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He assim que a legislação c a pclitica se torn&o gradualmentc scicncias ex- 
pcrimentacj, e a historia deixa dc ser, como antigamente, huma simples recor
dação de tyrannias e matanças, que immortalisando os actos execráveis de huma 
idade, perpetua a ambição de se comrrcttercm outros cm todas as que se seguem: 
o archivo porem das experiências bera c mal succcdidas, se accumula pouco a 
pouco, c  ellas se cncaminhio á  soliçào do grande problema —  como se de
verão firmar as vantagens dos Governos, com a menor inconveniência dos Go
vernados. — Uerschel.



Talvez não exista hum paiz cujas relações com a Gram-Bretanha sejão tão extensas, e ao mesmo tempo esteja tão desconhecido para e lla , do que o Império do Brazil. A falta absoluta de informação a respeito dos seus nego- eios políticos e financeiros foi tão sensível ao autor durante a sua longa residência naquelle paiz, que o induzio a emprehender a seguinte historia, tendo principalmente cm vista as vantagens qu e, debaixo do aspecto com m ercial, lhe dava o conhecimento exacto dos factos que relata. Â medida que proseguia nesta tarefa,



PREFACIO.mais elevados princípios o aniinavão, pois que não só se interessava em seguir a marcha gradual e progressiva de hum povo desde a ru- dez comparativa até sua civilisação, mas tam- bemsentio, como o autor de quem tirou a epi- graphe que se vê no verso do frontispício desta obra, que a historia já não póde ser considerada como huma simples recordação de tyranniase de matanças, antes sim como o archivo das experiências que tendem a mostrar como se de- veráõ firmar as vantagens dos governos com a menor inconveniência dos governados.Durante a composição da sua obra, o autor teve occasião de frequentar alguns indivíduos de caracter politico mais eminente no Brazil; a faculdade de examinar documentos e fontes de inslrucção a poucos franqueados; e oppor- tunidade de visitar o thealro da guerra na Cis- p lalina, de maneira que se habilitou para poder dar valor, por meio da observação oc- cular, ao caracter c aos costumes dos incultos habitantes desse Estado. Se estas vantagens forão bem ou mal aproveitadas, o publico decidirá.Concorda que a circunstancia de ser estrangeiro no Brazil lenha em alguns casos obstadç
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PREFACIO.o bem se penetrar da matéria de que tratou; confia comtudo , que |csta mesma posição foi favoravel á sua imparcialidade. Talvez que a historia contemporânea possa ser melhor es- cripta por hum estrangeiro, visto que póde communicar-se com todos os partidos, e ana- lysar os seus diversos sentimentos, sem partilhar suas paixões.

vij

Rio <lc Janeiro, i* <]c Julho de i 835.
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CAPITULO PRIMEIRO.

Apprehvnsõcs de Portugal rclalivam entc ao B ra x il.—  Elem entos da a d m i

nistração. —  Codigo. —  M unicipalidades. —  F orça m ilitar. —  Ordena dc 

cavolicria. —  Apprnpriaçáo doa dirimo» i C o rô a , aeus efTeitos aobre o  e s

tado do Cloro.— lleatricçõrs na lei doa rinculoa e aobre aa m anufacturas.—  

População. —  Seu caracter geral. —  E d ucação. —  EfTeitos da indepen- 

denria dos Estados U nidos da A m erica Scptentrional. —  Sed ição dc 

VUla R ic a .—  E xecução d c T iradcn tca ,— Subsequente reroita eiu i8 o i .—  

EfTeitos da revolução franeexa. —  Chegada da Fain ilia R eal ao B ra tll. —  

E stabelecim ento do Banco e dc outra* instituições pu blicas. —  Resulta* 

dos dos últimos acontecim entos politicos. —  Corrupção da C ô rtc . —  Cons

piração de Pernam buco em  1817. —  M orte da Rainba de Portugal ,  o 

PMamanto do Principe Real D . Pedro. —  T ropas auxiliadoras d e Portugal. 

—  Exclusão dos Brasileiros natos do commando dos corpos do exercito, —  

Jornalism o oQlcial. —  N oticia da revolta dc Portugal em  i8ao.

411 a  que possflo ser bem apreciados os diversos 
acontecimentos politicos que occorrérao no Bra- 

*3 z il, desde a época que servio do termo á historiu 
dosle paizpor Mr. Southcy, convém que previamente se ob
serve a resenha dos elementos que prcvnleciüo na administra
ção publica sob 0 regímen absoluto.

Pela política do Portugal, huuia das mais beilas e fertèis
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regiões do Globo havia sido privada do toda a communica- 
çüo o commcrcio com as outras nações da Europa, a ponto 
de quo a residência o admissão dos estrangeiros orRo ali ve
dadas. Os navios dos alliados da Mctropolo conscguiao an
corar nos seus portos, mas só era permittido aos passagei
ros c á gente das equipagens desembarcar, vigiados por es
coltas do soldados. A consequência natural destas medidas foi 
que, das instituições coloniacs pouco mais se sabia daquillo 
que a Metropolo assentava dever çommunicar; o como a 
maior parte das noticias emnn.-jas de tal origem, crao des
figuradas pelo sentimento de piOcnçao, hc de presumir quo 
seja bem aceito hum relitorio prévio, quo, apesar de ser 
em si mesmo pouco interessante, servirá para elucidar mui
tas partes históricas da época quo se seguio.

Antes do anno do 1808 , 0 Vice-Rei do Rio do Janeiro era 
0 mais alto delegado do Governo; comtudo, 0 poder po- 
litico de qno era revestido limitava-o a exercer as suas attri- 
buições unicamente nesta Provincia, sendo confiada a ad
ministração de toda a colonia aos Capitscs Gcneracs, man
dados para cada huma das outras. Erao estes Governa
dores nomeados por triennios, 0 rccebiao as suas instrneções 
da Cflrto de Lisboa, á qual crao responsáveis. Tinhao prohi- 
biçaodc contractar casamento no circulo de suas respectivas 
jurisdicções , entrar cm transaeções commcrciacs," e receber 
presentes e emolumentos, além dos honorários marcaMos pelo 
Governo. As Juntas de Fazenda, presididas pelos mesmos Ca
pitães Gcneracs, administravao a parlo financeira de cada 
Provincia,

O Poder Judiciário estava confiado ás respectivas Rela
ções , compostas de Desembargadores, que senlcncoavSo por 
appcllaçso, e aos Ouvidores ou Juizes Itinerantes, que deviao 
annualmente fazer a correição das Comarcas quo cada hum 

tinha a seu cargo, a fim de julgarem us causas crimes, O.jul-
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DO BRAZ1L.
gamento dc certas cansas competia a Magistrados denomina
dos Juizes de Fora, escolhidos d’cntro os Bacharéis forma
dos em Coimbra; todos estes, assim como os empregados dos 
mais altos trihnnacs, crão nomeados pela Còrle de Portugal. 
Nos districtos menos populosos o mais inferiores, Juizes or
dinários, tendo as mesmas allribiiiçües dos Juizes de F i 
ra , erao eleitos por individuos que sc denominarão Dons 
do Povo, assim qualificados por haverem exercido cargos 
das Municipalidades. Das sentenças destes Juizes havia ap- 
pclloção para a Relação do Rio dc Janeiro, c desta para o 
Dezcmbargo do Paço do Lisboa. Porém se o appcllantc não 
tivesse bons patronos na Côrtc, ou não pudesse oiTcrcccr mais 
valioso suborno do que o seu antagonista, raras vezos lhe 
aproveitarão estas appcllaçõcs cm ultima instancia.

Os estatutos que regularão o Poder Judiciário, orão basea
dos sobre o Codigo Portugucz organisado nos remados dos 
dous Filippos, o intitulado Ordenações do Reino o Decre
tos promulgados depois que subio ao Trono a Casa dc Bra
gança; occupava osta legislação cerca de nove volumes. 
Ainda que cm casos ordinários a decisão, tanto nas causas 
crimes como nas eiveis, era permittida cxclusivamcntc âs 
autoridades judiciarias, todavia huma ordem do Capitão Ge
neral bastara cm todas as occasiõcs, ou para suspender, ou 
para reduzir a nullidade as sentenças legaes.

As Municipalidades erão corporações modeladas sobre as 
do Portugal, onde lhes fôra confiada a nomeação do Depu
tados bs Cflrtcs: ainda que esto, o alguns outros privilégios 
importantes havião já cahido cm desuso. Nas occasiõcs do 
públicos festejos, o estandarto nacional era ainda levado á 
sim frente, e orão cilas reconhecidas, ao menos ostensiva- 
mento , como representantes do povo. Mesmo no Brnzil as 

suas attribuiçücs forão por algum tempo consideráveis; exem

plos existem do haverem as Municipalidades deposto os Ca-
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piüifcs Gcncraés, e cie terem sido lacs aclos de autoridade 
saccionados pela inteira opprovaçao do Governo do Lisboa i 
comlndo, pelo fim do século passado, as ollribniçõcs destes 
corpos forao circunscriptas cxclusivamcnlc A constriicçao de 
pentes, niclhoramcnto do estradas, policia dos mercados, e 
outros objectos do secundaria importância. Os seus empre
gados executores crao denominados Juizes Almotaccis, no
meados directamcntc pelas mesmas Municipalidades cm to
dos os trimestres; crao estes incumbidos da imposição o 
arrecadaçao das muletas, c de cflèilunr prisões, segundo as 

posturas estabelecidas.

A tropa do primeira linha cra recrutada segundo as de
terminações do Capitno General a cuja disposição eslava; 
porém a oflicialidadc cra da nomeaçao da Gôrlc de Lisboa. 
As milicias ou tropas do segunda linha crao alistadas pelos 
OÍIiciacs do cada corpo, os quaes crao nomeados cm Lisboa, 
sob proposta dos Capitães Generacs. A pesar do que a sogun- 
dalinha nao vencesse soldo, foi cila muilasvcr.es empregada 
cm serviços bem árduos c odiosos; c estava, da mesma 1'órmn 
que a primeira, subordinada aos artigos de guerra cm todos 
os casos do disciplina militar. Havia mais as Ordenanças ou 
tropa do terceira linha; segundo a sua organisaçao, com- 
punhao-sc de indivíduos incapazes pbvsicamenlc, ou por 
outros motivos, de servir na segunda linha. Tocava-lhes de
fender o paiz nos casos dc necessidade; mas esta incunibcu- 
c . j  era nominal, e por hum abuso do fim positivo da institui
ção, todos aqucllcs que crao protegidos oblinbao algum posto 
nas ordenanças, para o fim dc se livrarem do alistamento na 
segundo linha. Os fidalgos, ou nobres poiTiiguozos,crao ab- 
solutamcnlc isentos dc lodo o serviço individual.

As ordens de cavallcria crao as dc Santiago, S. Bento 

de Aviz, c de Chrislo. De Iodas cilas os Soberanos do Por
tugal crao os Gram-Mcstrcs e perpétuos administradores
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no BIUZIL.

Enlrc 06 privilcgios do qno gozava o Grom-Mcstrc da Ordom 
do Cbrislo, hiima Bula do Pontifico lho confcrio inteira 
jurisdicçao ccclosiastica sobro as conquistas do ultra-mar; o 
cm virtudo desta regalia, logo depois do descobrimento do 
Brazil, a Coròa de Portugal lançou ma o cm proveito pro- 
prio de todos os dizimos cobrados nesto paiz, mediante 
a condição do so obrigar o Monarclin a fazer toda o des- 
peza inlicrcnto ao culto publico, o a satisfazer as somrnas 
necessárias para a subsistência dos diversos ramos do clero. 
Pelo mesmo principio também se constiluio, como allributo 
exclusivo da realeza, a aprcscnlaçílo dos benefícios ecclcsias- 
ticos; porém a proposta de candidatos foi ao depois com- 
mcllidn aos Bispos, com a condição de darem a prcfcroncia 
aos nascidos nas respectivas Capitanias Gcncracs, c  mui cs- 
pccialmcntc aos descendentes da antiga nobreza, que havia 
emigrado para o Brazil. Comludo, as condições estipuladas 
para sustentar a Religião estabelecida, o a devida subsis
tência do clero, crao mui mal executadas. Muitos cléri
gos virao-sc sem outro recurso mais do que os emolumentos 
do seu ministério; c os honorários pagos ás maiores digni
dades da Igreja crao muito insignificantes, comparados com 
as somrnas quoporccbcriao so gozassem dos dizimos. A renda 
do Arcebispo da Bahia , Metropolila da Igreja do B razil, 
nunca excedia de dez contos do réis; o o Bispado do Rio de Ja
neiro , couiprchcndcndo na sua diocese o Rio Grande, Es
pirito Santo, o Santa Calharina, nunca rendeu mais do seis 
contos de réis, por anuo. Esias circunstancias na condição 
do clero devem ser notadas com mais especialidade do que 
nas das outras classes, pois que, como se ha de observar, 
cila exerceu huma importante influencia na na época da 
revolução que se seguio.

0  ciúme do Governo Porluguez o niovin conslantcmcnlo 
a ter receio do engrandecimento de qualquer entidade , ou
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corporação quo para o future pudesse oppór-sc ao exercício 
da sita dominaçao; c para este fim nao sô os empregados 
civií 0 ccclcsiaslicos cr.no mais opprimidos do cpie na Me
trópole, como lambem se embaraçava syslcmalicamcnld b 
augmcnlo dos grandes proprietários. Os bens do raiz só po- 
diao ser vinculados cm virtude de pcrmiss.no expressa do So
berano i c todas as manufacturas, com exccpçtto das de as- 

sucar, Crao severamente prohibidas.
No fim do scculo passado, a populaç.no podra ser estimada 

cm cerca do Ires milhões c seiscentas mil almas, das quaes 
dons quintos cr.no escravos, sendo a maior parte da gente 
livre lmma raça mistica do origem africana, india c curo- 
põa; mas a branca continuou a ser a unica a quem crtto 
confiados os poderes politicos. lie obvio que n5o podia exis
tir homogeneidade de iddas c de costumes em hum povo 
composto do tantas castas ; comludo, o caracter mais geral 
era aqncllc que facilmente se póde calcular, segundo a na
tureza das instituições. Mantido pelo trabalho dos escravos, 
habitando hum clima onde as producções da terra s.no quasi 
espontâneas , privado do estimulo c das sciencias que a li
vre communicaçao com as nações estrangeiras teria minis
trado, ern pela maior parte hum povo indolente e npalhico.

A cdticaçao havia feito mui pouco progresso ; os conheci
mentos dos ccclcsiaslicos cr.no gerahncntc limitados a hum 
mio latim; e o indivíduo feliz que reunia o conhecimento 
deste c do franccz, era olhado como hum genio tilo transcen
dente , que de grandes distancias vinhílo pessoas consulta- 
lo. A scicncia polilica era desconhecida pela quasi totalidade 
dos habitantes do Brazil. As historias de Grécia c Roma , o 
Contracto Social de Rotisscau, c alguns poucos volumes dos 
cscrqitos do A ollairc c do Abbado llaynal, que haviao esca

pado A vigilância das autoridades, forlitav.no as únicas fontes 
do iuslrucçao. Nao havia cm lodo o Brazil humn só lypo-



graphia, Iiuma só Universidade. Durante o governo do Conde 
Rezendo, desdo 1790 ntú 1801 , tentou-se o estabelecimento 
do huiua Academia Lileraria no Rio de Janeiro, porém os 
seus membros forno o alvo de tanta perseguição politica, 
que virao-sc na necessidade de dissolver esta associação logo 
no seu começo.

Quando se declarou a independência dos Estados Unidos 
da America do Norte, luima aspiração vaga se manifestou a 
conseguir-se outro tanto no Brasil; mas esto sentimento licou 
por muito tempo encerrado no circulo dos individuos que cs- 
tavao ao facto do que se passava cm outros paizes; c tal era a 
ausência de todos os dados de sociabilidade, que podia so 
allirmor a nao existência do Iiuma opinião publiea.

No anno de 1789 algumas pessoas influentes combinórao 
Iiuma conspiração cm Villa Rica, nao tanto para proclamar 
a republica independente, como para tentear qual seria a 
probabilidade da cooperação quo dovcriao encontrar se lmu- 
vesso de se tomar Iiuma tol deliberação. Em razoo de ter ali 
diminuído o prodncto das minas do ouro, vários individuos 
licArao cm considerável atrazo no pagamento dos impostos. 
O governo de Portugal ordenou que se cobrassem esses con
tingentes alrazados, nao attentando aos inconvenientes que 
disto deveriao resultar. Seguio-se consequentemente muita 
irritação , 0 foi mandado hum oflicial de nome Joaquim 
José da Silva Xavier, alcunhado 0 Tiradentes, por porto 
dos conspiradores , com o fim de observar a disposição dos 
habitantes do Rio de Janeiro. A imprudência de Tiradentes 
causou que fosso descoberto 0 plano , sendo logo mandados 
prender os conjurados. 0  numero dos conspirodorcs nao 
excedia do quarenta, c apesar do quoso nao pudessem pro
duzir provas evidentes contra cllcs, forno sentenciados, liuns 
ú pena ultima, ottlros n degredo, 0 outros n galés, segundo 
u grndoçao da» respoclivas culpas. As sentenças forno mi
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noradas cm favor dc todos, com cxcepçtlo da Ho infeliz Tira- 
dontcsV mero itistrumcnlo meneado pelos outros que ao fim 
do doánè arinos foi condemnado a ser enforctdo, decapitado, 
e esquartejado. Pela mesma sentença, entro outras penas in- 
fomonlcs, so determinou que a sua calieça fosso exposta em 
huma praça publica do Villa Rica, a sua casa nrrazada, o 
seus filhos o netos declarados infames.

A gento dc côr na Bahia tramou também htima revolta 
em 1801 , mas foi descoberta antes que sc tivesse efleilnado 
tentativa alguma, porque a reciproca communicaçso das pro
víncias nao prestava a facilidade ncccssaria para qnc so ge- 
noralisassc , c teria sido fatal A população livre. A condição 
dos Brasileiros era na verdade miserável comparada com a 
de quo gozso os Europcospela sua civilisaçao; comludo, a 
tyrannia sobre cllcs exercida apresentava mais hum caracter 
negativo do qnc positivo. Suas necessidades eruo pencas, e 
em razüo da quasi nao existência dc nobreza, dc grandes pro
prietários , 0 do poderosas dignidades ecclcsiaslicas, havia 
huma certa igualdade entre lodos , que ntio fazia sensíveis as 
privações a que estavao adslrictos. Sc nao tivesse sido im- 
pcllido por occurrcncias extraordinários , o Brazil toria por 
séculos continuado a ser conhecido pela Europa, unicamente 
como hum colosso submisso, sem pretenções, c dependento 
dc Portugal. Por Am, nos outros pontos do mundo, 0 pelos 
fins do XVIII século, os acontecimentos se succcdiilo, e seus 
cllcitos devi,lo extender-se aos confins da terra. A joven Re
publica Francoza superava as tormentas da rcvnluçSo, no 
mesmo tempo que as testas coroadas dos Estados circumvi- 
sinhos forniavso huma potente coalis.lo, com 0 fim de es
magarem aquclln inlruzn fôrma dc governo. Nestes esforços, 
ainda que tivessem obtido vantagens parciacs , asuapolilica 
aggressora occasionou huma espantosa reacçoo. KxcitArsn 
hum cspiritif que cm vao pretenderão depois aplacar, causA-
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râo a apparição do hum conquistador, o qual por algum 
tempo dispersou seus armamentos, qnohroii a» cadéasi.do. 
algumas nações, e algemou outras a seu caprixo. Os çfleilus 
do suasvictorias não se limitárao aõ hcmisphcrio cm que crao 
conseguidas. Delias nasceu a independência do todas as Co-', 
lonias Hespanholas da America Meridional, e forçando a Fa- 
milia Real de Portugal a refugiar-so no Brazil, creárão huma 
nora era na historia deste paiz.

A  esquadra portuguesa, composta de oito náos, quatro fra
gatas , doze brigues , e alguns mvios mercantes, deu á vóla 
do Tejo no dia 29 de Novembro de 1807, acompanhada 
pela divisão inglcza commnndada pelo Almirante Sir Sidney 
Smith. Durante a vingem forao dispersos os navios por huma 
tempestade, que 0$ obrigou a arribarem na Bahia; scgujrao 
depois para 0 Rio de Janeiro onde a Familia Real chegou cm 
7 de Março de 1808. Hum decreto datado de 28 de Janeiro 
já havia franqueado os portos do Brazil ás nações çstrangei-. 
ras, c cm 21 de Outubro do mesmo anno se organisou hum 
Banco nacional no Rio de Janeiro. Creárao -se logo os princi- 
pacs tribunacs para a administração das finanças c da justiça ; 
]>romulgou-sc hum decreto pcrmitlindo 0 livre cxerccio de toda 
a cspccic de industria; instituirão-se varias repartições de se
gunda ordem para rcgularisar 0 commcrcio, c outrosobjeclos; 
e linalmcnlc cstabcleccu-so a imprensa Régia. Fiindárão-sc 
huma Academia Militar, e outra de Cirurgia; abrirão se ao pu
blico as portas da Bibliolhcca Real, que continha Go mil volu
mes; c  depois da destronisação da Napolcão , formou-se hum 
Instituto Nacional do que forao membros homens da maior 
illustração litcraria c scicntiüca, dos quaes huma parte havião 
sido convidados cm França, sob a influencia do Conde da 
Barca, então Ministro de Estado.

Do todas estas medidas, 0 principahnentc da franqueza 
dos portos, seguirão-se para o Brazil grandes vantagens. As
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II) IIISTOniA
producçõos do pniz alloArflo do proço, ao mesmo lonipo quo 
diminuirão os do Iodas as mercadorias cslrnngoiras; modificou- 
so muito o despotismo dos Gnpilílcs Genoraos pola instituição 
dos novos tribunacs; c a civilisaçAo o ns artes 1'ocobflrüo ltuni 
graúdo impnlso da livre adiuissAo dos cstrangoiros, quo con- 
corrOmo em avultado numero o cstabolccorom-so sobro ns 

margem desto novo El-Dorado.
De mistura com estas vantogons, alguns males sobroviíMot 

hum cuxnmc do avonlureiros, necessitados o sem principies, 
accoinpnnliou a Familia Real; foi ncccssnrio admitti-los 
nos dilTorcntcs ramos d'administraçíto. A rivalidade sempre 
prevaleceu entro os Portuguozes o Brnzilciros natos, o esto 
procedimento da parte do Governo Portuguoz tondia a aug- 
mcnla-la. Os novos hospedes pouco so intercssnvflo pela 
prosperidade do paiz: considerarão tomporaria a sua ausên
cia do Portugal, o propnnhao-so mais a cnriquccor-so d 
custa do Estado, do quo a administrar justiça ou a bene
ficiar o publico. Era notável a cxtravagancia o a prodigali
dade da Curte: ao mesmo tempo quo a lixaria por si s6 
consumia seis milhões do cruzados, o as suas despezus erao 
pontualmcnto pagas, os empregados públicos estavao atra- 
zados novo c dozo mezes na percepção do sons honorários; 
viao-se por tanto necessariamente obrigados a recorrer á 
prevaricação para poderem subsistir.

Nao erao estes os únicos males produzidos pela presença da 
Côrte. Em virtude da sua bonomia, o Principo Regente D. 
Joao anhelava nao deixar serviço algum prestado, quer A sua 
pessoa, quer ao Estado, sem recompensa; e acliando-sc ns 
finanças em estado de apuro, recorreu a huma profusa dis
tribuição de tilulos honoríficos. Foi estn liberalidade levada 
a tal excesso, que durante o periodo da sua administração 
concedeu maior numero do insignias, do quo liovi.lo cou- 

juucluMonto concedido lodos osMonarelins da casa de Bra



gança sous predecessores. A sua chegada ao Rio de JaneirO, 
osprincipacs negociantes c proprietários havifto cedido aé' 
suas respectivas casas para o alojamento da real comitiva; 
liaviflo nquelles despresado o sacrificado seus interesses par
ticulares por hum desejo de honrarem os setis distinclos hos
pedes; c ,  quanto permitliao os seus limitados meios, lia- 
viao oflbrtado grandes somrnas do dinheiro. Em recompensa 
desta liberalidade, crao condecorados com as diversas or
dens da cavallcrio. Indivíduos que nunca usárao de esporas 
lbrao chrismados cavallciros, cm quanto outros que igno- 
ravao as dontrinas mais triviacs do Evangelho lbrao trans
formadas em Commcndadorcs da Ordem de Christo.

Nao podia deixar de ser grande o cnthusiasmo suscitado 
por esta distribuição de honras, entre hum povo quo ainda re
verenciava as suas antigas instituições. Até 6 chegada do Mo- 
nnrcha, tinhao sido quasi desconhecidas as distineções titu
lares, e avaliado o sou merecimento pela sua escassez. Sendo 
porém franqueadas para assim dizer a todos, tornár.lO-se 
ohjcclos cobiçados entre os que aspiravflo a cilas; nSo 
havia humiliaçSo nem degradaçlo a que so nao sujeitassem 
de bom grado, para obterem alguma destas altas emanações 
do favor da Cftrte. Quasi sempre os pretendentes crao bem 
succedidos, o a gratificaçno das suas esperanças era sempro 
acompanhada de huma súbita mudança na maneira de 
viver. Os cavallciros já nao dcsciao a proseguir no avil
tante trabalho da occupaçao mercantil; viao-se enlno obri
gados a manterem-so dos recursos já adquiridos , o na falta 
destes, n sollicitar algum emprego do governo. Ah! porém 
apparcciao maiores difficuldadcs do que no primeiro caso, 
tornando-se a competência cada vez maior cm razao dos que 
emigravao da Mclropole: o quando a final tudo estava venci
do, viao-se com honorários tno limitados. quo nao lhes chc- 
gavao pnra muito gozarem. Aprcscntuvao-se, c crao aprovei-
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uistoma
tildas» occasiões Uc se venderem os favores c as concessões; 
o por estomeio» cedo so lornárflo oscmprogodospublicos bra- 
zilciros t.io venaes como os setis collegas porluguezos.

A. moral da COrte lambem ora a mais baixa. O caraclcr 
individual do Principc Regente era incorruptos mas as in- 
fidelidades do sua esposa crfio 1,1o oscandalosas, quovioso 
aquollc obrigado a viver soparado delia.

A maior latitude do commercio produzio lambem mais 
ampla noticia do que se passava cm outros paizes; c dalii se 
aeguio muito descontentamento contra o governo, especial - 
mente nas províncias do norte, que estavao ainda sujeitas a 
huma pesada quota de encargos, ao mesmo tempo que compa- 
rativamente com a capital colhitto muito menos vanlagons do 
que a esta derivava com a chegada da Familia Real. A conse
quência foi organisar-sc huma sociedade democrática cm Per
nambuco no anno de i 8 i í ,  comoíim expresso de se instau
rar o governo republicana. Ilavcriao talvez idéas exageradas 
da parte dos conspiradores; pordm, considerando que tinhíto 
a America do Norte por liuni lado, c as Oolonias llcspanlio- 
las já lutando pela sua independência do outro lado, era na
tural que assim tentassem: poucos (c ainda menor lie o nume
ro entre a gente falta de iUuslraçao) conhecem a sua própria 
incapacidade. 0  Principc Regente, conscio do progressivo 
descontentamento que havia, c receando que o Brazil se
guisse o exemplo dos seus visinhos llcspanhòcs, deliberou-se 
no anno seguinte, a clovar este immcnso lerritorio á cathc- 
goria de Reino, unido ao de Portugal c Algarvcs, Se as vistas 
dos conspiradores de Pernambuco tivessem sido simples
mente sacudir o jugo da dependência curopea, esta conces
são teria neutrabsado os seus esforços. Comludo, como vi
sassem á adopção das inslituiçõcs^rcprcscntativas, progredirão 
no desenvolvimento dos seus planos de insurreição, c no 

principio de 1817 forao Irahidos ao Governo. iVcsla posição

t a



no nR«n..
forçoso lhes foi pegar cm armas unticipadamcntcr Estarão 
mal preparados para rosislir 4s Iropas disciplinadas contra 
cllcs mandadas da Bahia polo Conde dos Arcos. Depois de 
alguns tiroteios , forno linalmenle derrotados no Campo de 
Ipojnca. Domingos Josí Martins, seu chefe, foi logo depois 
executado, seguindo a mesma sorte alguns do sens compa 
nheiros; os outros forno degradados ou lançados cm mas
morras.

Em quanto estes acontecimentos se passavão, soccedi.lo 
varias mudanças entro os indivíduos da Fnmilia Real. A 
Rainha de Portugal, que, havia já muito tempo, vivia cm esta
do de demência, morreu no dia 20 de Março do 181G; succc- 
deu-lhc 0 Principc Regente , que suhin ao Trono sob 0 titulo 
de D. Joáo VI. Havia-sc negociado, 110 mesmo anuo, 0 casa 
mento de D. Pedro, herdeiro apparcnte da Coroa , com a 
Arquiduqucza Lcopoldina Carolina Joscplia , filha do Impe 
rador d’Áustria ; c  no dia 5 de Novembro dc 18 17, a rido 
que-conduzia a futura Imperatriz aportou no Rio do Ja
neiro.

Nos Ires annos que se seguirão , nenhum acontecimento 
notável teve lugar, c gozou-se dc perfeita tranquillidade. Por 
occasino da revolta dc Pernambuco , mandou-se hum corpo 
dc tropas de Portugal, composto dc quatro batalhões de in- 
fnntcria, hum dc caçadores, c liunia brigada dc artilharia , 
dos qunes ficou hum batalhão destacado em Pernambuco, 
outro na Rabia, 0 os restantes vicrão para 0 Rio dc Janeiro. 
Desde esta ípoca , as tropas brazileiras forão tratadas com 
pouca consideração. O Commandanlc Militar Porltigucz, Vi
cente Antonio dc Oliveira , cm huma representação ao Rei, 
requisitou formalmcnlc que aos Itrazilciros não se concedesse 
mais alto posto do que 0 do Capitão. Esta exigência foi dc- 
sattendida; todavia as altas patentes do exercito, dahi cm 
diante, sõ forão conferidas qtuisi exclusivamcnte aos Por-
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tuguozes. O gcrmon do dcscontontanicnlo foi iliiiouiniiido 
por iT(|Uollas mesmas medidas de que so havia lançado niao 
para o destruir; excitário-se queixas quo todavia nao lia- 
viao ainda encontrado éclio, visto quo a unica tjrpogrephia 
pcnniltida no Rio de Jtnciro, estava debaixo da censura 
imuicdiata das Autoridades. l ’or meio delia só se informava 
com toda a fidelidade ao publico do estado do saudo de lodos 
os Príncipes da Europa, o de quando cm quando as suas 
paginas crtlo illuslradas com alguns documentos de ofiicio , 
noticia dos dias natalícios, odes , e panegjris a respeito du 
familia reinante; nao sc manchavao essas paginas com as 
effcrvesccncias da democracia, nem com a exposição do ag- 
gravos. A julgar-so do Brazil pelo sou unico pcriodico, de
via ser considerado como hum paraiso terrestre, onde nunca 
se tinha expressado hum só queixumo.

Era este o estado das cousas no novo Reino, quando, em 
Outubro de 1820, chegou a noticia da revolta de Portugal 

a favor de hum Governo Constitucional.
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CAPITULO II.

JnmrrciçBo e convocarão das Cõrtea em Portuga], —  M anifesto ú Nação 

Portuguesa. —  D eclaração do Pará , M aranhão,  Bahia e M ontevideo ,  o 

favor da Constituição. —  Desordens era Pernam buco. —  M edidas adop- 

tadas pelo G overno no Rio de J a n e iro .—  A  Constituição Portuguesa he 

acceita . —  Resolução do D . João de regressar para Portuga], —  E leições. 

—  EíTcitos das ultim as m udanças, na disposição dos habitantes do R io .—  

Reunião e massacre na Praça de Com m ercio. —  Im paciência dc D . Pedro 

cm  assum ira R egência. —  AnnuUação dos actos dc as de A b r il .—  M u

dança no M in is tério .— Previsões dos Conselheiros de D . J oão V I . —  

Partida do R e i , e seus conselhos a D . Pedro nesta occasião.

esdb a nbortura dos portos do Brazil om 1810 , o 
commercio do Portugal havia diminuido considera
velmente, e o ciumc dos Portuguezos so tinha exas

perado, vondo a sua antiga colonia elevada á cathcgoriadc 
Reino. Accresce quo jú so impaciontavfio de hum despotismo 
destituído do esplendor da Realeza, ao mesmo tempo cm que, 
terminada a guerra da Europa , a Hcspanha e a Italia ten 
luvao organisnr os seus governos constitucionalmente. Por
tugal , estimulado pelo exemplo, tombem se levantou 0 exi- 
gio a convocação das Côrtes para a confecção do huma carta 
constitucional. Desde o XI século haviao existido em Por
tugal Estados Geracs, ou Côrtes compostos do Clero, No
breza c dos Deputados das principacs cidades. Havi&o de
corrido mais do cem annos desde que estn assemblòa se 

reunira pela ultima vez, mas a sua existência nunca fòra for-



malmentc abolida. A convocação de que se tratara cra maia 
olhada como hum direito do so reassumir esta antiga pre- 
rogativa, nao obstante ler cabido cm desuso, do que huma 
innovaçao , e foi saudada com geral applauso por hum povo 
adbcrcnlc ás suas antigas instituições. O primeiro mo
vimento insurreccional manifeston-so no Porto no dia v4 do 
Agosto de i8ao, sendo logo coadjuvado pelos militares. 
Lisboa também so declarou cm i 5 do Setembro do anno 
seguinte, c finalmenlc teve lugar huma scssüo geral dos Cor
tes cm Lisboa no mez de Janeiro de i8at. O seu primeiro 
aclo foi a publicação de hum manifesto formal dirigido á 
Noção Portuguesa, fazendo ver o estado retrogrado do Por
tugal c Iodos os seus infortúnios, devidos á trasladaçáo da 
Familia Real á Côrte do Rio de Janoiro , o á abertura dos 
portos do Brazil aos navios das nações estrangeiras : esta 
ultima parte foi a que com cmphnsc se apontou como a causa 
da completa anniquiluçso , tanto das fabricas como do com- 
mercio de Portugal.

A noticia dos primeiros movimentos do Porto c de Lis
boa chegou promplamciilc aos dominios ultramarinos, ondo 
produziu considerável impressão. As tropas estacionadas no 
Pará, assim como os habitantes, dcclarárao-se a favor da 
causa popular. A Ilha da Madeira, a Cidade da Bahia, c a 
guarnição de Montevideo iinmcdiatamcntc seguirão o mesmo 
exemplo. S6 em Pernambuco os militares supcrárüo o povo. 
Desde que cm 18 .7  fura esta Provincia subjugada, havia 
o seu governo sido confiado a Luiz do Rego Barreto, OOlcial 
militar, rcvcsiido de poderes illimilados para suflbcar qual
quer, tentativa que para 0 futuro oppareccsse, c dclles por 
vezes havia r.sado com demasiada severidade. Esta linha do 
condncla produiio muita aversao, o com a noticia das occor 
rcncias de Portugal, hum numero considerarei dos habitan

tes da Provincia se reunirão em huma pequena villa, situada
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trinta o seis legoas da ('.apitai, c declarirão que «e se não 
adoptasso huma fórtua de governo constitucional , e se não 
>c .remediassem os seus males, desistiriao de toda adhcsão 
ú Corte do Rio. As tropas realistas marcliárão contra cllcs . 
edepois de vivo condido, os insurgentes, mal organisados , 

foruo dispersos.
NoRio de Janeiro, onde a autoridade do Governo era mais 

completa , c onde menos abusos se praticavão, manifeslárão- 
se com menos energia os efleitos da opinião popular. Todas 
as classes , particularincntc a dos Portuguezes natos , osten
tarão symputliia para com os habitantes dn Península. O Go
verno convocou hum Conselho de Estado, á cuja lesta se 
collocou o Marquez de Alegrete , ddalgo de pouco talento e 
menos educarão, para tomar as medidas necessárias a lim 
de. se prevenir a explosão. Depois de algum tempo de anxic- 
dadn o de incerteza, publicou-se em 9 1 hum manifesto data - 
do de 18 de Fevereiro de 1891, cm que Sua Magestade anmin- 
ciava a intenção de mandar o Priucipc I). Pedro a Portugal, 
com plenos poderes paru tratar com as Curtes, c consulta-las 
ácerca da Constituição : lambem se prometteu que scriãn 
adoptadas no Brazil aqucllas parles da Constituição que se 
convencionassem 0 fossem applicavcis. Esta declaração pro
duziu divorso efleito do (pie so esperava. A proposição do Sua 
Magcslado descobria 0 intento de se modificar a Consti
tuição antes de ser adoptada no llrazil; ao que os Porlugucz.es 
0 Brazilciros unauiiucmeule se oppunhão. Ainda que priva
dos de unções claras sobre este assumpto, estavão ambos os 
partidos nnxinsos por dilatar a csphcra dê suas liberdades iii- 
dividuaes; c na madrugada do dia 9G de Fevereiro, a tropa 
auxiliadora portugueza, determiunda a partilhar os borie- 
ijeios que. esporava do novo systcina estabelecido na Me
trópole, marchou para 0 largo do Rocio, para exigir que 

fosse cxpjiçitamcntc jurada no Brazil a Constituição tal qual



a fizessem as Côrtcs. Os cidadãos ligados a este movimento, 
convocArao lambom huma reunião na sala do Thoatro, o 
para ali se dirigirão os Príncipes, D. Pedro c D. Miguel, quo 
1'orfio recebidos com acclamaçõcs de — Viva El-Roi! Viva a 

Constituição! —
Depois de sor submettida a representação dos insurgidos 

ao Príncipe Real D. Pedro , foi convocada a Cornara Muni
cipal, e vindo S. A. para a varanda do theatro, leu ao povo 
reunido na praça o decreto pelo qual o Monarclio aceodia 
sem reserva A futura Constituição das Cortes. Em seguida os 
donsPrincipes prcstAraojuramento, cm nome d'El-Reie nos 
seus proprios, que cumpririao esta Constituição. Concluida a 
ccromonio, insislio-sc na nomeaçao dc novo Ministério, o quo 
igualmento foi concedido.

Foi excessiva a alegria: hum immcnso concurso dirigio-so 
A Quinta dc S. Christovlo, c insistio cm puchar até a Cidade, 
o coche d’El-Rci, honra que D. .loao do bom grado dispen

saria. Pouco habituado a ver o desenfreada cxhihiçRo dos sen
timentos do povo, desde que levo noticia da revolução da Me
trópole, foi assaltado dc tpprchcnsões terríveis. A sua conver
sação encaminhava-se sempre para a sorto dc Luiz X V I: o 
quando a populaça desprendeu os cavallos da carruagem quo 
o conduzia, dc tal fórma trepidou que caliio cm desmaio. Logo 
que chegou A cidade ratificou o juramento já prestado pelos 
Principes, c seguirão o exemplo da Familia Real lodos os 
funccionarios públicos, o outros individuos notáveis do Rio 
de Janeiro. Por esta fórma, a Constituição, da qual nem as 
bases liaviaoaindasidoprojecladas, foiunivcrsalmcntc jurada. 
Seguirflo-so festividades publicas, e a cidade se illuminou 
por nove noite successivas.

Poucos dias depois se recebeu o celebro manifesto das 
Cortes dc Lisboa, o qnal suscitou as mais sérias apprchcnsõcs 

da parte dos Brazilciros, mas qr.c, nno obstante, foi recebido
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no m u m .
com applauso pelos Portuguezes, Olliavao estes com invnja 
paro a progressiva oxtenslto do commcrcio estrangeiro no 
llrazil, cm quanto o elo Portugal mingoava diariamente; 
considerarão esta circunstancia como unicamente iillia da 
liberdade do commcrcio, quando só era dovida ao progresso 
que todas as outras nações faziao nas artes c manufacturas, 
e ao estado inaclivo c estacionário de Portugal: cntrelinliOo 
por tanto esperanças de rcganliarcm o monopolio exclusivo, 
executando a láctica de subordinar o Brazil é autoridade das 
Cortes, c obrigando a Familia Real a regressar para Portugal.

Constou que so forjara liuma conspiração, sustentada pela 
tropa auxiliadora portiigucza neste sentido; porém, pelas pro
vas que posteriormente se colhér.lo, parece que nao chegou 
a haver plnno fixo. A sympalhia dos habitantes e dos mili
tares portuguezes, com o procedimento das Côrtcs, era com- 
tudo manifesta; o S. M. foi induzido, contra seus desejos, a 
assignar hum decreto datado do 7 do Março, em que oxpâz 
a intenção de voltar a Lisboa, 0 deixar 0 Reino do Brazil 
encarregado a D. Pedro, até que so estabelecesse a constitui
ção da naçflo portugueza. No mesmo dia se publicéroo as 
inslrucções para a eleição dos Deputados és Cortes de Lis
boa; na falta do regulamentos a este respeito, as eleições de- 
vitlo-se fazer pela fórma estabelecida na constituição hespn • 
nhola. O povo devia nomear Commissarios, estes nomearino 
os eleitores de Parochia, estes os eleitores deProvincin, 0 
(inalmcnto estes os Deputados.

O desonvolvimonto gradual destas occorroncias, desperlé- 
rao ontro os Bruzileiros natos do Rio do Janeiro hnm espirito 
que nao havia ainda apparccido nos acontecimentos anterio
res. Nos primeiros movimentos do Rio do Janeiro, os Eu- 
ropCos liariao tomado a procedência aos Brazileiros, que se 

ltaviao conservado om posição secundaria por timidez: mas 
tendo entrado nas eleições com crescente enthusiasino, e ob-
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sorvando o projecto das instrucçõos que crSo delineadas para 
os seus Deputados em Portugal, demonstrárao opposiçao a 
lodos os planos, do que jA so principiara n denominar reco. 
lonisaçüo: a lacçao portuguesa scnlio cntao quo adiava no 
povo senhores o nao escravos. JA cila so arrcpondia do ter 
avançado com tanta precipitação; mas era impossivcl ro- 
troccdcr: restava-lhe só o remedio de dissimular n sua mA- 
goa, e do aproveitar a primeira occasiao quo so ortere- 
cesso de esmagar esto nasccnto impulso, occasiao quo infe- 

lizmcnte nao tardou muito.

Complclou-80 satisfactoriamcntc a eleição parochial, c o 
principal magistrado do Capital, o Omidor da Comarca, 
om cumprimento das ordens de S. M., convocou os eleitores 
para lhes significar hum decreto qnc punha D. Pedro A lesta 
do governo provisorio, que se deveria installar quando Kl Hei 
partisse, lie sobremaneira difficil de explicar a causa desta 
convocaçüo extemporânea, senao pela hypothcsc então re
cebida do que D. João, seiente da dcsapprovaçllo da maioria 
dos eleitores A sua partida, desejava obter os seus suflragios 
a favor da sua ficada, como huma conlra-accno ao mani
festo porlugiicz. Seja como fòr, a reunião teve lugar na tardo 
do a i de Abril na nova praça do Commcrcio; lovantoii-sc 
huina discussão tumultuaria, quo se pensou ler sido fonicn- 
tnda pelos emissários que Kl Hei havia postado entre o povo 
com o fim do fazer opposiçao ao decreto. Succcdcu o quo 
facilmente se podia conjccturac. A confusão uno tardou a 
chegar a tal augo, que o Presidente achou-so na impossibi
lidade nem de dirigir, nem de rcgularisar as deliberações da 
assemblía. Desconhecendo as formas das assembléas dclibc- 
ranles, conduzidos por idéas-exalladas, c ignorando o termo 
de suas allribuições, os eleitores procederão a decretar me
didas, que nao so aflccIavAo os intoresses geraes da naç.no, 

como a pessoa augusta de S. M. F. Tal era o estado de exalta-
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çãoquo só o numero dominava, c que se adoplúrão por accla- 
mação as mais violentas rosoluções. Os Gcncraes Curado, o 
Moraes forao enviados òs fortalezas de Santa C ru z, Villc— 
gaignou, c Lage, para ali intimarem a ordem de se prohibir 
a sabida da divisão que se preparava para a retirada d’El Rei 
para Portugal. Levantou-se lambem hum grilo para que o 
lhesouro que havia sido mandado a bordo , fosse desembar
cado ; c finabncntc, por buiu bem fundado receio, de que a 
constituição que decretassem as cortes só favorecesse os in
teresses de Portugal, cm detrimento dos do Rrazil, dccidio-sc 
que a Constituição llcspanholn fosse adoptada, e que se cn- 
wasse liunm deputação a El-Rei, a requisitar-lhe a sua imrnc- 
diata aceitação.

Dirigio-se logo esta deputação ao paço , o foi immcdiata- 
mcnlc introduzida á presença do fraco Monarca, que não 
só rcccbcu-a com urbanidade, mas sanccionou por hum de
creto a Constituição llcspanbola que talvez nunca tivesso 
lido. De volta ó praça do Commercio, foi a deputação rece
bida com cnthusiaslicas acclamaçõcs.

No entanto , soube-se por toda a cidade que a tropa por- 
tugueza se juntava uo largo do Rocio. Os eleitores decidirão 
quo fosso chamado o Governador das Arm as, para dar in
formações a respeito da força armada. Apresentou-so o Ge
neral, c asseverou, debaixo de sua palavra de honra , quo as 
intenções da tropa crao boas, e protestou profuudo respeito 
ao collcgio eleitoral. Satisfeita a assembléa com estas pro
messas , as deliberações continuarão do mosmo modo , até 
quo pelas tres horas da madrugada chegou hurna companhia 
da divisão auxiliadora, o sem a mais pequena advertência 
prévia , deu huma descarga de mosquetaria sobre os eleito
res desarmados e povo quo os cercava ; c tomarão depois a 
casa com a baioneta calado. Fclizmcnte a maior parto jé se 
havia retirado, o as consequências forao íncuos (ataes do quo 
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sc devia esperar; inorrcrio Ires indivíduos c licúrüo mais de 

vinlo feridos.
IIo geralmcnto altribuida a D. Pedro a ordem i  Iropa de 

maicliar sobro o collcgio eleitoral. Sabe-se que, nn véspera, 
estivera com cila no largo do Rocio, o ha razões convincen
tes para sc accrcditar <|uo ninguém mais desejava a partida do 
seu augusto pai do quo esto Principo. Existia muita indillc- 
renra entre ellcs; D. Pedro havia já frequentemente mostrado 
symplomas de impaciência por causa do estado subordinado 
om (pio se achava; c tanto clle, como o sou principal conse
lheiro o confidcntn, o Conde dos Arcos, havião concebido a 
maior aversão contra o Ministério então cxistonlc. Esto fidalgo, 
ex-Governador da Bahia, lie geralmcnto accusado do haver 
excitado a ambição do Principo por hum desojo do ser ele
vado a primeiro Ministro, logo que o seu patrono tomasse 
as rodeas do Governo; o se tudo isto hc verdade , o tempo 
mostrou que os seus cálculos crão bem fundados. Foi muito 
agradavcl a 1). Pedro a proposição do ser nomeado Regente. 
Havia saliido de Portugal muito na iufancia, com mui pou
ca saudade do seu paiz natal, c o Conde dos Arcos inflam- 
mou a sua joven imaginação com a magniliconcia c recursos 
do Brazil. Impaciente por tanto de obter a esperada dignida
de, c temendo que fosso mopporlunamculo prevenida a reti
rada de I). João pela obstinação dos eleitores, dizem que 
adoptou a medida arbitraria de dissolver a assembléa da praça 
doCommcrcio com a força armada. Cumpro comtudo notar-se 
que esta hypothcsc, hc, ainda hoje, unicamcnto baseada so
bre conjecturas.

A consternação se apoderou de toda a Cidade do Rio do 
Janeiro, c succodcu ao dolirio da exaltação. As praças publi
cas o lugares do rocrcio, tornárão-so desertos; suspondêrão-so 
as operações do commercio, o durante muitas semanas osta 

Capita], ato então cheia do nctividado, pareceu hutun cidado
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de uioilos. El-Rei se aproveitou deste estado de torpor, c no 
dia uu de Abril promulgou lium decreto annullando tudo 
<|uanto na vespora se tinlia feito; c outro conferindo a D. 
Pedro a dignidade o attribuiçõcs de Regente, o seu Lugar- 
Tonenlo no Reino do Brazil. Formou-se lambem novo Minis
tério , cujos membros forao: o Conde de Louzaa, Ministro 
da Fazenda; Condo dos Arcos, Ministro da Justiça, do Reino 
c dos íXegocios Estrangeiros; Manoel Antonio Farinha , Mi
nistro da Marinha; c Carlos Frederico de Caula, ató enlao 
Coininandnntc da Iropa portugneza , Ministro da Guerra. 
PublicArao-sc no dia seguinte duas proclamações, rccommcn- 
dando fidelidade ao Príncipe Regente, c na tarde do dia e4 
de Abril, El-Rei com o resto da sua familia cmbarcou-so a 
bordo da nAo D. Joüo VI.

Os Conselheiros do infeliz Mnnarcha, e cspccinlmcntc Sil
vestre Pinheiro Ferreira , Ministro da repartição dos Estrau- 
goiros, liaviao já previsto a direcção que brevemenlc loma- 
riíto os negocios do Brazil. Calculavao cllcs que, habituado 
com a presença do governo local, esto paiz mais se nao sujei
taria aos inconvenientes , c ainda menos A humiliaçao de 
outro collocado além dõ Atlântico. As Cortes irritariao 
esse ciumc, cujo gérmen se desenvolvia, o jA a separação 
era considerada inevitável, se á sua chegada a Portugal El- 
Rei nao conseguisse encerrar as sessões da Legislatura Por- 
tugueza.

Estas considerações íizcrao profunda impressão no animo 
do D. Jo.ao, que senlio naluralmcnto toda a extensão da idéa 
repugnante, de vir esto immcnso território a ser desmem
brado do patrimônio da Casa de Bragança. Por outro lado 
estava cscandalisado contra o Principo Real, por ter ajudado 
os esforços feitos para o obrigar a sahir do Rio do Janeiro; o 
antes da saliida na manha do sG, conta-se que dirigira al
gumas cxprobraçõos a Sua Alteza. Comludo, quando so sus-
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pendia o ferro, quando a náo começava a navegar, no mo
mento cm que pela ve* derradeira, o velho Rei apertava sou 
filho nos braços, exclamou: • Pedro, o Bra/.il brcvcnirnto so 
separará dc Portugal; so assim fòr, põe n Corôa sobro lua 
cabeça, antes que algum aventureiro lance müo delia. >

Na mesma esquadra que conduzia Sun Mngcstadc, so re
tirou grande parle dos fidalgos que o liaviao acompanhado 
dc Portugal, c os seus adhcrcntcs, formando lodos lmma 
comitiva de mais do Ires mil pessoas: achnvflo-sc neste nu • 
mero muitos capitalistas. levando sominas imniensas, em 

cspccie, quo scextrahirao do Banco.
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CAPITULO III.

Caracter de D . Pedro. —  M edidas tom adas depois da retirada d ’E l-H ci.—• 

Recepção daa base* da Constituirão portngncza. —  Insurreição de 5 de 

de Junho de i8 a i .  —  Estabelecim ento dos Governos Provinciaes. —  Pre

ponderância do partido porluguez. —  Apuros dn Adm inistrarão no R io .—  

Suspensão de pagam entos pelo Banco. —  Resenha da historia deste esta

belecim en to.—  M udança nas opiniões de D. P e d ro , cm  consequência 

dos em baraços cm  que se achou.

j  OM P e d r o  contava ucsla época o sou vigésimo ler- 

cciro anno ele idade; linha dons íilhos, D. Joüo 
Carlos, Príncipe da Beira, c a Princcza 1). Marin da 

(íloria. Era gentil, suas maneiras a Haveis c a sua índole , 
ainda (pie caprixosa, era cnthusinsmada. Muitas qmdilicor.õcs 
possuía para o tornarem popular : c ver-sc-lia pelo segui
mento desta historia, que habilitações tinha para dignamenlc 
desempenhar as altas altribuições que sobre cllc rccahirflo. 
Hnm dos seus primeiros cuidados depois da sabida d’El-Rci , 
foi conter, quanto lho fosse possível, o espirito de desunido 
(pio crescia entre os Brazileiros c Portugueses; para este fim 
deu repetidos banquetes , aos quacs crüo convidados os of- 
ficiacs de ambos os pnizes. Apparccido ali ambos os partidos, 
e todos dissimulavao os seus resentimcnlos, obscquiavno-sc 
rcciprocamcnle, c separavao-sc co depois irreconciliáveis ini
migos como antes. A posição do Príncipe era com efleilo 
dillicil. Por hum lado a manifesta intimidado que existia 
entre cllc c os oíliciacs da divisão auxiliadora, depois c antes



da revolta de a i de Abril, tornava-se oftensiva aos Brazileiros ; 
ao mesmo tempo que o Ministério do Conde dos Arcos, sus
peito pelos Portuguozes de ser mais inclinado aos interesses 
do Brazil, do que aos da Melropolo, altrahia o desagrado das 
guardas prctorinnnas suslcntadôras da autoridade de D. Pe
dro. Accrcscino a isto as dilliculdadcs financeiras cm que se 
achava a administraçflo. O Governo precedente havia deixado 
o Thesouro vasio; c o Banco, cm razso da má direcção que 
tivera, eslava tao empobrecido, que chegou ao ponto de 
suspender os seus pagamentos. Necessário foi rccorrcr-sc 
a huma rigida o inflexível economia; c pela influencia do 
Conde dos Arcos, que possnia bom tacto c energia, foi cila 
praticada tanto na parte domestica de S. Chrislovao, como 
cm todos os ramos da Administração. Muitos decretos ten
dentes a promover o interesse publico se promulgárüo, o 
forao abolidos muitos impostos opprcssivos; porém, cumpre 
declara-lo, estas mesmas providencias forao acolhidas por 
todos os partidos, mais com suspeitas do que com gratidão , 
sendo consideradas antes como hum ardil para a acquisiçüo 
de popularidade, lançado com o fim de cimentar de novo o 
vacillanto edifício do absolutismo.

Uavia-se, entretanto, completado a eleição dos Deputados 
Brazileiros ás Cortes de Lisboa. Rccebérso-sc também as 
bases da Constiluiçüo Porlugueza; c ainda que avaliadas por 
todos os partidos, como fundadas em princípios justos, rcsol- 
veu-so todavia o Príncipe a postergar a convocação das au
toridades que as devi&o jurar, até que recebesse noticias ulte
riores dos acontecimentos que devia operar a chegada de Sua 
Magestade Fidelíssima a Lisboa.

Esta demora motivou muito desgosto no partido porluguez, 
que concebeu receios do que o Príncipe, de acordo com o 
Conde dos Arcos, tentasse ainda ananUar tudo quanto se ha

via cousoguido, o restabelecer, ou pura melhor dizer, couti-
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miar, 0 antigo systcma. O caracter 0 os sentimentos conhe
cidos do Ministro , certauentc dar.to presa a esta supposiçao ; 
porém, felizmente para os aiinaes da historia, a correspon
dência do D. Pedro com sen pai pnblicou-sc depois, c  de
ve-se confessar que ncnhtnn fundamento existe sobre que se 
possa firmar esta opinião. Guiados porém por dados da 
sua validade, a divisão auxiliadora tramou liuina nova in
surreição, que executou cm â de Junho de 18a 1. Neste dia 
marchou para o largo do Uocio, c ali pedio que se juras
sem as bases da Constituição ultimamcnlc chegadas de Por
tugal. Ainda que muito resenlido com esta condncla sedicio
sa, D. Pedro, lendo convocado os eleitores de província, e 
ccrlificando-sc que eslnvao de acorda com a tropa , pres
tou perauto 0 Bispo do Rio de Janeiro e a Gamara Mu
nicipal , o juramento exigido, 0 que logo foi imitado por 
todas as classes ali reunidas. Vendo os revoltosos cumpridos 
os seus desejos, pedirão igualmcntc que fosse demiltido o 
Condo dos Arcos, que 0 cominando da força armada fosse 
confiado a liuma Commissão Militar, c que se formasse liuma 
Junta Governativa responsável perante as Còrlcs de Lisboa, 
sem cuja approvação nenhuma Lei so promulgasse, 0 ne
nhum negocio importanlo se decidisse. Yio-so Sua Alteza 
coagido a acccdcr a todas estas requisições: c foi nomeado 
Ministro Pedro Alvares Diniz, cm lugar do Conde dos Arcos, 
que partio para Lisboa. Organisérão-sc liuma Junta c liuma 
Commissão Militar; mas a primeira não tardou a ficar redu
zida a nullidade, e a segunda logo so dissolveu pela delibera
ção espontânea do todos os seus membros.

Outras causas sobreviêrão para dosgoslar 0 Principo da sua 
nova autoridade. Por liuma lei datada do 94 do Abril de 1821, 
as Cúrtes do Lisboa dcclarúrão todos os Governos Provinciacs 

independentes do centro continum, 0 Rio do Janeiro, 0 su
jeitas única 0 immudiutauioiito aos Tribunacs de Portugal.
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Formou esta Lei dcsorganisaclora Imina multidão de peque
nos Governos Municipacs Provisorios cm todo o Braz.il; cada 
hum delles coitcspondcmlo-so dircclamcntc com as Cortes 
do Lislioa , c negando-se a contribuir com a sua quota pura 
a ronda do Uio de Janeiro. A ra/.ao allegada para esta ex
centricidade era 0 receio de que o Principo so aproveitasse 
de oçcasiao favorável para assumir o poder absoluto; opinião 
acliramcntc propalada pela classe commcrcial, composta 
quasi toda de Porlugiiezes natos, debaixo das esperanças de 
que as Cortes lhes restaurassem os antigos privilégios c im- 
munidades. Cada estrangeiro era considerado por cllcs como 
hum intruso, c 0 Tratado de 1810, com a Grani Bretanha, 
era objccto de especial vitupério.

Pela preponderância deste partido na Cidade da Bahia , 
negou-se cxplicitaincntc a respectiva Junta Provisória, que 
governava desde o estabelecimento da Constituição , a re
conhecer a autoridade de I). Pedro como Urgente , a pre
texto de ler sido nomoado por El-ltci, o nao pelas Cortes; 
deduzindo deste principio a nullidade do decreto de 22 de 
Abril; e como maior prova de obediência para coui o Go 
verno de Portugal, pcdio-lhç reforço do tropas, a fim do me
lhor se manterem as relações existentes entre os dous pnizes. 
As Cortes muito se lisongcárao com estas protestações, dccla- 
rártto aquclla Juntacsscncialmcnlcconstitucional, c sem perda 
de tempo partiríio as tropas requisitadas. Foi igualmcnlc aco
lhido com ogradccimcnlo c approvaçflo o desejo testemu
nhado pelos negociantes da Bahia , de que se restabelecesse 
0 eystema colonial. Achou-se por esta ibrma D. Pedro re
duzido a simples Governador do Uio de Janeiro, c de lnima 
ou duas das Províncias do Sul; c cercado das maiores diíli- 
culdadcs originadas pela diminuição das rendas publicas; 
ao mesmo lempj que tinha de acudir ao pagamento de huinn 

dispendiosa administração, c para cumulo de iufclicidudc,
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o Iíaiico suspendeu os seus pagamentos em a8 de Julho 
do 1821.

Este estabelecimento, cuja historia hc tão intimamento 
ligada com as occorrcncias politicas do Brazil, roi.instituido 
por decreto de 2 ■ do Outubro de 1 808, sob a denominação de 
llanco do Brazil, paro durar vinte annos. Os Accionislas erão 
sómente responsareis ató A somma com que tivessem entrado, 
c lixou-se o seu capital cm 1.200:000,$ de rs. deduzidos cm 
acções de 1 :ooo$ de rs. cada huma : ampliou-se depois este 
capital ao duplo, e fiualmcntc ao triplo. Todas as acções erão 
isentas de penhora.

As operações projccladas do Banco erão o desconto de 
letras, adiantamento sobro hypothccas de bens de raiz, ouro, 
prata , e diamantes ; a passagem de fundos particulares , e 
do Thesouro para todas as partes do Brazil c para fóra ; d e
pósitos com 0 juro da le i: venda de objeclos de monopolio 
rea l, taes como os diamantes, púo brazil, marfím o urzela ; 
e a compra c venda do ouro cm barras , c prata cm pinha. 
Foi confiada 0 sua administrarão a quarenta Deputados 
Accionislas , e, a huma Junta subordinada a quatro Dirccto- 
res. Competia á Junta a disposição dos fundos do Baneo, e 
aos Dircctoros a liscalisação de Iodas as transacções. Todas 
as duvidas devião ser resolvidas por huma Asscmblóa Cerni 
do Accionislas.

A nomeação dos Membros da Junta, c dos Dircclores 
do Banco, era ao principio feita pelo Príncipe Urgente, 
mas ao depois passou a sc-lo pela Assemblóa Geral dos accio
nislas, sujeita ú Real approvação. Dos dividendos entrega- 
vão-so cinco sextas parles por semestres, ficando 0 restante 
nos cofres como fundo do reserva, k conta do qual recebião 
os accionislas cinco por cento. Pcrmitlia-sr. aos estran

geiros serem accionislas, mas nso podião tomar parte na 
administração.
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Grande foi no principio a rclnctancia tanto dos capitalistas 
brazilciros como dos portiigiiezcs, cnt concorrer para esto no
va instituição; o só quando El-Rci fez salicr que concederia a 
commcnda de Clirislo aos principacs subscriptores, foi quo so 
ajuntou o somma necessário para começarem as oporoções. A 
avidez com quososollicilnTa esta lisongeira distineçoo, moveu 
a alguns indivíduos, lallos dos meios noccssarios , a tomar o 
numero marcado do acções, controhmdo dividas: aconteceu 
por consoquonciá quo aquellos fienvao cm deposito nos cofres 
do Banco para cauçito, o os accionislns nominaes só figurn- 
vflo nas contas semestraes dados pela Dircctoria, para per- 
ccbcrcin o compctento dividendo. Era lambem sabido que 
os Direclorcs, com os fundos do Banco, descontavao le
tras em proveito proprio, o quo lhes era facil praticar 
impunemonte, porque a publicidade destas matérias nfto 
entrava no seu systema.

N bo  era do esperar que huma ossocinçao assim constiluida 
pudesse deixar de ser commodo instrumento nas mnos do 
hum Governo dcspotico. Interessava ao Banco fornecer, 
e ao Governo conlrahir empréstimos succcssivos em papel 
moeda; c como nflo so augmentasso o capital, nem so 
vcrificasso a responsabilidade do Banco, este papel moeda 
nenhum valor real representava: comludo, os accionislns 
cmbolçavno-so intcgralmentc dos juros sobro todo o seu 
importe , de maneira que os seus ganhos erao enormes. 
Entretanto estes lucros, c o systema de fraude adoptado, nflo 
podiao por muito tempo fazer foce ás despezas extravagantes 
dos Direclorcs, o dos outros Empregados. Illudidos pelos re
cursos, que repulavao inesgotáveis, ellcs nbnndonárao as 
suas operações commcrciaes, e adoptárno os hábitos da 
Corte, c hum luxo com quo a mesma nobreza nao podia 
competir. Finnlmento o Thcsourciro abandonou n sua fu* 
milin, e evndio-so para os Estados Unidos, levando com-
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sigo nté os fundos do hiima companhia do seguros que 
lho havitlo sido confiados. Dos quatro Dircctores, hum 
dcclarou-so fallido, mas lcndo-sc prevenido cm assegurar 
para seus filhos, do quem figurava ser tutor, a principal 
parto da sua fortuna, conscguio gozar do seus ganhos il- 
licitos sem ser molestado; outro retirou-se insolvente do 
commcrcio, o nunca mais podo pagar as quantias quo a 
titulo do empréstimo havia tirado do Banco; c  o tercei
ro , depois do se ler acobertado com a protecção de hum 
Ministério corrupto, fallio com avultada somma , a maior 
parto da qual era devida ao Banco. Assim se perverteu 
para fins sinistros esta instituição crcada no tempo cm 
quo se abrirão os portos do Brazil ao commcrcio de to
das as nações, o quo tanto poderia ter contribuído para 
a prosperidade do mesmo commcrcio, se á testa delia ti- 
vesso estado huma administração judiciosa.

Na época da retirada da D. J o io , só a divida do Go
verno excedia consideravelmente o capital do B anco; o 
tendo todos os que ncompauhér.lo a Sua Mngcstiidc man
dado as notas que possuiu,) paro serem trocadas por mo
ines , rcduzio-sc a Junta ó maior pobreza, e no dia a8 
do Julho, impossibilitada de trocar o seu papel, vio-sc na 
necessidade do instituir huma certa fôrma de troco ; por 
exemplo, por huma nota de io o $ o o o  réis, dnvao 75^000 
réis em notas pequenas, iõ $ o o o  réis cm prata, e io $ o o o  
réis em cobro, medida esta quo de facto constituía huma 
suspensão de pagamentos.

Comtudo, estn crise financeira nenhuma commoçao produ- 
zio logo, visto quo se fazia conceber á classe menos illuslradu 
do povo, que a depreciação do papel do Banco era devida ó 
balança do commcrcio, a terrores pânicos, c é falta de meio 
circulcnto 1 So esta classe 11,10 fui convencida, foi polo menos 
nculrnlisada, c níio so aterrou com as ultimas medidas do

3 i



5 2  IH8T0MA
Banco. Estas circunstancias adversas, juntas ao espirito 
sedicioso da Impa porluguezn, operAmo no Príncipe D. Pc- 
di o a mais profunda magoa , o no dia a i do Setembro dirigio
a sen anguslo pai as seguintes cxprcssõos:

■  Sc Vossa Magestndc mopormilto cn passo a expôr o triste 
c lamentável estado a <ptc cslA reduzida esta Proviocia para 
ijiic Vossa Magestade me dê as suas ordens, o instrucçõcs que 
acliar convenientes, para eu com dignidado me poder desem
brulhar da rede em quo me vejo involvido.

« Senhor, esta provincia foi treze annos considerada e do 
facto servio do sédo da Monarchia, porque as circunstancias 
assim o tinliilo exigido para cujo fim se eslabelecêrfio todas 
aqucllas repartições nccessnrias a esse fim ; depois deste esta
belecimento todas as Províncias so prcslArão com o numerá
rio inetallico que era necessário para sustentação de tudo isto 
porque as rendas desta Provincia ntlo chegarão: além disto o 
llaneo tinha credito, havia dinheiro era prata c ouro, e não, 
ou quasi não havia cobre, e lodo este numerário girava por
que o llaneo eslava acreditado.

« Felizes circunstancias lizérão com que a séde revertesse 
ao seu primitivo e antiquíssimo berço; Iodas as Províncias, 
como dcviâo, adherirão A (iausa Nacional. O llaneo desacre- 
dilArão-no os seus dilapidadores, que erão os mesmos que o 
administravito. Quem tem dinheiro cm prata, ou cm ouro 
guarda-o; o ouro o a prata convcrtcm-so cm cobre, e este 
mesmo lie mui pouco, e por isto amado c comprado já com 
o premiu de 5 por cento. De parle nenhuma vem nada; lodos 
os estabelecimentos c repartições íicArão; os quo comem da 
nação são sem numero; o numerário do Thesouro lio sò o das 
rendas da Provincia, c estas mesmas são pagas em papel, lie 
necessário pagar a tudo quanto ficou estabelecido, como são 
o Estado Maior, Irihiinaos, e tc .; não lia dinheiro, como jA 

fica exposto; não sei o que liei de fazer. Eis nqni linimento o



n o  BRAZIt.

triste quadro que representa esta Prorincia (c não pintado 
com as mais viras côrcs), e a desgraçada situação daquollc 
que se v í (no meio do expendido) compromcltido; epcrmit- 
ta-mc Vossa Magestade esta liberdade, sacrificado aquelie 
qno está prompto a morrer por Vossa Magestado e pela nação. 
Vossa Magestade, como bom Pai c bom U ci, amigo dos seus 
súbditos c  m eu, muito mais cm particular , não quizèra 
ver-me compromcltido porque rac estima , c muito mais 
porque também vê a sua dignidade atacada, e assim visto 
todo o exposto, c altentas (como cu espero) por Vossa Ma- 
gestade estas desastrosas circunstancias, liaju por bem dar-me 
hum quasi repentino remédio, para que eu mo não veja 
envergonhado depois de me ter sacrificado a ficar no meio 
de ruínas, c cm Ião desgraçadas como arduas circunstan
cias cm que ficou esla Província, que está quasi a estourar, 
logo que o Banco, o tisico Banco que lio o meu thermi- 
metro, estiver como o dinheiro cxhausto (que para isso não 
falião quatro mezes pelos passos gigantescos com que ellc mar
cha para a cova aberta pelos seus dilapidadores); ellc de todo 
já não tem nem ouro, nem prata, e só tem algum cobre que 
se tem cunhado depois de fundir-se, e esto tirado de al
gumas embarcações que o tem arrumado para intermediar 
com o bom : por consequência, como não tem credito, nem 
cousa que o alcance, os seus bilhetes valem muito pouco ou 
quasi nada.

* Assim lcmhrc-so Vossa Magestade desto infeliz qno está 
prompto a sacrificar-se pela patria, como o tem mostrado, 
e Vossa Magestade presenciado.

« l\ão pense Vossa Magestade que eu me quero suhs- 
Iraliir ao serviço da Nação , c de Vossa Magestade; mas 
sim ás tristes e lamentareis sccnas, c circunstancias cm que 
mo acho.

« Peço a Vossa Magestade por tudo quanto ha de mais
3
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sagrado, me quoira dispensar desle emprego que segura- 
mente mo matará pelos contínuos o horrorosos painéis que 
lenho, huns já á vista, e outros muito poiores para o fu
turo, os quacs cu tenho scrnpro diante dos olhos; e para 
ir ter o gosto de heijar a inBo a Vossa Magcstade, e do 
assistir ao pé do Vossa Magcstade, por todas as razões expen
didas, c nao expendidas. •
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CAPITULO IV.

Providencias adoptadas pelas Côrtcs do Portugal.— E xtincçSo dos tríbunaes.

—  Ordem  para o Principc se retirar. —  N om eação de G orem adores de 

armas. — EfFeitos da abolição da censura. —  Patriotism o do clero secular.

—  Proclam ação de 4 dc Outubro de i8 a i. —  Protestações de D . Pedro.

—  EfTcito do Decreto de 29 d c Setem bro. —  Preparativos para a retirada 

do Regente. —  Estado dos partidos. —  Representação do S . Paulo. —  Pa- 

milia dos Andradas. —  Representação da Gam ara M unicipal do Rio de J a 

neiro. —  A cqu icsccncia do P rincipc cm  ficar no B razil. —  Revolta da d i

visão auxiliadora p o rtn g u eza.— Conrocação do  Conselbo d c E s ta d o .—  

Disscnçõcs cm  Pernam buco e Bahia.

nocBDiÃo tis Côrtes de Lisboa nos seus trabalhos sem 
, attentarem 6 opinião do povo para que legislavso, 
i excepto nos casos em que as suas próprias idéas es- 

tavno do acordo com as deste. i\ao se podia negar que se 
guiavao por intenções patrióticas, mas infelizmente seu pa
triotismo tomava direcção muito exclusiva. As suas medidos 
para acabar com a inquisição, admittir todos os cidadítos aos 
empregos públicos, para a liberdade da imprensa, a abolição 
do veto Real, o de todos os privilégios seculares e ecclesiasti- 
cos, indicavflo cabalmento o espirito em quo sopropunhnoa 
legislar para si; mas quando tratavlo dos ncgocios do Brazil, 
as suas disposições tornavao-so lao aristocráticas, quanto so
bro outros topicos crao democráticos.

Uesolvírao, por decreto do a8 de Julho de i8at , que o 
exercito portuguer, o brazileiro fesso liuma só corporação.
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0  fim desta providencia era habilitar o Governo a transpor 
as tropas hra/.ileiras cm Portugal, c as portuguozas no Bra- 
z il, e por esto meio efieitnar a sujeição ela parle americana 
do Kcino. Tornámo-so ainda mais arbitrarias logo que tive- 
rao noticia da agitaçao cpio prevalecia no Brazil, c do ter a 
('.idade da Bahia recusado a autoridade do Príncipe Begcnlr. 
Apcznr do que nao tivesse ainda tomado assento na Gamara 
huma quarta parte dos deputados hrazileiros, hum decreto 
de 29 de Setembro cxlinguio 0 Tribunal da Chnncellaria, o 
do Thesouro, a Junta do Gommercio, e varias outras repar
tições ccntraos. quo se linvião estabelecido noBio de Janeiro 
no reinado de I). Joao: c outro decreto da mesma data or
denou 0 regresso doPrincipe a Portugal, com n injuneçao du 
préviamente viajar incognilo pela Inglaterra, França, c lies- 
panlur, para completar a sua educação politica.

Talvez quo cm parle alguma Icuhao existido tribunacs mais 
deslituidos de merecimento, c mais imiteis, do que os du 
Bio de Janeiro; comtudo diflicil era cohoneslar a sua sup- 
prossao. iVhnm Manifesto quo Portugal tinha dirigido As na
ções da Europa, por occ.isino de reclamar a presença d’El- 
B e i, hum dos principaes fundamentos de queixa era, que a 
justiça ora administrada com muita lentidão e despezn, na 
distancia de seis mil milhas; c na lace desta allegaçno queria 
se agora subordinar o Brazil, parte constituinte do Beino, ao 
mesmo mal. O regresso do Principc, assim como a abolição 
dos iribunacs, forno diclados pelas vistas de anniquilur até 
0 ultimo vestigio 0 Governo central que se havia estabelecido 
no Bio de Janeiro.

A estes decretos seguio-sc outro do i°dcOulubro, nomeando 
para cada província hum Governador das Armas, delegado 
do poder executivo de Lisboa, c independente das respectivas 
Juntas; oa  18 do mesmo mez se dccidio que se destacassem 
mais tropas para Pernambuco c Rio de Janeiro. 11o impossível
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concel)or-sc hiimn serie do providencias melhor adaptadas 
para frustrar lodos os fins n rpic se deslinavao ! A julgar-so 
pela linguagem dos Cortes, todas estas determinações crflo 
graças ipic sn conferido c «pie deveriao ser aceitas com grati
dão. Pretendido cilas que a trasladaçdo dos Tribunacs deve
ria multiplicar as relações, o estreitar os vincules da unido 
entro os dous paizes; c que as tropas já enviadas, c as que 
so deslinavao para o Brazil, crao forças consliUicionacs cuja 
presença serio sobremaneira agradavel aos amigos da Uber
dade. Gomludo nada podia fazer com que os Brazilciros se 
penetrassem destas razões. Póde ser que se submet lessem a 
estes decretos, se a força os tivesse precedido; mas como as 
Cortes em sua sabedoria sempre mandavdo primeiro os decre
tos , o depois a força destinada a fazê-los executar, níto tar- 
dárdo a apparccer symptomas de rclicllioo.

Como já se observou, bavino os Brazilciros imitado os ha
bitantes porluguezes cm abraçar com fervor u causa consti
tucional , pela qual cspcravdo conseguir maior latitude do 
liberdade civil. Porém, convcnccndo-sc, pelo contrario, que 
a intenção das Côrles era reduzi-los outra vez á condição 
de colonos, separárdo-sc do partido portuguez, e deler- 
minárdo conseguir a sua independência se fosse possivcl. 
Com a aboliçao da censura, ilcsenrolvcu se huma energia até 
então desconhecida; o principiou a imprensa a produzir nume
ro infinito do publicações periódicas. Fclizmcnlc, para o pro
gresso do bem publico, os oscriplosdoAbbado de Pradt sobro 
a policia colonial, paravdo nas mãos dos principaes con- 
duetores da opinião publica na Cidade do Rio de Janeiro. 
Na Europa as obras desto autor havido cabido em dcscon- 
ceito, pela posterior publicnçdo de outras menos diflusas so
bre a mesma matéria; mas o tempo confirmou as suas máxi
mas geracs. Foi ello o primeiro que omiltio esto celebre prin
cipio: « Limitem-se r.s vistas da Europa á mesma Europa, c
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as d'America A America; c tnclo irA bem ! * Estas palavras 
propheticas erao repetidas com ardente ontbusiasmo por 
lodos os partidistas da independência, nas suas conversações, 
nos sons cscriptos, o nas snas sociedades maçónicas. Iguaes 
principios, ainda quo cautamente enunciados, por vezes 
apparcciao nos novos jornaes: o se bem quo cm outros pon
tos, estas publicações pouco contivessem digno de altençao, 
todavia erao redigidas cm sentido liberal, c nao erao mal 
adaptadas A posição do paiz. Até esse tempo, a massa da po
pulação livro havia jazido na ignorância, porém com mais 
facilidade so supera a ignorância do que o prejuizo. Tinha 
pouco quo desaprender, e a convicção da verdade nAo en
contrava os ombaraços que a meia sciencia oppõo na cultiva
da Europa; a própria insignificância da literatura portugueza 
era favoravel ao desenvolvimento da philosopbia moderna.

Também cumpro observar, e esto facto he importante, 
que o clero secular so achava sempre A frente nesta lula 
moral. Privado dos dizimos, nSO linha nem propriedade, 
nem privilégios, nem abusos a defender. Pelo contrario , 
animado do sentimentos iguaes aos do povo, reputava os 
seus interesses ligados nos da communidndc brazileira. Ti
nha geralmcnte pouca illustrnçao, e muita licenciosidade 
em seus costumes; comtudoexercia considerável influencia, 
quo empregava na propagaçno das idéas liberacs.

A proporção que se aproximava a crise, os partidistas da 
independcncia melhor concebiao os difliculdades da empre- 
za. Todas as cidades marítimas do Brazil cstnvao occupndas 
pelas tropas portuguezas; as communicaçôes erao difliculto- 
sas e incertas, o as Províncias estavao em dissensão humas 
com as outras. Som que so obtivesse a coopernçao do Prin- 
cipc, parecia impossivel conseguir-se tanto restabelecer a in
tegridade do Reino, como evitar humn contenda sangui
nolenta o duvidosa. Foi Sua Altoza apalpado, o consta
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quo prcslára favoravol attonçao aos promotores deste pla
no; ainda qnc descobrindo depois, qnc os Brazilciros nao 
tinhao hum partido bem organisado, quo continuavao a con
fiar nas Côrtcs, c qnc a divisão auxiliadora dominava a ci
dade, pareço ter vacillado o proseguido nas vistas do so reti
rar para Portugal. Nao obstante, os patriotas dolcrminárao-se 
a fazer hum esforço, o logo cm 4 do Outubro apparecèrao 
proclamações declarando o Brazil independente, c D. Pedro 
Imperador. Esta tentativa nao tove elTcito : o escrovondo so
bro este ponto, Sua Alteza expressava-so contra os conspi
radores nesta linguagem violenta:

« Qucriao-mo o dizem quo me qncrem acclamar Im
perador. Protesto a Vossa Magcstado quo nunca serei per
juro, que nunca lho serei falso; e quo cllcs farÂõ essa lou
cura, mas scr& depois de cu o lodos os Portuguczcs estarem 
feitos em postas, o quo juro n Vossa Magcstado, escrevendo 
nesta com o meu sangue estas palavras; — Juro sempre ser 
fiel a Vossa Magcstado, á Nação c á Constituição Portuguesa. • 

A força desta protestação, quo, como nella so expressa, foi 
rcalmcnto cscripta com o seu sangue, ho convincento da sin
ceridade do Principo no momento cm quo a traçou; mas nao 
o exonera da imputação do ter estado cm conciliábulo com 
os conspiradores, facto confirmado pola circunstancia do te
rem sido presos alguns dos agentes secundários, o de nem 
lovemcnto terem sido molestados os chefes da conspiração. 
So bem que a cooperação do D. Pedro parecesse perdido, o 
partido patriota recebeu poderoso roforço do hum ponto 
d'ondc menos o esperava. A noticia dos decretos do ag de 
Setembro prodúzio hum phenomeno com quo as Cõrtes nao 
havioo calculado. Todos os indivíduos expoliados dos seus 
empregos pola extineçan dostribunaes, convertêrao-so om pa
triotas exaltados; o como so tivessem sido transformados por 
hum agento sobrenatural, aquollcs mesmos quo haviao, du-
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rnntc a maior parlo cia sua vida, scrpcjado entro os mais bai- 
xos escravos <lo poder, ergufirSO-se como nctivos o cslreniios 
defensores da indcpcndcncií. A ordem para o Príncipe se re
tirar lambem produzio viva sensaçao entre os antigos realis
tas , qno temino, com justiça, nunca mais ver restabelecida a 

monarchin no Brazil.
1). Pedro preparava-se para obcdocer, o havia dado as pro

videncias para qno se elegesse huma Junla , n quem deveria 
entregar os rédeas do Governo. Participou a seu pai que logo 
que se verificasse a nomcaçílo da Junta, se faria de vela para 
Portugal. « Tudo se conserva tranquillo, dizia Sua Alteza, 
visto estar a tropa unida c obediente, ainda que muito di

minuta para o serviço. »
Todavia a desnpprovaçflo da partida do Príncipe tornava- 

se mais c mais geral, cspecinlmente entre buma classe que 
nao podia ser accusada de lavorcccr a independência, nem 
qualquer outra innovaçüo. Talvez seja sem exemplo o aspecto 
que de súbito aprcscntárfio os partidos contendores neste en
sejo. Em quanto por huma parte os Porluguezes conslitucio- 
nacs se dispunhfio a sustentar com os maiores esforços os de
cretos arbitrários dns Cortes, por outra os suslcnladorcs faná
ticos c supersticiosos dn legitimidade nlistámo-sc inadvertida- 
mente na causo dos patriotas, pensando que só conlrariavao a 
marcha das Côrtes democráticos, e preveniao que para o futu
ro se fundasse no Brazil hum governo republicano.

Na Cidade de S. Paulo, situada a poucos dias do viagem do 
llio de Janeiro, c onde os patriotas erao cm maior numero do 
que na Capital, as operações se exccutavüo mais prompla c 
decisivamente. José Bonifácio de Andrada o Silva, Vice-Pre
sidente da Junla Provincial, informado dn próxima retirada 
do Príncipe, convocou ás onze horas da noite os seus collcgas, 
c  conseguiu que nssignassem liumn represoulaçflo, em que 
Jrancaincnlc 8c iíizsn ver n Sun Alteza, que'a sua partida se
ria o sinal da separação do Brazil.
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■  Como agora osscs Dcpntailos de Portugal, observava a 
Junta neste documento justamente celebre, como agora esses 
Deputados de Portugal, sem esperarem pelos do Brazil, ousao 
já legislar sobre os interesses mais sagrados dc cada Provincia 
c dc hum Reino inteiro? Como ousao desmembra-lo cm por
ções desatadas, isoladas, sem lhes deixarem hum centro com- 
mum de força o do união ? Como ousao roubar a V. A. R. a 
Lugar-Tcncncia, que seu Augusto Pai, nosso Rei, lhe conce
dera ? Como querom despojar o Brazil do Desembargo do Pa
ço e Mesa da Consciência c Ordens, Conselho da Fazenda, 
Junta do Commcrcio, Casa da Supplicaçao, c do tanlcs ou
tros estabelecimentos novos, que já promctlino futuras pros
peridades? Para onde rccorrcráõ os povos desgraçados a bem 
de seus interesses cconomicos c judiciacs? Iráõ agora, depois 
dc acostumados por doze annos a recursos promplos, a soflrcr 
outra vez, como vis colonos, as delongas c trapaças dos tribu- 
nacs de Lisboa, n travez do duas mil legoas do Oceano, onde 
os suspiros dos vexados perdião todo o alento c esperança ? 
Quem o crerá, depois de tantas palavras meigas, mas dolosas, 
dc reciproca igualdade, c  dc felicidades futuras ! ! «

Nesta mesma representação se estigmatizava a ordem du 
dever o Principc viajar incognilo antes dc entrar em Portu
gal, como hum insulto que havia provocado a indignação 
publica, ainda mais do que a ollcnsa commcttida sobre as 
aOeições do povo, removendo do seu seio o augusto herdeiro 
da Casa dc Bragança.

José Bonifácio de Andrada, primeiro motor dc todo esto 
procedimento, nasceu cm S. Paulo, e lio o mais velho do Ires 
irmãos, que gozárao as vantagens de lerem sido educados na 
Universidade dc Coimbra, onde cllc tomou o gráo de Doutor 
em leis e pliilosophia natural. Viajou alguns annos nos pai- 
zes do norto da Europa, entregando-se a indagações scirnli- 
licas, cujos resultados pretendia publicar no Brazil. Regres
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sando a Portugal foi promovido a Lento do Mitallurgia de 
Coimbra, c de Chimica de Lisboa; c na invasão do Portugal 
collocou*sc A lesta do hum corpo composto dos alumnos 
acadêmicos, para rcpellir os invasores. Obtendo a necessária 
licença, regressou ao Brazil cm 1819. Anlonio Carlos Ribeiro 
do Andrada, que lambem $0 form A ra em jurisprudência 0 
philosophia, havia-so recolhido de Portugal muito antes, o era 
Ouvidor em Pernambuco quando occorrcu a revolta de 1817. 
Foi preso como cúmplice, c mandado ú Bahia, onde esteve 
encarcerado quatro annos, tempo que empregou cm ensinar 
a alguns dos seus companheiros a rclhorica, línguas estran
geiras, c elementos do jurisprudência. Tendo íinalmentc sido 
solto, regressou a S. Paulo, e pouco depois foi eleito Deputado 
dessa provincia As Curtes de Lisboa, para onde havia partido. 
Martim Francisco, o mais moço era lambem formado em 
malhcmaticas; o deve-se notar quo estes tres irmãos erao os 
indivíduos mais illustrados de toda a Provincia.

Josó Bonifácio enviou immcdiatamcnlc oquella represen
tação ao Rio do Janeiro, c preparou-se para a seguir, com o 
fim de pcssoalmenlc reforçar 05 seus argumentos. Havia-so 
entretanto manifestado cm Mioas hum movimento semelhante, 
c conhecendo os habitantes do Rio de Janeiro o quo se pas
sava naqucllas Províncias, dirigirão-se A Camara Municipal da 
Capital como seu representante, e com mais do oito mil assig- 
naturas requerórao que se representasso a D. Pedro contra a 
execução dos dous Decretos das Côrtcs. Em conformidade 
desta requisição, Josó Clemente Pereira , depois Ministro de 
Estado, dirigio-sc ofilcialmcntc A presença doPrincipc, no 
dia 9 do Janeiro do 18 22,0  apresentando as reprosentações 
do povo, procedeu a expor a Sun Alteza os sentimentos dos 
partidos realista 0 patriota, Acerca da sua retirada.

* Sora possível, exclamou 0 Orador no seu discurso, ser A
possível quo V. Ai R. ignore que hum partido republieonoi
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mais ou menos forte, existe semeado aqui c ali, cm muitas 
elas Províncias do Brazil, por nao dizer em todas cilas? Acaso 
os cabeças <|uo cnlcrvicrao na'explosão de 1817 oxpirnrao já? 
E se existem, osao espirilos fortes c poderosos, como se erô 
(pie tenliãn mudado de opinião ? Qual outra lho parecerá 
mais bom fundada qno a sua? E nao diz liuma fama publica, 
ao parecer segura, que nesta Cidade mesma, hum ramo deste 
partido reverdeceu com a esperança da sahida do V. A. R ., 
quo foz tentativas para crescer c ganhar forças, c que só 
desanimou á vista da opinião dominante, de que V. A. R. so 
deve demorar aqui, para sustentar a união da Palria ?

i Dè-se ao Brazil hum centro proximo do união c aclivi- 
dade; dè-so-lhe buma parto do Corpo Legislativo, e hum ramo 
de Poder Executivo, com poderes competentes, amplos, for
tes c liberaes, 0 tão bem ordenados, que formando hum só 
Corpo Legislativo, 0 hum só Poder Executivo, só humas Cor
tes, o só hum Rei, possa Portugal e o Brazil fazer sempro 
hnma familia irma, hum só povo, liuma só naçao, c hum só 
Império. E nao odore cem os governos liberaes da Europa 
exemplos semelhantes? Nao lie por este systema divino que 
a Inglaterra conserva unida a si a sua Irlanda ?

4 3

« Domorai-vos, Senhor, entre nós, aló dar tempo quo o 
Soberano Congresso seja informado do ultimo estado das 
cousas neste Reino, 0 da opinião que nollo reina. Dai tempo a 
quo receba as represoulações humildes deste povo constitu
cional 0 fiel, unidas ás das mais Províncias. Dai tempo a que 
todas corrao para este centro do unidade; que se cilas vierem, 
a Pátria será salva, aliás sempre estará cm perigo. Dai afago 
aos votos dos seus filhos do Brazil. »

Immcnso concurso de todas as classes do povo havia acom
panhado a Catnara Municipal, eutio 0 qual grando numero



Jc Ofliciacs da divisão porlnguoza, nnciosos dc ver o rcsul- 
lado. Depois dc ter prestado toda a altençtlo, o Principo 
julgou íinalmcntc dever acceder ao desejo geral, c respon
deu. « Como lie para liem dc lodos, c felicidade geral da 

naçfio, diga ao povo i[iic (ico. »
Ksta dcclnraçBo explicito motivou as demonstrações mais 

enthusioslicas dc alegria rm ambos os partidos , patriota 
c realista. Os militares portuguezes logo mostrárao symp- 
tomos de revolta. Avilcz, seu commandanlo, pedio immc- 
diatamento a sua demissão, e antes que lho fosse concedida 
oflicialmcnlc, a sua tropa, que subia a dous mil homens, sá
bio dos aqiiartolnmentos na tardo dc 11 dc Janeiro, e pro- 
vcndo-sc do artillieria, marchou para o morro do castello 
que domina toda a Cidade. Conhecendo-se este movimento, 
c antes dc romper o dia seguinte, o campo dc Santa Anna, 
praça distante meia milha da posição occupada pelas tropas 
portuguesas, achou-se cheia dc gente armada. A maior parto 
crao cidadães, pouco aptos para se arrostarem com os vete
ranos portuguezes, muitos dos qtiacs se haviao balido sob 
as ordens do Duque dc Wellinglon na Pcninsula. Er3o com 
tudo muito superiores cm numero aos seus antagonistas; 
estav.no bem providos de artillieria, c parecia inevitável hum 
choque, quando Avilcz embaraçado com esta opposiçno, 
receoso de oITcndcr o Príncipe, c vacillantc por n.no ler rece
bido ordens positivas das Cortes, ollcrcccu capitular, com 
a coudir.no de que seus soldados conscrvariílo as armas. 
Conccdcu-se-lhe isto, com tanto que se retirassem para a 
Praia Grande, villa dc outro lodo da hahia, até que se pre
parassem embarcações para os conduzir a I.isboa. Muito 
se havia exasperado o Principc com as repetidas tentativas 
que esta divisão havia feito para exercer a dictadura , o 
achando-so agora apoiado, detorminou-so a desfazer-se delia, 
enviando-a para a Metropole. Como Sua Alteza se tivesse
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cpnstilnido responsável pura com as Côrtes pola rcliracla 
desta divisão, forão aceitas estas condições, e a tropa passou 
para a Praia Grande no mesmo dia. O Príncipe absteve-se de 
apparccer no campo, c a Princcza, com S0119 filhos, foi para 
a Kcal Fazenda de Santa Cruz , distante da Cidade cerca 
de doze legoas. Á fadiga da jornada, feita com precipitado, 
per Imm sol ardente, tornou-se fatal ao herdeiro apparcnle 
da coroa, o Principe da Beira, criança fraca, de 11 niezes 
de idade, que morreo a G do mez seguinte.

FizC-rão-se os preparativos necessários para o immcdialo 
embarque dos Portuguezes; mas, chegada a occasião, recu
sarão obedecer até que aportasse a expedição todos os dias 
esperada de Lisboa. Irritado com esta recusa, o Principe 
passou-se para bordo de liuma das cahonciras, postadas para 
prevenir a communicação com n Cidade do Rio, c amea
çou-os de ser o primeiro a fazer fogo se não embarcassem 
immediatamentc. Á requisição do maior demora modilicou- 
so então na do tres mcz.es de soldo adiantado que lhe forão 
concedidos, c no dia 1 5 do Fevereiro fizí-rão se do vela para 
a Europa.

Nesta occasião, chegou José Bonifácio de S. Paulo, c foi 
elevado por D. Pedro a Ministro dos Ncgocios do Interior da 
Justiça, c dos Estrangeiros. Hum dos primeiros cuidados do 
novo primeiro Ministro foi rcstabclccor a ccntralisação das 
Províncias que as Cortes havião quasi anniquilado, e quo se 
tornava de primoira necessidade para a defeza contra as 
aggrcssücs externas. Debaixo destas vistas promulgou-se hum 
decreto em iG de Fevereiro, dia immcdialo ao da partida 
da divisão auxiliadora, ordenando a convocação de hum 
Conselho de Representantes, cujos membros deverião ser 
escolhidos pelos eleitores de todas as Provindas do Brnzil, 
na razão du hum Conselheiro para cada liuma que tivesse 

dado quatro Deputados As Curtes. Cumpria a este corpo acon
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solhar oPrincipo sobro lodos os negocios importamos; orga- 
nisar vários projoctos do reforma na administração; c apre
sentar as reclamações o exigências das provincias: era Presi- 

dento o Principe.
A tarefa quo o Ministro liavia tomado sobro si abundava em 

didiculdades. Quatro Provincias sómento so unirtlo a esta 
allionça; Rio do Janeiro, Minas Geraos , Rio Grande do 
S u l, e S. Paulo. Pernambuco estava retalhado pelas dis- 
senções civis. Dons batalhões do linha, c a parte principal 
das milícias havifio pegado cm armas contra o Governador 
Luiz do Rogo, c vários choques haviüo jíi occorrido. A tropa 
portugueza foi mandada retirar no mez de Novembro, c 
substituída por outra quo sendo, segundo se expressavBo as 
Curtes, constitucional, seria melhor aceita pelos habitantes.

Na Bahia foi perturbada a tranquillidade no mez de Fo- 
vorciro do 1822, por liuma questão do precedcncia entre 
o Brigadeiro brazileiro Manoel Pedro do Freitas, o o Go
vernador portuguoz Madeira. A tropa brazileira, o huma 
parto do povo pegArOo em armas a favor do Freitas, mas 
sendo vencidos em 17 do Fevereiro, rctirárso-so para 0 
Forte do S. Pedro, d’onde sahirao a 21 para so accam- 
parem no interior. Madeira forlificou-so na sua posição da 
cidade; suspcndõrtlo-so as transaeções commcrciacs, e por 
algumas semanas roinou ali completa anarchia e confusão.
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CAPITULO V.

IncorporaçSo da Randa Orienta! com -o Rraai! em 18 11. —  C erco  d e M onte* 

v id ã o .—  Operações d c A rtigas, 0 invasão das Previncias disputadas pelos 

Portugueses. —  D errota do Artigas. — Congresso M unicipal. —  Am eaças 

d c B ucnos-A yres, —  Adm oestações das Curtes.

General I.ccor, Barflo da Laguna; a cujas instancias o Ca- 
biltlo, ou Congresso Municipal do Montevideo, se reuuirn 
ent 18 de Julho do 1821, paca decidir se a Banda Orien
tal so deveria constituir cm estado independente, ou for
mar huma união federal com 0 Brazil: depois do renhida 
discussão, concordou-so no segundo arhilrio.

Para dar-se justa idéa das causas conducentes a esta 
tiniilo, necessário hc retroceder até ao periodo em que as 
colonins hespanholas, situadas sobro as margens do Rio da 
Prata, declarárao sua emancipaçao; o que tevo lugar em 
Buenos-Ayrcs no anno do 1810, no vice-rcinndo do Mar
ques Cisueros. Elio, Governador do Montovidéo, assim co
mo os de Couchas, Cordovn, Potosi, Charcas, 0 Vice-Rei 
do Lima, 0 o ex-Capitao General do Buenos-Ayrcs dccla- 
ròrao-so, e pegárao em armas contra os insurgentes. A cx- 
copçao do Elio, forao lodos os mais vencidos, 0 os Repu
blicanos, sob 0 çommnmlo do Rcftdcau, oflicial Sul-Ameri-

K g m quanto todo 0 Reino do Brazil soffria com- 
\dj moçõos intestinas , confírmava-sc a acqttisiçao

de hum territorio distante pelo intermédio do



cano, o Arligas, chefe do Ganchos, asscdiárão Montcvidéo. 
Vendo-so Elio impossibilitado de mnntcr-sc na Cidade, pcdio 
soccorro ao Governo doBrazil. Marchárão quatro mil homens 
em seu auxilio; mas o Governador hespanhol, talvez por 
desconfiar dos seus novos alliados, conseguia, pouco tempo 
depois, concluir a paz, pela qual se estipulou, que os Repu
blicanos so rctirarião da banda Oriental, e que os Porlugue- 
zes regressarião para o Brazil. Foi esta convenção executada 
por ambas as partes; mos o armisticio apenas durou hum 
armo. Succcdeu a Elio Dom G. Vigodet, que chegou de Hcs- 
panha com reforços; porém os Republicanos estavão preve
nidos, c as forças de Rondeau c Arligas asscdiárão do novo 

Montevideo.
Arligas, se bem que talentoso c intrépido, linha pouco 

caracter, pois que, em conscqucnciu de hnma dcsintclligcn- 
cia com Rondeau, rctirou-so com os seus soldados, c por hu- 
ma carta <|uo foi interceptada, offeroceu os seus sèrviços ao 
Governador liespanhol dc Montcvidéo. Apczar disto, Ron- 
deati sustentou o cerco até quo a citadclla so rendesse em Ju
nho dc 1814. Por considerarem as forças republicanas que 
não poderiaosustentar a sua conquista contra Arligas que, a 
pretexto dc pugnar pela absoluta independência da Provincia, 
começava a hostilisar os seus antigos alliados, depois dc ha
verem feito transportar toda a artilheria, e munições paro 
Bucnos-Ayres, evacuárlo a praça, c Arligas sc apoderou 
delia. Foi esta occasião opportuua aproveitada pelo Governo 
portiigucz do Rio dc Janeiro, que do longo tempo cobiçava a 
posse da Banda Oriental, *1 a Rainha, quo era Princoza hespa- 
nhola, irmã dc Fernando VII, rcsolvco tomar esta infeliz 
Provincia debaixo da que, denominava, sua maternal pro
tecção. Algumas pequenas oggrossõcs commutlidas sobre a 
fronteira do Rio Grande servirão de pretextos ás hostilidades, 

mandando-se liiuna força de dez mil homens, conimandados

4 8  HISTORIA
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pelo General Lecor, cnja primeira Divisão entrou om Monte* 

vidéo cm Janeiro <le 1817, onde celebrou hum Tc-Deumcm 
acçflo de graças pelo triumplio que liavia alcançado. A 
guerra civil, 0 a consequente emigração liavifio reduzido a 
população a hum terço do que era d’antes, e os subúrbios da 
cidade nao passav.no do denegridas minas. A invasão porln- 
gueza pôz 0 remate a esla obra de destruição; as Villas c es
tabelecimentos forão, pela maior parte, destruidos, e a cidade 
de Montcvidéa ficou deserta. O Governo então existente em 
Hucnos-Ayres dcprecou fortemente contra a invasão do ter
ritório da republica, porém debalde. A todas as representa
ções o General Lecor respondia que não havia commcttido 
aclo de interferência; que a Provinda cm questão se havia 
conslituido independente.

Artigas não só se apoderou do campo com os seus afama
dos Montoneros ou guerrilheiros, como autorisou os piratas 
a que preassem sobro os Portuguczcs, de maneira que quasi 
anniqnilou o seu commercio costeiro com os Províncias do 
Sul. Por terra lambem, apesar do so haver retirado diante 
dos invasores, sustentou por quatro annos hurna guerra de 
guerrilha, durante a qual atacou Buenos-Ayrcs, invadiu Entre 
Rios, excitou á revolta Santa F é , c fez muitas depredações 
no Paraguay. Sendo finalmentc derrotado cm Entre Rios pelo 
General de Buonos-Ayros Ramires, hum dos seus antigos Of- 
ficiaes , foi obrigado a fugir com mil homens, resto do suas 
forças, pnra o Paraguay, onclo foi capturado, 0 relido como 
prisioneiro pelo Dictador o Doutor Francia.

Livre do seu mais poderoso inimigo, Lecor propõz ao con
gresso municipal a incorporação desta tão disputada Provín
cia ao Reino do Brazil. Muitos dos membros desta corpora
ção occupavão empregos públicos, 0 liavião recebido conde
corações honorificas do Governo do Rio de Janeiro: conse
quentemente nem orão árbitros imparciaes , nem linhão4
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poderes para tanto. Deu comtudo a maioria o seu Voto a 
favor do incorporaçflo, cpio nflo achou oppositorcs entro os 
habitantos. Exhauslos pela guerra civil, nhandonados pelos 
seus compatriotas republicanos, considerando-se mui fracos 
paro manterem a sua independência, divididos por lbcçõos 
advorsas, a própria dominação estrangeira pareceu-lhos pre

ferível A perpetua nnarchii.
Foi este acontecimento recebido no Rio dc Janeiro como 

decisivo triunfo. O principio de qno os homens nao silo nem 
a propriedade, nom o patrimônio do dynastia alguma, c que 
lhes hc inhrrcntc o direito do eleger, ou do adoptar a forma 
do governo quo lhes aprouver , era constantomonto procla
mado pela imprensa publica, como so huma eleição obtida 
A ponta da baioneta pudesse ser reputada dc liVro arbitrio. 

Também so sustentou pelo mesmo meio, que o Rio da Prata 
formava o limito natural do Brasil, sem nunca occorrcr A 
sagacidado de taes raciocinadorcs, que huma vez admiltido 
o principio dos limites nsturacs, a pequena tira de terra 
chamada Portugal, deveria com igual justiça ser reclamada 
pela llespanha.

Bucnos-Ayrcs, que até entoo se havia abstido de intorfe 
r ir , declarou-se com energia contra esta dcsmcmbraçOn dc 
territorio, o o seu Governo foz conhecer formalmcnte a in
tenção quo nutria dc restaurar a todo o risco a integridade das 
Províncias unidas da Republica. As Côrtes do Lisboa nao 
approvArao complctamcnte o procedimento do General Lc- 
cor. A principio parocéríto sanccionar o que esto havia pra
ticado; mos como pela politica quo as guiava jiilgav-tio que 
deveriíto enfraquecer o Iirazil, o fortificar a Melropolo, con- 
cebírao o projecto do abandonar Montoviddo A sua sorte, so 
a Hospanha ccdesso Olivcnça. Esta Cidade, situada sobre » 
fronteira do Estremadura , pertencia anligamcnlc a Portugal, 

o havia sido cedida A Hospanha pelo Tratado do Badajoz um

5o
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801. O Congresso do Vionna em i 8 i 5 havia rccommcndodo 

a sua restituição, porém sem cfieito; o como ora huma praça 
bem fortificada, c que continha cinco mil habitantes, os 
Portuguczes anhclavgo recupera-la.

Os habitantes do Rio de Janeiro, principalmente os do 
partido realista, rcccbérao com geral desapprovaçüo a noti
cia das intenções das Cõrlcs. Iudignér.to-sc com a idéa de 
ceder-se huma Provincia forlil o extensa cm troco de huma 
miserável Cidado; o oxclamérao, que o patriotismo, a reli
gião, e a humanidade, nno conscntiíioque abandonassem hum 
povo que havia espontaneamente procurado a sua protecção. 
Talvez que a perspectiva das vantagons esperadas pela posse 
de Montovidéo muito concorresse para suscitar tanta phi- 
lantropia. Sendo Montcvidéo entregue é Hcspnnha, era pro
vável que so restabelecesse o systema exclusivo; e neste 
caso ntto sómente o Brazil seria privado do toda a com- 
municaçoo com essa cidade, mas o sou commercio com o 
Uruguay, o o Paraná, so tornaria mui precário. Tanto era 
pois o dosojo das Cortes em ceder aqucllo territorio, como 
da parto do Brazil o de consorva-lo j c d’aqui se originou 
outro ponto do discórdia entro a Metropolo c as sitas pro
víncias transatlânticas.

5 i
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CAPITULO VI.

Conilucln dor Dcputadui Portoguciei para com  OJ B r .i llc iro i . —  Chegada 

da DivirSn Naval para acninpanliar o Principc. —  Jornada do Sua A llo ia 

a Vüla-Rica. —  Prohibiçâo do G tvcrnn Purtuguca do ac oxporlarcur arm as 

para o Brard. —  Aceitação por D. Pedro do titulo do D olriisor Porpolun 

do Uraril. —  D ecreto para a convocação do Asrcnililôa Constituinte. -  

Ordem no General Madeira de se em barcar para Portugal. —  M anilcrln

pulsa da tropa pottugueia d e  Pernam buco. —  Jornada de D. Pedro a S. 

Paulos e declaração da Indepeadcncia. —  Banim ento imposto o todos us 

dissidentes. —  Acclam ação do D. Pedro Im perador do l lra iil. —  F ala

do e perspectiva do novo lm pcrio, e sua adm inistração.

sem modificação alguma, não olistaiilo a piopagaçfio da 
opini&o liberal, o o curso dos aconlccimcntos públicos. 
Havido os deputados brasileiros recebido dos seus consti
tuintes instrucçõcs para proporem tia Constituição as emen
das, tpte as circunslancias peculiares do Brazil aconsclbas- 
sem, o tpie niitica puderío obter. Observavilo-lbos anslc- 
rameitle os seus collegas portiiguczcs, t]tto o Brazil liavia 
prestado juramento 6 Constituição das Côrlcs; c tpio ciiin- 
pria-lltes a sua adopção, sem attciidcrcm no principio em 
epte fosse baseada. 0  numero dos deputados de Portugal era 
de cento c trinta; o dos brazileiros nao passava do seten
ta , c destes apenas cincocnta chegórao a Lisboa. Yô-so

dn I.* de Agortn de iS ia .  —  Com eçn d.» bortilidades na Bahia. —  B e .

|| Ão obstante a dosnpprovaçHo causada pelas suas 
fe medidas sobre a parle americana do Reino, per- 

 ̂ sistiao as Côrtes dc Lisboa no seu syslcma.
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pois que o scil niimoro cra mui iliininulo para poder ga
nhar alguma influencia nu Asscmbléa. Estavílo sempre na 
minoridndc; c as provas de desprezo a <[uc eslavao sujei- 
los erao ainda mais mortificantes do que as continuadas 
derrotas que sofiriao. Hum dcllcs, Moniz Tavares, reque
reu a formaçao do liuma Universidade no Brazil: foi-lho 
respondido, que algumas escolas primarias baslarião. Ou
tros , cujas opiniões crão oppostas á maioria, nso pedião 
fnllar pelo rumor das galerias, c alguns poucos Irahirfio o 
seu mandato.

Os seus requerimentos acerca da liberdade do commcr- 
cio erao ainda mais frustrados do que sobre liberdades in- 
dividuacs. Em toda a camara, o Desembargador Brito era 
o unico Porliigucz que mostrava conhecimentos cm eco
nomia polilica , c cra considerado pelos seus collegas como 
hum lheorista visionário, com quem se nao argumentava. 
Os homens práticos , ou despresavao os seus argumentos, 
ou os referi ao A proveitosa polilica seguida cm outros tem
pos pelo Marquez de Pombal. Ainda mesmo «pio as Cortes 
possuíssem maior ilIustraçBo, seria duvidoso que tivessem 
podido legislar com mais liberalidade. A maior parte dos 
Porluguezes erao adversos a quaesquer concessões mais con
sideráveis ao B razil; c huma asscmbléa organisadn como 
a de Lisboa, nao podia proceder contra a voz publica. Ao 
chegar a noticia das desordens da Bahia, nomeou-se huma 
Commissao das Côrlcs, para deliberar sobre a conveniên
cia de se permitlir ao Principo de demorar-se até que a 
Iranquillidadc publica se restabelecesse. Pelo mesmo tempo 
se venceu que continuasse a Academia de Marinha do Rio 
do Janeiro, cuja suppressOo havia passado; mas esta pru
dente o conciliadora linha de conducta foi adoptada já tar
de, o nao pôdo suster a revolução que progredia.

Chegou ao Rio do Janoiro no dia 5 do Março a divisão



naval que devia conduzir o Principo Real a Lisboa j mas 
tbi-llio prohihida a entrada do porto, antes i|uo o Com- 
maudaolo assignasso huma proloslação, ohrigundo-so a con
formar-se c obedecer ós ordens do Príncipe. Assiin succc- 
den j o depois do fornecida dos provisões do que carecia. 
saldo a divisão para Portugal no dia a4 *1° mesmo moz: 
seiscentos boinons da tropa que trazia ficirão engajados 

para o sorviço do Brazil.
« Achei quo estas passagens, dizia o Principo escreven

do a seu pai sobre esto topico, crao úteis por dous principies; 
o primeiro, porque fazia hum bem ao Brazil recrutando sol
dados feitos , quo depois ac a b ao lavradores; o o segundo 
porque mostrava quo o odio não ho aos Porluguczcs, mas a 
todos o quaosquer corpos regimcnlados quo nao sejao Bra- 
zilciros, olini de nos colonisarem. Com estoexpedientosoenn- 
srguio reforçar os laços que nos união 4 nossa mrd palria. » 

A vista destes sentimentos, nao havia razão de sc suspei
tar da sinoeridado do Príncipe. Ainda que se preparasse a de
clarar a independência do Brazil, no caso de ser esto pas
so necessário para sustentar a sua autoridade sobre ellc , 
estava isento de disposições hostis para com Portugal, e 
teria mantido a união entre os dous paizes, sc isto conti
nuasse a ser praticável.

No dia immcdialo ao em que saliio a divisão, Sua Alteza 
partio para Yilla-Rica, Capital do Minas Geraos, cujo go
verno provisorio havia-se negado a obedecer-llie, porque 
ainda desconfiava dclle. A sua inesperada presença bastou 
para assegurar a confidencia , o alguns dias depois voltou ao 
Rio de Janeiro na convicção de quo havia dostruido o gérmen 
do desafleição.

Tomavão entretanto os ncgocios na capital hum aspocto 
mais siSrio. llavião chegado noticias ofllciaes do quo o Gover
no de Portugal notifiedra aos seus Cônsules no» portos cs-
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Irangciros, que prevenissem a exporlaçSo de armamentos c 
munições para Iodas as provindas trausatlauticas, com a cont- 
ininaçao de confisco do navio o carga aos contraventoras. Foi 
esta notificação considerada como liuma doclaraçao de guer
ra ; c a cantara municipal veio ent corpo supplicar ao Prín
cipe que aceitasse o titulo e altribuições do —  Dofensor Per
petuo do Brazil — : acccdcu a esta supplica; o qno foi cele
brado com grande regozijo publico. O partido patriota ad
vogava a concessão deste augmento de altribuições, porque 
o Príncipe, por meio delias, e com todas as npparencias 
de legalidado, poderia conceder ao Brozil liuma legislatura 
independente. A experiência lho havia mostrado que n;io 
devia esperar bom governo das Còrlcs de Lisboa: anhe- 
lava portanto orgauis.tr huma cantara cujos membros, cx- 
clusivameuto escolhidos entre os seus concidadãos, deves
sem ter por objccto principal a prosperidade do Brazil. 
Conseguido o primeiro ponto, no dia ao do mesmo mez, 
a municipalidade, possuida de sentimentos igttaes aos dos 
patriotas , de novo se dirigio ao Paço, acompanhada de 
grande concurso do cidadãos, c requereu a Sua Alteza a 
prompla convocação daquclla legislatura, para deliberar em 
sessões publicas sobre as condições que devessem servir do 
base á união do Brazil com Portugal, e fazer as emendas 
que fossem necessários' na Constituição.

D. Pedro respondeu, que se guiaria pela vontado das 
Províncias, expressada no conselho dos seus representan
tes; e em cumprimento desta promessa, convocou o con
selho ; mas como só estivessem presentes no Rio de Janeiro >  
Ires conselheiros , dcclarórüo-sc elles incompetentes para 
decidir, o limitárao-se, na reunião quo teve lugar cm tres 
de Junho, a sollicilar aquella mesma medida, quo sendo 
sustentada polo ministério, foi outorgada. Promulgott-se.no 
mesmo dia hum docrolo convocando a Assomblóa Consti-

5 5
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tuinto o Legislativa ; c assegurou o Príncipe ao conscllio 
d’estado, epie fira aqucllc o mais grato momento da sua 
vida, pois confiava que a asscniblea necessariamente pro
moveria a felicidade do povo, seu maior empenho. Enlhu- 
siasmou-so tonto nesta causa, que na sua correspondência 
a seu pai, diria que era necessário que o Brazil tivesse as 
suas Cõrtcs, dando para isso as seguintes razões. Tornava- 
se esta opinião cada vez mais geral. Sem Cortes o Brazil 
nao podia ser feliz. Leis feitas a líio grandes distancias, 
por homens que nao crao Brozileiros, c que nüo conlic- 
ciao as necessidades do Brazil, nao podiao ser boas. O Bra
zil estava na adolescência, c ia desenvolvendo maior vigor. 
O que lhe convinha n’hutn dia, j'i lhe nao servia n’oulro. 
Conhecia melhor as suas precisões, c era absurdo detê-lo 
sob a dependência de outro hcmisphcrio. O Brazil devia 
pois ler a sua legislatura; esta requisição era justa, fun
dada sobre os direitos do homem, conforme com os sen
timentos constitucionacs, e oflerccia além disto hum meio 
para segurar huma união, que de outra forma duraria pou
co. O Principc acabava dizendo que sem igualdade de di
reitos nüo ha união; que ninguém se une cm socicdado 
para ver pciorar a sua condição; que aqucllc que lio o mais 
forte deve saber melhor manter seus direitos; que o Brazil 
jamais perderia os seus; c que cllc, Principc, os susten
taria com seu proprio sangue.

No decurso do mesmo mez, Sua Alteza expedio ordens 
ao General Madeira para que embarcasse com a sua tropa 
para Lisboa; c proclamou aos habitantes da Bahia, louvan
do-lhes a opposiçao que havião feito a este Commandantc. 
Nao forfio as ordens executadas, ainda mesmo depois de 
1). Pedro tomar sobre si toda a responsabilidado perante 
o Governo de Portugal, pois quo o General Madeira nada 

pretendia opei ar sem dolcrwinaçRo das Còrlcs. Esta des-
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obediência, e a noticia do que as Cortes, oflcmlidas pelo 
regresso da divisflo quo havifio mandado ao Rio de Janeiro, 
se preparavao o expedir maiores forças, induzirão o Prín
cipe a adoptar mais destemida politica. Publicou-se hum 
manifesto datado de sa de Agosto do i8aa cm que Sua 
Altoza, com quanto mostrasse o seu desejo de manter ami
garei união com Portugal, depreenva aos Brazilciros que su 
unissem, o conseguissem por meio da força, cm caso de ne
cessidade, a grande obra de sua indcpcndcucia. Este interes
sante documento, cscripto por Ledo, hum dos mcmhros do 
conselho dos representantes, ainda que cheio dcdcclamaçõcs 
exageradas, nílo era mal adaptado para atlrahir o perro a 
(IHcm era dirigido. O exordio, copiado de liitma procla
mação publicada cm França no tempo da revolução, prin
cipiara pola seguinte tirada prophctica: « O tempo de en
ganar os homens está passado. Os Goremos que aiuda pre
tenderem fundar o seu poder sohre o ligurada ignornucin 
dos povos, ou sohre antigos prejuizos ou nbiiscs, teráõ de 
ver o colosso da sua grandeza derribado de llto frágil base. > 

Promulgou-se outro decreto, datado do mesmo dia, de
clarando inimigas todas as tropas que continuassem a es
tacionar no Brazil sem permissio de D. Pedro, c ordenando 
a fortificação de todos os portos; c para evitar toda a ap- 
parcncia de hostilidade, declarou-se qnc as relações coni- 
mcrciacs e amigareis conlinuariao sem alteraçao. A Iodas 
estas providencias se soguio hum manifesto justificativo di
rigido a todas ns Nações o Governos, com qitom o Brazil 
eslava cm relações de amizade.

« N'ao sou rebelde, escreveu D. Pedro a El-Rei, como 
os inimigos de Vossa Magcslado me representarão: a culpa 
lie si ilcrida ás circunstancias. • E nao hesitou Sua Alteza 
em prodigalisar ás Gòites, que, além de seus desacertos a 

respeito do Brazil, linviao-sc comportado com  mui pouca
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cousideração para com D. João A I . liuma serio do cpitliula:, 
mais notavois como oxcossivns diatribes » do qtio pola sua 
propriodade. Esta asscmblÒB tinha do corto muito pouco 
jus A gratidão do Principo. Como (pie so tivesso arrepen
dido da disposição que havia mostrado no começo do anno, 
om fazer algumas concessões, detorminon o processa dos 
membros ela Junta de S. Paulo, quo tivessem nssignado a 
representação para a licada do Principo; declarou nullo o 
decreto convocando o conselho de representantes , o re- 
mctlcii hum corpo do i 5oo homens para reforçar o Ge
neral Madeira na Bahia.

Chegou esta expedição ao sou destino no moz ele Agos
to, pela mesma occasiflo cm quo aportára a divisão naval, 
mandada do Rio para expulsar as tropas portuguozas. O Ge
neral Brasileiro Lahalut desembarcou na costa sem oppo- 
siçao, e conscguio unir a sua força A quo so havia con
servado no interior, dosde o infeliz combato do 17 de Fo- 
voreiro. Os dous exércitos a principio conscrvArão-so em 
observação, cntaholArão-sc negociações sem clToilo, o fi
nalmente rompêrão-se as hostilidades, A divisão do Madeira 
compunha-so do tres mil homens do tropa regular, o dous 
mil -do milicias, formadas pola maior parle do Porluguc- 
zos votados A causa da Mctropolc. O nnmoro dos Brasi
leiros era do oito mil, c ia augmentando todos os dias, 
Não estavão cm ostado do arrostar-so com as tropas dis
ciplinadas do Madeira, o-forão rechaçados om vários ata
ques que fizérão sobre a guarnição da cidade.

Em Pernambuco, ondo o espirito do indcpondcncia era 
mais forte do quo cm nenhuma outra cidado do Brazil, 
forão os patriotas mais felizes, expulsarão a ultima expe
dição de tropas constitucionais unicamente por meio do ne
gociações , c mandArão liuraa deputação ao Rio protestar 
adhoroncia ao Uogonlc.
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Ao mesmo tempo recebeu D. Pedro, do seu augusto pai, 
despachos que fizerão anticlpar a final declaração da absoluta 
independência o separação dc Portugal.

O Príncipe havia sahido do Rio em irj dc Agosto, dei
xando a regência confiada á Princesa Real, c a administração 
dos ncgocios públicos ao ministério o conselho de represen
tantes, e dirigia-so por via do Santos a S. Paulo ou» conse
quência dc dissensões occorridas entro o Presidente da res
pectiva Junta c a familia dos Andradas, que molivárao a 
expulsão do Martin» Francisco. Antes dc chegar ao seu des
tino, recebeu D. Pedro as cartas d'El-Rci, que produzirão o 
immediato elfeilo dc decidi-lo a declarar a completa indepen
dência do Brnzil da maneira a mais explicita e irrevogável.

Foi a 7 dc Setembro do i8aa , sobro as margens do 
Ypiranga, riacho da visinhouça do S. Paulo, que íiual- 
niento o Príncipe aniiuio nos ardentes desejos dos Brazi- 
loiros mais illustrados., c esto dia marca a data histórica 
da independência do Brazil: acontecimento memorável auto 
as nações civilisadas, o nos nnnacs da historia do mundo 
transatlântico. He huma daqucllas grandes occorrencias, 
que os homens contomplão mais segundo o seu resultado, 
do que em relação aos meios que as conduzirão. Hum filho 
dos Reis da Europa esposára a causa da indopendoncia ame
ricana , e atlrahira em seu favor a admiração geral.

Acabada aquella cercmonia, Sua Altoza regressou, o che
gou ao Rio na noite de tõ do mesmo mez, lendo feito a 
jornada cm menos tempo do qao nunca até então so havia 
feito; e apresentou-se immediatamentc 110 thontro com hum 
distinctivo no braço esquerdo que trazia a legenda Indepen
dência ou Morte. Já não era possível duvidar-se das in
tenções do Principc. A probabilidade do seu proximo ac- 
ccsso ao throno tornou-se manifesta, 0 por isso não cau
sou surproza a proclamação do 91 do Setembro, publica-
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da pela camará municipal, declarando i|nc era do sua in
tenção fazer rcalisar os desejos do povo, proclamando so- 
lcmncincnlc D. Pedro Imperador Constitucional do Brazil, 
no dia ia  do Oulubro seguinte.

No mesmo dia piiblicou-so hum decreto, referendado por 
José Bonifácio , determinando aos Portuguczos cpio qui- 
zessem seguir a causa popular, usassem de legenda igual 
& com <|uo sc aprcsrntéra o Principo no thcalro na noite 
de 15 ; o quo fossem obrigados a saliir do Brazil lodos os 
dissidentes, os moradores nas cidades do interior no prazo 
do quatro mezes, e. os das marítimas no de dons, conta
dos da data da promulgação dnqucllo decreto ; e que se 
alguém para o futuro nltcntnssc contra a sagrada causa da 
independência, incorreria nas penas do alta trair,lo.

Tcndo-so marcado o dia i a de Oulubro, natalicio do 
Príncipe, para o seu formal reconhecimento como Impe
rador, oprcssérao-sc a côrtc, as autoridades municipacs, 
a tropa, e immcnso concurso de povo, a comparecer no 
(lampo de Santa Anua, onde Sua Alteza cathegoricauienlc 
declarou que aceitava o titulo de Imperador Constitucio
nal do Brazil, convencido de que lhe era conferido pela 
vontade geral do povo; c que adoplaria, c faria executar 
a Constituição que fizesse a Assombléa Constituinte o Lc- 
gisfnliva, sc fosse digna dcllc c do Brazil. As tropas dérao 
descargas, o (i noite so illuminou a Cidade, ficando desti
nado o dia i.° de Dezembro para ncllo ter lugar a cerc- 
monia da coroaçiio.

D. Pedro era entao joven, e tinha a felicidade rara en
tro os Príncipes em geral, de se achar unido a huma con
sorte, a Imperatriz D.“ Cnrolina Lcopoldina, dotada das 
mais amaveis qualidades. Nüo era bclla, mas a bondado 
de seu coraçao, o suas maneiras afihveis, faziao com quo 

todos os quo a ccrcavao ,i amassoui; hum longo c brilhanlo
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futuro parecia aguardar o feliz Monarclia. Cem o estabe
lecimento «lo hnm systema cconomico, inellioron-se o esta
do das finanças; e a nomcaçBo de Marlim Francisco, ir
mão do primeiro Ministro, para este ramo, den esperan
ças de liuma proba c providenle administração. As Cida
des da Baliia, Maranhão, P ari, e Montevidéu, perman-- 
ciao dominadas pelas tropas porlugnczas, sustentadas por 
forças navaes bem esquipadas: porém, como adiante Tore- 
inos, n energia c previdência de José Bonifácio liavião pre- 
parndo os meios parn serem promptaincnte lançadas féra.

Poder-sc-ba objectar a estas idéas anticipadas, qnç o Im
perador nilo tinlia o apoio da classe privilegiada da nobre
za , enjo interesse o escudasse na presença de huma ad
ministração desregrada, o <|uc nem o clero era dirigido 
por convicçSo a pregar a theotia do direito divino; com 
todo a opinião publica, essa llainlia do inundo, como I). 
Pedro a denominava na correspondência com seu pai, es
tava quasi univorsalmcnte pronunciada a seu favor: se hou
vesse governado com prudência, teria de certo conseguido 
reforçar e consolidar a sua nova autoridade.
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CAPITULO VII.

Noto» decreto» d** C ôrtc» de L U b o a .—  H cgrcM o do» deputado» b ra iilelroi.—  C aracter do M ini*terio A n d ra d a , e »ua p olitica  arb itraria . •— Dissensões entre o» M em bro» do Gab in ete . —  Deportação d c  L e d o , c  dissolução da» loja» m açónica». —  C oroação d e D .  P edro . — N ova O rdem  d c  C a va llcria .—  Sequestro da» propriedade» portugueza». -  Propo»içõc» feita» a Lord C o cb ran e . —  E n g ajam en to  do marinheiros in glcze» . —  O rgo n isa çlo  da Gnarda dc H on ra. —  Operações de L ord C ocb ran e lob re a» aguas da B a h i a .— O» Portugueze» e vacu io  a B a h ia . — O perações do C a p itã o  Grenfell no P ará. —  M ortandade d c pretos pela suflo ca çã o . — L ord C ocb ran e  apo- dera-se dai propriedade» portoguezas no M ara n h ão , t regressa ao R io .

ntretauto os Côrtes do Lisboa, pelo decreto de 
19 do Setembro do 1820 , hovilto estatuído.'

1.° Que 0 decreto de 5 de Junho, convocan
do a Asscmbléa Constituinte no Brnzil, ern illegal;

2.0 Que 0 Ministro, eu Ministros, assignatarios daquclle 
decreto, crao responsáveis, e scriao processados;

õ.° Que 0 Governo dc S. Paulo, em consequência de 
haver desobedecido òs Côrles, e ter-so constituído indepen
dente, era hum Governo de facto, 0 nao dc direito, o que se
ria reputada como criminal a obediência que se lho prestasse;

U.° Que as altribuições investidas no Principe soriao trans
feridas a huma Regencia nomeado em Lisboa ;

5.” Que se 0 Principe nao embarcasso para Lisboa no 
prazo dc hum m ez, contado do data da recepção deste 

decreto, seria excluído dc succossno no Tlirono de Portugal.
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6. * Que todo o Commandanto Militar, qno voluntaria
mente obedecesse ao Governo existente no Rio do Janeiro, 
seria considerado traidor;

7 . ° Que o Governo empregasse lodos os meios a seu al
cance para fazer cumprir estas determinações,

Além do todas estas fulminações, publicou-se cm nome 
,1'El-Rci outro decreto do 5 de Outubro, probibindo o fes
tejo que se fazia no dia natalicio do Principo.

Quasi todos os deputados do Brazil, como era de es
perar, pronunciArao-so contra estas ordenanças, mas suas 
vozes for ao abafadas pelo clamor da maioria; 0 a populaça 
continuadamentc lhos prodigalisava insultos e ameaças. Ven
do cllcs que, ao ponto a que liaviüo chegado as cousas, era 
jA inevitável huma luta armada, sete dos mais notáveis, 
entro os quaos íiguravao Antouio Carlos de Andrada, Ba
rato, Lino Coutinho, c Foijó, se cmbarcArao ibrtivamenlc 
para Falmouth, ondo a 22 de Outubro publicArao a for
mal dcclaraçtlo dos motivos que os havi&o forçado a de
sertar das Côrtos, e sabir do Lisboa.

O Ministério dos Andradas continuava a manter-se A testa 
do Governo do Rio de Jauoiro: comtudo, apesar do que 
a seus esforços devesse o Brazil a sua independência e D. 
Pedro 0 corôa, cumpre confessar que sua subsequente ad
ministração nao pó de deixar de ser censurada. Possuiao vistas 
extensas , c intenções patrióticas; porém, dominados pelo 
mesmo espirito de impaciência e do ambiçao, que os levArn 
a princípios republicanos, cm quanto 0 seu paiz eslivéra su
jeito ao systema colonial, torníirüo se arbitrários e into
lerantes, quando empolgArao 0 poder.

Em represália A expulsão de Martim Francisco da Cidade 
de S. Paulo, forao ali presas mais do trinta pessoas, a 
maior parte dollas do consideração, a pretexto de serem 
adversas A independência : nesto numero entravito indivi-
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iliios que, por antigas rixas, er5o inimigos pcssoaes do fa 
milin Andrada ; o que dou a lodo oste procodiincnlo o ca
racter iniqno do vingança particular. Ntí Rio também sc 
prenderão outro» inculpados dc tramarem conspirações <pic 
nunca forno provadas ; o syStoma do espionagem era levado 
a maior rigor do que nunca o lõra sob o regimen despó
tico do D. Joao ; o nos decretos que se emittino para a 
captura de pessoas accusadns como hostis A causa nacio
nal, nenhuma consideração se prestava As leis estabeleci
das, antes se determinava que os criminosos serino puni
dos com todo o rigor quo a paz e a segurança do estado 
aconselhassem. O rcdnctor do imico jornal, o Correio do 
Mo dc Janeiro, quo se abalançou n censurar os seus actos, 
foiinopinadnmenle chamado ú Policia cm 2 1 dc Outubro, c 
obrigado a nssignar hum termo pelo qual protestava ces
sar com esta publicartio, c saltir do Império pelo primei
ro navio que partisse.

Nilo foi dado porém nos Andradas continuar pór muito 
tempo a gozar trauqriiUâmontc da sua supremacia. Ledo, 
o mesmo que miuutiira o manifesto do i* dc Agosto, co
adjuvado por José Clemente Pereira, Portuguez por nas
cimento, cujos serviços a prol da causa popular jó for.!o 
relatados, havia na occ.isioo da independência tentado sup- 
plantar os Andradas no favor de 1). Pedro, fazendo com 
cpie Sun Alteza fosse com anticipnçao acclamado Impera
dor nas lojas maçónicas da Capital; impondo-lhe clausula 
de prestar hum juramento prévio A Constituição que de
veria organisar a Assembléa Constituinte. Os Andradas pre- 
vtrso o fim desta officiosidndc, o destramente a contrami- 
nárao. Prcvalcccndo-sc da vantagem qnc IhcsoUercciaaquclla 
clausula, em virtude da qual o Principe se ligava a sujoi- 
tar-sc a toda c qualquer Constituição feita pela Assembléa, 

n5o obstante a tendência democrático que tivesse, arciiíA-
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rso « Ledo e sen» sequazes de republicanos disfarçados co
mo monarcliistas: d'aqui so originou huma tso preponde
rante sírio dc dissenções, que os Andradas déráo a sua de
missão cm ab de Outubro.

Apenas dcmitlidos, os seus partidistas o o povo em tu
multo rcclamárao a sua reintegração no governo, o que 
os Andradas rccusárüo sem que se efleituosse a deporta- 
çSo dos seus adversários, o de mais alguns dos culpados. 
A esta medida arbitraria annuio D. Pedro. Forao depor
tados Ledo o seus partidistas; e dous dias depois de se 
haverem demittido, forao os dous irmãos reintegrados no 
Ministério, com grande satisfação da populaça, quo arras
tou a carruagem do Josí Bonifácio em Iriumplio para a 
Cidado. Procedeu sc na apprclicnsao dos documentos per
tencentes ás associações maçónicas; forao encerradas as res
pectivas lojas, c vários dc seus membros postos cm pro
cesso por frivolas arguições. ErSo os Andradas , assim como 
D. Pedro, maçons; mas havendo observado que tinhao me
nos preponderância nesta corporação do que o partido de 
Ledo, passárao a estabelecer liuma nora sociedade intitu
lada do Apostolado, com os ritos o denominações dos Car
bonários da Italia : notável-incongruência! O objccto desta 
instituição era ncutralisar os actos dos maçons, o firmar a 
Monarchia no Rrazil, sobre os principios vigentes na Euro
pa; c recebendo depois no sen seio quasi todos os Depu
tados da Asscmblía Constituinte, voio a ser para os An
dradas hum poderoso instrumento para estabelecer a sua do
minação. Hum frade por nome Sampaio, homem dc talen
to, encarregou-se da rcdacç&o dc hum pcriodico, O Re
gulador, quo so destinou a defender os principios desta 
associaçfio, c  a propagar as doutrinas acima indicadas.

Nao obstante as vantagens conseguidas pelos planos do 
Ministério, nfio só perdeu olle muitos partidistas, como exci-

5
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tou a susceptibilidade dos patriotas. Começou a declinar a 
popularidade do Governo, o muitos projoctos formou a oppo- 
siçBO pnra conseguir n demissão do Ministério.

Antes de se consolidarom estos planos, teve lugar a coroa- 
çno no i.° do Dezembro, a qual foi celebrada com grandes 
festividades, e domonslraçõos de alogria. O onlhusiasmo de 
muitos patriotas algum tanto se modificou pela inesperada 
promulgação de hum docreto datado do mesmo dia, pelo 
qual Sun Magestado declarou que, desejando augmontar com 
a Sua Imperial munificência os moios de remunerar os servi- 
ços a elle prestados, havia, em conformidade dos usos cons- 
tantos dos Mouarchas seus predecessores, resolvido fundar 
liuma nova ordem do cavalleria denominada, Ordem Jmpe- 
ilntdo Cruzeiro.

Esto inesperada volta a liuma pratica feudal, cujos infelizes 
efTeitos se haviao tanto sentido no Brazil no precedente rei
nado , causou, como ora natural, muito descontentamento, 
principalmente entre os individuos inclinados aos principies 
republicanos; o que ainda mais manifesto foi nas Provindas 
do Norte, onde se publicou hum folheto com o titulo de 
Analyse do Decreto do i.° de Dezembro, em que o uutor sus
tentou que esses indicados serviços forüo prestados mais k 
naçSo do que ao Imperador, consequentemente quo todos 
os decretos para a sua recompensa deveriao emanar unica
mente dos deputados da naçao. Em todo este folheto trans
cendido dcclamaçõcs exageradas contra tudo quanto a nov» 
administração havia oxoeutado, e o desejo do augmentor a 
dcsaOuiçBo que existia na Bahia o em Pernambuco & mal fir
mada autoridade do Sua Mugestade Imperial.

Sobro as relações externas do paiz convergido as vistas do 
publico c da administração; José Bonifácio havia-se oppor- 
tunamente penetrado da necessidade do expellir as forças 
portuguezas de todos os pontos do Império que ainda por
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ellas erSo occupados, e pelo decrclo do 11 do Dezembro 
forno sequestrados Iodas as propriedades porluguezas que 
existido no Brazil. Augmentou a marinho de guerra, e lize- 
rao-se proposições a Lord Cochrano, que entoo residia em 
Quintera no Chile, convidando-o o tomar o cominando da 
esquadra bratileira. O Lord conveio impondo as mesmas con- 
diçõos sob as quacs havia tomado o cominando da esquadra 
Chilena, com o addilamento dc lhe serem pagos pelo Governo 
Imperial sessenta mil pesos duros que lho devia o do Chile, 
no caso quo prestasse sorviços ao Brazil.

Antes da chegada deste chefe, a antiga inércia que se 
observara no Arsenal da Murinha foi substituída pela maior 
aetividade : abrio-sc huma subscripçdo voluntária para o 
augmento da marinha do guerra, que foi preenchida com o 
maior enthusiasmo; todos os vasos que estardo desarmados 
se armórdo, inclusive huma unica náo cujas madeiras Se repu- 
tirdo ainda em bom estado. Foi comtudo impossível tripular 
os navios com marinheiros nacionaes, visto que a narcgaçdo 
costeira ora toda feita por 1’ortuguezcs; consequentemente 
mandárdo-se ordens a Felisherto Caldeira Brant, que havia 
tido nomeado Encarregado de Mogocios do Brazil em Londres, 
para engajar olliciaes e maruja, propondo-lhes condições a 
ellcs mui vantajosas. As forças de terra também tivòrao aug- 
mculo, e, por hum decreto de 8 do Janeiro, organisou-se hum 
batalhdo do estrangeiros.

Organisou-sc polo mesmo tempo hum corpo com 0 titulo 
de Guarda do Honra. O Imperador escolhia os indivíduos, 
quo nello deveriao servir a seu arbitrio, d’ontro a mocidade 
das principccs familias do Rio de Janeiro. A instituição deste 
corpo produzio ainda maior scnsuçAo do quo 0 decreto do 1° 
de Dezembro i todos os individuos nellc alistados, fossem 
quaos fossem os seus principias, crAo obrigados a prestar 
juramento dc implicita obediência a Sua Magestade Impe-
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ria l; c muitos que osliinarifio bem evitar o honroso encargo 
que lhes furai imposto, achárSo-sa na posiçOo pouco ape- 
tccivel do servirem do garantias dos sentimentos das possoas 

com quem crao relacionados.
Prcparavn-so porém liuma série de acontecimentos que 

attrahio todas as attenções, ao menos por algum tempo, 
para huma direcção lotalmente diversa. Lord Coclirane che
gou ao Rio do Janeiro em ai de Março de i 8»5 , com alguns 
OlTiciacs om hum brigue, denominado depois Bahia, c arvo
rou immcdiatamcntc o seu pavilhiio de Primeiro Almirante 
do Brazil a bordo da náo Pedro Primeiro. No dia ay do 
mesmo mez declarou-so o porto da Bahia cm estado de 
bloqueio. Felizmente chcgérao de Inglaterra pelo mesmo 
tempo alguns Olliciacs c  marinheiros no navio mercantil 
Lindsay ; o que habilitou Lord Cocliranc a sahir no dia 5 
de Abril seguinte, com huma Divisão composta dos seguintes 
vasos: Pedro Primeiro, montando -jl\ peças; Piranga, Ifi-, 
Maria da Ciaria, 5a; Liberai, aa; e mais dons hurloles; fi- 
licando no porto para seguirem , logo que se apromplasscm, 
a Paraguassú de /,a peças, e Nictherohy de 5G. Ksta rcunio- 
se em 29 de Abril A divisão , que avistou a Bahia no i* 
de Maio, e a 4 a divisão portugneza formada cm linha de 
batalha. Consistia esta divisão de huma náo , duas fra
gatas, dous transportes armados como fragatas, dous bri
gues, e dous vasos menores. Kra grande a disproporçiio 
da* forças , comtudo Lord Cochranc mareou sobre a di- 
1 i»ão porlugueza , rompeu a sua linho , e a acçao tor- 
nou-sc por algum tempo geral ; mas occorreu huma cir
cunstancia quo obrigou ao Lord a virar de bordo com os 
seus navios, que. furão seguidos pelas fragatas inimigas Com- 
tiluição e Pérola. Dous artilheiros, filhos de Portugal, incum
bidos de dar os cartuxos haviao-sc embriagado, c tratando- 

se de os remover, amcaçértin incendiar o paiol da polvora; 0
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que, como cca nnlurnl, prodtizio grande confusão. 0  Lord
lambem observou que 0 fogo da náo D. Pedro era muilo 
mal dirigido por falia de perícia na tripulação. Só haviãu
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a bordo cento e sclcnta marinheiros ingleses, consistindo 0 
resto da equipagem em hiimn multidão do vagabundos apa
nhados nas ruas do Rio de Janeiro, c cm cento e trinta 
artilheiros pretos, do hum corpo formado ultimamento de 
libertos. Nestas circunstancias, julgou 0 Almirante mais acer
tado retirar-se e adoptar novas medidas para melhor execu
tar as ordens quo havia recebido, concebidas nos termos ge-
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ralmcnte cmitlidos cm tempo do guerra, de tomar, metter a 
pique, queimar c destruir. Sèguio para 0 Morro do S. Pedro, 
pequeno porto a trinta milhas ao Sul da Bahiu, c ali fez 
passar os ofliciacs e marinheiros inglczcs de toda a divisa»
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náo 0 esta corveta, felizmente para 0 Brazil, crio muito 
bons navios de vela , c sustentárão 0 bloqueio com tanta vi
gilância , que conseguirão evitar quasi complctamcntc a 
inlroducção de viveres na cidade; e isto na presença do 
hum inimigo infinitamente superior, em huma estação chu
vosa, c estando a marinhagem mal provida de mantimentos. 
Os Porluguezes diligenciarão fornecerem-se com farinha de 
mandioca, mandando sumacas a S. Mntheos na Provincia 
do Espirito Santo, das quacs rara era a que escapava : mais 
de doze forflo capturadas por Lord Cochrauc. Algumas vezes 
a divisão porlugueza sabia a dar caça aos dous navios até 
0 morro de S. Pedro, mas sempro se retirava sem com- 
luctlcr hostilidades. Finalmente, na noite do ia  de Junho, 
0 Almirante determinou-se a entrar no porto da Bahia, 
com 0 intento de, por hum golpe do mão, cortar as amar
ras da Fragata Constituição, do fia peças. Para este fim, 
além dos dons vasos, reforçou-so com a Poraguassú, que

■
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ao lho huviu reunido alguns dias ante*, o ú moía noilo sc- 
guio com himia pequena brisa pela barra «lonlru: o* bn 
tes de vigia, o a Constituição lho fallár&o. Nesta circuns
tancia sobreveio infeliruionte calmaria e a vasanto da ma- 
ró > do maneira quo os navios do Lord Cochrane tor&o le
vados para fòra da barra, tendo-so lho unicaiuento dado 
lium tiro de hurna das fortaloias, e o bloqueio continuou 

com o mesmo rigor.
Antes da expedição de Lord Cochrane, havia ido hum ba- 

tnlhao commandado polo Coronol José Joaquim de Lima, 
para reforçar a divisfio do General Labalut. Bloqueada por 
mar, o sitiada por terra, a Bahia ficou reduzida a estado de 
cslaimaçso : os escravos morriso positivamonto de fome nas 
ruas, até quo finalmcnto os Porluguczcs se virão obrigados a 
evacuar a cidade. Fizérao-se de véla cm 5 de Julho de i8sõ , 
levando quasi todas as preciosidades das igrejas e da cidade , 
e os doentes e feridos; ccom clles embarcarão também a maior 
parte dos negociantes, transportando comsigo os seus cabe- 
daes. Seguio-os immodialamentc Lord Cochranu com a Néo 
Pedro Primeiro, Paraguassú, Nicteroky,  e Maria da Gloria, 
mas havendo-se estes navios dispersado durante a noito, 
achou-se o Almiranto só entro o inimigo. Era tal o terror 
do sou nome, e o anhelo dos Portuguczcs em evitar o com
bato, que o deixérao fazer varias prezas humas apóz de 
outras, som mais opposiçao do quo a de huma charrua 
quo lhe atirou huma banda. Os mastaréos das prozas orlo 
cortados, para so nao poderem escapar; mas por falta de 
gonto que as guarnoccsse, o por se ter conservado o tempo 
tormentoso com aguaceiros, algumas das mais ricas se pu- 
dérao evadir: as outras forao mandadas para Pernambuco. 
Os signacs o as instrucçóes dados polo Almiranto poflu- 
guoz, liaviao sido tomados u bordo do navio Gram-Parà, 
uo dia seguinte nn da u h i ia , o por ollcs liaria Lord Ca-
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cliruuo sabido, quo huuia parlo dos Irunspurle* que uon- 
duziao tropas, duvia seguir ao Maranhão, o qtiu os outro» 
iao tomar conto ponto de rouniao a ilha de Fernando de 
.Noronha. Conseguintomeulo forao alguns dias depois en
contrados nas proximidades desta ilha, u cavados d oh ate 
ao norte da linha cquinoxial.

Observando a impossibilidade de separar da esquadra as 
prezas mais ricas, c penetrado do quanto era importante 
fazer evacuar as forças portuguezas de lodo o território brn- 
zilciro, determinou se o Lord a abrir dcrrola para o Ma
ranhão , apesar de nao ler recebido ordens especiaes do 
Governo para assim praticar. No entretanto o Capitão Tay- 
lor, commandantc da ictcrohy, seguio as aguas da divi
são portugueza até a embocadura do T éjo , e conseguiu to
mar mui ricas prezas, que forao remettidas ao ilio de Ja
neiro para serem julgadas.

Conseguiu Lord Cochrano levar a sua uáo por huma ua- 
vogaçflo complicada o perigosa até o Marauhão, porto cm 
que, antes da Pedro Primeiro, nenhuma outra náo havia 
ainda entrado. A li vio cllc que alguns transportes haviao 
j i  chegado , c fez os preparativos precisos para eflbiluar 
o bloqueio, o que 60 tornou desnecessário, por so haver 
apresentado a bordo a Junta 1‘rovisoria, para fazer entrega 
da Cidade, e protestar a sua adhcsao á causa da indepon- 
dencia, Apoderou-se do brigue de guerra J). Miguel, de 
huma escuua, c do varias embarcações mercantes ali fun
deadas, oxcepto das que estavao destinadas é couducçflo de 
tropas pura Lisboa; o deu ordem para quo fosso confiscada 
toda a propriedade dos Porlugeozes residentesem Portugal.

Foi o Capitão Grcnlell, couimandando o brigue ú .  Mi 
gucl, o huma força de novonta c sois homens, expedido a 
tomar o Pará, o que conseguia por hum estratagema. Apre
sentando-se em frentu da eidndo intimou ás autoridades quo

V



sc rendessem, fazondo-lhes constar que Lord Cochranc se 
achava na fóz do rio com huma forte divisão para operar 
se oppuzesscm resistência: seguio-se a submissão da cida- 
do, c a expulsão do lodos os individuos suspeitos, antes 
do se reconhecer o engano. Ali se aprisiondrão vários na
vios mercantes, e a bella c nova fragata Imperatriz. A boa 
fortuna da Capilao Gronfcll nao deixou do ter o seu con
tratempo. Huma porção do auarchislas , intilulando-se par
tidistas do D. Pedro, unidos a algumas tropas indiscipli
nadas, Icnlàrão depôr a Junta Provisória, a qual vendo- 
se assim cm apuro, reclamou o auxilio do CapitRo Grcn- 
fell, que desembarcou com a sua força: depois do haver 
superado a revolta, o ajudado pelas nutoridades, fez con
siderável numero de prisioneiros, c fusilou cinco dos priu- 
cipaes revoltosos cm huma praça publica. Retirado para 
bordo, recebeu ordem da Junta para que preparasse hu 
ma embarcação com a capacidade necessária para conter 
cerca de duzentos presos. Kscolhcu hum navio dc Goo to
neladas; mas, cm vez dc se limitar ao numero indicado, 
o Presidente rcmcttcn-llic para bordo, como depois se ve
rificou, duzentos c cincoenla c tres presos, que forão, por 
se ncli3r ausente o Capitão Grcnfcll, todos entulhados no 
porão desta presiganga, c guardados por quinze soldados 
brazileiros.

Apinlioados ao ponto de quasi nao poderem respirar, e 
sollrcndo do calor e da sèdc, estes miseráveis tentarão for
çar a sua sabida para o convcz, mas forao rcpcllidos pela 
guarda, que lhes fez fogo, o lhes fechou a escotilha, de 
maneira que lhes ficou intciramcnlc impossibilitado o egres
so. A suflocaçRo causada pela falta do ar, levou esta mul
tidão a huma completa loucura, dc sorte que muitos se 
dilacerarão as carnes rcciprocamcnlc dc maneira horrivcl: 

seguirão-so todas as agonias inhcrculcs a osto estado. 0
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velho è o moço, 0 forlo c 0 fraco , o aggressor 0 o ag- 
grcdido, cahirao cxhanslos nas anelas da morte. Na espe
rança de alliriar tantos soflrimcntos, fc/.-so finalincntc con
duzir liuni jorro d’agua para 0 porão, e pela manha havia 
cessado 0 tumulto, mas por causas nao previstas. Dos du
zentos c cincocnta o tres, só quatro se acháríto vivos, cs- 
capos por se terem escondido por detraz das barricas de 
agua.

Lord Cochrano continuou a permanecer no Maranhao, 
tendo o cuidado de satisfazer as exigências da tropa indiana, 
recrutada na província do Piauhy com 0 destino de mar
char sobre o Maranhao, a qual, so hem que nenhum ser
viço havia feito, clamava pelo seu pagamento: mandou- 
lhes portanto sessenta contos de réis achados na Thcsoii- 
raria. Concluídos estes negocios, embarcou no bcllo navio 
porluguez Pombinha Iodas as mercadorias que, pelo exame 
a que so procedeu na Alfaudcga, se conheceu pertencerem 
a negociantes portuguezes residentes cm Portugal; conce
deu 0 resgato de hiuna porção de fazendas que se ochavtto 
na Alfaudcga, 0 de embarcações aprezadas, cujos valores 
lhe forao pagos por seus respectivos proprietários; enviou 
as outras prezas, c preparou-sc a segui-las para o Rio de 
Janeiro.

Fez-se fmalmcnlo Lord Cochranc de vòla do Maranhao 
a ao de Setembro de i 8a3 , 0 chegou ao Rio de Janeiro 
em 9 de Novembro seguinte , tendo tido a salisfaçao de 
ver 0 terrilorio brazileiro, A cxccpçao da Banda Oriental, livre 
de inimigos, por efleito, principalmcnto, de seus esforços. 
Forao bem apreciados estes serviços no Rio de Janeiro, 
c A sua chegada foi informado que o Imperador, cm tes
temunho de sua approvaçao, lho havia conferido o titulo 
de Murquez do Maranhao,
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CAPITULO VIII.

N egociui d c Portugal. —  D ecrato do b ..n im cn to  da R a in h a . —  lnvulti da Peniniula pelo» F ra n ce se s , com m andado» p elo D u q u e  d c A n g o u lô m e . — In fluencia  e a ctiv id a d e  do Clero  em P o rtu g a l. —  Con tra-revu lu ção  e  dU- aoluçâo das C ô rtcs em  P ortugal.— C o n v o ca ção  da A sscm bléa Constituinte do R iq  dc Ja n e iro . —  E sp irito  dom inante no» seu» M em b ro *. —  Diicurto de D . Pedro — S u b *cq u cn tcs  diíCUM òe*. —* C o llis io  dos R ealistas c  Patriotas contra us A n d radas ,  c  demissão destes do M in ia tctfo . —  Novo M inistério n seus actos. —  Opposição facciosa dos A n d rad as. —  C h e g ad a  do» Com missarios d c Portugal. —  Dissençocs entre B ra iilc iro s  c  Portugucxc». —  A  tropa m archa para 8 . Christovão , c  os deputados dcclarão se cm  sessão perm anente. —  Negociações com  u G o v e r n o , e  dissolução forçada d» A sse m b k a .

s Cortes Constituintes .lo Lisboa concluirão os seus 
&  trabnllios cm /, de Novembro dc 1822, o a cilas 

succcdcu immediatamcntc a Asscmbléa Legislativa; 
continuando ainda os deputados brazileiros que liaviao 
ficado cm Lisboa, na qualidade dc representantes do Bra- 
zil. Alguns dos deputados porluguezes forao substituídos por 
outros; contiuuou porém 0 espirito da assombléa a ser qunsi 
0 mesmo. As vistas do to reduzir do novo & sujeição as 
províncias rcbelladas do Brazil poriuauccérao no mesmo vi
gor; porém as dissensões civis quo principiárao a agitar 
Portugal, íizerao divergir a atlençao dos seus legisladores 
para differonto ponto. Havia passado a lei para quo todos 
os empregados públicos da administração, antes de 3 do 
Dezembro do 1822, prestassem juramento ò Constituição, 
sob pona do banulieutò. El-ltoi, quo orn dominado polas
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Lúrlcs <lu Lisboa, como o fòra pelos Ministros 110 Kio do 
Janeiro, liaria acccdido a esta condição quando chegou; 
porém o animo altivo da Rainha nno se deixou subjugar 
com a mesma facilidade. Recusou enérgica o tcrminanlc- 
mente obodccor; cm consoquencis do quo preparou-se hu- 
ma fragata para a transportar para fóra do reino, ainda 
mosmu antes do oxpirar 0 prazo marcado, o emitiio-se fi
nalmente em nomo d’Kl-Rci kuma ordem para o seu ba
nimento.

He bem sabido que nunca esta sentença teve execução. A 
pretexto do má saudo, a Rainha pedio a demora do alguns 
mexes, mas ainda antos do so terminar o prazo per cila 
mesma marcado para a sua partida, já as Côrlcs se aclia- 
vao lao occupadas nos preparativos de kuma guerra externa, 
que nao lhes era possivcl prestar cuidado algum a respeito 
do Sua Magestade.

Sua Magcatado Christianissima, Luiz XYH1, apprchcnsivo 
de quo 0 furor pelo governo popular dominante na Penín
sula so extendesse aos seus dominios, e ulliado com Fer
nando V i l , dctcrmiuou-sc a mandar hum exercito de cem 
mil homens, commaudados pelo Duque do Angonlème, 4 
Hespanha, com o lim ostensivo do salvar este paiz da anar- 
cliia a que 0 prccipitavao os seus representantes. O partido 
constitucional na Hespanha pegou cm armas contra estes 
ofliciosos philanlropos, e as Còrtcs de Lisboa resolverão 
coadjuva-lo: aquolles mesmos deputados que so huviüo 
mostrado menos escrupulosos legislando para a porção traus- 
allanticu do reino, forno os primeiros cm rcpollir a dieta- 
dura estrangeira logo que so tratou de Portugal. Primeiro 
advogado das hostilidades, 0 até aqui notavol pela sua ani- 
mosidndc contra a causa do Brasil, 0 Doputado Moura ex
clamava, como logico engenhoso: • Nao lia falta do dinhei
ro , ha muito diuhoiro cm Portugnli c sendo dospondido com



a guerra, fica no pai/. » Eiu litinia asscmblca possuída dos 
princípios d’cconomia potilica, quacs os cjiio prevalocião no 
Congresso do Lisboa, scinollianlo argumento ora irresistircl.

Com tudo, ao mesmo lempo ipio os membros da assem- 
bica assim legislavão, seus adversários, os absolutistas, es
tarão cm actividade. Chegou a Lisboa a noticia de se ha- 
Ter unanimcmcnlo acclamado D. Pedro Imperador do Bra
sil , acto que os partidistas do antigo Governo representa
rão como motivado unicamente pelos erros das Curtes de
mocráticas. O clero, cujos antigos foros haviao em mui
tos casos, sido infringidos pela legislatura existente, re- 
pclio esta asserção, que achou sectários por Ioda a parle. 
Onde a imprensa lie, comparalivamcntc fatiando, desco
nhecida , a influencia do clero de necessidade se torna gran
de, accrcsccndo ter sido o do Portugal investido de itn- 
menso dominio, porque dons terços clfeclivos dos bens do 
raiz ali lhe pertenciilo. Habilitado conscguinlomcnle por 
muitos motivos a facilitar a contra-revolução, c sendo as 
Cortes indicadas como o unico obstáculo & reconciliação 
entre El-Rei e D. Pedro, ou por outras palavras, entro 
Portugal c Brasil, consegnio fazer acreditar na esperança 
de que, se o Monarcha de novo reassumisse o seu antigo 
poder, a Mclropolc poderia ainda até monopolisar outra 
vez o comnicrcio, senão o governo, do território brasileiro.

Neste estado da opinião publica, cm Fevereiro de i8aõ, 
o Conde de Araaranto arvorou o estandarte da rcbcllião a 
favor do governo absoluto em Villa-Real. A principio foi 
derrotado pelas forças constilucionaes commandadas pelo 
General Luiz do Rego, cx-Governador de Pernambuco, e 
rechaçado até o torrilorio licspanhol, onde so oflcrcccu ao 
Duque d'Angonléme, pura combinar a sua força com o ex
ercito invasor. Sua Alteza recusou esta o/Terta, pretextando 
incompatibilidade é vista das relações pacificas existentes

•jG HISTORIA



no BR AZ!!..

**»
!>

M il^

,BH r *
“ 'WnítT, 

TM áaCn

»tnlüai
n nrtn

(Wlíil. 
fjIbr,J«. e 
d e t e t e m  

nurdid» i
iio t i ít» »

nróleaW.’ l
fje.esii 

< irmà
pjlunt,8 
r  Bi «F* 
c o tí»® 
apoSte <* 
omkiã’ 

rrirode'1 
d . r d *
priMf*1
,aò i»t
nuoitíí

o ( ^ '

entre a França c Portugal ; intimou comludo ao Gene
ral Rego, que havia passado a fronteira do Portugal em 
seguimento do Conde de Aniarante, <|uc o exercito cons
titucional seria rcsponsavol por todas as hostilidades que se 
oommeltesscm contra o francez.

A contra-revolução havia j i  ganhado demasiado impul
so , para poder ser contrariada por esta simulada modera
rão da parto dos Francczos. Em ty de Maio, hum regi
mento de infanteria, apartado do General Rego na fron
teira, encontrou a hum ofticial que o havia commnndado 
em outro tempo, o que havia sido demittido pelo governo 
existente, e este oílicial o iuduzio a dcclarar-sc contra a 
Constituição, O regimento seguio para Villa Franca, onde 
o Infante D. Miguel, sccrctnmcntc evadido da Capital, se 
collocou A sua fronte, c publicou huma proclamação in
vocando a nação para quo libertasse a El-Rei: esta noticia 
chegou no mesmo dia a Lisboa, r. no seguinte o General 
Scpulvcda, cummandantc das forças da capital, partio a 
rennir-sc ao Principe. As tropas, com cxccpçao de hum 
regimento, o seguirão; o so bem quo El-Rei por algum 
tempo aflcctasso desapprovar esto partido, cujos chefes 
orfio suspeitos de serem seus proprios emissários, sahio 
do Lisboa, pôz-sc & lesta dos retrógrados, entrou na Ca
pital, por algum tempo entreteve o povo com promessas 
de outra Constituição, c estabeleceu linalmcnlc o antigo 
sysloma do governo absoluto.

Assim de improviso se terminou a Sessão de i8sõ das 
celebres Cáries de >820. Cabendo na competência desta 
historia apresentar unicnmcntc aquclles dos seus aclos que 
sá podem ser mal defondidos, cm prova do quanto havião 
sido imprudentes a respeito do Brazil, cumpre todavia, 
em reverencia A justiça, não condcmnar toda a sua ad

ministração. Suas intenções crao patrióticas; e se a sua
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conducta tivesse recebido mais judiciosa direcção, em 
lugar do terem fornecido os meios do se fundarem prejui- 
roa contra o governo constitucional, como aconteceu, em 
m ito dos desastres que ainda Portugal soflre, poderiao tor 
sido saudadas como bcmfoitoras da sua pátrio o da gora- 

çilo coiilcmporanen.
No Brasil, ondo as Cdrles tinhtlo pouco jus á gratidoo, 

recebeu-so a noticia destes aeontccimonlos com jubilo, 0 
até mesmo polos liberacs sem grande pesar: osperovlto es
tes dos trabalhos da Assembléa Constituinte, já convoca
da no Rio de Janeiro, o codigo do lei fundamental, mais 
perfeito do qno debaixo dc quaesquor circunstancias doveria 
sor esperado de Portugal. A Assombláa Constituinte reil- 
nio-se cm 17 do Abril, e contava cincoonta e tres depu
tados; e depois de humn serie de sessões preparatórias, 
dccidio-sc que encetasse os seus trabalhos a 5 de Maio, 
annivcrsario da descoberta do Brazil por Cabral.

Antes do entrar no narraçflo dos actos da nova legisla
tura, cumpre dar humn iiláa dos elementos do que se com
punha. A maioria formava-se qunsi exclusivamcnte de Ma
gistrados, Juizes de Primeira Instancia, Jurisconsultos, e 
altas dignidades da Igreja, sendo pela mór parte homens 
qninquegenarios, do noções acanhadas , 0 inclinados á rea
leza. A minoria era composta do clero subalterno, e de 
proprietários do pequenos fortunas, ávidos de liberdade, 
mas liberdade vaga e indefinida, que cada hum intorpreta 
a seu modo, e guiavao-se por seus proprios sentimentos. 
Erao philanthropos dc coraçao; mns nem estes, nem seus 
oppocntcs, cstnvao habilitados com nptidao pratica para 
bem exercerem as suas attribuiçõcs. Habitando districtos 
cm quo a sua scioncia, relativamente superior, os havia 
feito considerar como oráculos, coda hum se possuiu du 

idáas exngeradas de sua própria importancin, combinada,
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ui mnior parto, com a mais completa ignorância da tactiea 
usada nas assemblóas deliberantes: oxcoptüados os tres 
Andrndas, que tinhao sido olcitos Deputados, havia entre 
todos mui poucos indivíduos, se he que os havia, acima 
da mediocridade.

O Imperador em pessoa abrio n sessão a 3 de Maio, di
rigindo huma falia circunstanciada. Fez huma exposição 
sobrecarregada do estado das finanças, da marinha e do 
exercito, c das reformas quo fizérn desde que subira ao 
trono, o concluio dizendo:

< Como Imperador Constitucional, o mui cspccialmento 
como Defensor rerpotuo deste Império, disse ao povo no 
dia 1* de Dozembro do anno proximo passado, cm que 
fui coroado e sagrado, —  que com a minha espada de
fenderia a Pátria, a Naçao, e a Constituição, se fosse digna 
do Brazil, o do mim. — Ratifico hoje mui solomncmcnte 
perante vós esta promossa, e esporo quo me ajudeis a des- 
empcnha-la, fazendo huma ConstiiuiçOo sábia, justa, ade
quada e executável, dictada pela razão e nOo pelo capri
cho , quo tenha em vista sómente a felicidade geral, que 
nunca póde ser grande, sem que esta Constituição tenha 
bases solidas, bases quo a sabedoria dos séculos tenha mos
trado que sao as verdadeiras, para darem huma justa li
berdade nos povos, c toda a força necessária ao Podor Exe
cutivo. Huma Constituição, em qnc os tres poderes sejao 
bom divididos, de fórma qnc nOo possao arrogar direitos 
quo lhes nno compitno; mas quo sojao do tal modo orga- 
nisados e harmonisados, que se lhes torne impossivel, ainda 
pelo decurso do tempo, fazcrcm-sc inimigos, e cada vez 
mais concorrUo de maos dadas para a felicidade geral do 
Estado. A final, huma Constituição quo, pondo barreiras 
inacccssivels ao despotismo, quer real, quer aristocrático, 
quer democrático, afugente a nnarchia, e plante a arvore
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daquclla liberdade, a cuja sombra deve crescer a unilo, 
Iranquillidadc c independência deste Império, que será o 
assombro do mundo novo c velho.

< Todas as Constituições, quo 6 maneira das do 1791 
e 179a tem estabelecido suas bases, c se tem querido or- 
ganisar, a oxpcricncia nos tem mostrado quo são tolalmentc 
thcoricas e mctaphysicas, c por isso inexequiveis: assim 
0 prova n França, a Uespanha, e ultimamonto Portugal. 
Elias não tem leito, como devião, a felicidade geral, mas 
sim, depois de luima licenciosa liberdade, vemos que em 
huns paizes já opparcccu, e cm outros ainda nDo tarda a 
apparecer, 0 despotismo om hum , depois do ter sido exer
citado por muitos, sendo consequência necessária ficarem 
os povos reduzidos á triste situação dc presenciarem 0 sol- 
frerem Iodos os horrores da anarchia.

• I.ongc dc nós tao melancólicas recordações: cilas cn- 
lutariao a alegria c jubilo dc Ião fausto dia. Vós não as 
ignorais, c cu, certo dc quo n firmeza nos verdadeiros 
principios constitucionacs, que tem sido sanccionados pela 
experiencia, caractcrisa cada hum dos deputados que com- 
poem esta illiistrc assnmhléa, esporo que a Constituição 
que façais mereça a minha Imperial aceitação; seja tão 
sabia c tão justa, quanto apropriada á localidade 0 civili- 
sação dc povo hrazilciro; igualmcntc, que haja dc ser lou
vada por todas os nações; que ató os nossos inimigos ve- 
nlião a imitar a santidade 0 sabedoria dc seus principios, 
c que por fim a executem. »

Como bem se podia prever, a clausula pela qual Sua Ma- 
gestade se obrigava a defender a Constituição, no caso de 
ser digna dellc e do Brazil, combinada com as circuns
tancias (pio havião occorrido n respeito do banimento dc 
Ledo c seus companheiros, veio motivar muita desconfi
ança, .0 na discussão sobre 0 voto dc graças, 0 deputado
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Arnujo Lima observou <[iie o llicor ila falia do trono era 
todo satisfactorio, menos nas palavras cm quostão.

■  Nao so p.ódo suppôr, dizia cllc, que a Asscmbléa dos 
Deputados faça liuma Constituição indigna do Brazil. > 

Antonio Carlos lliboiro do Audrada redarguio, que as 
palavras a que so alludia crão pcrfeitamenlo constilocio- 
naes, que ninguém ora obrigado a defender aquillo quo 
lhe era indigno, c que, na sua opinião , a assemblõa deve
ria asseverar quo faria buuia Constituição digna do Brazil, 
conseguintcmcnle do Imperador,

O deputado Maia observou q u e, para so ovitar perda de 
tempo em se formar luima Constituição que não seria alfím 
aceita , seria do desejar que Sua Majestade prnpuzcssc, com 
brevidade c succimamente, as condições sob as quacs 
aceitaria o pacto social, o que nem mesmo estas condições 
fossem admittidas, se nao parecessem justas. Outro depu
tado sustentou que, apesar desta tentativa á dictadurn da 
parle do Imperador, so se orgauisasse liuma Constituição 
liberal, Sun Magestado a aceitaria. Moniz Tavares, ex-do- 
putado As Còrlcs do Lisboa, concordou com esto orador 
e observou que, se o Imperador desnpprovasso a Consti
tuição depois de formada, sem duvida accedcria As sng- 
gestões da sua consciência, c resignaria a autoridade im
perial.

Esta proposição suscitou a mais viva animadversão da 
parte do Antonio Carlos, e do Ministro José Bonifácio. 
Defendeu esto a linguagem de D. Pedro, o procedeu a slig- 
malisar com velicmcncia o espirito de democracia: foz sen
tir a condição desgraçada da America llcspauhola, envol
vida na guerra civil; os soffrimcntos da França, mitigados 
sómenlo pelo regresso A forma do governo monarcliico; o 
depois do apontar para o estado de divisão cm quo so achava 

aPcninsula, concluio com as seguintes palavras: « Al A onde6
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chegar a minha voz, protesto , & Taco <la assembléa o de

todo o povo, quo liavcmos dB organisar hmna Constituição
noo democrática, mas monnrchicn; ou soroi o primeiro a 
conceder ao Imperador nquillo quo lho fôr dovido. >

Outros deputados lho rcplicérao, mas o partido minis- 
lorinl provaloccu, c a assembléa no voto do graças nsso- 
gurou quo os seus membros, com a assistência da Divina 
ProTÍdcncia, cspcravao organisar huma Constituição, quo 
seria no mesmo tempo digna da NaçOo Braziicira, do Im

perador c dcllcs.
Qs Andradas gozavao ontío do toda a preponderância: 

o aproveitando-se do predominio quo cxcrcino no Apostola
do, do qual D. Pedro ora presidente, ali discutiao todas as 
materins quo tinhao do sor submettidas A Assembléa j c até 
so asseverou quo cllcs mesmos lembrArao o plano do a dis
solver, no caso do olla pretender suhlrahir-so n osle sys- 
tema do dictadura. Aproximava-se porém o poriodo da sua 
quéda. Os liberaos so hnviao separado; c os realistas, ape
sar do haverem sustontado a administração, tinhao conce
bido suspeitas accrca delia, lluma circunstancia casual con- 
tribuio a apressar a crise. No dia ao do Junho dc i8aã, 
Moniz Tavares apresentou hum projecto de lei para a ex
pulsão dc lodos os adoptivos portuguezes que fossem con
siderados hostis é causa do Império, c Antonio Carlos fal
tou a favor desta medida. Os realistas, suspeitando que 
este golpe lhes era dirigido, formíirao huma liga com os 
liberaes, tendo cm vista expulsar do ministério os Andra
das; c foi com facilidade ganha n acquicsccncia do Impe
rador. Huma quéda de cavallo, pela qual perigou a sua 
vida, impossibililou-o de trator dos negocies públicos por 
algumas semanas; porém, assim que so achou em estado 
de convalescença, forao os Andradas demittidos em 17 dc 
Julho.
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Seus succossores, Josó Joat|iiim Carneiro de Campos, 
depois Marqacz do Caravellas, na pasta do Império, o Ma
noel Jocinllio Nogueira da Gama, depois Marqucz do Boc. 
pendy, na da Fazenda, pcrtcnciflo ao partido realista, e ainda 
i|uc sem muita popularidade, haviflo ganho a rcpntaçRO do 
liomcns liem intencionados,

A nomeação dos novos Ministros foi, como de ordinário 
acontece, seguida do huma immcdiata mudança na polí
tica do Govarno. CessirRo todas as perseguições instituídas 
pelos Andradas contra os indigitados como hostis & Inde
pendência ; o , apesar de quo o Brazil c Portugal estivessem 
cm estado do guerra aborta, expedio-se huma ordem ao 
Governo Provisorio da Bahia, para que alistasse o remet- 
lesse para o Rio de Janeiro todos os Portuguczcs prisio
neiros de guerra, que voluntariamente se quizessem enga
jar no serviço do Brazil. Os Andradas acrimoniosamente 
ccnsurórRo a impolitica deste passo, Dcmittidos do minis
tério, publicárRo o periodico intitulado o Tamoyo, nome 
de huma Irilm de índios, notáveis pela inimizade que pro- 
fcssavlo contra os Porluguczes, no qual atacavflo a ad
ministração existento, acobertados com o nome de hum 
editor ostensivo. Esta publicação era hem cscripta, c tes
temunhava a cxtcnstlo e variedodo dos conhecimentos li
terários dos Andradas; mas os princípios livres, ou, para 
melhor dizer, democráticos, que advogavflo, contrastavRo 
singularmcnte com aqucllcs que scgtiiao durante o tempo 
do seu ministério: quando a sua anterior politica ora cen
surada por outros periódicos, retorquiao com demasiada 
acrimonia; e ao mesmo tempo que com excesso louvavRo 
os aclos de sua administração, vitupemvao os orros dos sons 
succossores, attribnindo-lhcs os pcioros motivos. O enga
jamento dos Portuguozes prisioneiros do guerra natural- 
mente suscitôn a desconfiança dos patriotas, de que se pre-

6 "



tendia róstaholoeor as antigas relações cnlro os dons p0|. 
zcs; suspeita alicrlamentc fomentada pelos cscriptos dos An- 
dradas, <|uo assim animnvão os seus partidistas. Na Cantara 
dos Deputados, sua conducta seguia esta mesma vereda: 
desde o dia cm que José Jlonifacio, o Martim Francisco, 
forílo dcmittidos do ministério, acliérilo-se nos fileiras da 
opposiçao, em que acmpro exercerão sua influencia em pre- 
jttizo da administração.

Nesta occasiao, em 7 do Seteinltro, cliegon liuni lirigur 
de gticrra portugnez, conduzindo o Marechal Pinto da Fran
ça, trazendo despachos para o Imperador; c arvorando a 

bandeira purlamenlar, entrou no porto do Rio do Janeiro 
Sua Magestadc recusou receber estes despachos so nao sc 
reconhecesse 0 independência do B razil, como base do to
da e qualquer futura negociação. O Marechal não eslava 
antorisado a entrar em estipulação alguma n este respeito, 
e pcrmillindo-sc-lhc desembarcar cm razão do seu estado 
enfermo, lodos os que 0 accompanhavão forão obrigados 

a ficar a bordo, corlando-sc-lhcs a communicação conta 
cidade. Alguns dias depois chegou mais liuma corveta por- 
tiigueza, trazendo a seu bordo 0 Conde do Rio Maior, e 
outros Commissarios, enviados pelo Governo Porlugucz, 
para cntabolarcm negociações sobre as dosinlclligcncias qtir 
exislião, 0 sem previa licença, nem bandeira parlamentar, 
entrou 110 porto.

Com estes commissarios 0 Imperador lambem recusou 
tratar, impondo-lhes as mesmas condições que havia imposto 
a Pinto da França; e como estivessem na mesma posição, 
prohibio-sc-lhes a communicação; a corveta foi aprisionado 
por haver entrado com bandeira inimiga, e foi obrigado 0 
Conde do Rio Maior, c seu séquito, n passar-se para Lisboa 
em hum paquete.

Apesar de o Imperador, poi motivos de conveniência, tratar

,34 HISTORIA
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os commissarios com (anta dcsatlençüo, c até csquivav-so n 
abrir as suas carias familiares, foi accusado, com apparcn- 
cias do verdade, de ler entretido communicaçõcs secretas 
com o donde do Rio Maior. Como quer que fosse, Ioda a 
correspondência foi iramedialamonle remeltida A Camará 
dos Deputados, cm prova irrcfragavcl da boa fé de Sua Ma- 
gcslndc na causa da independência.

Havia por ultimo esta assembléa causado ao Imperador 
muita nlllicçao, visto que a conducta facciosa dos Andradas 
p u n h a  o Gabinete cm progressivos embaraços. Como já se 
observou, a maioria da camnra compunha-se de membros 
pussuidos de conhecimentos curtos, os quacs, se o ministério 
tivesse sido dotado de algum talento administrativo, poderia 
ler subordinado A preponderância da autoridade suprema ; 
mas nem D. Pedro, nem os seus ministros tinhao as qualida
des necessárias para lhes dar direcção. Do outro lado estavao 
os Andradas hábeis, destemidos, sagazes , intimamenlc co
nhecedores das formas parlamentares, com certa eloquência 
declamatória, mais cflicaz pela novidade do que por merilo 
inlrinscco, c com a reputação de serem os melhores orado
res do llrn7.il. Com estes meios conseguirão poder contrariar 
todas as medidas dos seus antagonistas, o que de bom grado 
fozi.to, apesar mesmo de patentearem a mais noloria incon
gruência. Por exemplo, cm hum debate acerca do titulo con
ferido a Lbrd Cochrane, hum membro da minoria insinuou 
quo Sua Magestade havia infringido as attribniçõcs do Poder 
Legislativo: e esta idéa foi immediatamcnle reproduzida por 
Antonio Carlos que, apesar da sua anterior o extremada leal
dade , observou que a nobreza desacompanhada de poder 
era instituição cujo objecto nao podia comprchonder, o es
perava quo se mandasse huma intimação n D. Pedro, rogan
do-lhe que se abslivcsso de conferir mais títulos sem o npra- 

. zimento da Camara dos Deputados.
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Esto* pequenos c frequentes «Iaques, combinados com * 
.interior dominnçlo dos Audradas, irrilArão o animo do Impe
rador, o hum acontecimento casual occorrido pouco depois, 
trouxe os negocios a liuma crise. Appareccu cm hum jornal 
intitulado u ScntiuMi huuia carta com ohscrvaçõos em desa
bono dos militares portugue7.es que so haviflo cncorporado ao 
exercito do Brazil. 0  resultado foi que na tardo de 5 de No
vembro dons oBiciacs nascidos em Portugal ontrárao na bo
tica de hum David Pamplona, por ellcs suspeito do haver si 
do o autor daquclln correspondência, c maltratõrão o infeliz 
do maneira Ião brutal, quo quasi o nssassinirflo.

Em outra occasiao esto allcntado uno leria inorccido tanto 
peso; mas no estado de oxcitnmcnlo om quo so achavlo os 
ânimos, foi ongrandecido como hum insulto feito & nação. 
0  paciente reclamou a justiça da Cornara dos Deputados; c 
os Andrndas, que desde o principio hnviao-sc pronunciado 
contra o engajamento dos militares portuguozes, estimando 
ter esta opporlunidadc dc dirigir contra os seus antagonistas 
o odio do povo, altnmcnlc pedirão vingança contra os aggres- 
sores, tanto na camora, como no Tamoyo. Emiltirão-sc in
sinuações dc que, se o Governo não so afastasse da antinacio- 
nul linha dc conductn que seguia, sua existência seria de cur
ta duração, o fez-se entrever o exemplo de Carlos i dc 
Inglaterra, como aviso a D. Pedro. No entanto, os militares 
protegião a causa dos seus camaradas, o hum regimento dc 
infantaria, cujo commnndunle so sabia quo estava em termo» 
dc intimidade com o Imperador, marchou para S. Christovao, 
o pouco tempo depois, o mesmo praticárão os outros corpos do 
exercito, quo forão hem recebidos do Imperador. Causou isto 
síria desconfiança á nsscmblún ■ quo principou n considerar 
a sua existência politica como em perigo; desconfiança aliás 
mui hem fundada. Mortificado cm extremo pola preponderân

cia dos Andrades, Sua Magcslado rosolveu-so ou n oxi>iil»n*
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lo», 011 « dissolvor a camsr». Os ministros, qüc dechnário 
apoiar o»la medida alrevida, lorao immrdiatamcnto domilli- 
dos, 0, no dia 10 do Novembro , substituídos por oulros de 
principio» mais roaPslas, o monos escrupulosos. Ajunlou-se 
nosso niosmo di» hum mimoroso concurso do povo em lorao 
do pnço da Camará dos Dopulndos, que , por indicação do 
deputado Alencar, foi admittido donlro da sala das sessões: 
ali a sua presença causou grande confusão, c o presidente 
vio-sc na necessidade dc suspender a sessão.

N'a manha seguinte o Imperador mandou huina mensa
gem ú camará, fazendo ver quo 0$ ofliciacs c tropa acam
pados cm S. Christovao exigiáo huina salisfaçao da parlo da 
assembléa pelos ataques feitos i  sua honra, 0 ás intenções dc 
Sua Magcslado cm diversos periódicos. Em consequência do 
que, Antonio Carlos do Andrada propôz que a camara so de
clarasse cm sessão permanento, e quo sc enviasse huina depu
tação no Governo, para inquirir quacs os motivos do movi
mento da força militar: ambas estas proposições for ao adop- 
lados depois do brove discussão. Foi esta resolução levada por 
dous secretários á presença du D. Podro, requerendo-so hurna 
informação do Governo sobro u natureza da salisfaçao exigida, 
quacs erao os ofliciacs que sc haviao queixado, c os jornaes 
olTensivos.

A estes quesitos 0 Governo ruspoudeu com alguma evasi
va : « Quo quanto aos Ofliciacs, erao lodos; quo os joruaus of- 
fensivo» orno 0 Tumoyo c a ScntincUa, o quo os indivíduos 
contra quem havia motivo do quoixa orao os tres Andrades, 
odilores do primoiro jornal, collaboradoras do segundo, 0 
chefes do hum partidu sedicioso. > Foi esta comiuunicnçBO, 
depois de brevo debate, submctlida n huma commissao es
pecial,

Durauto a noite toda dc 11, que ainda ho denominada polos 
libcniesfl noite ifagonia, os deputados pormanecdrlto 1101 seus
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postos, 1150 obstante tcr-sc sucecdido a mais pungonlc angus
tia no exaltamcnto quo os induzira a declarar permanente a 
scss5o. Inexperientes na marcha dos acontecimentos polili- 
cos, o com a viva recordação do massacre da Praça do Com- 
mercio, jã os deputados se contavao como marlyrcs da pa- 
tria: muitos clérigos confcssérao-sc muluamente, na idéa 
de que antes de passarem muitas horas, suas vidas soriao sa
crificadas ao furor da soldadesca: Cumpre porém observar 
cm credito dos deputados, que, na presença de tao immincntc 
perigo, nao mostrárao pusillanimidndc, nem vacillaçno: pelo 
contrario, pelo exemplo e cxbortnçao animavao-so recipro- 
cnmcntc, c ao raiar do dia seguinte vio-se que nenhum se 

havia retirado.
Na manha do dia 12, Antonio Carlos propôz que fosse 

chamado o Ministro do Império perante a Asscmbléa , o que 
foi approvado. Chegou o ministro, c o prcsidcnlo da camarn 
perguntou-lhe se sabia quaes er.lo os odiciaes quo se liaviao 
queixado ao Imperador. Respondeu Sua Excellcncia que ig
norava quaes cr5o, mas que er.lo muitos; c quo mesmo Sua 
Magcslado allirm&ra, que a sua existência physica o moral 
havia sido atacada cm hum numero do Tamoyo.

0  Pbesidexte : —  Vossa Excellcncia sabe quaes forao os 
motivos da reunião dos tropas em S. Chrislováo? Forno ollas 
para ali cm parte, ou no todo, cm virtude de ordem, ou por 
sua livre vontade?

0  Mi.msteo : —  Nao sei senao que cstnvao ali juntas para 
evitar desordens na Capital, c para se manter a subordina
ção. 0  mais a este respeito melhor pódc explicar o Ministro 
da Guerra.

0  Pkesidexte : —  Dérao-sc ordens para serem presos al
guns editores?

0  Mi.xisTno: —  Parecc-mo quo algumas ordens so dérSo 
ao Ministro da Justiça neste sentido.
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O Pisesidente: —  Estão ns tropas armada6 ?

O  M i x i s t u o : —  i \ 5o  s e i .
O Pubsidehte : —  Requisitou ou propoz Sua Magcsladc a 

expulsão dos Ámlradas?
O Mixistuo : —  Havia-se feito esta requisição, mas fiz sen

tir a Sua Magcsladc que era inadmissivcl.
O P residente: —  Vossa Exccllcrcia salie que tempo ainda 

se demorarAõ as tropas em S. Christovao, e qual será a sua

ultima intenção?
O Ministro: —  Considerou-se imprudente que deixassem 

a sua posiçüo cm quanto a Assembléa nao annuissc a seus 
desejos; cilas estão cm perfeita harmonia.

Terminado este interrogatório, rclirou-sc o ministro, c sc- 
guio-so luima discussão acrimoniosa, propondo se que se or
denasse a retirada das tropas para lugar distante da cidade, 
de maneira que a assembléa pudesse deliberar livremente. A 
proporção que o perigo crescia, os cidadaos que bavitlo con
corrido , e com os quacs os Andradas muito conlavfio, come
çarão a dispersarem-se, de sorto que poucos reslavilo no paço 
da camara, além dos deputados.

Os realistas, e parlieularmente os que boslilisarfio os Andra
das, alcgrárao-so com este incidente, c nao occullúrao a sua 
satisfação. José Bonifácio, contra o qual crao principalmenlo 
dirigidos estes ataques, mostrava sempre a maior coragem. 
Exhauslo pelas emoções que sentira , e por ter passado a pre
cedente noite toda cm vigília , vio-sc logo depois constrangido 
a rctirar-so.

Vendo o Imperador que os tres irmãos contimiavao a pre
dominar, montou a cavallo, c veio á cidado & frente de hum 
corpo de cavallaria, e fazendo cercar o paço da camara por 
liuina força militar, com arlilheria, mandou pelo Brigadeiro 
Moraes hmnn ordem para que so dissolvcsso a assembléa im- 
mcdialamenlc. Prclondeu o presidente formar huma acla,
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para fazer constar a çonducti do Brigadeiro , ma» nem isto ao 
lhe pcrinitlio, o foi obrigado a relirar-so, sem demora , com 

os seus collcgas.
Antonio Carlos, o Marlim Francisco de Andrada, os Depu

tados Roch*, o Moiilczuma forão presos ao sahir da cauiarn , 
o com José Bonifácio, quo lambem fòra preso om sua casa, 
conduzidos para bordo de huma embarcação prompta a fazer- 
se de v ila , c transportados para França. Assim terminou, ao 
menos por alguns annos, a carreira púlilien dos Audradas. 
Cumpro ao chronisln sor impnrcial: força lie portanto con
fessar (pie, (piando revestidos do poder, forao arbitrários; c 
quando deenhidos tornar,o-se facciosos; mas as suas vis
tas crao extensas, c sua probidado illibada. Foi José Bo
nifácio quem fixou as resoluções do volúvel D. Pedro, quem 
lho foz sentir o contrasto entre governar hum império nascen
te, ou hum reino cm decadência, c quem, representando-lhe a 
perda doBrazil como inevitável so t o retirasse, reanimou a expi
rante ambição desto Principo, e conduzio a revolução oflei- 
tuada com muito pequeno sacrilicio, o quasi sem derrama
mento de sangue. O desinteresse de José Bonifácio o de seu 
irmão Marlim Francisco hc altamente digno de elogio. Hon
ras e riquezas estivérão a seu alcance; comtudo rolirárão-so 
dopoder sem titulos nem condecoração, ecm  honrosa pobre
za. Muitos dos seus actos são com cfTcito censuráveis; todavia 
considerando-so o estado critico doBrazil, naquella época, 
alguma desculpa so deve dar aos sons erros.

Durante toda a sessão da Assembléa Constituinto, sò passa
rão cinco projectos do lois, todas sobro objcctos secundários, 
e pequeno progresso fez a discussão dos diversos artigos cons- 
lituciunaos.

No decreto da dissolução declarou Sua Mngestado quo li 
tília lançado mão desta medida polo perjúrio da assembléa, 
ma» qiir. convocaria outra imtuudialaiijonto, quo examinaria



o projcclo dc Constituição quo cito mesmo havia de submet- 
ter aos deputados, c que seria duas vezes mais liberal do 
que a projectada pela Assembléa Constituinte: a esle de
creto seguio-sc liiima dcclaraçíto datada de i 3 , pela qual Sua 
Magestade explicava que a accusaçüo de perjúrio feita a toda a 
assembléa, sé ora applicada aos individuos facciosos, que por 
suo preponderância hnviao dominado 0 congresso. Também 
no mesmo dia se publicou liurna proclamação, fazendo-se ver 
que 0 arresto dos Andradns c de seus partidários fura cffei- 
tuado com os vistas de so evitar a anarchia, o promcllendo 
se que 0 Governo tomaria debaixo dc sua protecção as fami- 
lins dos presos.

« A salvoçao da patria, continuava Sua Magestade na sua 
proclamação, que mo eslé confiada, como Defensor Perpetuo 
ito JJraziL, c que lie a supremo le i, assim o exigo. Tende con
fiança em mim, assim como eu a tenho em vós, 0 vereis 0$ 
nossos inimigos internos e externos supplicarom 0 nossa indul
gência. União, e mais união. Brasileiros! Quem adhcrio á 
nossa sagrada causo, quem jurou a Independência deste Im
pério, ho Brasileiro. ■
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CAPITULO IX.

M an ifesto r d a lir o  á d iu o lu çã o  dn A iíc m b lc a . —  Co n v o ca ção  do  Conscllio d ’E*tado para formar a C o n stitu ição .— T ra m a  para o auassinio  de Ü . Pc- dru. _  Negocios de M ontevideo . —  P o d çã o  desagradarei d e  Corel C o -  cliran c. — M i  fé d o G .iv r rn n  a respeito da recla m a çã o  das p rezas.— Ex- tractos da nova C o n stitu içã o , jurada em  a5 de M arço d e  i 8 a f .  — A n alysc sobre os seu* pontos card eacs. —  E sp irito  da a d m in istração . —  M ais particularidades acerca da reclam ação das prezas.

oi grande o sentimento c conslcrnnçfto dos libeiacs, 
! vendo dissolvida a Assembléa Constituinte, por cl- 

les considerada como o pnlladium de suas liber
dades : pelo contrario, os Porlaguczcs rcsidenlcs no Rio de 
Janeiro, tanto realistas como sectários das Cortes cxlinetas, 
pela maior parte cxttllárflo: liaviao cllcs contemplado com 
desgosto a convocação da assemblea, c applaudírão a sna 
dissolução.

Sua Magcsladc comludo não julgou prudente confiar-sc 
unicamente a este partido.'Em liuui manifesto assignadopor 
seu punho, com data de iG de Novembro, todas as aberra
ções dacjuella assemblea ibrão sagazmenlc nllribuidas ao gc- 
nio do mal. O Imperador com ingenuidade confessava quo 
havia mandado reunir as tropas em S. Christovão com o de
sígnio, asseverou cllo, de deixarem plena liberdade a as- 
scmblea. ftcslc mesmo documento se fazião vchcmcntcs quei- 
xumes acerca das calumnias de que Sua Magcslndo fora o ob- 
jccto: a proposta para se retirarem  as tropas da visinbança
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da ciciado, foi stigmalisnda como linmn medida tendente a 
privar o Governo do sua necessária energia e vigor; e fazia-so 
lembrar ao povo, q u e  0 Imperador havia sitn dissolvido aqurlla 
assembléa, mas para manter a tronquillidado publica; c que' 
pelo mesmo decreto havia convocado outra , conformando-se 
assim com 0 direito constitucional dos seus súbditos.

Nomeou-se cm aG do mesmo mez liuma commissao ospe- 
cial, ou Gonsollio de Estado, composto de dez indivíduos. 
alim de orgnnisar liuma Constituição que merecesse a oppro- 
vaçilo imperial : a commissao procedeu logo aos seus traba
lhos sob a presidência pessoal do D. Pedro, que lhe minis
trou as respectivas bases'

Estas concessões ostavao longe de satisfazer as vistas dos 
liberaes: consideravüo cllcs que a adopçao das instituições 
representativas era de tanta importância ,■  como a absoluta 
scparaçilo do Iirazil c Portugal; c antolharão agora a separa
ção como em extremo problemática. D. Pedro era por mui

tos olhado como o succcssor legitimo da corõa desse reino; 
e suspeitarão que, lendo-se cllc empossado do trono do Bra- 
z il, tentaria de novo reunir os dons paizes, c assim reduzir 
a independência do Império a hum vao simulacro: por estes 
motivos a facção republicana tentou assassina-lo, c para eslu 
fim doslhiArão o dia cm (pie cllc devesso jurar a nova Cons
tituição.

Apesar dos perigos c impopularidade de quo se achava cer
cada a Administração, a causa do Brazil ia progredindo. Logo 
que a Montevideo chegara a noticia das vantagens obtidas por 
Lord Cochrano no norto, c de se ter cllc recolhido á C òrle, 
havia-so resolvido 0 commandanle das forças porluguezas 
d’aquclla cidade a capitular. Antes do Brazil declarar sua 
independência, o Governo da Banda Oriental mandara 1). 
Lucas José Obes cm deputação ao conselho de representan

tes convocado por D. Pedro; e 0 Senado Municipal logo de-
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pois prOtostAra sua adhcsflo & cousa da indopendoncio. Haviao 
sido baldados os esforços que o General Lecor fizéra para ga
nhar ao sou partido a guarnição portuguesa: cila se havia re
voltado , o elegondo no Brigadeiro D. Álvaro da Costa por seu 
Commnndanto, continuava na posse da cidado por parlo das 

Côrles.
Lecor havia-se evadido para n Yilla deS. José, onde reunin

do as forças nacionacs cstacionndos no Urugnay, organisAra 
hum exercito do perto dc tros mil homens; e regressando a 
Cnssavnllo, duas legoas distante do Monlevidéo, declarou esta 
cidado em estado de assédio, negou o pagamento A guarniçoo , 
e ameaçou perseguir Aquelles que a fornecessem com provi
sões. A localidade de Monlevidéo, quo só oflerccc ingresso 
por hum lado, facilitava as operações do General; porém era 
tal o seu desleixo, que consta ter-se mantido a communica- 
çao com o interior durante todo o tempo do assédio. D. Ál
varo continuava a occupar a cidade; o o Cabildo, apesar das 
suas protestações a favor da independendo, reconhecia a sua 
autoridade. O Governo no Rio havia negado o pagamento das 
letras sacadas sobre o Thosourn para supprimento da guar- 
niçfio, e ordenara a D. Álvaro que se embarcasse immedia- 
tnmcntc; c por ultimo havia mandado hurna expedição naval 
para forçar a execução de suas ordens. D. Álvaro mantove o 
seu posto, o só depois do ter sabido quo as forças portuguezas 
haviao sido oxpulsas de todas os pontos doBrazil, se resolvera 
entrar om convenção com o General Lecor, pretendendo quo 
o Governo Brazileiro pagasso A sua tropa todos os soldos atra- 
zados, quo provesse os transportes para a sua conducçao para 
Lisboa , e que a fizesse comboiar até aos Açores, afim de a ga
rantir de hostilidades, se por ventura se visse obrigada a ar
ribar a algum dos portos do norte. Verificou-se o embarque, 
destas tropas logo que ficArao promptos os transportes, e as 

forças portuguezas forao por esta forma desalojadas da ul
tima posição que occupavao na America.
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No entrolanto Lord Cochrano permanecia no Rio, espe
rando paciontomento a adjudicação das suas prezas ; e como 
continuassem a chegar outras das costas de Portugal, para on 
do o Capitão Taylor havia seguido os Porluguezos , formarão 
os ofliciaes e tripulações da divisão as mais lisongeiras espe
ranças; mas forão cilas cm grande parte frustradas. Apesar de 
se liovcr estipulado <pio as prezas seriao cm proveito da esqua
dra, comtudo, visto que jà se achara preenchido 0 fim da cx - 
pedição, Sua Magcstadc, induzido pelos seus conselheiros 
realistas, mostrava pouca disposição a preencher os contrac
tos a quo ficAra adstricto durante 0 ministério dos Andradas. 
Anhclnva cllo ■ *, não oflondcros seus súbditos portuguezes , 
e a*, esperava, por meio da demora na condcmnação das pre
zas, e das propriedades porliiguczas, melhor facilitar a con
clusão da paz com Portugal.

Não se animava comtudo a fazer publica profissão destes 
principies. Hum tribunal de prezas foi ostensivamente crcado, 
cujos vogaes ( cousa inconcebivol) crão pela maior parte 
Portuguezes natos, por todos os modos interessados em con
trariar as reclamações dos aprczndoros. Este tribunal absol
veu Iodas as prezas feitas no Maranhão, e a propriedade to
mada na respectiva Alfandega, sobre 0 fundamento de que 
aquclla cidade j& formava parte integral do Império Brazilico 
antes da chegada de Lord Gnchrane, e consequentemente que 
invalidas estavão as tomadias ali feitas. Em vão contestou 0 
Lord, quo não obstante haver-se considerado 0 Maranhão 
provincia do Brazil in nomine, no tempo da declaração da in- 
dependência, ella estava de facto dominada por Portugal, c 
que fòra depois entregue pelas autoridades portiiguczas a hti- 
mn força brazileira, 0 quo pelos usos geraes da guerra a pro
priedade do inimigo pertence aos captores, cxccpto no caso 
d'cstcs serem indomnisados do seu equivalente pelo Governo 
a quem servissem.

9 5



0  tribunal níio só dcsprozon osla objccçBo, mas até passou 
a declarar o Almirante obrigado a restituir as somrnos <pio 
bavia recebido pelo resgate da propriedade tomada naquella 
provincia; docisao que o Lord dctorminadamenlo se havia 

j»ro|)oslo a nào cumprir.
Nn adjudicaçno daquollas mesmas prezas que haviao sido 

claramente garantidas, igual espirito provalccia : admitiiao-so 
as mais extravagantes defezas, c proferiao-se as sentenças as 
mais incongruentes! No caso do certa preza, feita polo Ca- 
pilílo Taylor, commandanto da Nictcrohy, quo seguira o 
inimigo até a fóz do Tejo, c qucinidra quatro embarcações 
debaixo das baterias da ndo D. João P I , foi este oílicial sen
tenciado a seis mezos de prisão na ilha das Cobras, c d perda 
dó duplo da sua parlo do preza cm beneficio dos proprietários 
da ombnrcaçlto aprezado. Em oulro, o navio Pombinlia, enr- 
i-egado por Lord Cochrane no Maranhão com mercadorias 
tomadas na allandega dessa cidade, foi julgado md preza, e 
entregue ao sou proprietário portuguez, com todo o seu car
regamento. Forao estas o outras semelhantes sentenças em
bargadas pelo Lord , porém sem proveito algum , apesar de 
dirigir repelidos Oflicios, eappcllaçõos ao Ministro, que a nada 
altendcu. Vio-so portanto o Lord obrigado a negar ao Gover
no o pagamento do numerário tomado na llaliin , e a impor
tância do que recebera depois cm resgate das prezas feitas no 
Maranhflo: resolução esto qnc, atlcndcndo-so d md fé com que 
se porldro o Governo, naopódc deixar de sor complctamonle 
justificável.

Haviao as embarcações aprezadas sido, por ordem do Go
verno, postas a cargo do Inspector do Arsenal, c por este 
transferidas ao de outros indivíduos . que nao sendo de férnia 

alguma responsáveis pelos carregamentos a bordo, consonliao 
que fossem roubados de noite, com a maior impunidade. 

Acontecia finalmcntc, que quando o tribunal assentava cm
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sua sabedoria de absolver as embarcações para prevenir que 
as cargas se damnificassem, via com espanto que a esle res
peito as suas intenções liavião sido anticipadas; e o que 
parecerá bem extraordinário, muitos o importantes carrega
mentos liavião totalmente dcsapparccido: e quanto aos cascos, 
emprazados íicavão olé apodrecerem, de maneira que se 
tornavão do nenhum valor , em pura perda dos donos e dos 
aprezadores.

Quando entrou o Capitão Grcnfcll na fragata Imperatriz 
com 4o:ooo$ooo de réis n bordo, produeto do resgate das 
prezas tomadas no Pará , ainda maior quebra da boa fé se 
praticou : o Imperador foi a bordo pcssoalmcntc, c na au
sência do Capitão Grcnfcll, mandou desembarcar o dinheiro; 
accrcsccndo maÍ9, que o mesmo Capitão foi obrigado a res
ponder a hum Conselho do Guerra , cm consequência da 
sulTocação dos prisioneiros do Pará : porém tendo provado 
que mui pouca e indirecta relação tivera com esta desgraçada 
occurrencia, c que fòra por seus esforços que a cidade ficára 
livro de completa anarchia, foi honrosamento absolvido.

As precedentes particularidades serião de secundaria im
portância , e talvez não merecessem menção, se não servis
sem para explicar a subsequente conducta de I.ord Cocbrane: 
cumpre por tanto reassumir a marcha de acontecimentos mais 
importantes. 0  projecto da nova Constituição outorgada 
pelo Imperador, publicou-se nos primeiros dias do itf9/,.’ 
mas não se cumprio a promessa feita de quo seria submettida 
á approvação de huma Asscmbléa Nacional. Uemettèrão-se 
copias delia ás Gamaras Miinicipaos das diversas provincias, e 
como se julgasse que a pluralidade so pronunciaria a favor 
da sua adopção, o Imperador, a Imperatriz, o Bispo do Rio, 
e a Câmara Municipal, a jurárão cm sá de Março seguinte.

A familia Imperial foi á noite ao theatro. Havia sido o 

plano dos conspiradores contra a vid» do Imperador, atear
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fogo no cdilicio durante n rcpresentaçío, e nsnnosiiinr a Sua 
Mngcslado no tumulto que necessariamente «o dcvoria seguir. 
Este Iratnn nborlou, o o Imperador fclizmcntc saliio no princi
pio dn desordem, sem mesmo nperccber-se do immincnla risco 
do <pie cscnpdra. Ficou o tliciilro rodmido a cinzas, o ainda 
que tivesse havido alguma suspeita, todavia só se soube da 
existência deste projecto depois dn abdica çSo em s 851.

Em princípios geraes a Constituição lic tflo salisfactoris 
como a projectadn pela ultima Assembléa : e em conformi
dade com a promessa do Imperador muitas das suas disposi
ções sao ainda mais libcrnes. Os seus artigos estatuem quo 
o Brazil lie hum Império livro c independente; o seu Governo, 
Munnrchico, llcrcJilario, Constitucional o Bepresentativo: 
a dynastia imporanlc a do Senhor D. Pedro : o Heligiao Ca- 
Ibolica Apostólica Romana continua a ser a Heligiao do 
Império, mas sao parmiltidas todas as mais com seu culto 
particular: soo Cidadãos Brozilciros, os quo tiverem nascido 

no Brazil, quer scjtlo ingênuos ou libertos; os nascidos cm 
Portugal, o suas Possessões, quo sendo jd residentes no 
Brazil na ípoca,cm quo se proclamou a Independência 
a cila adhcrirao: o oa estrangeiros natnralisados; devendo 
liuma lei designar ss qualidades noccssarias para se obter 
corta de naturnlisoçao. Os poderes polilicos reconhecidos 
pela Constituição sao quatru; o Legislativo, o Moderador, 
o Executivo o o Judicial: todos considerados como dclegs- 
ções da iNaçüo. O Poder Legislativo be delegado A Assembléa 
Geral, quo sc compõo de duos Cornaras, a doa Deputados 
e a dos Senndorcs; is altribuições da Assembléa Geral s5o : 
tomar juramento ao Imperador, ao Príncipe Imperial, ao 
Regente ou Regcncia; ologer a Rcgcncin ou Hogonle, o mar
car os limites do tua autoridade; reconhecer o Príncipe 
Imperial como succcssor do Trono, no primeira reunião 

logo depois do sou nascimento; nomear Tutor ao Impo-



rador monor , caso $cü pai ò nSo tenha nomeado cm testa
mento i resolver todas hs duVídás t|üc occorrcrem soltré a 
siicccss.10 da Coròa ; na morte do Imperador , on vacancia 
drt Trono, instituir exame da administração que acabou , c 
reformar os abusos nclla introduzidos; escolbcr nora dynas- 
tia no coso do oXtincçto da impcrartc ; fazer leis, inter
preta-las , suspcndC-las e revoga-las i velar na guarda da 
ConstittiiçOo e promover o bem gerai da Nnçao; fixar annual- 
mente os despezas publicas, c repartir a contribuição directa; 
fittOr annualinenlu sobre informação do Covcrno as forças de 
mar e terra ordinárias o extraordinárias; conceder ou negar 
á crtlradd de forças estrangeiras de terra e m ar, dentro do 
ImpòriO otl doS portos dellej antorisar o Governo pala con- 
trahif crtlpfCslimos; estabelecer meios convenientes parâ o 
pagamento da divida píiblica; regular a administração dos 
bens nacionaes, e decretar a sua alienaçao; crcar ou suppri- 
mir empregos públicos, e cstabclcccr-lhcs ordenados; e 
linalmentc determinar o peso, valòr, inscripçao, typo, e denei- 
miiiaçáo das moedds ; assim como o padrOo dos pesos c 
medidas.

Os Membros do cada huma das Camaras sflo invioláveis 
polas Opiniões que proferirem no exercício de siiaá fiincÇÔÇS; 
ó nenhiim Senador ou Dcpbtado, durante a sua deputaçSo, 
pódc ser preso por autoridade alguma , salvo por ordem dc 
sua respectiva Gamara, menos cm fiogrante delicio do pena 
capital.

He privativa da Camara dos Deputados: a iniciativa sobro 
impostos, recrutamentos, escolha dc nova dynastia no caso 
da extineçao da imperante, exame dc admliiislraçno passada 
c reforma dos abusos nella introduzidos, e a discussão das 
propostas feitas pelo Poder executivo. Ilc mais da privativa 
attribuiçno da mesma Camara decretar que lenha lugar a 
aeensaçao dos Ministros d'Esla<lo, o Cònsrlliciros d'Éstádo.
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Os Senadores e Dcpnlados vencem duranle as sessões hum 
subsidio pecuniário laxado no fim da ultima sessão da legisla* 

lura antccedenlc.
O Senado lie organisado por eleição provincial: cada pro- 

vincia dá lautos Senadores quantos forem a metade dos 
seus respectivos Deputados; mas quando alguma tem hum 
só Deputado, todavia elege o seu Senador, nao obstante a 
regra acima estabelecida. As eleições dos Senadores são fei
tas pela mesmo maneira que as dos Deputados, mas cm listas 
Iripliccs, sobre as quaes o Imperador escolhe o terço na to
talidade da lista. Para ser Senador requer-sc ser Cidadão 
Brazilciro , c estar no gozo de seus direitos politicos; ter de 
idade quarenta annos para cima, c de rendimento annual a 
somina de 8oo$ooo réis. São Senadores por direito os Prín
cipes da Casa Imperial, c tem assento logo que cliegao á 
idade de vinte c cinco annos.

He da atlribuiçao exclusiva do Senado: conhecer dos de
lidos individuacs commctlidos pelos Membros da Familia Im
perial , pelos Secretários c Conselheiros d'Estado, c pelos Se
nadores; c dos delidos dos Deputados durante operiodo da 
legislatura; conhecer da responsabilidade dos Secretários e 
Conselheiros d'Estado; convocar a Assembleia, caso o Impe
rador o não tenha feito dous mezes depois do tempo mar
cado , para o que o Senado se reunirá extraordinariamen
te ; c na morte do Imperador, para a eleição da Regência, 
nos casos cm que cila tem lugar, quando a Regcncia Pro
visional o nao fizer. 0  subsidio dos Senadores hc de tanto e 
mais metade do que tem os Deputados.

A proposição, opposiçao, c approvaçao, dos projectos de lei 
competem a cada huma das Camaras; c o Poder Executivo 
exerce por qualquer das Ministros d'Eslado a proposição que 
lhe compete na formação das leis. Em geral, os projectos 

iniciados e admitlidos em huma das Camaras , sao enviados
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á outra para serem discutidos, approvados, e submcltidos ú 
saneçao do Imperador: se a Câmara n que sao enviados os 
alterar, devolve os & Camará que os enviou, para nclla se
rem de novo approvados com essas alterações: se porém os 
projectos do luuna Camara nao forem admittidos na outra, 
esta os reenvia com a declaração de que lhes nao pédc dar 
o seu consentimento : se porém no primeiro caso a Camara 
cpte receber os seus projectos com alterações ou additamen- 
tos da outra, todavia julgar que os projectos sao vantajo
sos, pódc requerer a reunião das duas Camaras, e conforme 
o resultado da discussão da Assomblé» Geral reunida, se se
gue o que deliberado fôr.

Recusando o Imperador prestar o seu consentimento a 
qualquer projecto de lei , oppõc-lhe o — velo — ; esta de
negação porém tem clleilo suspensivo sómente: pelo qu e, 
Iodas as vezes que duas legislaturas , que se seguem áquclla 
que tiver approvado o projoclo, tornarom a apresenta-lo nos 
mesmos termos, cntendcr-sc-ha qtto o Imperador tem dado 
a sua sancçSo.

A Constituição garante o direito de intervir todo o cida - 
dao nos negocios peculiares do sua provincia: este direito lie 
exercitado pelas Camaras dos Districtos, e pelos Conselhos 
Geraes do Provincia, os quacs tem por principal objccto 
propor, discutir, c deliberar sobre projectos peculiares c  ac- 
commodados és suas localidades o urgências. As resoluções dos 
Conselhos Geraos sao remettidas diructamonlc ao Poder Exe
cutivo pelo intermédio do Presidento da Provincia.

As nomeações dos Deputados c Senadores para a Assem
bléa Geral, e dos Membros de Conselhos Geraes de Provín
cias, sao feitas porolcições indirectas, elegendo a massa dos 
cidadãos activos (com exclusão dos menores de aõ annosnão 
casados, e nao empregados em serviço publico, os criados de 
servir, os Religiosos, o quaesqncr qtto vivem cm commttnida*



dc clauslral, o os quo níto tonhao i pp$Qpo réis do renda au- 
nual) om Asscmbléas Parochiaes os Eleitores da Província , 
o cslcs os Representantes da Naçíto, c Provinciaos,

Pola Constituição, o Poder Moderador lio a chave do toda 
a organisaçilo polilica, o delegado privativamento ao Impe
rador: n pessoa dcslo lie inviolavol c sagrada: os seus litu- 
los —  Imperador Constitucional c Defensor Perpetuo do Bra- 
zil — ; o tem o tratamento dc Mageslado Imperial. Exerço o 
Poder Moderador, nomeando os Senadores, na fórma j i  des- 
cripta; convocando a Asscmbléa extraordinariamente nos in- 
tcrvallos das sessões, quando assim o pede o bem do Impé
rio; sanccionando os decretos c resoluções da Asscmbléa Ge
ral para que tenhao força dc lei; apnrovando c suspendendo 
interinamente as resoluções dos Conselhos Provinciaos; pro- 
rogando ou adiando a Asscmbléa Geral; o dissolvendo a Ga
mara dos Deputados nos casos cm que o oxigir a salvaçso do 
Estado, convocando immcdiataincntc outra quo a substitua; 
nomuando c dcmitlindo livremente os Ministros d’Estqdo; 
suspendendo os Magistrados; perdoando, c moderando as pe
nas impostas aos réos por sentença; c concedendo amnis|ia 
cm caso urgente.

O Imperador hc o chefe do Poder Executivo , e p exerci
ta pelos seus Ministros d'Eslado. Sao suas priucipacs altri 
buições: convocar a nova Asscmbléa Geral ordinaria no dia 
5 do Junho do terceiro anuo da legislatura existonte; no
mear Bispos, o prover os benefícios ccclesiasticns; nomear 
Magistrados; prover os mais empregos civis o polilicos; no
mear os Commandautes da força do terra o mar, e remo- 
vé-los quando assim o pedir o serviço da Naçao; nomear 
Embaixadores o mais Agcntus diplomáticos c commerriaes; 
dirigir as negociações politicas com as nações estrangeiras; 
faser tratados de nlliança oflensiva o defonsjva, do subsi
dio e commcrcio , levando-os depois dc concluídos ao

I p g  HJjiTQRIA
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conhecimento da Assemblêa Gcrnl, quando o interesse c 
segurança elo Estado o iicrinitlirera; não ratificar os tra
tados concluidos mn tempo de paz, se envolverem cessão 
ou troca de território do Império , im de possessões a 
que o Império lonliu direito, sem lerem sido appro- 
vados pola Assembleia Gcrnl j declarar a guerra e fazer 
a paz, participando ó Assombbia as oamniunicações que 
forem compatíveis com os interesses e segurança do Esta
do; conceder cartas de naturalisação na fôrma da le i; con 
ceder tilulos, honras, ordens militares, e distineções cm 
recompensa dos serviços feitos ao Estado, dependendo as 
mercês pecuniárias da approvação da Assemblêa, quando 
não estiverem já designadas c laxadas por lei; oxpedir os 
decretos, inslrucçõcs e regulamentos adequados ú boa exe
cução das lois; decretar a applicação dos rendimentos des
tinados pela Assemblêa aos vários ramos da publica admi
nistração; conceder ou negar o beneplácito aos decretos 
dos Concilios, c Letras Apostólicas, o quacsquer outras 
Constituições ccclesiasticas, que se não oppuzcrcm á Cons
tituição; e precedondo approvação da Assemblêa, so con
tiverem disposição geral; o prover a tudo que fir  concer
nente á segurança interna c externa do Estado, na fórma 
da Constituição,

Os Ministros d'Es!ado referendão ou assignão os aetos do 
Poder Executivo, sem o que não podem ter execução.

Além do Ministério, ba mais hum Conselho d'Estado com
posta de dez Consolheiros vitulicios nomeados pelo Impera
dor, os quacs são ouvidos cm todos os negocios gravos , 
c medidas goraes de publica administração, principalmcntc 
sobro declaração de guerra, c ajustes do paz, negociações 
com as nações estrangeiras, assim como cm todas os occasiües 
em que o Imperador so proponha a exercer qualquer das at- 
leibulções próprias do Po ler Moderador, São responsáveis os
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Conselheiros d’Estado pelos conselhos que derem opposlos és 
leis c ao interosse do Estado, c manifcslanientc dolosos.

O Principo Imperial, logo que tiver dezoito annos, he 
do direito Conselheiro d'Estado: os demais Príncipes da casa 
Imperial, para entrar no Conselho d’Estado, fieso dependen
tes da nomeaçao do Imperador. Estes e o Principe Imperial 
nao sao cemprchendidos no numero dos dez.

O Poder Judicial hc independente, c composto de Juizes 
c Jurados, os quaes tem lugar, assim no civil, como no 
crime, nos casos c pelo modo quo os Codigos determina
rem : os Jurados pronunciao sobre o facto , c os Juizes 
appliclio a le i : o Imperador podo suspendê-los, ouvindo 
préviamente o Conselho d'Estado , o romettemlo os respec
tivos processos á Relação do Disfricto a que pertencer para 
esta proceder na fôrma da le i ; c só por sentença poderéo 
perder os seus lugares: lodos os Juizes de Direito, o os OITi- 
ciacs de Justiça sao responsáveis pelos abusos c prevari
cações que commctlcrcm.

.Na Capital do Império cstabelcccu-se mais hum— Supremo 
Tribunal de Justiça— ao qual compete: conceder ou denegar 
revistas nas causas, conformo a le i; conhecer dos delidos e 
erros de oflicio dos seus Ministros, dos das Relações, dos 
Empregados no Corpo Diplomático, o dos Presidentes das 
Províncias; conhecer c decidir sijtre condidos de jurisdic- 
çüo c competência das Relações Provinciaes.

Cada Provincia tem o seu Presidente nomeado pelo Im
perador quo o pode remover; as suas altribuições, com
petência e autoridade, sao marcadas por huma lei ospecial.

Sc passados quatro annos depois de jurada a Constituição 
se reconhecer que algum dos seus artigos merece reforma , 
se faré a proposição por cscriplo, a qual devo ter origem 
na Cantara dos Deputados, o ser apoiada pela terça par
le dcllcs; admillida a discussão e vencida a necessidade
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da reformo do ortigo constitucional, sc expedirá lei que será 
sanccionada o promulgada pelo Imperador em fõrina ordi
nária , e na qual so ordenará aos eleilores dos Deputados 
para a seguinlo Legislatura, (pio nas procurações llics con- 
firao especial faculdade para a projeclada alteração oti 
reforma.

Na .seguinlo Lcgislaçtio, o na primeira sessão será a ma
téria proposta o discutida, o o <pie se venrer prevalecerá para 
a mudança, ou addição á Lei Fundamental, c juntando-se ú 
Constituição será solcmnemcnlc promulgada: lio só cons
titucional o epie diz respeito aos limites c altribniçõcs res
pectivas dos podores politicos, c aos direitos polilicos e 
individtiacs dos Cidadãos; tudo o <pic não lie constitucional 
pôde ser alterado, sem as formalidades referidas, pelas Legis
laturas ordinárias.

Estaluc (inalmcntc a Constituição do Império, que orga- 
nisar-sc-Iia quanto antes liuiu Codigo Civil c Criminal. fun
dado nas solidas bases da Justiça c Equidade; quo desde já 
flcão abolidos os açoutes, a tortura, a marco de ferro qiiontc 
o todas as mais penas crucis; que nenhuma pena passará da 
pessoa do delinquente. Por tanto não haverá cm coso algum 
confiscação de bens, nem a infamia do rco so transmittirá 
aos parentes ensqualquer gráo quo seja; que he garantido 
o diroito do propriedade em toda a sua plenitude: que lam
bem fica garantida a divida publica; c quo nenhum genero 
de trabalho, de cultura, industria, ou commcrcio pódo sor 
prohibido, huma vez que não se opponha aos costumes pú
blicos , á segurança o saude dos Cidadãos.

No todo a Constituição ho huma lei fundamental (pio 
preencho bem os fins a que se destina , c muito mais libe
ral cm suas disposições do que se devoria esperar do caracter 
dos indivíduos quo a compilárão. Feliztuenlo crão elles 
Monarchistas faltos das qualificações necessários para poder
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prcvcç iis ultima» çopsequcncia», ou mesmoos clleilos itiiuic* 
(Halos, das garantias quo conferiáo. As suas instrucçõos forão 
que organisassom hum paclo que altrahissc popularidade; 
alem do que. o prazo quo lhes 1'òru marcado para este tra
balho limitou-se a quaronta dias. Virão-se por tanto por estes 
deus motivos obrigados mais a guiarem-so por procedentes do 
que polos dictamcs do raciocinio eda rclluxão. Antos quizerao 
seguir a constituição portugnoza de i8a« do que a projcctada 
pela ultima Assemblía Constituinte. A idéa dos Conselhos 
Geracs de Provincia foi tirada, com pequenas variantes, da 
Constituição da Bélgica. A fusão das Cantaras, nos casos do 
discordância, copiou-se do Codigo Fundamental da Noruega, 
c muitos artigos lbrão transcriplos ipsisverbis da constituição 
franceia de 1791, c sobretudo a autoridado de que mais se 
servirão, foi a de hum projecto proposto nos cscriplos de 
Bcnjamin Constant, como modificação ò Carta de França.

Observando-se attcntanionte a Constituição doBrazil, yer- 
so-lia a irrcsolução cm que laborou a commissão para conci
liar interesses beterogeneos. Em hum artigo, lodos us Pode
res, Legislativo, Moderador, Executivo, c Judicial, são reco
nhecidos comodclcgaçõosda Nação, e cm outro, o Moderador, 
ou Poder irresponsável, lio denominado a chave de toda a 
organisaçao polilica. Verdade h • que a phra^n Chave de toda 
a organisaçao política, toda melaphoricn como h e , pódo ser 
explicada de maneira que aflaste as upparcncias de contra- 
dicção ; comtudo, para que usar de expressões figuradas na 
confecção de hum Codigo? A admissão do titulo de ■  Defen
sor Perpetuo do Brazil < applicado ao Imperador na Consti
tuição, também parece ;ilgum tanto incompatível com a- 
instituiçücs de hum povo Uvrc, que deve ser 0 defensor dc si 
mesmo. Em virtude deste attributo, se invostio u Sua Magcs- 
tade com 0 privilegio da dictrdura j c se pura o futuro reqtti 
«itur ellu huma lei que dwonvoiva intoirnmaotc as suu* nitri'
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buiçücs a este respeito, fácil he prever quu liuina legislatura 
venal poderá empossa-lo do autoridade quasi absoluto.

,\ao obstante estas o outras menores discrepâncias, a Cons
tituição foi saudada com applauso. Algumas municipalidades 
objectárâo a croaçSo do Senado vitalicio, a pretexto do que 
nada mnis ora do que hum ramo isento do responsabilidade, 
que acabava com todo o incentivo á estima publica. Por sen
timentos iguacs se contestou a separação do Poder Mudcrador 
do Executivo. Sc a Constituição tivesse sido sukmcttida, como 
se promettêra, á saneçao da Assemoléa Nacional, parece 
duvidoso que fossem aceitos os precitados artigos.

Em quanto a força de circunstancias obrigava o Governo 
a outorgar huina Constituição que, apesar de seus defei
tos, era pelo menos tao liberal quanto se podia desejar, 
attento o estado do paiz, hum principio retrogrado prevale
cia na mór parto dos aclos administrativos. Unicamente sc 
tolerava a publicação dos jornacs ministeriaes ; a lendencia 
a favor dos Porluguc7.es francamcnlc sc pronunciava, os 
interesses dos ofliciacs da armada, que baviao sido os princi- 
pacs agentes pelos quacs sc conseguira a integridade do 
Império , lbrao contrariados; c a posição de Lord Cochranc 
tornava-se de dia cm dia mais dcsagradavcl. De hum lado, 
esses oITiciaes c a marinhagem rcclamavao do Lord a 
importância das'prczas, e o laxavüo de apathico; e de outro, 
o Ministro do Império, Joao Scverianno Maciel da Costa, 
depois Marqucz de Queluz, o incrcpava de ser demasiado 
exigeuto o avaro , o indicando-lho que so devera contentar 
com os seus vencimentos. Estos ataques por ambos os lados 
o exnspcròrao de maneira, que formou o celebre projecto 
de so pagar por suas máos, o que ao depois executou ; 
facto esto quo lhe altrahio muita censura das pessoas nso 
conhecedoras dos motivos que a esto passo o provocárao.

Oito mozos consumira cllo cm diligencias infruetiforas



perante o Ministério, a fim do o convencer da injustiça que 
praticava; c no decurso deste tempo muitos odiciaca e 
marinheiros se rcliráCao do ser» iço cheios de desgosto. O 
partido monarchico porém conservava a sua preponderân
cia , c só depois quo os nrgocios de Pernambuco assumirão 
hum aspecto mais serio , em razSo do qual os serviços do 
Almirante se torpárso necessários, foi quando se altcndcu 
ás suas representações : só cnlao se pagou pelo Thcsouro 
a quantia de ■ joo:ooofòooo de'réis por conta, qucTorao logo 
distribuídas entre os oíficiaes c  marinhagem que ainda 

pcrniancciao no sen iço.

10 8  HISTORIA
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CAPITULO X.

Eteeurco do G ovíroo portuguez & intervenção de Saa M tgcstadc Brltaom ca. 

—  M ediarão de M r. Canning em i 8a4< —  T entativa de D . M iguel para 

derribar a adm iniitração de Portugal. —  Negociações acerca do Brezil. —  

Política desacertada do Governo Portuguez.

ONSIDKROU o Gabinete de Lisboa a dissolução vio
lenta da Asscmblía Constituinte como prova irre- 
fragavel da ascendência do partido portuguez no 

Brazil, e concebeu algumas esperanças dc que I). Pedro ainda 
se sujeitaria A supremacia dc seu pai, e restabeleceria a re
união com a müi-patria. Nso lhe tardou o desengano dc que 
tacs ideas erão falsas, e em Março dc 18'}4 recorreu por hil- 
ma nota verbal, apresentada cm Loodrcs pelo intermédio do 
Condo dc Villa-Rcal, & intervenção de Sua Magcstado Bri- 
lannica , para que obtivesse a acccitaçAo por parte do Brazil 
As seguintes condições:

i.* A cessação dc hostilidades da parte do Brazil contra 
os navios c súbditos portuguezes.

a,* A restituição de todas as propriedades porluguezasin- 
justamente confiscadas,

3.* Nãó intentar-se ataque algum sobre as colonias que 
ronlinnaviio a ser lieis a Portugal.

/|.* A demissão de Iodos os súbditos inglczes empregados 
pelo Governo do Brazil.

lista reclamação era fundada sobre os tratados existentes
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cnlrc Portiigol c a Gram-Brctanha; os qoacs Mr. Canning, 
que cnlllo estava A testa da Repartição dos Nogocios Estran
geiros, nao julgou npplicnvcis ao caso vertente, que reputava 
mais como lmma contenda interna do que estrangeira; mas 
de bom grado aceitou o caracter de medianeiro; visto que 
perigavao es interesses da Inglaterra tanto cm Portugal como 
no Itrazil. De todas as fôrmas n procrastinação da gíi-rra en
tre os dons paizes devoria produzir pordas A Gram-Breta- 
nlia; c na esperança de conseguir o paz, determinou-se a 
Mr. Cliamberlain, Encarregado de Nogocios de Sua Mages- 
ladc Brilannica residente no Rio de Janeiro, que propuzesse 
ao ministério brazileiro a accitaç.Ao das piccitadas condições.

Esta mcdiaçfio pacifica nao agradou ao Gabinete Portu- 
guez: esperava eilc conseguir mandatos positivos, sustenta
dos pela interferência armada. A (Ter la va estar, oli rcalnicnlc 
estava na idía, de que a união entre o Brazil e a miti-palria 
se poderia ainda eueituár; c frustrado cm suas esperanças 
de lmma interferência armada da parte da Gram-Rrotanha, 
ostentou determirinr-sc a reduzir o Brazil A obediência pnr 
meio de lmma expedição que se preparava no Téjo : o em 
quanto proseguia debaixo destas vistas, Felisberto Caldeira 
Bránt regressou A Inglaterra, acompanhado de outro Coni- 
missário, para propflr a ncgocinçüo da pa*.

Logo quo o Gabinete Portuguez soube da chegada dos Ple
nipotenciários Brasileiros A Inglaterra , deu positivas Seguran
ças que nenhuma expedição sahiria de Portugal, em quanto 
pendessem as negociações í pela sua parte os Ministros Brasi
leiros , scienles desta determinação, propuzArlto-so n fazer 
quanto lhes fosse possivel para que so terminassem as hostili
dades , nAo publicando todavia este armistício. SuspendOrlio- 
so comtudo as ncgociaçôo», cm consequência da tentativa 
feita por D. Miguel para derribar o Governo do Portugal. 0 
carácter vaclllante d’EI-Roi havia suscitado ali ao mesmo tem-
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po os tcmoros cio partido absolutista , o as esperanças do cotis- 
titucionol. A  proprin Rainha declarAra a seus odherentcs, 
cpie seu esposo estava na incapacidade do reinar: era bem 
sabido que D. Miguel partilhava os sentimentos de sua mui, e 
disto havia rosultado huma tentativa feita em õn de Abril de 
iR»4 , para so depôr a admiiiislraçno. A pretoxto do que oxis- 
lia Inana conspiração contra a vida do seu augusto p a i, col- 
locou-sc o Infante A lesta da força militar, o procedeu dclibc- 
radamcnlo a lançar cm prisões os sons antagonistas políticas. 
El-Rei nnlolhon, com apparrnlo justiça, este passo como pro- 
cursor do hum ensaio para ser desentronisado, c procurou hum 
osylo, contra a oRiciosa lealdade do seu filho, a bordo da nAo 
ingloza fFirulsor- Caitlc, que estava ancorada no Téjo. Ali 
leve conferencias com os Embaixadores estrangeiros residen
tes em Lisboa, e achando-os unanimes na determinação do o 
defenderem, dospachou huma carta ao Infante intimondu-lhe 
que, submellcndo-so As suas ordens, Sua Magostade descul
paria os excessos que o seu zelo indiscreto o induzira a cotn- 
metter. Com esta promessa D. Miguel cedeu, c com muitas 
expressões do respeito filial podio permissão para so retirar do 
Portugal, afim de que sua presonça nao oflereccsse motivos 
á continuação das intrigas dos conslilucionacS : foi-lhe 
sem difliculdado concedida esta licença. Partio o Infante para 
Vicnna d'Auslria, o El- Rei roassuniio o cominando do oxer- 
cito. Quanto A Rainha, sabendo com pasar do triunfo do seu 
fraco esposo, declarou quo, so o Infante a tivesse consulta
do —• teria anlos proferido ver as ruas de Lisboa inundados 
de sangue, do quo accedcr a huma transigencin tao vergo
nhosa.

Só depois de se haverem ultimado os negocios internes do 
Portugal se pòde trator dos do llrazil. EncctArno-se (ittnl- 
monto as negociações entre os Plcnipotonciarios Rrazileiros 0 
o Ministro Portuguez em 12 de Julho, sem quo cousa olgu-
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ma definitiva se concluisse. Não obstante a anterior quéds das 
Cortes democráticas, a cuja existência se atlribuia a obstina, 
çáo dos Brazileiros, o negociação pouco progrosso foz. A pres- 
Icza de acção, qne tantas rezes se cila como hum caracterís
tico do Governo despotico, nao scoxtcndcu is  relações diplo- 
malicas da Côrle Portugueza. Os commissarios brazileiros 
exigiao indepondcncia, e os portngnezes pretendiao impúr 
soberania: estas palavras formárão o topico de cinco confe
rencias. A maneira pouco satisfactoria deste processo obri
gou a Mr. Ganning a dirigir liunia communicação ao Gover- 
no Portugucz, aponlandc-lbo o perigo que havia, se as hos
tilidades continuassem, de se transformar o Governo Monsr 
cliico já estabelecido no Brazil, cm pequenas republicas in
dependentes, e requisilando-lbe, altcnla esta poderosa ra- 
zao, o reconhecimento da Independência. Pelo contrario, os 
Representantes da Áustria, Rússia, c Prússia, nações que 
não tinhfio liunia só véla sobre a costa da America meridio
nal, nem hum só fardo de fazendas nos portos do Portugal, 
nem do Ilrazil, tranquillamcutc rccommendavüo antes liuiua 
guerra perpétua do que a admissão de princípios revolucio
nários.

O ministério português detcrminou-sc a liunia politica mis
ta, c assim conseguio desagradar a todos. Rcdigio hum pro
jecto de tratado que reconhecia nominalmento a indepen
dência e como insistissem cm hum corpo diplomnlirq e 
hum exercito communs, c que El-Rei de Portugal fosso ro 
conhecido como o primeiro Imperador do Rrazil, foi aquclle 
projecto rejeitado.

Não se desanimando com a repulsa que soflrêra dos rom- 
missnrios brazileiros em I.ondres, o Governo Portuguei en
viou hum emissário obscuro , por nome L eal, ao Rio de Ja
neiro, onde foi lançado cm liunia prisão , depois de ver des

prezadas as suas propostas, com ordem de sahir sem demora 
do terrilorio brazileiro.
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CAPITULO XI.

Hr. volta de Pernam buco. —  P rbâo e soltura de Manoel d c Carvalho Paes 

dc Andrade. —  Proclam ação da Confederação do Equador. —  Sabida de 

l.ord Cochrane paro Pernam buco cm  Agosto de »8a4. —  Suas operações 

e negociações. Vantagens conseguidas pelas tropas Imperiac», coniman • 

dadas por F rancbco dc .Lim a. —  Chegada do C b cfc  d c Divisão Jevrctt, a 

PcruAiubuco, c  fuga d c M anoel dc C a rva lh o .—  Execução dc iUtciUT, de 

M ctrouich  c d c Loureiro, por alta traição.

[g? m <|ii;inlo o Imperador ác esforçava em vüo para 
obter termos sntisfactorios de paz perigava se- 
riamente no Norte a integridade do novo Império. 

A Cidade do Rio do Janeiro c as próvincias circumvisinlias 
liaviao-so sujeitado á dissolução violenta da Asscmbléa Cons- 
tituinlescm demonstrações dc insubordiõaçSo; mas em Per
nambuco maiiifestara-se lium espirito mui dilferentc. A causa 
«la Independcncia nao havia ali recebido o cunho dc licçSo, 
faltando-lhe a presença de hmna Córtc extravagante c nppn- 
ratosa; e por este mesmo motivo tinha produzido raizes mais 
profundadas entro n populaçíio. Desde a época cm «pio os an
tigos Pernambucanos haviito expulsado os Hollandozes no sécu
lo XVII, os habitantes de Pernambuco hnviao-se feito celebres 
pelo scú espirito turbulento c democrático; e já cm 1817, 
em quanto os habitantes dc todas as outras províncias do 
Brazil se continliSo cm quieta submissão, luviüo-so elles 
sublevado. Apesar de torein sido vencidos, liaviao do novo

8 '
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pegado em armas conlra Luiz do Rego, e a final haviao expnl- 
sado as forças portuguezas sem auxilio estranho.

Nao era dc esperar que hum povo tilo disposto 6 rehelüao 
prestasse obediência cega c explicita i  dominação arbitraria 
da Côrtc: pelo contrario, havia declarado pelo intermédio dos 
seus jornacs, quo tanto llie valia ser colonia de Portugal, 
çomo do Rio de Janeiro; e recebendo a noticia do que acon
tecera nesta Côrtc em i a dc Novembro, tomou a deliberação 
de proclamar o Governo Republicano.

Á testa de huma associaçao para tao temerário c prematuro 
projecto, pois como tal deve ser classificado , estava Manoel 
de Carvalho Paes de Andrade, Presidente eleito da Provincia; 
joven de maneiras agradaveis, dc disposição impetuosa, activa 
e enlhusiastica, c gozando dc considerável popularidade; mas 
de nenhum modo notável pela sua illustraçao, ou pela sua 
prudência. O Governo do Rio eslava seiente dos prinçipios 
democráticos desto individuo. Havia-se ligndo 6 insurrciçjo 
do 1817, e nchava-so nos Estados-Unidos para onde tinha ido 
com o fim do comprar armas c munições, quando os seus 
socios na conspiração haviao sido obrigados prematuramonte 
a sahir a campo; continuou portanto exilado da sua patria 
até que a Independência lho permittio regressar a ella. A sua 
eleição foi consequentemente muito dcsagradavcl & Admi
nistração Monarchica , que enviou outro Presidente da no
meação do Imperador; porém os Pernambucanos resolvé- 
rao, depois dc so haverem reunido por tres vezes em assem- 
blòas populares, que nao reconhcceriao outra autoridade que 
n3o fosse a do individuo de sua eleição.

Foi em consequência o porto bloqueado por tres mezes 
pelo Chefe de Divisão Taylor, e om ao do Março de i 8«4> 
Carvalho foi inesperadamente preso, por meio da dclccçlo 
de dous ofliciacs militares, Seòru 0 Lamenha, Ambos por- 
tenciao ao partido de Manoel de Carvalho até ao ponto do ro-
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cebcrem noticia do soas promoções pela Côrte do R io; 
vendo-se assim favorecidos pelas autoridades existentes, e 
contando dirigirem os corpos que commandavao, a seu ar- 
bitrio, lomArao o acordo de cflciluar a conlra-revoluçao, c 
procederão a prender a Manoel de Carvalho como fica dito. 
Levado cm custodia para a Fortaleza do Brum, a respec
tiva guarnição se rovollou cm seu prol. Todas as tropas, 
com cxcepçao das que se liaviao compromcttido na prisão de 
Carvalho, se dcclar&rao a favor da causa popular, o antes dc 
muitas horas foi ollo reintegrado na Presidência, sendo o 
batalhão rofractario enviado para a Barra Grande, pequeno 
porto da Provincia das Alagoas.

Proparavao os conspiradores huma pequena força naval, e 
só aguardavfio o momento favoravcl de oxccutarcm os seus 
planos, quando chegou hum dccroto datado do Rio em 11 dc 
Junho do i 8a4 > polo qual se informava ao Governo de Per
nambuco , que se preparava no Téjo huma esquadra para a 
invasno do Brazil, o visto que ao Imperador foltavao os meios 
do proteger todo o litoral do Império, provessem os Pernam
bucanos por algum tempo A sua própria defeza.

Foi reputada esta occasisio opportuna para se eflbituar a 
projcctada revolução: o Presidente proclamou cm a dc Julho, 
denunciando a D. Pedro como traidor, c dizendo que as suas 
intonçõeserao abandonar o Brazil aos Porluguczcs. Convidou- 
se igualmcnte as provincias do Norte a recusarem obediência 
ao Governo Imperial, o a ligarem-se cm huma alliança que se 
denominaria Confederação do Equador: forao as tropas muni
ciadas, e lomárílo-se todas as precauções para a defeza da Ci
dade. Grando numero do habitantes da Parahiba, Rio Grande 
do Norte e CearA declnrArao-sc depois pch mesma causa, porém 
com menos unanimidade do quo tora esperado. Desorientados 
pelo enlhusiasmo que existia om Pernambuco, os conspira

dores conlavno com e sublovaçtto do toda a Provincia ao seu
8”
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reclamo. Comludu, os pacíficos habitantes «lo interior ronsct-. 
virão-se indilTerenlcs A cansa cia dissensão, c lialiitnados & 
obediência implicila, nüoestavao dispostos n abraçar o partido 
da revolta, liarrcto, depois Marquoz do Recife, proprietário 
de hum extenso terrilorio perto do Cabo de Santo Agostinho, 
pegou em armas pela cansa do Imperador; as tropas que ante- 
riormente h avião prendido a Carvalho , e hum grande nume
ro de indivíduos, se alistõrSO sob o seu estandarte. Ali Carva
lho os cercou, c com humn pequena força os bloqueou por 
mar, mas sem vantagem decidida.

Rcccberão-sc no Rio de Janeiro noticias destes aconteci
mentos; o Governo Imperial promulgou hum decreto sus
pendendo as garantias em Pernambuco, e nomeou outro Pre
sidente filho d’ali, para substituir a Manoel de Carvalho. As 
embarcações de guerra que niio estavao em serviço furão 
armadas, c buma divisão de mil c duzentos homens, comrnan- 
dados pelo General Francisco de I.iiua, irmão do outro Liai:, 
que estivera na Rabia, partiu com ordens de operar com o, 
tropas de Barreto. A divisão naval deu A véla do Rio de Ja
neiro uo i" de Agosto de iKa.'| sob o cominando de Lonl 
Cochranc que, depois de desembarcar as tropas em Mftcoyó 
passou a bloquear a Cidade de Pernambuco.

Deve-se admitlir que o Lord não procedeu neste servira 
com o seu costumado vigor. Publicava repetidas proclama
ções, declarando estar persuadido do que as dissensões qtir 
agitavão Pernambuco, originavão-sc de impressões erradas 
acerca dos acontecimentos do Rio do Janeiro; c oflerccia-se 
a tomar a parle de medianeiro entre os insurgentes o o Im
perador. Pedia-lhes que considerassem o estado desgraçado 
das republicas bcsponbolas em toda a America do Sul, e con
cluía ameaçando-os com augmentar o rigor do bloqueio, de 
destruir todas as suas embarcações, c de entupir o canal da 

barra, fazendo afundar ncUo alguns cascos de embarcações,
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de maneira que ficado impedida toda a entrada no porto, bc 
a integridade do Império nao fosse reconhecida no prazo de 
oito dias da data da snu primeira proclamação.

HaviaoLord coutado com luiina prompta acquiesccncia, 
porém foi frustrada a sua expectativa. Emprcgárn estas amea
ças na esperança de que intimidassem, c fizessem evitar a 
luta, e como assim não acontecesse, a sua posição tornou-se 
diflicil. Apesar de seus desejos de evitar hostilidades, tendo 
adoplado litiina linguagem tão decisiva, não podia empregar 
os seus ofliciaes cm ulteriores negociações. Aconteceu porém 
chegar ucsín crise o paquete inglcz de Falmoulh, trazendo 
Mislrcss Graham , autora do Jornal dc httmu viagem ao Bra- 
:ilr e da mediação desta senhora se resolveu Lord Cochranc 
valer-so, calculando que poderia empregaria, sem causar sus- 
pçitas, como agente diplomático, porque o seu sexo a pro 
tegeria e. faria respeitar por lodos os partidos. Mislrcss Gra
ham aceitou a commissão, c fez esforços para que o Lord ti
vesse hmua entrevista com Carvalho a bordo do brigue de 
guerra francez CJnconstant ali ancorado. Nada tendo conse
guido , foi depois incumbida de propor termos dc paz, pelos 
qnaes secslaluia que, sob a condição do ser respeitado toda a 
propriedade do Governo, e entregue o saldo que houvesse nn 
Thcsouraria ás autoridades impcriacs, seria permittido aos 
chefes da robcllião embarcarem-se para qualquer porto estran
geiro com suas fnmilias, o sua propriedade particular, bonâ 
fule t e que scriflo protegidos todos os que se rendessem.

Estes esforços da parto do Almirante não produzirão efleito: 
ás suas propostas Carvalho respondeu com a oflerta dc quatro 
centos contos dc réis sc 0 Lord abandonasse a causa impe
rial, c se bandeasse com os republicanos. Respondeu-lhe ne
gativamente c com indignação, 0 roinpèroo-sc todas os transi
gências.

Proporou-sc a escuna Leopoldina pata 0 bombardeamento
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da cidade , visto que o porto era mui rato para adiniltir navios 
que demanda saem muita agua; e como os habitantes do Recife 
nso duvidassem que Lord Cochrauc poria em execução as 
suas ameaças, se a cidade se nao rendesse, passárao-sc os mais 
ricos para o interior com suas familias, suas riquezas moveis, c 

escravos.
A escuna começou o bombardeamento cm 28 de Agosto 

pela meia noite, mas com pouco cfleilo, porque era imprópria 
para este serviço: abandonou-sc o plano de tomar a cidade por 
assalto, e por hum desastre acontecido á sua náo alguns dias 
depois, vio-sc 0 Almirante obrigado a levantar o bloqueio. 0 
Lameirão de Pernambuco hc hum ancoradouro cxtrcmamculo 
l>erigoso em certos mezes; tem fundo de pedra, de sorte qne 
os navios que ncllc se demorão perdem as suas ancoras: isto 
aconteceu á náo Pedro Primeiro, restando-lhe apenas huma 
ancora, c foi o motivo allcgadc por Lord Cochrane para se
guir para a Bahia , deixando Pernambuco ainda cm poder 
dos republicanos.

No entanto as tropas do General Lima formário a juncçlo 
com as dc Barreto. As forças dos republicanos erão superio
res, mas como não fossem tão disciplinadas, e não encontras
sem a ardente cooperação com que harião calculado, aclii- 
rão-se na impossibilidade de fazerem adequada opposição ás 
tropas invasoras. Depois de huma sério de escaramuças sem
pre vantajosas ao exercito imperial, o General Lima fez a sua 
entrada cm Pernambuco a 11 de Setembro, e no dia seguinte 
se apoderou do Palacio do Governo e da Thesouraria, onde 
achou quatro centos contos, provavelmente os mesmos que 
liaviao sido recusados por Lord Cochrane.

As tropas de Carvalho rctirárão-se para a Frcguezia do Re
cife , c demolindo a ponte que a une ao resto da cidade, ali sc 
entrincheirarão, e mantiverso vivo fogo contra a posição oc- 

cupadn polos imperines. Folizmontc para a causa imperial,
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chegára no mesmo dia 1 1 a  divisão naval commandada pelo 
Chofó do Divisão Jcwott, com oilo centos homens, huma par
to dos «nines dcscmborcárao , c logo so comcçArão prepárá- 
tivos para o nssallo do Recife. Hum acaso favoreceu mais os 
sitiantes do «|uo todos os seus esforços. A sua entrada em Per
nambuco , 0 General Lima conscguio interceptar a Carvalho, 
<|ue estava á lesta de hum corpo de tropas na visinliança , e 
desejoso do entrar na cidade, vio-se obrigado a transitar cm 
liuma jangada do pescaria pela única direcção que lhe restava 
livre. Antes de desembarcar havia-so 0 fogo tornado tao activo 
que, segundo referia 0 mesmo Carvalho, os pescadores rccu- 
sòrão chegar-sc A praia, 0 por este modo foi obrigado a re
fugiar-se a bórdo da curveta ingleza Tweed, onde chegou pou
co depois da meia noite, c no dia seguinte propor condições 
ao Chefe de Divisão Jcwclt, garantindo a entrega das forças 
republicanas dentro do der horas, c outros termos que pou
co mais orão do que 0 transumpto dos que Lord Cochrane lho 
havia offcrccido, os qnnes forão desprezados, porque a occa- 
sião do capitular havia passado.

Divulgando-se a fuga de Carvalho , 0 como poucos soiibcs- 
spm exactamcnlo dos pormenores que haviao occorrido, os 
seus partidistas julgArão a causa como perdida. O assalto so
bro 0 Recife leve lugar cm 17 de Setembro pelas «luas horas 
da madrugada, encontrando-se ainda menor resistência do 
quo so havia contado; c antes das oito horas da manhã toda 
a cidade eslava um poder das forças iniperiacs, fugindo ou oc- 
cullando- so as republicanas. Forão os prisioneiros, cm numo 
ro do quatro centos horncus, pela maior parto remettidos para 
0 Rio do Janeiro, d'ondc partirão paro os portos do Sul.

Espcravão as tropas imperiaes aprisionar a Carvalho na sua 
Fazenda do Santa Ànna, distante da cidade cerca de duas 
léguas : mas só ali cnconlrúrão sua mãi occupada cm oração. 
Estava a capcllu brilhante mento illmuinada, 0 pódo-so rofe-
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rir como hum rasgo dos costumes nacionaes, ejue por mais de 
seis mezes queimara ella vélas de cera dia e noite no oratorio 
de Nossa Senhora da Conceição, a quem durante o mesmo 
tempo, mas inutilmente, dirigira ferrorosas supplicas pelo fu 
Hz exilo da causa cm que seu filho se achava empenhado.

Dos indivíduos compromeltidos na insurreição apenas lrc> 
forão depois executados, RatcliíT, Mclrowirh e Loureiro; 
haviáo sido presos a bordo de huma embarcação , cm que 
sc achou huma quantidade dc proclamações incendiarias. 
0  primeiro era porluguez, o segundo nialtcz, e ambos 
oíliciacs do brigue dc guerra Constituição ou Morte, empre
gado no bloqueio da Barra Grande; c o terceiro brasi
leiro, o conimaudante da escuna Maria da Gloria, também 
empregada no mesmo serviço. Apesar de não lerem sido con
vencidos dc haverem tomado parle mui activa nesse bloqueio, 
dc ser o processo informe, das testemunhas terem deposto 
unicamente dc ouvir dizer, e dc sc haver provado que Lou
reiro fòra compcllido a embarcar, forão todos condomnadu- 
na pena maxima da le i, ao mesmo tempo que a outros , apri
sionados em rebcllião aberta, sc concedeu amnistia.

Esta severidade pôde talvez ser explicada com referencia 
aos negocios dc Portugcd. RatcHlf havia sido oílicial de bit- 
ma das secretarias d estado em Lisboa, c sc oflerecêra para 
redigir o decreto do banimento da Rainha , na occasião em 
que se negara a jurar a Constituição: foi portanto a sua morte 
considerada mais como oblação á cólera da realeza oilendido, 
do que como casligo devido ao seti crime; c  como os compa
nheiros deste homem desgraçado estivessem com elle invol
vidos nos mesmos termos do processo, julgou-se indispeosa- 
\el que solTressem a mesma pena.

No curto espaço de tempo que medeou entre a sentença c 
sua execução, RatcliJf traçou sobre a parede do oratorio os 
seguintes linhas:
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V/ Kfl Quid mihi mors nocuit ? virias post fala virtseil, 
iS’ec jrtrpí ffladio perit ilia lyrauni.

A morte cm que me òíTchdc ? Além cia coiiipn 
Ucvcrdcce a virtude, e não-se extingue 
Sob o cutelo do feroz tvranno.

O mérito destes versos hc talvez insignificante, a se
gunda linha ho até do metrificação defeit uosa; mas parecem 
demonstrar a convicçüo do escriptor. Conduzido ao cadafalso 
exclamou: « Morro innoccntc ! Praza a Dcos que meu sangue 
seja o ultimo que se derrame pela liberdade do B razil! » 
Pretendia fazer hum discurso ao povo, mas nuo lhe foi isso 
permittido. Loureiro mostrou alguns symptomas de pavor , 
mas Melrowich c Ralclilf morrerão com coragem.

Lord Cochrano regressou a Pernambuco, c unido ao Gene
ral Lima, tomou medidas para terminar a guerra no interior 
dn Província: o que complclamcnlc conseguio. Parahyba, 
Rio Grande do .Norte, c Ceará successivamcnlc se sujcitár.lo 
ás forças imperiaes, c assim acabou cm poucos niezcs a ro- 
lebre Confederação do Equador,

» -a !
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CAPITULO XII.

CbvgaUa de Lord Cockrenc no MsrartblO em N o rím b to  de t 8 i 4 .—  

D iísenfõci ot*ta prorleci» . —  Opcreçúe* do L o rd . ^  Sue reelam nçlo 

sobre a trtilb crU , p e lre io i de guerra, e l o . ,  que nnligam cnte perleo- 

cião ao Corcroo 1’orluguea. —  Banimento de Abranches. -  Chegada 

do novo Presidente e sua demissão por Lord Cocbranc. —  Partida dó 

Lord para Inglaterra.

b Pernambuco parlio Lord Cochrane pela costa, 
acompanhado da fragata Piranga, commândada 
pelo Chefe de Divisão Jewctt, e do brigue Cacique 

de que era Commnndantc o Capitao Manson; c tendo tran- 
quillisado o Rio Grande c Ceará, chegou ao porto do Mara- 
nhao cm 9 de Novembro de i8a/(. Achou esta província em 
estado de anarchia : os chefes do exercito formado a favor da 
independência haviao-sclcvanlado contra 0 Presidente Miguel 
Bruce, Brazilciro de origem escosscza, c hnviao já começado 
as hostilidades quando Lord Cochrane entrou no porto; cada 
hum dos partidos ostentava adhrsüo a D. Pedro, 0 aecusava 
o contrario de pretender cslabclecer a republica. Como 

Bruco enlao Presidente da Provincia muito confiasse na gente 
de côr, 0 muitos dos quacs havia conferido empregos, a classe 
mais respeitável dos habitantes receberão ao Lord com as 
maiores demonstrações de alegria; de todos os lados se lho 
dirigiao representações, até mesmo as senhoras do Maronhlo 
viorío em dcputaçno comprimenta-lo.

Depois do so demorai' algumas sem anas, c  de tomar to -
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nhecimonto do estado dos partidos, mandou o Lord liuma em
barcação com trinta liomcns pelo rio Ilnpicurú ao theatro das 
hostilidades com ordens a ambos os partidos do deporem as 
armas. A esta ordem o partido aggrcssor logo obedeceu, e se 
dispersou. As tropas do Presidente lambem se embarcarão 
cm cinco sumneas, ooncaminhavão-sc para o Maranhão, quan
do encontradas pelo Lord, que havia seguido a embarcação 
na escuna Atlante, forãopor ello mandadas collocar debaixo 
das baterias da Piranga, c do Pedro Primeiro, c obrigadas a 
desembarcar em hurna pequena ilha onde forão rolidas como 
prisioneiras ató a partida do Lord. O mesmo Bruce foi deposto 
e remettido para o Rio do Janeiro pela primeira occasiao.

Tendo restabelecido a ordem cm toda a provincia, o no
meado para Presidente n Manoel Tcllcs da Silva Lobo, votado 
inteiramente aos seus interesses individuacs, Lord Cochranc, 
passou a pôr cm execução o plano que ha muito concebéra.

Nao obstanto os serviços que havia já prestado ao B razil, 
c o reconhecimento desses serviços demonstrado pelo titulo 
de Marquoz que lhe conferira o Imperador, o Lord só oncon- 
trou má fé da parte da administração do Rio de Janeiro ; c 
sabia que as condições da paz que se negociara cstaliiião a 
restituição de toda a propriedado portugueza. Considerou 
perdidos todas as esperanças do bom resultado do suas recla
mações, c detcrminou-so a aproveitar a opportunidade que se 
lho ollerecin do se indemnisar em quanto linha cm seu poder 
os meios de o fazer. A respeito deste procedimento, nada ti
nha a rccciar do Presidente. Este indivíduo, humildo ox- 
secretario do governo provincial, devia a sua elevação unica 
mento ao favor do Lord; estavao dispersadas as tropas sitian
tes, e as de Bruce prisioneiras. Sustentando que a artilheria, 
as munições, c os petrechos do guerra, e todos os edifícios 
quo d’antes porlcncião ao Governo Portugucz, erão na roali- 
ilndo prozns lognos dos cnptorcs, procedon o Lord a calcular
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o seu valor, que estimou cm perto ile quatro centos contos de 
réis. Concordou cm reduzir esta soinina, junto ecnn a de ses
senta contos fornecidos ao exercito do Pianliy, cm conside
ração ao estado empobrecido da provincin , a liiima quarta 
parle; 0 ipic prelazia a quantia do cento e tantos contos de 
réis, com tanto que II10 fossem logo pagos.

Mandou limu memorial neste sentido A tlicsourorin; porém, 
como liuma tal reclamar,To fosso iuleiramento nova , c os 
membros da junta nilo tivessem em cofre a quantia equira- 
ralenlc, nem ordens do governo do Iiio para a pagar, demo- 
rárttoqtua entrega. Compareceu possoalmcnle o l.ord a I111- 
ma sessão da junta, e depois de fazer ver os seus cálculos, 
procedeu a requisitar com lirmeza as suas preleneócs a prol 
da divisão. Combinando-se a posição de cada partido, facil 
lie pcrccbcr-sc a maneira por que foi terminada esta disputa. 
Itcsolvcu a junta, por unanimidade de votos que . visto estar 
a lhcsouraria oxhausla, a alfmulcga fornecesse a quantia es
tipulada, e ordenou a esta rcpatliçfio que n pagasse em pros- 
t ações.

Em quanto se passavap estas transaeções, a conducta de 
Lord Coclirane era acrcmentc censurada por lium Porluguez 
de nome Abranchcs, editor do pcriodico intitulado o Censor. 
que teve a audacia de esligmatisar o Almirante como pirata 
e roubador. Durante algum tempo, Lord Cocbrane se defen
deu publica mente, por meio de outro jornal, das accusações 

que lhe tazia o Censor; mas vendo que a sua justificação só 
tendia a aggravar a violência do seu antagonista, determinou- 
se a lançar mito do medidas mais decisivas. Occorreu a sou 
lavor a circunstancia de ter o Censor unicamente as sympa- 
Ibias do partido porluguoz, porque os llrazilciros cm geral 
tribulavao gratidão aos serviços do Lord, cuja conducta enér
gica duas vezos os arrancara dos horrores da guerra civil. 
cxaCçflo que pretendia fazer ora de ccrlo gravosa; mas pouco

1 2 4
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importava ao povo sê as rendas publicas erflo pagas ao Lord, 
ou ao Thcsouro do Rio do Janeiro : o Presidente portanto 
facilmente se determinou ao banimento de Abranches, a 
pretexto de terem sido os seus cscriptos subversivos da tran- 
<|uil)idade publica, o ollensivos ao Marquez do Maranhno. Foi 
logo executada esta determinação, que ao depois muito morti
ficara ao Ministério no Rio de Janeiro.

Entretanto os pagamentos dn Alfândega faziao-se com len
tidão^  os designios do Lord softròrão mais serio embaraço 
pela cbegada de outro Presidente da Corte. A conducla de Bru- 
cc havia sido desnpprovndn, c por consequência, antes de che
gar a noticia da sua deposição, fora nomeado outro Presi
dente, Pedro José da Costa Rarros, partidista dn facçflopor- 
tuguezn, o qual, chegando ao seu destino cm princípios de 
Fevereiro, foi recebido com todas as honras pelo seu anlc- 
ccsssor, e por Lord Cochranc é sua oílicialidade; e instado 
para tomar posse do governo no dia immcdiato, respondeu que, 
achando a província cm estado de paz, desejava instriiir-sc dos 
pormenores da revolução que tinha occorrido, c doestado dos 
partidos, antes de tomar sobre si os encargos da presidência. 
Comludo, apenas informado do proccdimonlo de Lord Cochra* 
ne, intimou-lhe n resolução cm que estava de tomar posse em 
poucos dias. A esta deliberação recusou-se o Lord acccder, por
que conheceu que Rarros era de caracter menos condescen
dente do que Lobo; c como o pagamento da quantia de cento 
e seis contos nflo estava ainda preenchido, demorou a posse de 
Rarros, allegando que havia ofliciado para o Rio de Janeiro 
a respeito dos últimos acontecimentos políticos; c que, como 
esperava resposta cm dez dias, julgava necessária a conser
vação de Lobo na Prctidcncia nlóo fim deste prazo. Escanda- 
lisado por esta opposiçao, Rarros deixou de dissimular, c fez 
ver a Lord Cochranc que comprehcndia pcrfcilamontc os mo
tivos do seu comportamento, o rmoaçou-o de o responsahili- 
snr perante o Imperador.
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Os pagamentos ela alfandega tornavio-se ainda mais len

tos: passArao-se os dez dias marcados, o mais vinte, sem que 
se complctasso a quantia marcada , nem chegassem os espo
rados avisos da Côrtc. Barros, ligado a alguns seus partidistas, 
resolveu lomnr posse da Prosidcncia por meio da furça, o que 
deveria tor lugar cm 10 de Março do i 8a5. Lord Cochrane 
foi avisado por liuma carta anônima, c desembarcando humu 
força da sua nAo, procedeu a prender a Barros como conspira
dor, e no dia i a enviou-o pelo hriguo Cacique ao Par A, afim de 
ali esperar polas ordens do Imperador.

Tendo finalmonto recebido o seu pagamonto da alfandega, 
e mais quinze contos do róis pelo resgate de hum navio do 
escravos, reclamado como preza na primeira entrega do Ma
ranhão, o ali detido, o Lord finalmcnte deu á véla para In- 
glatorra na fragata Piranga em uo de Maio. Jú havia ollc pas
sado o Chefe do Divisão Jowctt para bordo da nAo Pedro Pri
meiro, qno mandAra para a Bahia, fazendo constar que para 
ali seguiria: mas dirigindo a sua viagem cm direitura, chegou 
a Portsmouth com 57 dias, 0 no sou desembarque recebeu os 
maiores obséquios. Havia-so engajado a servir ao Brazil até 
o reconhecimento da sua independência por Portugal, e co
mo se nao tivesso ollo ainda ofleituado, conservou o seu pa
vilhão a bordo da Piranga, ainda que nenhuma probabilida
de jA houvesse do sorom seus serviços de novo exigidos, de
pois da condueta que ndoplAru no Maranhno.

O Ministorio do Rio do Janeiro recebeu com a mais viva in
dignação a noticia dostes acontocimcntos; mas reconhecendo 
a falta de boa fé que havia praticado, poucas censuras fez. O 
Diário Fluminciuc, unico orgao da Administração, transcro- 
vcu as informações vindas do Maranhao, sem lhes ajuntar ob
servação alguma. A sua irritação sé se manifestou na immo- 
diala demissão do Lobtf, c na nova nomcaçtto de Pedro José 

da Costa Barros. Os Portuguezes, que haviao sempre aborre-
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eido 0 Lord, 0 vituperárao descomedidamente; mas os Brasi
leiros conservavso sentimenlos ronito differentes, 0 qnc pro- 
rárao elegendo a Lobo sou deputado íi Assembléa Geral.
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CAPITULO XIII.

As*a»»inio de C tld rira  na Bahia. —  R econhecim ento da independência dti 

Republicas H cjpanhoU spela Inglaterra, e  seus efTeitos nas negociaçóe* *n. 

Ire Poi togai c Brazil.—  Propostas de Mr. C aoning no G overno Portuguez. 

—  liupulitica deste governo. —  E m h aitad a de Sir Charles Stnart. —  Trz- 

lado de ay d e Agosto de i8 a 5 , reconhecendo n independência. — Con- 

v cn ç io  sccrct* c  addiciunal. —  Ratificação do tratado. —  Estado dos par

tidos uo brazil. — Caracter particular d e  D . Pedro. —  M arq w ra  de San

to». —  O  favorito Chalaça. —  Operações do* absolutistas.

penas superada a revolução de Pernambuco, amo- 
€> tinirão-sc as trepai na Baliia contra FclisbertoGo- 

ntes Caldeira, Gorcrnador militar da cidade, cm 
•aã de Outubro de 1824. AUegou-sc a indevida parcialidade 
a favor dos Porlugnezes como origem da scdiç.To. Forão os 
chefes delia removidos para Montevideo, antes que apparc- 
cessem maiores demonstrações de descontentamento, c res- 
tabclcccu-sc a ordem.

Gonscrvava-sc a côrte tranquilla, em quanto duravio esta? 
perturbações 110 uorte. As negociações de paz com Portuga) 
acliavão-sc ainda pendentes, quando leve lugar o reconheci
mento das Kcpublicas Hespanholas da America do Sul pela 
Gram-Brelanha; e ainda que este rcconliccimonto nenhuma 
rclaçao tivesse com os negocios nem de Portugal, nem do Bra
zil , comtudo servio-lhes de considerável impulso pela força 
moral que deu ;i causa'da liberdade em todo o mundo.

Mr. Canning, prevendo este. efleilo, havia aconselliado ao
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ministério portugnez que cedesse cm quanto era tempo, po
rém suas admoestações forao Iovianamentc tratadas. Propôz- 
se comludo a fazer mais esforços para conseguir huma termi
nação amigável, c com esto intento enviou Sir Charles Stuart 
a Lisboa cxprcssatnonle para convencer a Sua Magcslade Fi
delíssima , de que devia conceder ao llrar.il huma inteira inde
pendência legislativa, o confirmar a D. Pedro no exercício il- 
limitado da autoridado imperial, com todos os titulos que os 
Brasileiros lhe tivessem conferido. Aconselhava igualmcnte 
que fosse o Imperador reconhecido como herdeiro legitimo do 
trono de Portugal, para que se assegurasse por este meio a 
continuada união dos dons paires, dovcndo-sc quanto antes 
promulgar huma carta regia para esto efleito, podendo Sua 
Mngestade Fidelíssima conservar todos os seus titulos e digni
dades, assim como a sua propriedade particular no Brazil.

Nao obstante a npparcntc facilidade destes arranjos, havia 
contra cllcs muitas objecções, que parece nao terem merecido 

-a devida consideração do ministro iuglez. Quanto ao reconhe
cimento do I). Pedro como herdeiro legitimo da corõa de Por
tugal , deve-se observar que, por huma antiga lei fundamental 
deste reino, nenhum estrangeiro, fossem quacs fossem as cir
cunstancias , podia subir ao trono; c tendo-se D. Pedro expa
triado, por liavor assumido a corôa do Brazil, havia-se eviden- 
temente excluído dnquclle direito. A continuada união entre 
os dous países, que Mr. Canning julgava devor-sc manter, ou 
para melhor dizer rcstaboleccr, era justamente o que os Bra- 
zilciros mais descjavlto evitar. Depois da lula cm quo se haviao 
empenhado para conseguir a sna independência, o predomínio 
portuguçz, que se lhes pretendia impôr, os privava dos prin- 
cipaes fóros por que linhao tao ardentemente pugnado. A pro
priedade particular a que se alludia, na verdade nao existia. 
Sob o regimen absoluto, propriedado do Monarca o da nn- 
çao sao synonimos. O Soberano tem poder illimilado sobro
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liiiln d renda, e toda a propriedade pcrtencenlo no F.stodo,
nins linio Isto íin qualidade d(i fchofe do governo, o nHo nado 
hiimliidlvidiioparllíulnr; poHnnlo, nenhuma reclamação po- 
din razoavelmente ser ndinitlldn, consldornndo como parli- 
ciliares os hons dc diversas cspccics, quo o Mennrcn so apn,. 
priíra diirnnlo a sua residência no Brair.il.

Comtudo Sir Charles Sliinrl foi a Lisboa levando as pro
posições referidas. Eslava lainlictti nulorisado n oflcrocar- 
íc para ir no Brazil na qualidade dc negociador destas, ou 
de oulras qnacsqiier condições baseadas sobre iguaes jirinci- 
piós, e parn diligenciar per lodos os meios as maiores vanta
gens commerciacs a prol dc Porlngal, de quo gozassem a, 
nações mais favorecidas, prescindindo da parte da Gram-Brc- 
lanlia dos direitos por cila adquiridos em virtude do tratado 
dc 1810. A este tempo havia igualmcntc Mr. Canning asse
gurado a cooperação do Imperador d'Aiistria, dc quem era 
fiilia a esposa de D. Pedro, visto que 0 systcmn inonarcbicu 
parecia ler se consolidado no B razil: contava portanto Sir 
Charles com o auxilio dos representantes d'Auslria, tanto 
em Lisboa, onde chrgdra no mez de Maio de i8 aã, como 110 
Rio de Janeiro. As suas exposições 0 ministério portnguez res
pondeu, que voluntariamente entraria cm nmignveis transi
gências da natureza das que sc propbnhtto, poríin sob 
certas condições espcciacs. Em primeiro lugar, Sua Magc*- 
tade Fidelíssima assumiria 0 titulo dc Imperador do Brazil; 
nesta cathcgoria, 0 na de Rei do Portugal 0 dos Algarvcs, por 
sua « Carta Patcnto » declararia a I). Pedro seu adjunto nu 
titulo imperial, c anlao ccdcr-lhc-ia a soberauin do Brazil. 
e 0 direito eventual de succcssao ao trono do Portugal. A* 
outras condições propostas como essenciaes ao final reco
nhecimento da independência crtlo, a restituição das prezas, 
o levantamento dos sequestros, 0 encargo por parto do Br.v 
zil dc lluina parle da divida publica, e 0 estabelecimento de 
hum vantajoso tratado de commorcio entre os dons paizes.
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Ora, pondo do parlo a extravagância da condição pela qual 
ao exigia que o Drar.il, depois do liorcr expulsado com as ar 
mas na mllo os seus inimigos, se incumbisse d.is dividas de 
Portugal, o titulo do Imperador já havia sido conforido n 
ü, Pedro pela acclain.açao dos povos, o nao por direito algum 
do siicccssao legitima. Havia portanto a esto respeito hum 
obstáculo apparcntcmcnlo insuperável, o Sir Charles om vao 
empregou toda a sua pcricia diplomática para conseguir a 
modiíicnçao destas condições: tudo quanto pôde obter foi 
hurna periuissüo verbal dTit-Kci para quo fizesse tudo quanto 
fosse necessário para ultimar hum ajuste; c a a4 de Maio 
parlio para o Rio de Janeiro ondo chegou o 18 do Julho 
seguinte,

O Imperador recobeu-o com viva salisfaçílo, mas logo lhe 
declarou que o opinião publica nao pcrmillia a concessão 
do titulo de Imperador a seu pai; rcfciio comtudo os termos 
da paz ao ministério. Fizôrao-se varias conferencias; mas, 
os Plenipotenciários Brazilciros conscrvárao-se firmes om 
nao reconhecer a soberania do D. Joao : vio-se final- 
mento Sir Charles obrigado a propor hum preambulo no 
qual o reconhecimento da independência do Brazil, o do D. 
Pedro, como Imperador, precedia a declaraçao do se haver 
resolvido Sua Magcstndo Fidelissima a assumir o titulo do 
Imperador: isto foi aceito.

Tendo-se assim combinado sobro o preambulo, os artigos 
do tratado forao do mais liicil conclusão. Os dous primeiros 
pouco mais erno do quo a recapitulação do preambulo. O 
terceiro continha a promessa da parte do Imperador de nao 
aceitar as proposições que lhe fizessem as colonias portuguezas 
do so unirem no Brazil, o assim ficou Portugal habilitado a 
extinguir o eommcrcio da escravatura quo havia protegido para 
favorecer os lavradores brazilciros. O quarto estabelecia a 
alliança entre ns duas nações. O quinto concedia nos súbditos
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de ambas as nações immunidades ignaes ás ilc <|iic gozassc-m 
os das nações mais favorecidos. O sexto e o setimo estaluiso 
o restituição de toda a propriedade, navios, o carregamentos 
confiscados. O oitavo inslituia liimia coinmissno mixta bra- 
zileira c portugueza para decidir sobre as matérias dos dons 
precedentes artigos. O nono determinava cpic nos casos cm 
que fosse impraticável a restituição, tivesse lugar a indemnis». 
çao. O decimo fixava em quinze por cento os direitos que 
devorino pagar leciprocamcntc as mercadorias importadas 
de bims para outros portos das duas nações. E finalmcntc 
o undécimo marcava o prazo da ralificaçtto. De proposito, 
nada se estipulou acerca da succcssão ao trono dc Portugal. 
Em quanto se tratava da ncgociaçiio, D. Pedro clnranienlc 
fazia conhecer quo estava resolvido a renunciar a seu direito á 
succcssao da corôa porlugueza, c como quacsquer estipu
lações a esto respeito difiicultarião a ultimação do tratado. 
Sir Charles julgou prudente omitti-las.

Além dos condições acima transcriptas, baseadas sobre 
principios justos, additou-sc bmna convenção secreta nela 
qual D. Pedro inconstitucionalmenlo obrigava o Governo do 
Brazil a tomar sobre si a somma dc 1.400,000 Ibs. st. im
portância de hum empréstimo contraindo por Portugal na 
Inglaterra cm 1820, para 0 fim expresso de hostilisar a inde
pendência, c pagar a Sua Magcstado Fidclissima a quantia 
de (100:000 Ibs. st. como equivalente do seu palacio, c outras 
propriedades particulares, que possuia no Brazil, apesar de 
que esta propriedade devia somente ser considerada couta 
nacional, como já se observou.

Forão o tratado c a convenção, assignados no Rio dc Ja
neiro cm 29 dc Agosto pelos plenipotenciários brasileiros, 0 
por Sir Charles Stuart por parte dc Sua Magcstade Fidelis- 
ma : c sobre toda esta transacção põdo-sc ccrtamento dizer: 
« Aqui a loucura arrojou por terra o pcnnacho do vencedor, 
0 recuperou a politica 0 que as armas havião perdido. »
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O Imperador ratificou estas peças, c lòraorcmeltidaspela 
níio ingleza Spartialc. O theor da ratificação nao agradou a 
Sir Charles, o qual representou aoGoverno lirazileiro que, cm 
razüo dos lermos adoptados —  Pola graça de Dcos c unani
me acclamaçao dos povos —  o tratado soflrcria muitas objec- 
ções; o foi delida a Spartiate, já depois de estar feita de véla, 
para se substituir aquella pliraso pela seguinte: — Pela Cons
tituição do Império. —

Feita esta importante altcraçno, seguiu a náo para Inglaterra 
levando o tratado. Depois do o receber, Mr. Canning escreveu 
no Encarregado do Negocios do Inglatcrrr. cm Lisboa, ordonan- 
do-llic que instasse pela sua immcdiata ratificação, c, se fosse 
possivcl, conseguisse que Sua Magcslade Fidelissima se absti
vesse de assumir o titulo de Imperador, ou ontao assumindo-o, 
fosse do maneira que nao indicasse duvida acerca do rcconhe- 
cimcnlo da independência. Foi porém tal o desgosto com que 
s e  recebera este tratado cm Portugal, que o Ministro Britan- 
nico assentou cm nao divulgar a ultima parte das suas ius- 
trucções. Constou quo o Governo so queixára, tanto da phrasc 
do preambulo, como da omissão da succcssao ao trono de 
Portugal, ao mesmo tempo que o pofo clamava contra os 
artigos sobre o coiumcrcio, uno considerando bastante sr-lhc 
pcrmlllido negociar sob as mesmas condições de que gozavao 
as nações mais favorecidas. O que os commcrciantes por- 
luguezes pretendiao, c mesmo o que esperavao, era buiu 
syslcmo directo ou indirecto de cxcluslo cm seu favor, pela 
total abolição reciproca do direitos, nas respectivas alfandegas 
dc cada burna das duas nações, -

A ratificação do D. Joao efleituou-se logo depois, porém 
com burna circunstancia que nao se péde justificar. No mes
mo dia cm quo so assignou o tratado, publicou-se pelo 
Ministério do Reino hnina carta regia, na qual nao sò so buerio o titulo dc Imperador do Bruzil, precedendo ao de
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Rei ile Portugal, como aquellas mesmas condições propostas 
a Sir Charles quando pari ira dc Lisboa, o que havido sido 
oxplicitamenlo impugnadas pelo Governo Brazilciro, como

so tivessem sido aceitas.
Foi tal a indignação, real ou npparonlc, da parto de D. 

Pedro c seus Ministros, ao receber a noticia deste procedi
mento, que amcaçArüo o Gabinete Porlugucz de fazer publi
car algum aclo pelo qual se annnllassc lodo o tratado. A sin
ceridade desta ameaça pódc scr duvidada ; comludo reccárüo 
ovidrnlemculo que esta menos judiciosa altribuiçno da parte 
de Sua Mageslade. Fidelíssima ndo cxcitnsse suspeitas sobn 
a rccolonisaçao, e por este meio uno tomasse maior latitude 
o espirito republicano que tanto anhclnvdo extinguir,

Ndo deixava a administração dc ter quem o coadjuvasse 
c sustentasse nas províncias. Durante a marcha das negocia
ções, os partidos políticos em todo o Brazil dccifruvSo-se cm 
dous mais salientes. Dc hum lado os absolutistas, comprcheu- 
dendo todos os individuos que havido oceupado empregos no 
prcccdcnto reinado, grande numero dc Portugiiozcs ricos, e 
muitos indivíduos que, se bem que admittissem os vantagens 
do governo constitucional cm abslraclo, ncgavdo a política 
da sua applicaçao á população ignorante o hrtcrogrnca do 
Brazil. Do outro mililavao os adhercntcs é Constituição tal 
qual estava concebida, que bem se podem ainda denominar 
os patriotas; cada hum destes partidos reconhecia-so parti
dista de D. Pedro, mas procurava fundar a administração 
segundo suas vistas particulares. Nos primeiros tempos que 
se seguirão á publicação do codigo constitucional, os obsolu- 
tislas havido-se cohibido do advogar as suas opiniões, porém 
os aclos recentes da administração havido feito renascer aí 
suas esperanças. Os novos principies crdo u seu ver lheoria» 
mapplicavúis; elles e seus adversários conccbõrdo bem, que 
Suu Mageslade em lugar do osteulur com orgulho a origetll
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peculiar dc sua elevação, procuraria pelo contrario sepulta-la 
no esquecimento. iVas columnas do Diário Fluminense, 
se pugnava pela legitimidade de D. Pedro , ao mesmo tempo 
que nenhuma palavra se dizia a respeito de sua unaqipic 
acclamação. Havia hum receio dc consciência, como que sc 
a validade dos direitos do Imperador entrasse cm duvida, e 
a rccommcndação que a seu lilho fizera D. Joao no dia dc sua 
partida, de que sc apoderasse da coròa do Brazil, foi por 
vezes trazida á lembrança do publico pelos sagazes rcdaclo- 
res deste periódico.

Com a dissolução da Asscmbléa Constituinte havia Sua 
Magcslado liualmcntc obtido o gozo da autoridade livre c 
suprema, pela qual tanto anhclára; mas a própria adqui- 
siçao deste altributo produzio nclle o cfleito, talvez na
tural, dc o tornar incapaz do seu exercício. Conseguindo 
este grande objeclo, não tinha cslimulos para exercitar os seus 
talentos, nem para encobrir as suas impcrjgjções: as iuduc- 
ções so reproduziao por lodos os lados; afastavão-so da sua 
presença os homens probos, o a linguagem simples c impar
cial da verdade era oQuscada pela mais vil adulação. Conti
nuava a frequentar cordeal c familiarmeuto individuos de 
todas as classes; comtudo sua conversação era imprópria para 
o lazer respeitar quer pelo lado da moralidade, quer pelo dos 
talentos. Despendia a maior parte das suas horas desoccupadas 
na companhia dc hurna senhora do nome Castro, i  qual o ha- 
vião introduzido duraute a sua estuda em S. Paulo uo atino 
do 1829. Desde esta época havia cila tanto subjugado as suas 
afleições, que publicamculc a recouhcceu como sua concu
bina, crcou-a Marqucza dc Santos, c edificou hum palacio 
para sua cruel, na visinhançu de S. Christovão. Ao mes
mo tempo 0 seu tratamento para com a infeliz Imperatriz 
era 0 piais insensível, lim quanto prodigalisava graças & nova 
Marqucza, 0 cila distribuía mercês por suas mãos, aquclla que
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cra lilliu da augusta descondencia da casa de Hapshtirg, ape
sar dc ser pouco dispendiosa cm seus hábitos, estava reduzida 
a sdllicitar dc seus fâmulos empréstimos dc dinheiro.

O caracter dos funccionarios politicos dc que o Imperador 
se havia cercado, era pouco proprio para segurar a confiança 
publica: achavfio-so no Gabinete sectários da facção abso
lutista, c na escolha dc amigos, ou antes de favoritos, Sua 
Magestade cra ainda mais infeliz. À lesta destes havia hum 
portuguez de nonio Francisco Gomes da Silva , mais conhe
cido no Iirazil pelo alcunho de ChaUtça. 'linha hum caracter 
bulbenlo , extravagante , insolente , o dissipado ; mas era 
franco cm suas maneiras, gracioso na convcrsaçoo, incança- 
vclem qualquer serviço a seu cargo, c.0 amigo sincero dei), 
Pedro. l)e simples criado particular do paço, foi successiva- 
lncnte promovido pelo Imperador a Ajudante da Guarda de 
Honr.i, e a seu Secretario privado; c finalmcnlc, tanta ascen
dência ganhou sobre o animo do seu augusto amo, quesepódr 
avançar sem exageraçUo, que partilhava com cllo a autoridade 
suprema.

Era esto a gente em cujas m&os a direcção dos negocias 
públicos estava de facto confiada. D. Pedro, por sua desali
nhada aclis idade, mostrava que desejava a prosperidade do 
Iirazil. No exercito, na marinha, nas secretarias d’ostado, 
n'allandcga, se manifestava a sua interferência, e póde-sc 
bem imaginar que confusão dalii se seguir. Seus cuidados 
mais se empreguvflo em pontos do detalhe do qno em ur
didas geraes, c infelizmente a respeito destas sortidas desorde
nadas, cra cllo dcmasindamcnlc animado pelos mal entendidos 
elogios das pessoas que o ccrcavao, os quaes, incapazes dc 
comprchcndcr a influencia vivificante das instituições libe- 
racs, só cuidavno cm assegurar a sua preponderância indi
vidual j de sorte qno nos circulos aristocráticos já se tratos a 

scriaucntc, como próxima a ter lugar, hmna reforma na 
Constituição, com o fim de a fazer menos democratiesi
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A liberdade da imprensa , ainda i[iiu noiniualmcnlc garan
tida, cxtinguio-sc complotamcntc; os Presidentes das provín
cias conlinuavao a exercitar aclos os mais arbitrários; as al- 
tribuições do Corpo Legislativo crao usurpadas pelo Gabinete; 
já crao passados dous annos depois da dissolução da primeira 
asscmbláa , o mui pouca probabilidade havia da brevo convu 
caç&o de outra. Animados por esta linha de conducta re
trograda, os chcfos do partido absolutista cm diversos pontos 
do Império simultaneamente dirigirão requerimentos a Sua 
Mogestade, para que de huma vez aimullassc a Constituição; 
e o que parecerá extraordinário, os requerimentos haviao si
do desaltcndidos, e os requerentes oblivérao dislineções. Ja- 
cob Cont ado do Niemoyer, Presidente de huma commissao 
militar nomeada para processar os rebeldes do Ceará, c hum 
desses requerentes, foi remunerado com a ordem do Cruzeiro; 
Chichorro, Juiz de Fóra de Taubuld, que proclamara o governo 
absoluto cm Ires villas da proviucia de S. Paulo, recebeu agra
decimentos pelo Ministro do Itnporio, o Conde do Valcnça, 
em nome de Sua Magestade Imperial; Teixeira, morador cm 
ltaparica, que escrevera cm i8a/t ao Ministro da Justiça, Cle
mente Ferreira França, a favor do governo absoluto, c que 
depois empregára sua eloquência na mesma causa, foi feito 
Barao de ltaparica; c (iualmciito lodo o Cabildo de Montevi
deo, que lambem apresentára o seu requerimento de igual na
tureza, foi honrado, o Presidente com a Commcnda, c os 
demais membros com o Habito de Chrislo.

Comtudo huma revolta occorreu nessa provincia, ainda 
antes da ratificação do tratado com Portugal, a qual, apesar 
de insignificanto cm seu começo, nso sú obtlou qualquer 
mudança de governo nessa occasiso, como efleituou huma 
alteroçao total nos futuros destinos do Brazil.

D O BHA/.II.. I J “
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CAPITULO XIV.

Descripçào da Bauda O riental, uso» e  cm tuinca dos seus babiUntea.T-Eitaclo 

de M onteridéo. —  Representação do Cabildo para <juc sc estabelecesse o 

gorerno absoluto. —  Carta singular desta corporação a D . Pedro. —  Cons

piração para sc sacudir o jugo brarileiro. —  E xpedição de trinta arrnturci* 

ros de Bucnos-Àyres. —  D efecção do liircru . —  Interferência de Buenos- 

A yre í. — Systcm a d c guerra seguido prlos Gaucbos. — Batalha do Sarandi 

em i3 dc Outubro dc i8a5.

x t e s  dc entrar n o  detalhe da revolta in d ic a d a  do  

jÇJ fim <lo precedente capitulo, convim dara d cscrip - 

çilo topograpliicn da província de Montevideo, ç do 

caracter e costumes dos seus liaiiitoutes.
A Banda Oriental, ou como dantes sc denominava, a l’ro- 

vincia Cisplatina , lie situada sobre as margeas do Ujp di 
Prata; confiua ao oeste com o Uruguay, a leste com o Occauo 
Atlântico; ao norte he em parle separada da província de S. 
Pedro pelo rio Ybiqui-Guassú, que sc despeja no Uruguay, e 
pelo .(aguarão que desagua no Atlântico. Comprcbcndc hum 
lerritorio de cem léguas do norte to sul, sobre oitenta dc leste ao 
oeste. As cidades principaes sao as maritimas de Montevidéo, 
Maldonado, o Colonia do Sacnmento: ha mais algumas de 
menor importância no interior, porém Montevideo bo a unica 
de alguma consideração commcrcial: suas exportações limi- 
tao-se a couros, aspas, sebo, o caruo sccca. Os uuicos esta
belecimentos agricolas que esta província pussuc sao pequenas 

fazendas nas viiiuhnuças das cidadcjt: o interior he huma vasta
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campina destituída dc divisões, suppridos por pequenos ria
chos, de que lio toda cortada, cujas margens sao cobertas de 
brenhas, nos quacs abunda a planta aquatica sarandi, e que só 
podem ser permeiadas por passadiços abertos para a conve
niência dos viajantes. Sobre as planicies, ns únicas arvores que. 
so observao, sao plantadas pulos homens. Abundao ali as aves
truzes , os veados, c os cavallos; e as iinmediações das mar
gens dos rios sao infestadas por onças e tigres.

A mingoada população consiste exclusivomcnte dc G aú
chos o suas fumilias, os quacs são de raça mixta csscncial- 
mcnlc do exlracção indiana c bcspanbola: pastorar o gado bo 
sua única occupaçao, o que sempre lie feito a cavallo. O seu 
vestuário asscmelba-so ao curopco, usando demais dc hum 
cinto de baeta, c de bum ponche. Dcsdi a iufuncia os Gaú
chos se acoslumao a montar os mais iudomilos cavallos, c a 
incnciar com admiravcl destreza o laço e as bolas. O laço hc 
liuma corda dc couro crú, lendo bum nó corredio no extre
mo, e com cllc prendem n qualquer animal d'cntrc hum reba
nho: para osso liiu o Gaúcho esporra o cavallo, que parte ao 
galopo, c levando colhido o laço, o faz voltear varias vezes 
acima da cabeça, o arrcincça-o com iufallivcl certeza ás pon
tas, á cabeça , nu aos pós do animal a que visou: são os caval
los tão amestrados, que rodão uo momento cm que bo lan
çado o laço, o por este meio dão lugar a que se aperte o nó, 
do maneira que o animal não pódo rscapnr-se; por esto modo 
prendem hum louro na mais rapida carreira. As bolas, que 
originariaincnto crao armas dos Índios, sao ainda mais formi
dáveis: consistem em Ires pedras de forma csphcrica, cobertas 
de couro crú , e presas ás pontas dc outras tantas cordas, da 
mesma matéria, o dc quatro pás do cumprimento que são 
atadas bumas ás outras no extremo opposto. O Gaúcho segura 
em hurna destas bolas, faz circular as duas outras acima da 
cabeça i o quando as v í separadas, á maneira das espberas do

1Õ9
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regulador do huiua macbina dc vapor, então as arroja do uia- 
neira que o ponto central cahe sobre o objeclo da pontaria, 
que fica cnlciado pelas bolas comirrcsislivcl violcnciu.

Em sous costumes os Ganchossão hospitaleiros c.obsequio- 
sos, c ao mesmo tempo desordeiros, ignorantes, e cruéis: as 
guerras que tom agitado as províncias ex-hcspanliolas desde 
1810, muito contribuirão para este cllcito. Armados unica
mente com as bolas e os laços, c com a inseparaval faca enfia
da no cinto, todos são soldados por habito ; c animados pelo 
espirito dc nacionalidade, estão sempre promptos 0 entrar em 
luta. Entre hum povo assim organisado, as allciçõcs 0 os com- 
modos domésticos pouco dominão; lie 110 campo que se des
envolve o seu physico, se excita a sua emulação, c adquire 
gloria. Suas habitações são miseráveis choupanas construídas 
dc varas c barro, 0 tão impcrfcilamente colmadas, que muito 
mal os protegem das inclemências do tempo. Passão a mór 
parte das horas de descanço ao joga. de que são desordena- 
damcnlc apaixonados. Quando viajao por lugares desertos, 
dormem sobre as suas scllas, compostas de diversas peças se
paradas, que lhes servem de camas, sem outro abrigo mais 
do que a cobertura do ponche, e precedendo a cautela dc 
manietarem os seus cavallos: as mulheres também são exccl- 
lcntcs cavallciras, e fazem as jornadas, ainda que para pe
quenas distancias, sempre a cavallo.

Tacs são os habitantes do interior da Bnnda Oriental, pro
víncia, cuja conquista pelos Portuguezes, c subsequente ces
são ao Brazil, já ficOo relatadas. Os habitantes das cidades 
marilimas adoptárão os costumes europèos; consistem prin- 
cipalmcnte de proprietários e cnmmerciantcs, que tem mui
tos meios do instrucção: sua apparenciu 0 maneiras contras- 
lão sensivelmente com as dos rudes c incultos habitantes das 
campinas.

Em virtude da capitulação ultimada tnlio 0 Gonerul Lecor

>.'|0
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o i). Álvaro, devia o primeiro tomar posse de Mpntevídéo. 
Não obstante o allcgado direito de « poder o povo adoptar o 
governo cpio lhe conviesse, » tão olíamcntc proclamado na 
dpoca da incorporação, esta mesma província, de que então 
se tratava, havia sido sem mais ceremonia transferida de hum 
poder estrangeiro para outro; c isto contra as representações 
de grande numero de habitantes, pois que já alguns eslavão 
aborrecidos do jugo estrongeiro. Desde a primeira occupação 
de Montevideo pelos Porluguezes, 'numa sõ obra publica se 
não havia emprehendido; ainda que se tivessem enriquecido 
alguns indivíduos pela presença de hum exercito essencial- 
mento mantido á custa do Governo do Brazil, a maior parto 
dos proprietários achnvão-sc arruinados, e cm consequência 
dos repetidos assédios que a capital sofTrera, havião sido os 
seus suburbios arrazados. Temião os sitiantes tanto os ines
perados ataques sobre suas linhas, que na distancia de mui
tas milhas pelo interior, nenhuma casa, nenhuma arvore pou- 
párflo; de sorto que toda n circumvisinhnnça da cidade ficára 
reduzida a hum deserto.

Os clamores dos patriotas orientaes crão vãos: o General 
Lecor entrou na cidade com os suas tropas; e o  Cabildo, 
sempro obsequioso ao vencedor, jurou a Constituição, ex- 
ceptuando unicamente os artigos que podessem prejudicar as 
bases da incorporação de 10 de Maio de 1824.

Considerando depois os eleitores da provincia que estas ba
ses crão mais prcjudiciacs do que vantajosas, desejavão que 
fossem abolidas; c na occasião em que elcgião os deputados 
para a seguinte legislatura, declararão por huma acta publi
ca que muito desejavão ser igualados a todos os respeitos com 
as outras províncias do Brazil.

Esta resolução nada agradou ao General Lecor, quo devia 
a sua patente de Governador perpétuo aos artigos da incor
poração; e cm razão de pretender conservar o seu posto, 011
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talvez om consequência da» instrucções reiorvadaa que rece- 
bflrâ do Gabinete do Rio, rocorreu ao estratagema de indu 
*ir o Cabildo a requerer a Sn» Magcstndo Imperial contra
qtiacsquor innovações: o para esto fim valeu-se dos ser 
viços de D. .Tosó Raimundo Guorra, Syndico da provincia, 
para redigir a celebro carta cm quo o Cabildo, depois do tna- 
nircstar n sua (idelidado á causa do Brazil, rogava ao Impera
dor que nenhuma interferência consintisso n respeito da roli- 
gilto, hábitos c costumes da provincia; e quo fosse governada 
segundo o seu nnligo regimon, removendo por esta firma lo
dos os obstáculos A marcha da administração. Isto se passaVa 

no mez de Dezombro do 18a4 •' *cis mezes antes liavia a mes
ma corporação jurado a Constituição, o todavia nao obstou 
isto a quo desse semelhante passo.

Todos os membros assignérno esta representação, e mais 
hum documento do congratulação e cumprimento, que igual- 
mente cnviérSo, e que mereço especial menção, como expli
cativo do caracter dos seus rcdactorcs, e do estilo em voga 
entre estes admiradores do dominio absoluto. Sua Magcstadc 
Imperial havia enviado seu retrato a Montevidéo, onde fòra 
collocndo em lugar conspícuo na camara municipal, cirouns- 
tancia esta que deu lugar Aquolla ofiusSo.

■  Quem lie este, exclamavao os dignos membros do Cabildo 
no exuberante transporto da sua lealdade, quem ho este que a 
n6s vem majcslosamcnle, com augusto juvenil aspecto, doce 
c alfavcl, com ar esbelto o heroico, a quem so rendo o afluclo 
entre perturbações c prazer, como na presença do Anjo do 
Senhor? Nao so pódc duvidar, he o grande Pedro I. Sen ar 
marcial, seu olhar expressivo indicao sua presença. Por hum 
impulso do mais singular amor, se acha no sublimo trono, c 
apoiando a esquerda sobre sua fulminante espada , depôz com 
a inclila dextra seu imperial diadema para o collocar sobro a 

comfigurada sua prcdilccta Montevidéo. O simulacro se iden-
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tlflóOtl com 0 simulacro, coiro prova dc 0 estar tamhctA o 
original com 0 original. Ile lititli fa ílo , Sonhór, vóSsa Mòh- 
tcfidéo vos nnln, 0 pódo dizer crtmo n esposa í olt éúti de méh 
ninado , e meu amante me pertence. >

Póde-Sc bem suppdr cpio esta interessante e cloqnenle 
cflfuSAo, junta a hmn requerimento para a rc-adopçao do sus
tenta dó governo paternal não ficaria sem recompensa. Os 
Membros do Cabildo havino sido remunerados como dito fica, 
0 o General Lecor pouco depois recebeu o titulo dc Visconde, 
Gomtudo nquclln representação foi considerada como prema
tura t od , 0 epie lie mais provável, como tendo muito ultra-' 
passado os desejos do Imperador: dc modo que os mesmos 
membros que bavitlo sido em particular recompensados, forno 
pnblicamentc reprovados; fazendo-lhes D. Pedro lembrar 
que, Sem infringir a Constituição que havia jurado, nao podia 
nccedcr & sua prctcnçno, que A usscmhIAa legislativa com a 
snncçilo imperial só competia fazor as alterações quo julgasse 
necessárias no codigo fundamental, c que em casos de urgên
cia o governo jA estava autorisado a suspender as formalidades 
que garantem a liberdade individual, Como jA praticára nas 
provindas do norte.

A indisposição do partido patriota, ou dc Buenos-Ayrcs, A 
supremacia do Brnzil, havia jA ganho profundas raizes, c nao 
permiltia a continuação da tranquillidado publica: formon-sc 
portanto hunin Conspiração em Monlevidéo com o objccto dc 
se sacudir 0 jugo oslrongoiro, Erao mais do duzentos os cons
piradores, 0 entro clles o Coronel Fructuoso Bivcra, natural 
de Cordova, e ofiidal do oxorcito brazitoiro, commandada 
pelo Genoral Lecor, quo anteriormeuto se havia distinguido 
no serviço do Império, c rccehér.1 muitas promessas du adian
tamento da Córto do Rio, as quacs nao hnviao sido sulTicien- 
les para assogurar a sua fidelidade. Tendo-se finnlmcnto deter
minado a adoptar as hostilidades, os conspiradores cnviárlln 
emissários a Buenos-Ayrcs.
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0  Governador desta cidade n8o se deliberava ainda a pre>- 
tar anxilio directo aos patriotas cisplatinos; todavia abrirão-so 
publicamcntc subscripções em seu favor, a insurreição era 
por toda a parte approvnda, e prcparavao-se armas para os 
revoltosos; observando-se huina conducta clara o imprudente 
a esto respeito: c antes de se consolidarem os planos dos cons
piradores, já o Argos, jornal do Buonos-Ayrcs, havia temora- 
riamento indicado a Fruetuoso Rivera como hum dos asso

ciados.
Esto ofliciul conscguio remover do si a suspeita da Côrlc 

do Rio, publicando hum manifesto datado de i 3 de Fevereiro 
de i8»5, cm que declarava qno sempro defenderia a incorpo
ração com aquolla boa fí qne caraclorisa o homem de bem , 
e o soldado. Estas protestações orno menos sinceras, ou 
pelo menos equivocas; nessa mesma occasino mantinha ellc 
correspondência com o inimigo, c por meio de sua coopera
ção alravcfsúrfio o Rio da Praia trinta homens, coinmnndados 
por João Antonio Lavallcja, com o intento de proclamar 
a rebellião em toda a linnda Oriental.

Lavallcja era filho de Montevideo, conhecido por sua aver
são ao dominio estrangeiro. Os Andradas durante o seu Mi
nistério o havião designado como inimigo declarado do Im
pério, c os seus bens havião sido sequestrados. Desde essa 
Apoca residia cm Buenos-Ayrcs, n havia-se empregado no 
commercio: porím seu exaltado patriotismo o lançou cm mui 
diOcrcntc carreira. Em huma noito tenebrosa do mez de Mar
ço de 1820, atravessou o rio, cm hum bote aberto, com trinta 
c dons homens valentes, c desembarcou sem ser apercebido 
no lugar denominado Las Vacas, sobre a margem septentrio- 
nal. Forão-lhe enviados alguns caixões de armamento e de 
munições, que se depositárão em liuma estancia perto da Co- 
lonia, em quanto se diligenciava recrutar pelo território cir- 
cumvisinho. ,

> -w
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Suja <|iml fdr ;t idea qne se forme da imprudência deste pe
queno bando do aventureiros, não se póde deixar de admirar 
a intrepidez com que, tendo tão pequenos recursos, desafia
rão o poder do Imperador do Brozil; mas não tardarão cm 
scr coadjuvados. Rivoro retinio-se a elles em 17 do Abril, 
e os habitantes das campinas concorrerão de todos os pontos; 
tevo então principio luima guerra de guerrilhas, terminando 
todos os tiroteios cm favor dos Gaúchos, os qunes, se bem que 
cm pequeno numero, crão mais destros a cavallo do que seus 
antagonistas, c possuião perfeito conhecimento do terreno.

Chegando a noticia da dcfccçío de Rivcra ao Rio de Ja
neiro, partirão dons mil homens para Monlevidêo. Foi tam
bém o Almirante Lobo mandado com liunia pequena forra 
naval a Bnenos-Ayres, para intimar ao Governo d’ali que, se 
não se abstivesse de proteger aos revoltosos, c nãolizesso re
colher os seus súbditos que se achavão debaixo de armas na 
Banda Oriental, Sua Magestadc rcpclliria a forra com a for
ra , visto estar determinado a proteger os direitos polilicos 
dos seus súbditos cisplatinos. A esta intimação o Governo de 
Buonos-Ayrcs respondeu, que a insurreição ora unicamente 
feita pelo povo oriental; que os supprimcnlos que este havia 
recebido do Bucnos-Ayres crão comprados com os fundos 
011 credites de individuos particulares nos armazéns da cida
de, quo crão francos tanto a amigos como a inimigos; que 
ignorava da estada do súbditos seus na Banda Oriental, mas 
quando isto mesmo fosse exacto, as leis da Republica lhe não 
permittião fazê-los retirar de hum território sobre o qual não 
governava: além do que, para provar sem equivoco as dis
posições amigaveis cm quo estava a respeito do Brazil, exe
cutaria o projecto ha muito concebido, de mandar hum Eu- 
viado A Côrtc do Rio, mas quo não condescenderia mais cm 
continuar a correspondência diplomática com o Almirante.

Não obstante esta linguagem plmisivcl, tornou-se cada dia



móis cvidonlc cjuo cMcí ambiciosos republicanos osIitqo lon- 
gc ilo observar a noutralidado qno oatenlavtio. Estobolccfirto 
humo linlm do tropas sobro os margens do Gruguay, som prc- 
toxlo o som intimoçao íi Còrte do R io: consonlirdo quo nos 
sous ancoradouros so appnrolhossem embarcações armadas, 
pertencentes a individuos dosconbecidos; o fmalmento, ten
do sido o cônsul brazilciro insultado pela populaça, recusí- 
rao-se a dar huma satisfação adequada.

Os ataques das guerrilhas na Cisplatina contiuuovao, o, se
gundo aflirmara o Diário Fluminense, os revoltosos erao der
rotados sncccssivamento com total perda; mas, por futalidade 
uRO explicada, adquiriao olles novas forças do todos as suas 

derrotas. Assim como os antigos Parthos, combatiao em reti
rada ; Iriumpbavao sompre. evitando o encontro directo o a 
guerra systemalica, o pela velocidade dos seus movimentos: 
c por este modo desprezarão a profunda tactica dos chefes 
imperiacs.

Quando menos esperados, devastavao os postos avançado* 
do oxorcito brazilciro, derrubavflo os cavallos com as suas bo
las , laçavRo os cavallciros, o matando-os, dosapparccino ins
tantaneamente. A vantagem da parto dos Gaúchos ntto pro
cedia só de serem bons cavalleiros, como do expediento a que 
recorriao de levarem diante de si todo o gado, o de queima- 
rom os pastos do quo so podido servir seus inimigos, obrigan
do-os por esto meio a sobrccarrcgarcm-sc do munições, de 
provisões o de forragens, ao mesmo tempo quo ostavfio clica 
complctamento desembaraçados. Seus triumphos nao crio 
unicamcnto devidos i  superioridade da sua força physica: 
outra causa havia que mais do quo tudo concorria para al
cançarem a vieloria. Erllo voluntários, e animados polo espi
rito de nacionalidade, ao mesmo tempo quo as tropas brasi
leiras eroo pelo maio.r porto ou recrutas, ou estrangeiros, 

os quaes , ainda que bravos, ntto sympnthisnvao com a caus»

|/j6 HISTORIA
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por <[ue pughavao. i\ao acontecia, como na guerra da inde
pendendo , quo todo o homem livro considerava o» acus inte
resses o a sua honra empenhados na sorto da campanha: na 
guerra do sul, os soldados olhavão com indificrença para o re
sultado da contenda, o nada mais erao do quo machinas; c 
por parto dos Gaúchos La Patria era o grilo de reunião. Naó 
he portanto do admirar quo hum punhado dc homens des- 
truisse hum exercito, pois que o cnthusiasmo pela causa do 
seu paiz natal, so so póde admittir a expressão, prestava-lhes 
azas para a sua veloeidado, o aguçara-lhes a espada.

Nenhuma aceno decisiva occorrcu até o dia 12 do Outubro, 
em quo as forças dos Gaúchos haviao consideravelmente aug- 
mentado, c estavao bem providas dc armas do fogo, vindos dc 
Bucnos-Ayres. Descobrirão 0 exercito imperial cm hnmn po
sição desvantajosa no lugar denominado E l Sarandi, comc- 
çárüo 0 ataquo quo so tornou geral, c os companheiros dos 
trinta e tros homens que haviao atravessado 0 Rio da Prata 
dc noite, 0 cm hum bote aberto, derrolArao dona mil e du
zentos dc tropas do linha.

Esta noticia chegou no Rio de Janeiro, e convenceu ao Im
perador que, ou deveria ceder para sempre a Província Orien
tal, ou adoptar huma política mais vigorosa. Aconselhado 
pelo seu Ministro, decidio-sc a seguir 0 segundo arbitrio. Nas 
paginas do Diário Fluminense, 0 fatal combate dc Sarandi 
foi transformado em huma victoria importante e decisiva; e 
a 13 de Dezembro seguinte se declarou guerra oRensiva c de
fensiva a Buenos-Ayres.
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CAPITULO XV.

Principio, da ndm inútracão. —  ConcCM iu d e tilnlu» honorifico» c »cu eOci.
[u _'JValado. com o Governo Ilr ita n n ico .—  O Im perador parle para a
Bahia em Fevereiro de iSaG. —  Folheio d e C h a p u il. —  Seu eílV ito .eiu lj- 

.eqtienlc haniuicnlo do escriplor. —  M orte de D . João VI. —  A Urgentia 
de Portugal declara-.e a favor de D. Pedro , que aa.uuie a corda. —  Cou* 

reveio de hurna C o n .lilu ição  ar» P o rliig u cie i. —  P olilica d e  Imm Senado 

hereditário.— Casam ento pm jectndn de Dona Maria da Gloria rom ir  lí ;; - 

1). M iguel.

Ão obstante a progressiva importância da guerra, 
o Governo do Rio de Janeiro seguia os mesmos 

principies. Longe do procurar desenvolver o sys- 
tenta noininalincnlc adoptado, a administrarão parecia In 
em vista rivalisnr com as antigas rôrlcs da Europa. Dcspachíi- 
rflo-so para todas as rôrtcs agentes diplomáticos, muitos dos 
tptacs ainda nSo havifio completado o segundo decennio de 
idade; cngajérao-sc para o theatro dançarinos francczes e so
pranos italianos; o povo foi zelosamente entretido com para
das e procissdcs , como se na observância da phrase /inncm d 
circenses estivessem resumidos todos os cuidados o attribulos 

do governo constitucional. Na concessão do titulos honorifico* 
prevalecia o mesmo espirito: apenas garantida a indepen
dência pelo tratado de Agosto, liavia Sua Magcstade Impe

rial celebrado o seu annivcrsario de 11 dc Outubro seguin
te , com a crcaçao da nobreza, comprchcndcndo Imm con

de, dezesois viscondes, vinle o Imm barões, além do innn- 

meraveis eommrndadores ecavalleiros de todas as ordens.
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i\au so póde allinnar que esta distribuição de insignius, e as 
que se seguirão, preenchessem os Puis a que se destinav^o. 
Pouco habituados debaixo do governo absoluto á presença da 
nobreza c de grandes proprietários, os Brazileiros havino con
traindo o costumo do considerar a todos que nao occupavão 
lugares do autoridade como seus igoaes: esta instituição de 
castas ollcndia a sua vaidade nacional; accrcsccndo mais quo 
estas graças rccahião cm quem as não merecia, c cada liuma 
outorgada produzia hum sem numero de aspirantes que, des- 
nllcndidos, se loruavno dcsaOectos. Se estas honras tivessem 
sido conferidas cm remuneração de notáveis serviços, ou ain
da mesmo se tivessem sido fundadas cm le i, não haveria mo
tivo de murmuração; mas como tivessem sido distribuídas 
arbitrariamente segundo a escolha do Imperador, os preten
dentes desattendidos união-sc cm condcmnar a injusta par
cialidade de Sua Magcsladc, o cm lamentar amargamente a 
sua infeliz escolha. Como jocosamente obserWirão os proprios 
monarchistns, estas promoções honorificas produzirão mais 
republicanos do que todas os machinaçõcs dos democratas.

liuma medida justa c beneficente a que o Ministério então 
existente deu o seu assentimento não deve ficar inobservada. 
Foi o tratado com o Governo Britannico para a íinal abolição 
do trafico da escravatura; providencia não menos desejada 
pelo lado político do quo pelo do moralidade. Por occasião 
do Congresso de Vienna cm i 8 i 5, havia Portugal celebrado 
com a Gram-Bretanha hum tratado cm virtude do qual so 
limitava nqucllc trafico ao sul da Equinoxial: por outra con
venção posterior, datada de *28 de Julho de 18 17, havia-se 
estipulado que todas as embarcações empregadas no mesmo 
trafico scriao fornecidas com passaportes, aulhenticando a 
legalidade da viagem; que 0 direito de visita seria concedido 
a lodos os navios de guerra; c que so cslobcleccria huma 
coiumjw&o íuixla onglo porlugueza para decidir da legalidade 
das prezas.

» 4 íj
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Desde euLao, a separaçjo do Brazil da mai-pulria tornara 
necessária huma renovação destes tratados, e augmcntára as 
reclamações do Goremo Brilanoico sobre o do Rio. Annuio 
portanto o Imperador a hum noto tratado, estipulando que
no fim de quatro annos, contados da sua ratificaçJo, termina
ria complctamcnle o rommcrcio da escravatura. Concedeu-sc 
aos navios de guerra de ambas as nações o direito do visita, 
e toda a contravenção, quer debaixo da bandeira britaunica, 
quer da brazileira ficou sujeita ás penas da pirataria. Infeliz- 
mente as condições deste tratado, e do de commercio, forjo 
negociadas por Sir Charles Sluarl sem a competente autori- 
-ação do seu Governo; e como algumas não tivcsscmmerecido 
approvação do primeiro ministro, Mr. Canning, este assentou 
cm ncgar-lbcs a ratificaçJo: tendo-se muito desgostado com a 
publicação destes tratados no jornal ofiicial do Governo Bra 
zileiro, cm lugar de consentir na renovação das negociações 
no Rio, determiuou-se a fazé-las ultimar em Londres.

Chcgárao, a este tempo, i  Bahia noticias exageradas a res
peito da carta de lei ultimamente publicada em Portugal, que 
produzirão sérios receios de rccolonisaçào. Os Européos erJo 
ali menos numerosos do que no Rio de Janeiro, sua preponde
rância social era menor, e a recordação dos soflrimenlos que 
baviao experimentado durante o ultimo cerco estava gravado 
no seu espirito. Muita an mosidade se excitou, e o grito dc 
morrão os portugurzes espalbou-se por toda a cidade, ap'sar 
dos esforços do Presidente para o abafar. Conhecendo este 
estado de inquietação, D. Pedro decidio-se a ir visitar aquella 
cidade, para onde foi acompanhado pela Imperatriz, ftas suas 
preparações para a viagem, procedeu com a celeridade que o 
caracterisavao em semelhantes occasiões, e chegou ali sem 
ser esperado no mez de Fevereiro de i8»6. A agitaçío estava 
felizmente cm seu começo, e as seguranças pessoa cs de Sua 
Magcstade, ajudadas pelas providencias do Marques de Que-

i 5o
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luz, a esse tempo Presidente, bnstárao para restabelecer a 
paz em toda a província.

A equanimidade do Ministério foi posta a Inima severa prova 
diiranlo n ausência do Imperador, pela inesperada apporiçüo 
de luim folheto intitulado Itc/tcxõcs sobre o trotado de inde- 
/Kiidcncia, c a furta de lei promulgada por Sua Magcstadc F i
delíssima. 0  autor Pedro Cliapuis, Iraucez por nascimento, 
havia sido redaelor do Ucgulador de Madrid; mas caliindo no 
desagrado do Governo llespanhol, havia-se passado para Lis
boa onde seguira a sua occupaçao de jornalista, aló quu, per
seguido, se vira na necessidade de deixar essa capital, o pro
curar asilo no Uio de Janeiro onde publicou o prccilado fo
lheto logo depois de sua chegada.

Como já se refurio, a imprensa publica havia sido aniqui
lada. 0  banimento do redaelor do Correio pelos Andradas, o 
dos mesmos Andradas, o ultimamento igual procedimento no 
Maranhao a respeito do redaelor do Censor, haviao accumu- 
lativamcnto concorrido para esto cfTcito. Os jornaos de ordem 
secundaria haviao intciramcnlc dcsapparecido: alguns folhe
tos isolados da penna do monarchisla José da Silva Lisboa, de
pois Visconde do Cairú, e as coluinuas do Diário Fluminense 
crao nesta época os únicos meios do noticias politicas. Esto 
ultimo jornal, digno succcssor da Gazeta do Uio do tempo do 
governo absoluto, mui raras vezes condescendia cm illustrar 
o entendimento de seus leitores. Alguns artigos olliciaes, 
huma lista dc entradas e sahidas de embarcações, cxtractos 
dos jornaes curopêos n respeito da Hcspanha c Turquia, o 
longas diatribes sobru os horrores da democracia formavao a 
sornrna total do seu contcxlo. Acerca da carta do lei, ainda 
que objecto dc sumrna importância para todos os homens 
reflexivos do Império, nom huma palavra se escrevia, Appa- 
reciao por vezes alguns boletins do theatro da guerra no Sul, 
mas como fossem sempre a favor da causa imperial, uo mesmo
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tempo qiio a guerra parecia muito longo do seu termo, conic- 
çou-sc n suspeitar da sua#aulhcnlicidadc.

Tal era o estado da litoratura poriodica no lirazil, quando 
Chapuis, estimulado por esta deficiência, resolveu-se a encetar 
liuma mais corajosa empreza. Nos suas reflexões submcUeu 
n carta do lei do Sua Mageatade Fidelíssima A analvso, e con- 
seguio demonstrar o espantoso absurdo de ser o titulo o as 
altribuições conferidas n D. Pedro pola unanime acclnmação 
dos povos, tratados nesse documento como liuma graça 
outorgada por D. Jo ão M ; reprovava o reconhecimento do 
Imperador na qualidade de herdeiro legitimo ú coroa portu
guesa, como hum atlrihutoquo tendia a reproduzir os receios 
da recolonisaçíio; c caractcrisavn a reunião dos dous Ilcinos, 
em que Mr. Cnnning insistia, c que a carta de lei clnraincnlc 
indicara como cxtrcmamcnlc perigosa, pois que por esta 
fôrma o lirazil ficava responsável para com as outras nações 
da má administrahSo do Gabinete de Portugal. « Fm caso de 
guerra, sustentava Chapuis, os inimigos de Portugal hostili- 
saráõ o lirazil, tomaráõ as suas embarcações, aniquilarão o 
seu commercio e bloqucnrAü os seus portos; e tudo isto uni
camente em consequência desta imprudente declaração. As 
palavras da carta de lei estão cm directa coutradicção com 
o espirito do tratado, c liuma destas peças fica necessaria
mente nulla. >

Pódc-sc facilmente conceber qual fòra a consternação do 
Governo ao ler esta linguagem audaciosa da penna do hum 
estrangeiro, cm quanto nenhum Brazileiro su havia abalan
çado a interferir neslo negocio. O Diário Fluminense tra
tou -o de niiarcliista banido de todos os paizes da Europa, 
em consequência de seus princípios republicanos, vindo ao 
lirazil com o fim unico de fomentar a dissensão. 0  frade 
Sampaio, campitlo do Apostolado, tentou liuma rofulaçtto; 
mas, cerno para conseguir o seu fim fosse uccessario rciwpri-
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mil* os períodos mais salientes* o cilbilo que produzio foi 
diamctralmento opposto ao qtio tinha porobjccto. Esla mesma 
contestação foi considerada por Chapais como hum triumpho, 
o muito o animou a omprchcndcr a redacção de hum jornal, 
no qual redarguio com usura aos seus antagonistas. Falsa- 
mente guiado por hum decreto do Ministro do Império cm 
que o banimento de Abranchcs por Lord Cochranc, fora 
censurado como huma medida unicamente tolerável cm hum 
Governo onde a vontade precedia & lei, rcvestio-sc do carac
ter do censor do procedimento da administração. Estran
geiro no Rio de Janeiro, havia formado a sua opinião polilica 
pela leitura da constituição , sem verificar se os seus artigos 
haviflo jémais sido executados : pódc-sc porém produzir co
mo circunstancia attcnuanle que o seu erro fdra de pouca 
duração; Em menos de huma semana depois oa chegada 
de Sua Magcstndc da Bahia , no i* de Abril de 1826 , 
sem nenhum anterior processo foi lançado cm huma prisão, 
mandado a bordo de hum navio, c obrigado n sahir do 
Império.

A sabida forçada do infeliz rcdactor leria sem duvida 
augmentado a desconfiança publica, senão tivesse occorrido, 
nesta crise, huma circunstancia que pôz cm prova as inten
ções de Sua Mngestade, c ellcituou huma mudança total 
nas rclaçõos políticas do Brazil. Foi a morte de D. JoaoVI 
cm Lisboa nos 10 de Março de 182C , havendo-se muito 
suspeitado ter sido motivada por propinação do veneno.

Durante a curta moléstia que precedera sua morte, havia 
El-Rei nomeado huma Regcncia composta da Princcza D. 
Isabel Maria, 0 Patriarcho, o Duque de Cadaval, o Marquez 
de Valladas c 0 Conde dos Arcos; não nomeou succcssor 
ao trono. Considerou-se como circunstancia lastimável que 
n ccrôa não tivesse sido outorgada em testamento , ou a D. Pedro, ou ao Infante D. Miguel; mas úquclles que assim



pensavão aao occorreu que huma lul diapuMçau tcstamenta- 
ria seria diamctralmonto opposta ao codigo fundamental da 
Monarchia Portugueza, sanccionado pelas Còrtcs cm 16^0: 
pois (jiie os Governos, ainda os mais dcspolicos da Eürop.i, 
assim como 0 da Rússia , tem as suas leis fundamcntacs de 
succcssao. Em virtude da que se trata, e que nunca fôra re
vogada, a corôa de Portugal rccalic nos herdeiros do Monar- 
cha da linha masculina, e sò na falta desta nos da femi
nina : o Monarcha reinante de nenhum modo póde nomear 
successor. No caso dn falta de herdeiro, a mesma lei estabe

lece 0 direito de 0 eleger só 11a nação, 0 posilivamentc não po
dem os estrangeiros assumir a autoridade real. O ultimo dos 
Philippes foi excluido por esto principio.

Não obstanto a carta de lei que reconhecia o direito de 
succcssao ao trono porluguez na pessoa de D. Pedro, havia-o 
cllc claramcntc compromcttido quando se declarou Brazileiro. 
A Regência, porém, considerando que seria mais consentâneo 

com os interosses do Portugal a conservação das duas coroas 
na linha primogênita da Casa Real de Bragança, contando 
com o auxilio do Gabinete Inglcz, 0 desalfecta a D. Miguel, 
dccidio-se cm proclamar a D. Pedro Rei de Portugal, c en
viou huma embarcação ao Rio com esta participação, que 
chegou ao seu destino cm :4  de Abril de 1826, e nesta occa- 
sião se usou de luto publico por tres dias.

Passou D. Pedro a assumir o titulo de Rei de Portugal, 
com 0 unico fíin de abdicar cm favor do sua íilha a Princezs 
D. Maria da Gloria, que contava oito annos de idade. Sc 0 
lacto de D. Pedro apoderar-se da corôa de Portugal era cen
surável, esta abdicação a favor de D. Maria ainda 0 era mais. 
Aduiiltindo-su 0 mesmo direito de D. Pedro, então 0 corôa 
deveria passar a seu filho que tinha cinco mezes de idade; c 
não cm quunto oxistisso este filho, n huma filha : a posição 

de D. Pedro ora comtudo complicada. Pela Constituição do
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Brazil, Iodas as. nllianças e federações opostas ú indcpcn- 
dcncia do Imporio sao positivamcntc vedadas; c a esto res
peito havia cllo bem sondado a opinião publica, c conbocia 
que qualquer tcutoliva para a reunião das duas corôas seria 
o signal do huma nova revolução cm todo o Brazil. Seu filho 
era huma criança, nascido depois da proclamação da inde
pendência; a nobreza do Portugal, ciosa de seus privilégios, 
o indisposta contra qualquer innovaçlo, provavelmente sus
tentaria antes as reclamações de D. Miguel do que os de Sua 
Magcsladc Imperial, c o partido constitucional daquello Rei
no, ainda que pouco iullueulc, reclamava hum governo 
rcprcscnlativo. 0  único meio de conciliar lodos os partidos, 
o quo D. Pedro seguio, foi a cclcbraçSo do casamento doln- 
fanto D. Miguel com a Rainha 0 . Maria; c depois a concessão 
de huma Carta Constitucional, pela qual o povo gozasso do 
privilegio do escolher os seus deputados, o a nobreza occu- 
passo a Camara dos Pares hcrcditariaincute. Sir Charles 
Stuart, admiüido no Conselho do Imperador, opor quem 
so diz quo fòra suggorida a primeira idéa do so collocar a D. 
Maria sobre o trono do Portugal, objcctou em parto o prcci- 
tado projecto, fundnmontando-so em quo a concessão de hu
ma constituição intoiramento nova iria despertar os receios 
de muitas potências da Europa. Debaixo deste principio, o 
Embaixador Inglcz aconselhou a convocação das antigas Cor
tes do Reino, contra a qual nenhuma impugnação poderia 
haver. A isto contestou Sua Magcsladc quo so so rounissom 
de novo estas Còrtes, muitas alterações scriao indispensáveis, 
visto que estavllo em desuso desde muitos annos ; e que esta 
Assemblòa poderia tornar-se perigosa ao Governo, ou pelo 
monos daria motivo a grandes dissensões, pela facilidade com 
que se poderio revestir das prerogathras de huma Assembléa 
Constituinte. Por cata fórma o Imperador julgou mais acer
tado fixar os limites oxactos da logislitura, o concedeu a Por-
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tngal litiina constituição modulada sobro a do lirazil. O veto 
do soberano foi estatuído como absoluto e não suspensivo, c 
o Senado electivo subsliluido por huma Cornara do Parts fie- 
redilarios. A respeito do primeira destas mudanças,-pódc-se 
admiltir divergência de opiniões, mas quanto ú segunda, 
parece de obvia politica. l io  abstracto, ho fóra do duvida ipn- 
a nomeaçãodcScnadorcs, allcndcndo-sc ás qualilicaçõcs com
petentes, ho prcfcrivel ao direito emanado do acaso do nas
cimento; mas sem pretender entrar na analysc dos motivos 
que induzirão a I). Pedro, pódc-se observar que huma insti- 
tuiçao fundada sobre as circunstancias peculiares do Brazil, 
nao tom applicaçao absoluta no estado de Portugal. Naquclle, 
e no periodo de sua independência, nenhuma aristocracia 
existia; ao mesmo tempo que neste havia-a, e era huma cor 
poraçao poderosa c opulenta; a qual, se nao participasse na le
gislatura, se empenharia cm derribar o Governo. Qualquer que 
fosse a sua aptidão para o desempenho de deveres tao ardnos 
a cila incumbidos, ora menos perigosa conto corpo de legis
ladores do que como de conspiradores: portanto, a sua orga- 
nisaçao em hum Senado foi, nao só medida judiciosa, mas 
impcrativainento determinada pelas instituições de Portugal.

Tendo orgnnisado a carta , e promulgado huma amnistia 
a todos os presos por crimes pnliticos, o Imperador abdicou 
a coròa de Portugal a favor de sua lilba em 5 de Maio de 
1826: com a condição porém que a validade deste acto de
penderia do futuro consorcio da rainha com 1). Miguel. Kl- 
Ilei D. João VI havia já tomado cm consideração este casa
mento , c dcllo D. Pedro havia tratado na sua correspondên

cia com aquellc monnrcha: foi lambem sustentado por Mr. 
Canning, e matéria de conversação dos circulos em Portu
gal , onde a união de pessoas neste gráo de ndinidado lie mui 
frequente. O caracter violento c dissoluto do principc era o 

unico obstáculo a este fim , ntas foi em consequência propôs-
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C A P I T U L O  X V I .

Convocação do Corpo LegUlativo cm  6  do M aio do »8 a6 . —  D. Pedro ptr- 

verte a lei da nomeação dos Senadores. —  Falia da abertura da Sessão Lç. 

gUlativa. —  Bloqueio de Buenos-Ayrea.— O perações da esquadr». —  Poli. 

tica moraturia do G eneral Lecor.— Contraste entre os costum es dos Ame

ricanos liesp an h ó rs, c dos Brazílcíroi. —  T im id ez da Cam ara dos Depu. 

tados. —■ Estado das Gnanças.—  Desgosto da C am ara dos Deputados ares- 

peito do tratado com Portuga!.—  M edidas legislativas.— F alia de Sua Ma. 

g estad e, c  encerram ento da Sessão.

OB diversos pretextos havia D. Pedro differido a 
convocação das Camaras, porém o estado cxhamto 
do Thesonro, cm razSo da guerra do Sul, e a con

sequente urgência de outros recursos, lornérao indispensável 
o soccorro da naçao pelo intermédio de seus representantes. 
Os deputados haviao sido eleitos em i8a4 segundo as formas 
estatuídas na Constituição; porém, na escolha dos senadores, 
o Imperador, sem infringir consideravelmente o seu sentido 
literal, achou meios de illudir o seu espirito legal, para in
troduzir neste corpo certos indivíduos que pouco mais orso 
do que cegos instrumentos de sua vontade. Como jé so vio no 
extracto da Constituição, Sua Magestade devia nomoar hmn 
membro dentre os tres candidatos mais votados do cada lista. 
Em vários exemplos aconteceu que os mesmos candidatos h- 
nhtio votos em duns provindas: d’isto so prevaleceu Sua Ma

gestade para escolher taes candidatos para huma das duas pro

víncias , eliminar sons nomes de todas as outras listas, e eleger
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0 quarto, ou quinto candidato, om lugar do primeiro, segun
do , ou terceiro: hum exemplo poderá melhor aclarar cata ex
posição. O Imperador desejava nomear 0 quinto candidato do 
Goyaz em lugar do hum dos tre9 mais votados: os dous 
primeiros na respectiva lista havitlo também obtido maioria 
do rolos em outras províncias. Depois do haver nomeado es
ses dous candidatos pelas outras províncias, eliminou seus 
nomes da lista do Goiaz, e contou o quinto nclla como o ter
ceiro niais votado.

Verificou-se fmalmente a reunião da Assombléa Geral em 
(> de Maio do i 8afi, cm que Sua Magcstade lho dirigio a sua 
falia. Expressou 0 sentimento com que havia sido obrigado a 
dissolver a Assembléa Constiluinto, c expòz que as provincias 
gozavüo de paz, cxccpto a Cisplatina, onde certos individuos 
ingratos se haviao rovoltado, e orao sustentados pelo Gover
no de Buenos-Ayrcs; 0 disse mais que, para defendera honra 
nacional, cumpria manter-se a integridade do Imporio.

i  A independência do Brnzil, conlinnava 0 Imperador, foi 
reconhecida por meu augusto pai, 0 Senhor D. Joao VI de 
gloriosa memória, cm o dia 15 do Novembro do anno proximo 
passado: scguír&o-sc a reconhece-la a Áustria, a Inglaterra, a 
Suécia, 0 a França, tendo o sido já muito antes pelos Estados- 
linidos d'Amcricn.

« No dia 94 do Abril do anno corrente, anniversario do em
barque do meu pai 0 Senhor D. Joao VI para Portugal, recebo 
n infausta e inopinadanoticia da sua morta: huma dôr pungente 
se apodero do meU coração; o plano quo devia seguir, achando- 
me, quando menos 0 esperava, legitimo Rei de Portugal, Brazil, 
Algcrves, e seus Dominios, so me apresenta repentinamente; 
ora a dôr, ora 0 deveroccupao 0 meu espirito; mas pondo tu
do do parto, olho aos interesses do Brazil, attendo á minha 
palavra, quero sustentar minha honra, 0 delibero quo devia 
felicitar Portugal, e quo m e ern indecoroso nao 0 fazer. Qual
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seria a alllicçSo que atormentaria minha alma, buscando hum 
meio do felicitar a naçao portugucza, nao oflendendo a br*, 
zileira, c do as separar( apcsor de já separadas) para nunca 
mais se poderem unir? Confirmei em Portugal a Kegcncia que 
meu pai havia crcado; dei huma amnistia; doi liuma Consti
tuição; abdiquei c cedi de todos os indisputáveis e inaufori- 
veis direitos que linha á corôa da monarchia porluguoza, e 
soberania daqnolles reinos, na pessoa da minha muito amada 
c querida filha, a Princcza Dona Maria da Gloria, hoje Rai
nha de Portugal, Dona Maria II. He o que cumpria fazer a 
bem da minha honra, c do Brazil. »

Sua Magcstadc concluia expressando a esperança de que 
ainda os mais incrédulos se dcscnganariSo cm reconhecê-lo, 
em virtude deste acto, como o « Defensor Perpetuo do Bra
zil ,>  e rccommendando á Asscmbléa providencias para que 
se disseminasse a inslrucçfio, todo o cuidado nos estabeleci
mentos públicos, c todos os meios necessários para assegurar 
respeito ás autoridades constituídas.

As duas Camnras relirárao-separa seus respectivos paços, 
afim de tratarem de cumprir as attrihuiçõcs qne a cada huma 
pcrtenciao, segundo a Constituição.

Entretanto huma divisão naval, commandada pelo Almi
rante Lobo, bloqueava 0 Ilio da Prata. A Cidade de Buenos- 
Ayrcs e suas dependências havifio sido declaradas em estado 
de bloqueio no dia u 1 de Dezembro de i 8»5 ; porém, por 
huma ordem ulterior da parle do Ahnirantc Brazilciro, os na
vios estrangeiros podiáo sahir do porto até o dia l 3 de Feve
reiro.

O Governo de Buenos-Ayrcs havia previsto estas hostilida
des, e feito todos os preparativos ao seu alcance, para asrc- 
peUir: tinha comprado hum navio mercante, que fôra arma
do em corveta, montando vinte e seis peças, quatro brigue», 

c alguns pequenos vasos; força muito inferior á do sen anta-
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gonista. Kr no cslcs vasos esquipados quasi na sua tolalidado 
por marinheiros inglezcs, c alguns Chinas ou Índios da pro
vinda d’Entre-Rios, e estavflo sob o conimando do Almiranto 
Brown, oflicial inglcz, que so havia já distinguido no sor viço 
da Republica, durante a luta de sua independência. Em sua 
declaração dc guerra, datada cm u de Janeiro do i8aG, li- 
zerao sabor que conccdcrino, a quem os requisitasse , letias 
do marca, autorisnndo corsários a operar contra as embarca
ções de propriedade brazileira.

Nno se achando completo o armamento das embarcações 
compradas, no principio da declaração do bloqueio, forno os 
Brazilciros pouco molestados até 4 dc Fevereiro, dia cm que 
o Almirante Brown navegou sobre a divisíio bloqueadora, cons
tando dc dozeselc velas, inclusive quatro corvetas o tres bri
gues. Apesar da superioridade da sua força, os Rrazilciros 
evitarão o combate, c distnnciárüo-se des seus adversários. O 
Almirante Brown continuou a cruzar nas suas aguas, c no 
dia 9 conseguiu atacar ns Ires corvetas, a cujas forças reunidas 
resislio por algum tempo isolado, sem o auxilio do resto das 
embarcações que coinmandava. Sendo obrigado a retirar-se, 
reunio-se aos outros vasos, e no mesmo dia , por cftbilo do 
buma bnbil lactica , veio a huma acção geral, na qual, o que 
parece incrivcl, os Brazilciros forno batidos, e obrigados a 
retirar-se para Ensonada , pequeno porto oito léguas abaixo 
do Biienos-Ayrcs, onde por algum tempo se conscrvámo es
tacionários.

A divis.no dc Bucuos-Ayrcs passou a atacar a Colonia, pe
quena cidade sobre a margem norte do rio, mal aprovisiona- 
da, c sitiada por terra. Aqui porém perdeu buma dc suas me
lhores embarcações , que naufragou sobre hum recife, c mais 
algumas dc suas canhoneiras, que forno aprisionadas peles 
seus adversários. Browu comtudo sustentou a sua posição', 
até que a chegada dc toda a esquadra brazileira o obrigou a

11
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rctirnr-80 pnra os surgidouros exteriores do Buenos-Ayros, D,., 
pois do soccorrer a Colonia, a divisão brasileira fez-se de vé|n 
na direcção do Montovidéo. O Almirante Broun continuou 0 
cruzar 110 rio, c 110 dia 1 1 de Abril incspcradnmcnlo dirigio-sc 
a Montovidéo, onde cslavjo ancoradas quinze embarcações de 
guerra brasileiras, inclusivo duas fragatas. Aconteceu quo 0 
commnndanto da divisão imperial estava em terra; 0 Brotvn 
depois de reconhecer, pôdo eUectuar a sua retirada, sem sor 
obrigado a entrar cm acçao. Vendo porém quo nenhuma van
tagem docisiva conseguia com as suas pcqucuas embarcações, 
resolvou-se tentar a tomada por abordagem da Capitânia lira- 
zileira, que era liuma fragata do cincocnta peças. A tentativa 
foi feita na noite do 27 de A bril; porém, infclizmcnto para 
Brotvn, cmparelliando-so com esta fragata, entrou cm du
vida se seria n mesma, ou a ingleza Doris, que se achava 011- 
tno fundeada no Rio da Prata ; para se certificar, fallou-lhc 
em inglcz, desenganando-se, atirou-lho liuma handa, 0 

preparou-se para aborda-la. A fragata brnziloira porém res
pondeu-lho vigorosamente com fogo do artilheria 0 de mos- 
quetaria, e neste momento critico hum dos brigues de Buc
nos-Ayres veio pôr-sc entro os combatentes, de maneira que 
impossibilitou-se a abordagem. Em quanto se desembaraça
va o estas tres embarcações, as outras brazileiras haviao sus
pendido, 0 vinhao em soccorro da fragata; mas Brotvn rc- 

tirou-so da acçao, foi seguido pelos Brazilcirosalé 0 rom
per do dia, 0 reunindo-se és outras embarcações, succcdcu 

huma acçflo parcial que, assim como as prcccdcn-lcs, ter
minou som resultado algum decisivo para qtialquor das 
partes.

Por algumas semanas os belligeranles so abstivérao de 
commetler hostilidades, continuando os do Buonos-Ayrcs a 
cruzar no rio, afim do facilitar o ingresso das embarcações es

trangeiras quo diariamente rompiao 0 bloqueio, Os mios rc-
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sullados do cominando do Almirante Lebo induzirão a corto 
a fazé-lo recollior-so ao Rio do Janeiro, o responder a hum 
conselho do guerra pela má direcção das forças confiadas ao 
seu cominando, e por haver abandonado Martim Garcia , po- 
ipienn ilha que domina a entrada do Uruguay, posto impor
tante que haviísido fortificado com grande despezapelosBra- 
zileiros.

Em quanto so passavao estes acontecimentos, as tropas im- 
pcriacs continuavao na occupaçao do Montevidéo, ondo, de
pois da derrota cm Sarandi, hariao estabelecido o seu quartel 
general; c tal era a audacia dos Gaúchos, quo frequentemente 
chcgavao até os muros da cidade, na esperança do roubar. 
Havia-so oflerccido hum prumio do tres contos do réis pela 
cabeça do infame João ylntonio Lavalleja, o outro do quatro 
pela do traidor Frnctuoso Ri vera; mas os habitantes das cam
pinas, ou nao soubérao ler, ou nao quizérflo concordar nos 
termos da proclamação. Apesar do bloqueio nominal, passa- 
vao de continuo botes que vinhao do Bucnos-Ayres, ou quo 
para ali iao; os periódicos dessa cidade circulavao cm Monte
vidéo , c o que era mais imporlanto, destacamentos do tropas, 
huns apóz de outros, so passavao para a Banda Oriental, afim 
do reforçar os revoltosos. Semelhantes aos Gaúchos da mar
gem do norte, estavao essas tropas habituadas ás durezas da 
vida errante; crao soldados por profissão, o aguerridos por 
meio da continuada luta quo sustentava» com os Índios Pam
pas, raça barbara, com algumas do cujas tribus os brancos 
ainda mantem huuia guerra do exterminação. i\'ao so devia 
esperar que recrutas brazileiros, inteiramento faltos de cn- 
Ihusiasmo, podessem, cm hurna guerra do escaramuças, con
tender vautajosamenlc com tropas como nqucllas: admillindo 
todavia a absoluta inferioridade physica c moral das tropas iin- 
pcriacs, seria injustiça nao lhes dar o louvor quo na realidade 

lhes lio devido. A respeito do precisão nas evoluções, santos,
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sinacs, 0 lodos as formalidades minuciosas da sciencia mili
tar , quo os Ganchos, 110 seu estado incullo, affcctavoo despre- 
zar, liaviao estas tropas adquirido huina iusIrncçHo verdndci- 
rnmenle espantosa, qnc comtudo ora fraca garantia contra os 
assaltos irregulares do inimigo. Nao podiao aventurar-se l«r,i 
dos muros sem perigo de serem cortadas, c recorda-se que em 
huina occasiao, a scntinclla das portas de Montevideo fòra la
çada c levada por hum Gancho.

O espirito philosophico com que supporlavtlo todos estes 
inconvenientes lie talvez ainda mais louvável do que 0 sim 
alto grio de disciplina. O General Lccor, a quem estava con
fiada a direcção da campanha, havia sido alcunhado, cm n. 
zflo da sua condticta dilatória , Fabius secundas : seus jovens 
oíliciacs, com poucas oxeopções, estavâo mui satisfeitos com 
os attraclivos do Montevideo, e não desejavao troca-los pelo 
aquartelamento do campo.

A jovialidade dos Americanos Ilcspanhócs, e particular- 
mento dos ranlhcrcs, que contrasta com a monolona gravi
dade dos Portngnezcs, e dos seus descendentes Brnzileiros, 

attrahc a attcnr.ao dos viajantes. No Brazil lia mui poucos re- 
liições sociaes, ainda mesmo entre amigos Íntimos. As mulhe
res sao relidas em reclusão quasi clanstral, o tomao muito 
pequena parle na conversação da sociedade. Em Montevideo 
e Buenos-Ayres pelo contrario, todas as noites sao dedicadas 
ao thentro, uo baile on tertúlia , 011 á partida : nem a guerra, 
nem n revolução, nem n fome póde mudar a inclinação nacio
nal a este respeito: daqui nasce a superior nltracç.ao das senho
ras hcsponhclas. As suas maneiras sao encantadoras, e ainda 
que impcrfcilamcnlc educadas, a sua conversação he cheia 
de espirito c de variedade. Nao he portanto de admirar que 
este contraste tanto preponderasse sobre os odiciaes lirazilci- 
ros: achúrão nas senhoras hespanholas muitos attraclivos, c 

mais accossivel sociabilidade do quo jiimais liaviao cxpcrinten-
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l^fjo nas suas patrícias, do modo cjue muitos casaincnlos sc ef- 
fccluárao, mesmo na expectativa de proximamente entrar cm

A camarn decliva no Rio de Janeiro prosegnia timidamente 
cm seus trabalhos: desconfiava dn estabilidade da nova ordem 
de cousas; cmuitos deputados considornvao a sua convocação

pro a terminar por outra dissolução semelhante & da Gamara 
levas Constituinte: incertos a respeito do gráo de apoio com que dc- Y criao  contar da parle do povo, ntto ousavno entrar em lido 

L/rü com a autoridade suprema , c proccdiao com receios. O rela- 
Lgg lorio da repartição da fazenda, dado pelo Marquez de Baepeu- 
rioL» d)' > cratmui pouco lisongeiro. Hum empréstimo de 5.G86,200 

lb. st. contraindo cm i 8«4 pelo Marquez de Barbaceno, enlao 
Felisbcrlo Caldeira Brant, havia sido todo despendido, e seis 
milhões de cruzados se havia cunhado cm moeda do cobre, 
emiti ida pelo quádruplo do seu valor intrínseco. Dez milhões 
do cruzados de notas sc havia cmprcstíido do Banco já insol- 
vente; recurso este que o Ministro nao podia justificar por 

P* precedente algum. Apesar das onerosas despezas da guerra da

***** la bole cimento: porém seus succcssorcs forflo menos oscru-
Dífl1? pulosos, apesar de ser bem obvia a iiupolitica do tacs em- 

préstimos nas circunstancias existentes. O valor das notas 
[#&* desceu na proporção de sua maior cmissilo; o agio dos mctacs
Vrp preciosos subio na razao directa, c o publico supporlou lo- 

das as perdas que de tudo isto rcsultavüo, ao mesmo tempo 
quo o Governo pagava juros sobro esses mesmos empréstimos.
So a administração, cm lugar de so ter valido das notas do

^  banco«tivesse empregado papel propriamente seu, a garantia

----- ,------ |------------------- •-
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do publico teria sido a mesma; liouvóra ovitado o pagamento 
dos juros, o o ngio sobro os metses preciosos provavelmente 
leria sido menor, porque esto papel leria circulado em lodo o 
Império: mas pelo Tacto contrario, a circulor.no das notas do 
banco limitou-se ao Rio de Janeiro, e 4s provindas da Bahia 
c S. Paulo, onde so haviao estabelecido bancos filiacs.

Nas outras ramificações financeiras a administração mos- 
lrava-so lambem péssima: a somma da divida publica ha
via triplicado depois da dissolução da Asscinbléa Constituinte; 
mas, apesar do tudo, o Ministro «sseverava que n,1o havia mo
tivo do susto a esto respeito. « 0  Brazil, observava Sua Ex- 
ccllcncia no seu Uclatorio, devo-se sujeitar a estas dcspczns, 
inevitáveis na TormaçSo de hum grande Império, onde he ne
cessário tudo crear c animar com mão larga c generosase 
na realidade existe o desejo de occuparmos a posiçlo que nos 
compele entre as nações da primeira ordem. Arredem-se para 
longe a indecisão e o receio a respeito destes embaraços! Fi
xemos antes a nossa attençao sobro o brilhante futuro reser
vado a este nascente Império. >

Futil c pouco satisfactorio era lodo este arrazoado, mas a 
camara evitou toda a observação directa a respeito; o foi s4 
no ponto cm que considerava a soa nacionalidade empenhada, 
que so aventurou a censurar as autoridades existentes. Chegou 
finnlmcntc a occasiao de so tornar impossível occultar por • 
mais tempo as particularidades da convenção secreta, addi- 
cional ao tratado de 2y de Agosto de i 8a5 : vírBo os depu
tados com espanto que Sua Msgestade havia cmprchcndido 
pagar do Thesouro do Brazil a somma de 2.000,000 lb. st., a 
maior parto das quacs, como fira referido, havia sido contra- 
hida em divida por Portugal, no anno de 1820 , com 0 fim 
expresso de bostilisar a independência.

A constituição estatuo quo todos os lr.itr.dos devem ser 
submcltidos 4 asscmblía, logo quo assim 0 pcrniiltao 0 inte-
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rcssc 0 segurança do eslado: todavia, no caso prcsonlo, 0 Mi
nistro coiUenlou-so com fqzcr liuma pequena 0 insuíTicicnto 
exposição dos factos, som os comprovar com documento
algum.

A camara rosolvou nomear liuma Commissao para 0 exame 
dos ncgocios íinnncoiros c diplomáticos; a qual foi do opinião 
quo 0 Ministro devêm ler apresentado todos os pormenores 
da convenção secreta, visto que cm fazô-lu nao compromct- 
tia 0 interesse, nem a segurança do estado, única razao que 
0 poderia isentar deste dovor. As cnmarns (dizia a commis- 
sao) , pertencia examinar se estes tratados contém matéria 
prejudicial aos intoresses, ou & honra nacional, pelos quaes 
os Ministros encarregados da competente negociação fossem 
julgados responsavois: além do que, segundo a constituição, 
hc huma das suas attrihuiçõcs applicar os fundos necessários 
para pagamentos taes como os com quo a convenção onera 
o Brazil, apesar do que a lingoagem do Ministro indica quo 
a intervenção da camara nao lio nccessiria.

A commissao considerou quo os termos estatuidos pola 
convenção crao degradantes, sem ncccssidado alguma; 0 por 
este motivo exigio copias nuthcnticas da prccilada convenção, 
c do tratado de commcrcio com a França que diminuia con- 
sideravelmcnto os direitos do importação quo esta naçtto 
pagava.

Também se pedirão esclarecimentos sobro os motivos quo 
tinliao obstado é ralificaçao em Londres, dos tratados eflei- 
tuados com 0 Governo Britannico, e sobre a nomeaçao de 
agentes diplomáticos cm quasi todas as cortes da Europa, 
para que o corpo legislativo pudesse decidir sobro o carac
ter, numero c honorários de taes agentes. No seu relatorio 
o Ministro dizia que Sua Magestado 0 Imperador havia orga- 
nisado, c continuaria a organisar 0 corpo diplomático de 
maneira que, sem pesar 6obrc o lhesouru, pudesso ler ogontes
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diplomáticos nas principnos cdrlcs c estados com que esti
vesse cm relações amigáveis : conjtudo, a este respeito havia 
ellc usurpado as attribuições da nsscmblóa legislativa mar

cadas na constituição.
listes negocios nao se dilucidárão antes que a sessão locasse 

o seu termo: sendo quatro mezes o periodo marcado para n sua 
duraçno, c tendo havido alllucncia de negocios a tratar, muito 

•ficou por fazer. Hum projecto de lei estabelecendo a respon
sabilidade do Conselho, c Ministros dlistado, hum decreto 
para a instituição immcdiula dos cursos juridicos de S. Paulo 
e Olinda, o outro para o augmcnlo do subsidio de Sun Ma— 
gestade Imperial, forno os principaes actos quo a Gamara 
dos Deputados adoptou o enviou ao Senado. Nenhuma 
uicdida se votou para o melhoramento da renda publica j 
c nao obstante, o Governo ficou aulorisado a completar o 
recrutamento dos corpos militares existentes, comprchcn- 
dendo mais de trinta mil homens em todo o Império; c clcci- 
dio-sc que a marinha continuasse com a mesma força. 1

As medidas principaes que passárno no Senado para scrom 
transmitlidas á Gamara dos Deputados, forno hum projecto 
para a naluralisação dos estrangeiros, outro para regular 
os Conselhos Proviuciacs, c hum terceiro extremando as 
attribuições dos Ministros d’Estado. Antes porém que entras
sem cm discussão os projectos que liaviao passado na Gamara 
dos Deputados, Sua Magestade Imperial, a ü de Setembro 
encerrou a sessno da Assembléa Geral com a seguinte falia 
a qual, assim como lodos os mais documentos desta natu
reza, devo ser considerada como producçtlo dos Ministros, 
c , junta a outros factos, servirá para dar huma idéa de suas 
capacidades intollcctuacs como estadistas.

* Augustos e digníssimos representantes da nação bra- 
zilcira.

* A execução da lei lio o primeiro dever de lodos os ei-
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dadãos. Ella marca quatro mczcs para as sessões desta ns- 
semblén: são findos, c pprtanto lie chegado o tempo de se 
fechar; c para esse íiui 011 me acho entre vós. Os trabalhos 
desta sessão não tom sido tão pequenos, que não dessem já 
algumas leis, 0 iguahnehlc, que nos nao deixassem sobejas 
esperanças de que na futura npparcçao, nao digo todos, mas 
grande parte daqucllas que são necessárias para ser literal- 
mente executada a constituição. A harmonia que reinou entro 
as duas camarns, c o quanto se empenhárao na felicidade c 
grandeza da nação, deixa bem ver qual lie o espirito patrió
tico de que esta asscmblóa se acha animada. C.onscguio-so 
o que cu esperava: começarão c lindarão as sessões, presi
dindo a cilas a prudência c a sabedoria. Cumpre agora nos 
illustrcs senadores c deputados, que houverem de retirar-se 
para as diflercnlcs províncias do Império, que durante o in 
Icrvallu que ha até a abertura do sessão do 
meditem sobre o modo de fazer prosperar 0 Império, e fação 
da sua parte quanto poderem, persuadindo nos povos qual 
devo ser sua obediência ao Governo, mostrando que quem 
obedece ao Governo obedece A le i, 
dcco á lei 
I m p e r a d o r
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CAPITULO XVII.

Opmfõa  lia divisão do bloqueio do D uonos-Ayrcs. —  Im polilicn do Mi- 

nUlro llraiilciro da llcp artiçío  do Marinha. —  Ucrrola do l lro n n  cm 

sg de Julho de i8s6.— Conarioa. —  C c rciid c  M ontevideo.— Itccnitam cnto 

no Ilraxil.— Engajamento de tm pis estrangeiras.— Im polilica desta medi- 

d a .— Negocio) de Iluenos-Ayres.— Enlhusiasmo dos In g ie ic i ao lerviço  

dmta Ilcpublica.— Viagem  de D . Pedro ao Itio G rande.— Posiqio critica 

de Brow n.— Morte da Jnípcralria.— M arquesa de Santos.— Exéquias da 

Im pcralrix.— Seu caracter.— Pagamento de suas dividas ordenado pela 

Asscmblda Legislativo.

ott haver sido retirado o Almirante Lobo do comi a  mando da esquadra do Rio da Prata, foi nomeado o 
“S Almirante Rodrigo Pinto Guedes. Mais duas fragatas 

o varias outras embarcações menores reforçórao a divisão 
do bloqueio do Buenos-Ayrcs, quo foi posta sob o com
inando do Chefe do Divisão Norton, OQicial in glez.c  ou
tras providencias so tom&ráo alim de fazer o bloqueio mais 
rigoroso. A força brazileira era aterradora; mas, por feli
cidade sua, os do Buenos-Ayrcs eslavão senhores de hu- 
ma posição inexpugnável. 0  unico ancoradouro do Bue
nos-Ayrcs consiste cm hum canal separado por hum gran
de banco de arêa que segue parallclo com a corrente do 
rio cm duas divisões denominadas o canal intorno c o externo: 
o interno, na distancia do liuma milha do Buenos-Ayrcs, pelo 
seu pouco fundo, lio inacccssivcl n navios grandes, c só com- 
uiunica com o canal externo por outro estreito, cm circuitos, e 
de diflicil navegação. No primeiro ancoravSo as poucas embar
cações da divisão de Buenos-Ayrcs, occupando o seu almi-
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ranto o canal cio communicaçao: ali protegida por hum banco 
do arfia cpio salio ató a distancia dc cinco on seis milhas , 
estava intoiramento fúra do alcance da divisão brasileira, 
composta principalmenlo dc fragatas o entras embarcações 
de grande porte. O Brasil, por motivos dc ostentação, que
rendo infundir nas nações estrangeiras huma idéa avantajada 
da sua força naval, havia seguido o syslcma de comprar e fazer 
construir a sua esquadra de modo que nao servia para a guerra 
do Rio da Prata, nem para proteger o seu commcrcio de cabota
gem. Embarcações pequenas c veleiras scriíto mais facilmcnto 
esquipadas, o mais próprias para o serviço do pais; a ambi
ção de D. Pedro , c a menos judiciosa polilica do Marques de 
Paranaguá, Ministro do Marinha, só cuidártto cm compór a 
esquadra de fragatas, corvetas c outros navios de alto bordo.

Os de Bucnos-Ayres poderiao ter ficado muito tempo som 
ser molestados, se Broun, na esperança dc surprebender os 
seus antagonistas, nao tivesse tido a temeridade do deixar 
a sua posição na noite dc 29 do Julho do 182G. Sendo, porém, 
mal ajudado, 0 tendo hum oflicial bravo c intcliigcnle por 
seu adversário, nao tardou em se arrepender. Pelo bem diri
gido fogo das fragatas, a capitânia do Brou n , antes do ama
nhecer 0 dia, ficou lolalmcntc arruinada, o com a maior 
difliculdado pôdo ganhar a sua primeira posição, apesar de 
ter sido rebocada pelas canhoneiras, e pelo brigue Republica, 
cm que Broun içou 0 seu pavilhüo. Desde esta época os do 
Bucnos-Ayres, em razao da insignificância de suas forças, 
contcntórao-sc com tomar a defensiva; mas, por meio do 
corsários, quo apromptavao contimiadamenlc, conseguirão 
em pouco tempo tornarem-se mais formidáveis do que nunca. 
A maior parto destes corsários crao lindas escunas de Baltimo- 
rc, 0 brigues do huma n doze peças, guarnecidos por aventurei
ros dc todas as nações, Inglezcs, Americanos, Francozcs 0 Ita- 
lianos,gornlmonte indivíduos dccarnclor dissoluto,mas bravos,
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oemprohendedorcs no mais alio gríio. Ainncçãocm que csla- 
vao as embarcações de guerra de Buenos-Avres os habilitou 
a preencherem promplamenlc ns compclcnles tripulações, de 
maneira que cm poucos mezes a,costa Ioda desde o Maranhão 
ale o Rio Grande ficou infesladn por estes audazes depreda- 

dores.
Chcgavão no entanto embarcações de todas as parles ao 

Rio da Prata; muitas das quacs ao tempo da sua suhida ignora- 
vao o bloqueio, c não tcntavãocvitar a esquadra imperial. Todas 
fbrão tomadas, rcmctlidas o Monlcvidéo , c d’ali seguião 
ao Rio de Janeiro para serem adjudicadas; mas consta que 
prcviamcnlc era a mais valiosa parle dos seus carregamentos 
roubada pelos agentes de prezas, muitos dos quacs crão conhe
cidos por lerem feito grandes fortunas pelo meio destas prevari
cações. O gabinete brazileiro esperava que, independente 
do conseguir triumphos pelas armas, o estado de des
graça a que se achava reduzido Buenos-Ayrcs pelo bloqueio 
obrigaria o seu Governo a implorar a paz. O banco nacional 
havia suspendido os seus pagamentos logo depois da declara 
ção da guerra, c havia toda a probabilidade que com a pre
sença na Banda Oriental das tropas que havião sido retiradas 
das Pampas ou campinas do interior onde se achavão con
tendo os Índios, se manifestasse a guerra civil nesses distric- 
triclos. Os Gaúchos linlião iguacs receios, mas por isso mesmo 
dclcrininnrão-sc o dar maior vigor á campanha; c vendo que 
lhes era impossível allrahir as forças do General Lccor para 
o campo, passarão a cileiluar o cerco da cidade de Monte 
video. Frucluoso Rivcra, c alguns dos seus partidistas cispla- 
liuos oppunhão-se a esta medida, visto que a sua adopção 
fecharia o unico tramite quo linlião de dispor dos seus gê
neros , c de receber cm troca os objcclos dc commodidade 
que carccião. Foi comludo executada durante o uicz dc Ju
lho , sem que nenhuma mudança produzisse na laclica do



General Brazilciro, qtié sc contentou cm observar, que era 
liumn medida insistida pelos do Bucnos-Ayres que augmcn- 
taria 0 ciumc entre os chefes dessa Republica, c os da Pro
víncia Cisplatina, 0 que deveria anticipar a crise da guerra. 
Na Província do Rio Grande, ondo os Gaúchos já baviflò feito 
algumas incursões, 0 sc havia ajuntado huma força de cinco 
mil homens, esta inacção da parle do General deu motivo a 
muita impaciência; c chegando ellc á fronteira desta província 
no mez do Setembro, muitos dos seus officiaes amolinárflo-sc 
nbcrtamenle, c huma revolta teve lugar cm que perecerão 
algumas pessoas , mas que acabou pelo restabelecimento da 
autoridade do General.

A experiência mostrou que 0 recrutamento de tropas no 
Brazil era acompanhado dc maiores diflículdadcs do quo sc 
havia esperado. Os camponczcs do interior, raça mixln deri 
vada dc índios, Europêos, e Africanos, crflo indificrénlcs ao 
exilo da guerra ; c pelos seus hábitos, prejuízos c disposição, 
impróprios para a profissão das armas. Nascidos nas ferieis e 
deleitosas regiões dos tropicos, c dc pouco acostumados aos tra
balhos, erão pela maior parte povos indolentes c inofiensivos. 
Na lula da independência muitos havião pegado cm armas; 
mas era cmdcfeza dos seus lares e das suas famílias, c não por 
consideração alguma pela integridade do Império, nem por D. 
Pedro. No fim desta campanha, c depois dc ter sido reco
nhecida a independência, conlavão pelo menos gozar as van
tagens da paz; mas virão com espanto que este gabado (ri— 
umplio pouco beneficio lhes frouxéra, e acarretara hum aug— 
mento dc privações. Apesar dc detestarem 0 vida militar, erão 
agarrados como malfeitores, manietados, mettidos a bordo 
de immundas embarcações, c mandados para a» agrestes 
campinas do sul soflrer os rigores dc lium clima inhospito, o 
a lactica dc hum inimigo desapiedada Grande numero adoe

cia e morria na viagem: liuni deputado, n a Scssao dc 182G»
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computou o numero quo havia perecido a bordo o nos hos- 

pitaes o perto de mil.
Estes contratempos induzirão o gabincto a empregar tro

pas estrangeiras. A constituição marca como hum dos pri
v ilé g io s  exclusivos da assembléa geral o permittir, ou recusar, 
a entrada do tropas estrangeiras dentro do Império; cointu- 
do, em quanto a letra da constituição parecia ser observa
da, o seu sentido a este respeito foi sem cscrupulo infringido 
pelo engajamento de AUomscs introduzidos como colonos, o 
depois alistados no exercito. Para este fim havia ainda maior 
facilidade do que para o recrutamento de tropas nncionaes; 
sem o qual se poupava liuma classe que, no caso de hurna 
guerra interna , seria o mais seguro baluarto contra a anar- 
cliia: todavia o engajamento estrangeiro não foi menos re
provado pelos liberacs, muitos dos quaes erno movidos por 
antigos projuizos contra estrangeiros, c suspcilavão que o Go
verno, tendo ó sua disposição hurna força desligada dos 
habitantes pela falta de relações de consanguinidade, de 
sympalhias, c de uniformidade de linguagem, para o fu
turo tentasso contra as camaras. Não se pódc comtudo asse
gurar quo estas opiniões tivessem leito grande, progresso além 
dos limites da capital. O descontentamento publico havia 
apenas começado, o hurna polilica mais prudente da parte 
da administração poderia tè-lo extinguido.

O assedio de Montcvidéo no entanto sustcnlou-sc até o fim 
de Outubro, o então o Governo de Jluenos-Ayrcs reconheceu 
plcnomcnlc a sua impolilica: havia cllc causado a defecção de 
Fructuoso Rivora. Desde a diminuição do commcrcio maríti
mo do Buenos-Ayres, só restava o que se fazia pelo intermé
dio dc Montcvidéo, de maneira quo tornou-se evidente que, 
prohibindo a commuuicaçao desta cidade, os do Buenos-Ay
res inlligião maior mal sobre si do que sobre os impcriacs. 
Os Judios Pampas haviao dc novo encetado as suas depreda-
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çõcs, o tinhão-so já manifestado serias dissensões entre o 
Governo Supremo de Bucnos-Ayrcs o as Municipalidades de 
varias províncias confederadas; todavia estes Republicanos 
porsoveravao cm manter a sua posição hostil. Animava-os 
neste proposito a esperança da próxima chegada de duas fra
gatas, huiua corveta, c outras embarcações miúdasquo haviao 
mandado comprar ao Governo do Chile. Infclizmcnlo huma 
destas fragatas encontrou, no Cabo de Horn, hum temporal 
que a damnilicou de tal modo, que foi obrigada a voltar ao 
Chile, onde foi condcmnada como innarcgavcl, c julga-se que 
a outra naufragára, visto que delia jamais se rccchcu noticia 
alguma. Os únicos vasos quo conseguirão chegar ao pon
to do reunião, a Patagônia, forão a corveta duicabuco, c 
huma pequena escuna. Sc toda a divisão conseguisse chegar 
a Bucnos-Ayrcs, as operações navaes da Republica lerião 
provavelmente tomado aspecto mais serio. Em quanto as 
tripulações dos navios bra/.ileiros crão incompletas, c esta- 
vão dcsacoroçoadas pela impossibilidade de obterem van
tagens decisivas, o maior enlhusiasmo animava os marinhei
ros inglczcs ao serviço do Buonos-Ajres, o dos corsários. 
Excitados pelas constantes vantagens que haviao obtido, c 
ensoberbecidos por haverem com tao poucos meios contido as 
forças colossacs do Imperador D. Pedro, o seu amor proprio 
se empenhou na luta cm quo so haviao lançado. A salvaçao 
oOccliva da Republica era por cllcs considerada cm grando 
parlo como obra de snasmaos o jurárao-sc reciprocamente 
quo cm quanto existissem, a causa das Provincias-Unidns 
nunca succumbiria.

Este estado desfavorável dos nogocios induzio a D. Pedro 
a cmprchcndcr huma viagem ao theatro da guerra, na espe
rança de estimular as tropas com a sua presença, c para ins- 
pcccionar o estado real das províncias do sul. Promulgou-se 
por esto motivo huma proclamação cm ta do Novembro,

n o  BnAziL. 1 ^5
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c n 24 Sua Magcslado foz-sc do vila na 11A0 D. Pedro Pri 
metro, seguida de liuma corveta, litima escuna, e alguns trans
portes. Na sua viagem teve o desgosto do ver cscapar-so 
debaixo das baterias de Ioda a divisão a Chacabttco, corveta 
de Biienos-Ayrcs. Este navio havia cruzado pela costa acom
panhado da escuna Sttrandi, em que o Almirante Broun 
havia arvorado 0 seu pavilhão, e tomado varias embarca
ções mercantes quo tinha mandado para 0 Saindo, pequeno 
rio, cuja entrada fortificada se acha sobre a margem esquerda 
do jMonlovidéo. Á vista do Santa Catharina, haviao-se as duas 
embarcações separado, 0 no aclarear hum nevoeiro, a Chn- 
cabttco achou-se no meio da divisão inimiga. Todas as embar
cações lhe fizerão cerco , mas depois de descarregar algumas 
bandas, o seu Commandantc, por hninn adestrada manobra, 
conseguio safar-se, sem ler sollrido gr ando dnmno, da sua 
arriscada posição.

Durante a ausência do Imperador, a Imperatriz enfermou 
0 morreu. Das noticias cautelosas que então se piiblicArão 
a respeito deste triste acontecimento, nenhuma informação 
exacta se pôde colher; mas infclizincnlc, para 0 credito de 
D. Pedro, a verdade hc hojo muito conhecida. Antes da 
sua partida tivera cllc liuma entrevista com a Imperatriz, 
do que alguma altercação resultou : a sua união desde 
muito tempo era infeliz. Toda a preponderância que de
veria pertencer A Imperatriz , passara para a Marqueza 
de Santos; c tal era a paixão do D. Pedro por esta se
nhora, que por liuma carta imperial havia reconhecido co
mo sua filha liuma menina que cila dera A luz cm 1820, 
conferindo-lhe 0 titulo de Duqueza do Goyaz. A sua con- 
dticla .para com a Imperatriz era a mais dura ; asseve
ra-se até que lhe déra pancadas na prccilada altercação. 
Talvez haja nisto exageração; mas, 0 que hc certo, lie que 
a desgraçada Imperatriz, quo'se achava nessa occasião mui
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adiantada na sna gravidez, foi conduzida logo do lugar da 
entrevista para o leito do dflr, e só se ergueu para Imma 
curta c penosa peregrinação ú Igreja da Gloria, onde se fa
zia debalde preces para a sua melhora. Depois de liuina 
dolorosa enfermidade, os soAVimcnlos de Sua Magcstade ter- 
minitrfio com a morte cm n  do Dezembro de i8sG.

He penoso, mesmo para hum estrangeiro, o conhecer que 
os seus últimos momentos forüo amargurados por hum insul
to, que poderia mui bem ter-lho sido poupado. Nas agonias 
da febre que precedera a morte, a Marqueza de Santos tevo 
o cruel arrojo de apresentar-se para ser admiltida á camara 
da enferma. Esta oxigencia produzio naturalmcnto alguma 
confusão na antc-cauinra, sobre a qual Sua Magcstade se 
quiz informar. Até entao havia cila suportado o mAo tra
tamento de D. Pedro com a mais exemplar submissão, mas 
esse ultimo insulto fez reviver no peito da Imperatriz a nobre 
dignidade da Casn do Áustria, e recusou cm termos decisivos 
e explicitos receber a intentada visita. Enraivecida por eslu 
donegaçao, a Marqueza tentou dirigir-se á camara da augusta 
doente, e tê-lo-ia conseguido a não ser a interposição pes
soal do Marqucz de ParanaguA, Ministro da Marinha, que 
se postou A porta o lhe disse: • Tenha paciência, Senhora Mnr- 
qnoza. Vossa Excellcncia nüo pòdo entrar. » Retirou-se por
tanto a Marqueza ameaçando vingar-se de todo o Ministério, 
o que com cfTcilo executou em parte pouco tempo depois. 
Ainda antes de fallcccr a Imperatriz, jA a Marqueza havia 
escrito a D. Pedro queixando-se do mAo tratamento que en- 
rontrAra no paço.

Duranto a enfermidade de Sua Magcstade os jornaes pnbli- 
cavão com tediosa minneiosidade todos os sjmptomas qno 
apresentava; dizia-se que isto tinha por objecto afastar quaes- 
quer suspeitas de propinarão de veneno. Quando finalmento

se cxlingnio a vida, fizerão-se lodos os preparativos segundo

DO BltAZIL. 1 J 7



ai etiquetas da Curte par» o solemno beijamío quo deveria ter 
lugar no dia soguinlo. Coroo verdadeiros corlezões, as criatu
ras da fortuna do D. Pedro ovituvao quanto lhes era possivcl 
a presença do Imperatriz i A oxcopçao do alguns fieis cria
dos quo a liaviao acompanhado d'Allcmnnlia, o quo se achavüo 
lidados a cila por outros vinculos independentes do interesso, 
nenhum so prestava a conforla-la nas suas horas de solidão. 
Comtudo, logo que a Imperatriz se tornou insensível As suas 
altenções, nprosentArao so circundando o augusto çadaver : 
aquellcs mesmos quo a liaviao tratado com frieza e insulto 
cm quanto vivíra, curvavao-so agora com baixa ndiilnlaçflo 
peranto estas cinzas; c durante algumas semanas as rolumnns 
do Diário Fluminense se enchírfio do elegias, monodios, o 
enfadonhas o exageradas nnrraçfits da pompa c do cercino- 
nial quo so cxecutAra nas exéquias fúnebres. Depois do ler 
sido exposta cm estado por tres dias, seus despojos mortacs 
forno depositados no Convento de Nossa Senhora d'Ajuda, o 
a terra veio cobrir a fillia dos Ccsarcs, a irmfl da esposa do 
NapoleSo. Do hum genio amavcl, porém deslilnidn do attrac- 
tivos ppssoacs, nunca tere a felicidade de ganhar as alfcições 
do D. Pedro; accrcsccndo a isto que antes da sua chegada 
bavia-so oslo ligado a huma pessoa de quem D. João o sepa- 
rára violentamente. IIc talvez a esta circunstancia que se póde 
attribuir a causa da negligencia, o mesmo da cru-ldado cora 
que D. Podro IralAra sua desgraçada esposa. So cila tivesse 
preponderado mais cm seu animo, melhor teria sido, tanto 
para elle, como para o Brazil; por quanto crtlo as suas vistas 
muitas vezes varonis, o gozava de considerável popularidade, 
o que ao depois se evidenciou pelo pagamento de suas dividas, 
que subiao a oitenta contos de réis, pelo cofre da naçíto, orde
nado pela Asscmbléa Legislativa.

) - 8  HISTORIA
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Rcgreuo do Sua M agestadc o Im perador ao Rio»— Demissão do M inistério. 

—  Negocio» dc Burnos- A y r c s .—  Morqucz dc B arbacena.—  Batalha dc

1...... iogo.— Bloqueio da» Torça» brazileiras no Uruguay por Brow n, e suas

—  Expedição brnxilcira »obre a Colonia. —  Seu raáo resultado» 

Derrota do B ro u n  cm 9 do A bril dc 1837. —  Tratado com Garcia. —  

O Governo dc Bucnos-Ayres recuso rat.fica-lo .— Opinião publica cm  Buc* 

nos-Ayrc». —  Infracçõc» do bloqueio. —  Abertura da Sessão das Camaras 

legislativos. —  Palia d l  Trono. —  Tratado sobro o coinmercio da cscra* 

vatura. —  Augmento da dotnçfio d c Sua M ngcstadeo Im perador.— O  Co* 

roni-l Cotter enviado a Irlanda para engajar colonos. —  O Senado trn la a 

dictadura sobro a Gamara do» Deputados.— Planos dc D . Pedro para achar 
fundos que fizessem face ás drspezas da guerra do Sul. —  Encerram ento 

da Sessão das Camaras. —  M udança do Blinistcrio. —  Incapacidade ma* 
nilcsta do Gabinete.

v ia g em  de D. Pedro ao Sal nso produzio os felizes 
resultados que se haviáo esperado. Acliava-se ainda 
na capital do Rio Grande, quando lhe forao entre- 

gnos as carias da Márqueza do Santos, queixando-so do tra
tamento que com cila havia lido o Ministério. Foi tal a son- 
saç.lo que lhe causou o contexto destas cartas, quo se resol
veu immcdialnmcntc a regressar ao Rio. A sua projectada 
visita no lheatro da guerra, o cnthusiasmo quo deveria cau
sar a sua presença ás fileiras do exercito, o terror que d’ahi 
so esperava nas do inimigo, tudo foi csqnccido. Tendo apa
ziguado as rivalidade» que exisliao entro os seus principacs 
oflicioos, 0 depois do nomear o Marquez do Barbacenn para 

0 cominando do exercito, fizerso-se os preparativos para o

-
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seu regresso, e antes de receber n noticia da morto do Impe
ratriz , estava jií prompto a fazer-so de vila para o Rio. Che
gou o lã de Jonoiro do 1847,0 conforme a etiqueta da Cur
te, 0 Ministério foi a bordo comprimcntar a Sua Magestade 
pela sua foliz cliegnda: a sua rcccpçno, cxcepto para com 0 
Ministro da Guerra, foi com lao estudada indignidade, que 
dt'r.10 lodos a sua demissão.

Esta demissão foi acolhida com prazer pelo partido liberal, 
que havia ullimamonte recebido grande reforço. Dizia este 
partido que o Ministério transado tratava a Representação 
Nacional com desprezo , negava as informações que lhe crfio 
pedidas; e segundo a sua conducta, mostrava que so conside
rava qualificado para formar 0 interpretar as leis, sem de
pendência da Legislatura. A carência do meios pecuniários. 
motivada pelas suas extravagancias, c as imprevistas oceor- 
rencias da guerra, que esperava concluir cm quatro ou seis 
mezes, quando muito, obrigár&o a Suas Exccllcncias a des
cer hum pouco dn sua alta calliegoria, n a procurar a com- 
mnnicoçao da Cantara dos Deputados: comtudo nunca apre- 
scntdrao projecto algum dc le i, nem condescenderão favore
cer a Asscinbléa com a exposição das suas vistas polilicas ou 
financeiras; pelo contrario julgnvao-so vilipendiados quando 
por ncaso comparcciao perante os representantes da naçno, 
afim de discutires interesses desta, 0 de sc sujeitar A decisão 
da maioria. D. Pedro, pela sua parte, parecia nlécniaoter 
olhado com alguma complacência para a administração da- 
qucllcs Ministros, a cada hum dosquacs tinha conferido o ti
tulo dn Marqucz, Havido todos sido do Conselho do Estado, 
organisado logo depois da dissolução da Asscmbléa Consti
tuinte, c seus succcssorcs forno lambem escolhidos desta mes
ma aristocracia titular. o imbuidos de iguaes idéas, sentimen
tos c principies. Forno nomeados 0 Marqucz de Maceyõ, Mi
nistro da Marinha; 0 Marqucz do Queluz, Ministro dos Nego-
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cios Estrangeiros; o Marquez do Nazarcth, Ministro da Justi
ça , c o Visconde de S. Leopoldo, Ministro do Império.

A noticia da chegada de Sua Magestade Imperial ú fronteira 
havia comltido produzido a mais viva sensaçtlo cm Bnenos- 
Ayrcs. O Presidente da Republica Argentina dirigio luima 
proclamação nos habitantes, convidando-os a unirem-se ao 
exercito, que foi logo consideravelmente reforçado com hum 
halalhso de lanceiros allcmães. A força total comprchendia 
mais de sele mil homens do cavallaria, o hum corpo do arli- 
Iheria, commandndos por D. Carlos Alvear, que ameaçou as 
posições do exercito imperial no Rio Grande: todavia os Bra- 
zileiros erao superiores cui numero. Nessa occasiao tinhao na 
fronteira nada menos do que doze mil homens; cinco mil em 
Montevidéu, mil na Colonia, mil na ilha de Gorriti, e corca 
de cinco mil na ilha dos Lobos.

Em algumas oceasiões , a carreira vantajosa que os de Bue- 
nos-Ayrcs haviao percorrido fazia-os descuidados sobre sua 
segurança, de maneira que algumas de suas partidas destacadas 
haviao sido, por meio de marchas nocturnas, stirprchcndidas 
e aprisionadas cm seus abarracamentos; porém estes inciden
tes pouco induiao sobro a sorte da campanha. A ignorância o 
má direcção do Marquez de Barbaccna veio a ser ainda mais 
fatal ú causa imperial, do que a politica procrastinnntc do Ge
neral Lecor. O Marquez que, com o nome de Fclisbcrlo Brant, 
já so havia feito conspicuo nas negociações com Portugal, era 
hum corlczao sagaz o talentoso, possuido de tacto, agradável 
conversação o maneiras polidas, porém desliluido de expe
riência militar, c muito presumido. Em huma proclamaçao 
que publicou na occasiao de tomar o commando cm chefe , 
promotteu ás suas tropas c ao publico que cm poucos dias o 
pavilhão brazileiro tremularia cm Buenos-Ayrcs; o dopois de 
huma serio do marchas c contramarchas, cujo fim ainda hoje 

sé ignora, atacou o inimigo cm no do Fevereiro de 1837 no
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campo de Iluzaingo. Apanas começado o ataque, Al ve ar re
cuou com suas tropos, c por huma simulada retirada consc- 
guio attrahir as forças de Barbacena a huma posição, onde 
forao atacadas com muita desvantagem sua, e complctomcnte 
derrotadas, depois de huma acçao que durou seis lioras, dei
xando mil o duzentos mortos o dez peças do artillieria no 
campo. A perda do inimigo foi lanibom considerável, mas 
menor quo a dos Brazileirns. Felizmente a cavallaria do Al- 
vear estava caneada cm razoo das marchas forçadas quo ha
via feito sobro extensos arêacs, do contrario a perda dos Bra- 
zilciros teria sido muito maior. O quo contribuio a tornar 
esto desastre mais mortificante , e a guerra mais impopular, 
foi quo o Marquez de Barbaccna contava tanto com a victo- 
ria, que deixou do esperar por hum reforço de perto de dous 
mil homens cominandsdos por Bento Manoel; c depois da 
sua derreta, lançou toda a culpa deslo desastre sobre as sitas 

tropas.
No mesmo dia om que a noticia desta batalha chegou a 

Bucuos-Ayrcs, recebeu se também a da destruição de huma 
divisão inteira da esquadra brazileira. Voltando o Almirante 
Broun do cruzeiro do Sarandi, achou quo hum terço da es
quadra bloqucadòra, consistindo de dezenove embarcações 
pequenas, havia subido pelo Uruguay , com o fim do se com- 
municar com o exercito. Brou n resolveu-se logo a seguidas 
com Iodas as embarcações pequenas da sua divisão, quo erao 
apenas cinco escunas o oito canhoneiras. Depois de ler reco
nhecido a posição da força brazileira , c de su certificar que 
nao podia ser immcdiatamcntc atacada senso com grando 
desvantagem, retrocedeu pelo rio abaixo, o apossou-so da 
ilha do Marlim Garcia, que dominava a entrada. Esta ilha, 
ou antes ilhota, he situada sobro a margem direita do entra
da do Uruguay, no ponto cm que esto rio se despeja no da 

P ra ia , havia no principio da guerra sido forliOenda, edopois
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abandonada pelo Almirante Lobo. Broun tomou posse delia, 
c ali levantou baterias postadas de maneira que prevenissem 
a jiincçao da força imperial do Uio da Trata com a que já se 
achava no Ucuguay: leito isto, adoplou a oftensiva. Esta lac- 
lica atrevida tornou a posição dos belligcranlcs verdadeira- 
mente singular, c talvez sem exemplo. Em quanto os Brasi
leiros bloquearão Buenos-Ayres, os forças desta Kepublica , 
hum pouco mais acima , bloquearão as daqucllcs no liru- 
guay. A segunda tentativa de Browu teve lugar logo depois, 
e foi coroada do bom resultado. No dia i o de Fevereiro con- 
seguio trazer os seus adversários a liuma acção, tomou onze 
de suas melhores ombarcaçõcs, c queimou cinco; de sorto 
que das dezenove ombarcaçõcs sô Ires lho cscapírao.

Em todo a guerra a incansável acllvidadc de Brovvn ofle- 
rccia grande contraste com a apparcntc apatbia do Almirante 
Rodrigo Pinto Guedes, que recluso na esplendida camara da 
sua fragata de linha, raras vezes era visto pela marinhagem 
debaixo de suas ordrns. Possuindo grande reputação de pe- 
ricia, adquirida duranlo o governo absoluto, em quo tudo 
era decidido unicamente pola intriga, era mais apto para 
concertar planos no gabinete, do quo para os pôr em exe
cução: flegmatico e calculista, mostrava maior empenho «m 
agarrar prezas, das quaes colheu liuma immensa fortuna, do 
que cm atacar c derrotar o inimigo.

Para cumulo das desgraças dos Brasileiros, liuma expedi
ção mandada i\ Patagônia caliio quasi toda em poder do ini
migo. Os corsários argentinos tinboo achado hum asylo se
guro para si o para as suas prezas no Rio Negro, situado nesta 
costa: foi consequentemente mandada huraa expedição de 
duas corvetas e duas escunas para tomar esta posição. A a8 
do Fcvnreiro entrarão no rio quo conduzia ao destinado pon
to , porém liuma das corvetas tocou o naufragop. A navega- 
(Ao foi tso diílicultosa para as outras ombarcaçõcs, quo ficá-
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ran ancoradas, u as liipnlaçõéa ínarchárao |>or terra contra 
a cidade. Foi o ataque dirigido pelo capitüo Sbepord. que 
infclizmonlc morreu na primeira descarga do mosciuctaria 
dada pela guarnição. listo futnl circunstancia causou alguma 
confusão; as forças impcriacs rclirórao-sc, o virão cout a ma
ior consternação que os corsários o outros vasos nrgenlinos 
haviao-so apoderado das embarcações da expedição, c dos 
poucos bomons qne baviao sido deixados para as proteger. 
Assim interceptados todo» os moios de poderem obter soc- 
corro, forflo obrigados a dopôr as armas. Dos seiscentos o 
cincoenta prisioneiros feitos nesta occasiao, duzentos e cin- 
cocnla crao Inglczos o Americanos, quo logo so unirão á causa 
republicana: as embarcações tomadas pelos Argentinos forao 
a corveta Itaparica, do vinto peças, c as duas escunas Cscu- 
dtro o Constância.

Brown, cm razao da pequenez das suas embarcações, nao 
podia fazer dainno algum aos grandes navios dos seus anta
gonistas, o demandando estes muito fundo, nao podiao se
guir o inimigo sobre os bancos, de sorte que ncnbumn acçau 
teve lugar até <) de Abril, Nesse dia Brown tentou fazer-se 
ao mar, mas foi interceptado pelo Cbcfc do Divisão Norton, 
do que so seguio bmn combale, durante o qual dous dos 
maiores brigues argentinos cncalhõrao c ficárno expostos ao 
ataque da divisão brazileira de dezoito vélas. Brown, aiuda 
que ferido, defendeu-so até ter acabado as suas munições, c 
conseguiu incendiar hum dos brigues: o outro rendeu-se õ 
fragata. Foi esta liuma terrível perda para Bucnos-Ayrcs; a 
qual junta com a lula cnlre os Unitários e Fcdcralistas, dous 
partidos em quo so dividiao os habitantes das Proviucias- 
Lnidas, decidirão o Governo da Uopublica a entrar cm esti
pulações do paz. Nao obstanto as anteriores vantagens das 
suas armas, as difliculdadcs du sua posição crosciao considc* 
ravelmonle: suas tropas estavao quasi nuas, a guerra civil
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linlia-so manifestado nns Províncias, o papel moeda do seu 
Banco eslava reduzido a hum lerço do seu valor primitivo, c, 
apesar de haver abandonado o assédio de Montevideo, as auto
ridades desta cidade havido prohibido todas as communica- 
çõos commcrciacs.

Debaixo destas circunstancias, o Presidente julgou que 
convinha entrar cm negociações com D. Pedro, e despachou 
para o Rio de Janeiro, afim de promover a paz, a D. Manoel 
José Garcia, Ministro (pie se havia sempre opposto A decla
ração da guerra. As suas instrucçõcs crao, no caso de achar 
o Governo do Brazil disposto a tratar com ello, concluir 
qualquer convenção ou tratado preliminar, tendo por baso 
o devolvimento da Provincia Oriental a Bucnos-Ayrcs, ou 
o seu reconhecimento cm Estado livro c independente, de
baixo da fôrma de governo que os seus habitantes escolhes
sem. No ultimo caso nenhuma compensação soria dada por 
qualquer das parles bclligerantes. Tal foi porém o desejo do 
plenipotenciário do conseguir a paz, que excedeu aqucllas 
instrucções a ponto de ontrnr em liuina convenção om que a 
Provincia disputada era cedida como compensação ao Brazil 
por todas as tomadias feitas pelos corsários,

Esta convenção não foi ratificada pelo Governo de Bucnos- 
Ayrcs. Os membros da administração crüo os chefes do par
tido ultra-patriota j c nas circunstancias cm quo então se 
achava o Estado, só esto partido podia dirigir o povo e o 
exercito com sullicienle energia. Homens moderados teriao 
sido dominados pela torrente da opinião popular. A classe 
do povo estava exaltada pelos frequentes Iriumphos do exer
cito o da marinha, c a classe comtncrcial estava lambem 
fanalisada. A longa continuação da guerra havia feito o seu 
espirito cmprchcndcdor tomar liunlo direcção mais lucrativa. 
Os capilacs que não podiao ser empregados no commorcio, 
crao npplicados ao armamento de corsário», o as vantagem!
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conseguidas por esles liaviao compensado a suspensão do 
commercio regular: assim , por muitos possuidores desta 
cspecio do propriedade, a paz era considerada como precur

sora de mina.
Houve mais huma causa que contribuio para augnicntar u 

fatuidade publica. A fluclnaçSo do valor das mercadorias, 
devida cm parlo A diminuição do valor do papel moeda, c cm 
parto A incerloza das chegadas de embarcações de portos es
trangeiros, fez recorrer a especulações nunca d'nnlcs tentadas. 
Fortunas iminensas furão ganhas por individuos que até enlao 
nao perlcnciao ao commercio; os aventureiros faziao compras 
do mercadorias, quo so viao obrigados a olfercccr do novo A 
vonda no mercado antes quo pudessem rcalisnr os pagamen
tos a que se baviao obrigado; o movimento c aclividadc quo 
rcsultavSo destas transaeções cxccdiao a tudo quanto so havia 
anlcriormcnto testemunhado. Muitos julgavüo erradamente 
que esta aclividadc febril era liuma prosperidade real. O 
espirito publico eslava muito ir.llammado e nao ndmiltin 
rcllcxao: apenas se publicou o tratado do Garcia, desenvol- 
veu-so hum tumulto popular. A casa do Presideute , disse a 
Gazela dolirazil, novo periódico ministerial publicado no Rio, 
foi pelo espaço de duas boras apedrejada pelo povo soberano. 
Garcia vio-so na necessidade de evadir-se, o tentou-se o as
sassínio do seu desgraçado Secretario no Café da Yicloria. 
Guorra 1 Guorral Guerra! Era o grilo universal; as mu
lheres vicrao oflcreccr as suas joias para supprir As necessi
dades do Estado. Qunesquer que fossem os desejos do Go
verno, nao podia, no cQcrvcsccncia dos ânimos, resistir ao 
impulso popular.

No Rio de Janeiro odesejo de paz, exceptocntrc os corcundas 
ou monarchistas, era lambem grande. Os estragos feitos pelos 
corsários argentinos baviao-se tornado tao consideráveis, que 
os prêmios dos seguros maritimos em cornboi nao se podiao
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cücitunr por menos de dez por cento; o sem comboi trinta 
por cento For ao freqnentinenlo rcgcitidos. Acrescia mais que 
era bem sabido que a Cidade do Bucnos-Ayres recebia muitos 
soccoiTos dircclamentc do Brazil. Preparavao-so o carrcga- 
vao se embarcações veleiras, principaluicntc no Rio de Ja
neiro, que se despacharão para a Custa do Chile, mas que 
conlinuadamciite illudiáu o bloqueio. 0 destino de taes embar
cações era tao notorio que; hum jornal do Rio, por efleito de 
malicia, annuncioii posiiivamcnlc a sabida do huma embor
cação para Valparaiso, com escala por Bucnos-Ayres , refe
rindo-se d residência de hum lnglcz bem conhecido como 
interessado neste commcrcio illicito.

Era esta a disposição geral, quando a 5 do Maio Sua Ma- 
gesladc abrio a Sessão do Assembléa Legislativa. Começava a 
sua falia annunciando a morto da Imperatriz, e a sua mágoa 
por tao melancólico acontecimento: referia depois a conti
nuação da guerra que declarava necessário, até que a rPovin- 
cia Cisplalina se desembaraçasse dos seus invasores, c fosse 
por Bucnos-Ayres reconhecida a sua incorporação com o 
Império do Brazil. A respeito dos negoeios do interior, Sua 
Magestade pedia atlençjo da Cantara aos negocies financei
ros. «Hum ramo principal, observava o Imperador, o que 
muito concorrerá para este novo systema de finanças (que eu 
espero ver crear) ser executado, hc o poder judiciário. Nao 
ha codigo, nao ha fôrma apropriada ás luzes do tempo nos 
processos, as leis que sao contrariaslitmiasás outras, os jui
zes vom-so embaraçados nos julgamentos, as partes pade
cem, os máos nao sao punidos, os ordenados dos juizes nao 
sao suOicienles, para que nao sijao tentados pelo vil e sordi- 
do interesse; c portanto lie necessário que esto assembléa co- 
mcco a regular com summo cuidado c promplidao hum ramo 
lüo importante para a felicidade e socego publico: som finan

ças o sem justiça nito pódo existir Intata naçnoi Bem conhe-

1 8 ;



188  HISTORIA
ço que esta asscmbláa tem muitos cousas cm que cuidai*, ijuc 
ii ao pó de fazer tudo na mesma sessão, que os trabalhos íicüo 
preparados de luima para a outra : mas hc necessário come
çar, c começar com unidade sobre qualquer destas duas ma
térias , o quando liaja de divagar para outras ( o que não póde 
deixar do ser cm semelhantes matérias, que de sua natureza 
sao as mais delicados cm lodos os Estados ) ,  eu exijo desta 
asscinbléa que estas divagações sejfio aproveitando o tempo, 
fazendo aquellas leis que a Constituição a cadn passo nos está 
mostrando serem necessárias e indispensáveis para ella ser li- 
tcralmcnlc executada. No meio de huma guerra, sem que tu
do esteja organisado, o governo necessita que esta assemblea 
o aulorisc, como achar conveniente, para que possa estorvar 
a marcha nos dilapidadores da fazenda publica, aos que nUo 
desempenharem bem seus empregos, c áqucllcs que quize- 
rem perturbar a ordem estabelecida, por todos nós jurada, 
já demiltindo-os, já dando-lhes castigos correccionaes.

« Ninguém mais do que cu busca cingir-sc á lei; mas quan
do os que sahem delia não achfio de proinplo outra que os 
cohiba, he mister que o governo tenha essa autoridade, cm 
quanto o sjstcma geral n.lo estiver totalmcntc organisado, e 
tudo marchando perfeita, regular o constitucionalmente. >

Quanto ás relações externas com o continente da Europa, 
Sua Magestado aflirmava que continuavão amigaveis, c dcclu- 
ravo que os esponsaes da Rainha de Portugal se havião já cele
brado cm Vieuna, o que D. Miguel era brevemente esperado 
no Brazil. Finahncntc indicava como inimigos do trono, da 
pátria, c da religião, aquclles que fossem de opinião contraria 
ao que ellc enunciava; o lazia ver a convicção que tinha de 
que os seus sentimentos, o os dos Membros da Legislatura, cs- 
lavao em perfeita harmonia.

A disposição da Gamara dos Deputados continuava a ser 
limida o vacillante, como na sessão anterior; cotntudo, os des-



DO BRA7.lt.
grafados clfcilos da guerra, a notoria imbecilidade da admi
nistração, 0 a certeza .da força moral que adquiria, como 
kuma consequência nccossaria do iucrcmonto das luzes, ins
pirou aos membros da opposiçOo bunia confidencia própria 
quo antes lhes faltara. Hum dos primeiros objcctossubmctli- 
dos a sua attançao foi 0 tratado já cntabolado entre o Governo 
Brilannico e o Brazil para a cessação do commorcio da escra
vatura. Esto documento, redigido sob os auspicios do Mr. 
Canning, limitava a duração do trafico a tres annos n contar 
da sua ultima ratificação; depois dcslc prazo a sua contra
venção seria tratada como pirataria.

O Governo do Brazil liavia-sc desde longo tempo compro- 
mctlido á adopção desta providencia, c como Sua Magestade 
Britannica ameaçasso empregar a força, se as promessas a 
esto respeito senso realisassero, havia o Imperador assignado 
esta convenção em aã de Novembro de i8aG, no intcrval- 
lo da sessão das camaras. A ratificaçSo não aulorisnda de 
hum tratado que involvia tão importantes consequências, sem 
se ter previamente submettido á Assembléa Geral, era muito 
irregular; comtudo, alteiidcndo-sc ao espirito que prevalecia 
nos debates a este respeito, parecia provável quo os princi- 
pacs artigos eslatuidos scriao approvados, quaesquer que 
fossem as considerações quo prevalecessem. Alguns deputa
dos fizerso ver que, nao obstante a grande escala a que o 
commercio d’Africa havia sido levado desde muitos annos, 
a quantidade de escravos conscrvava-so quasi estacionaria ; 
pois que os lavradores, querendo evitar o risco c o incom- 
modo de criar as crianças, costumavoo empregar unicamente 
homens; 0 haviíio seguido esto sjstcma a ponto que em al
gumas fazendas mui raras crão as mulheres, c na maior 
jtnrle nao cxcediao estas a proporção de huma mulher para 
quatro homens. Assim, infelizmente para a America c para 
a África, esto deshumano trafico parece ter onerado o Brazil 
com a necessidade da sua continuação.
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Depois do longo debato foi nomeada humn commissoo para 
rever 0 examinar as condições do tratado; 0 ainda (|uo os 
seus membros considerassem a imposição das penas do pira
taria sobro os (pio so emprogassem naqncUc trafico por con
trabando , como oppostas és estatuiçõea da Constituição, a 
maioria dn Camara inclinon-so a ncqnicsccr A justiça dos prin
cípios cm que a convençllo so fundira.

Á revisito deste imporlanlo tratado succcdcu a aclopçtlo de 
hum decreto instituindo os Cursos Juridicos e de Scicncias 
snciacs de S. Paulo c Olinda; humn lei para a erraçao dos Jui
zes dn Paz, outra para 0 ar.gmcnto da dotação de Sua Mages- 
tado de duzentos Çonlos de réis que era, a mi! por unno, 0 fi- 
nalmcnte hum decreto para a fundação da divida publica. A 
utilidade da primeira hc obvia, c nao carcco do commenla- 
rio algum ; quanto ú segunda, foi huma lei proposta pela op- 
posiçno , c pódc-sc observar quo as vantagens que oflerccia 
crão, qno cm lugar do ser estes Juizes de Paz nomeados como 
os * Juizes de Fóra 1 pelo Governo por tempo illimitndo, sc- 
riito de eleição directamcnto popular, só por quatro annos, c 
seus serviços gratuitos. As suas prcrognlivas forilo mais cir- 
cunscriptas do que crllo as dos « Juizes de Fóra, » e pelo 
meio da sua eleiçilo se assegurava maior grilo de responsa
bilidade.

Acerca do nugmento da dolaçtlo do Imperador, convém 
referir que na sua elevaçilo A regenein fôrn cila fixada cm con
to e quarenta e quatro contos por nnno: no inlcrvallo entro 
a dissolução da Constituinte c a convocação da Asscnibléa 
Legislativa, havia ollo, por hum decreto, elevado esta somma 
a duzentos contos, c cm 182G foi decidido pela Camara dos 
Deputados quo seria elevada a quatrocentos. Esto projecto 
porém não havia ainda passado no Senado; c como as des- 
pezas de Sua Mngcslado tivessem em alguns annos anteriores 

regulado no termo medio ile setecentos, foi nli proposto, co-
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mo emenda,  qnc se elevasse a dotaçiio a mil contos do ríis. 
Devc-se reconhecei' que a occasiao para osto augmcnto foi mal 
escolhida. A divida publica desde a ultima sessão havia consi- 
dcrovelmcnto augmcntado; o doficit do nino corrcnto era es
timado em cinco mil contos, o o paiz achava-se envolvido 
cm hurna guerra ruinosa: comludo , apesar do alguns Depu
tados lerem tido o coragem do se oppôraesta concessão, a 
maioria tinha demasiado receio do vir a huma collisao com a 
autoridade imperial, para rejeitar o projocto. Durante as dis
cussões mostrou-so evidentemente quo o dotarão qnc se con
cedia a Sua Magcslndo era, cm relação A renda nacional, ma
ior doque a do qualquer outro monarcha da Europa. IN ao obs
tante, a emenda passou por grande maioria na Camará dos 
Deputados.

Em quanto so mostrarão assim condescendentes com a exi
gência pessoal do Imperador, os deputados resolvírao-se a 
nao sacrificar do todo a sua popularidade A extravagância da 
administração. O Gabinete esperava mais impostos, o ver por 
ellcs augmcnloda a renda publica; mas a isto sc oppuzcrao os 
deputados inflexivelmente. Na esperança do conciliar a opi
nião dos seus constituintes, eslavan antes dispostos a diminuir 
do quo a augmentar os encargos públicos, e cUbclivaincnlo 
procederão na abolição do hum oppressivo imposto quo sc 
arrecadava sobro os minas do ouro. Considcravao a renda 
cxislontc como muito siilficientc para o tempo de paz; o so
bre esto principio passõrao a fazer a lei da fundação da divida 
publica, calculando quo o sysloma do credito cia mais favo
rável para ás circunstancias em quo so achava a noçao.

No entretanto havia chegado ao Rio a noticia do nao ter 
sido ratificado pelo Governo de Bucaos-Ayrcs o tratado do 
paz celebrado com Garcia; consequentemente foi mandado 
o Coronel Coltor, ofliciul irlandcz ao serviço do Império, para 

a Irlanda, com o fim dc engajar colonos sobre os mesmos
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princípios cm que havido sido engajados os Allemãcs, que 
1'ordo depois alistados no exercito. Requisitou-se 6 Camara 
dos Deputados , que concedesse todo o auxilio necessário 
afim de habilitar o odminislraçdo a dirigir a guerra com 
maior vigor. No ollicio do Ministro se declarava que Sua 
Magcsludo, tendo feito tudo quanto eslava nas suas allribui- 
lmiçõcs, c até mesmo exposto sua preciosa vida para o hem 
e salvação do Estado, tinha indisputável direito a esporar 
huma efleeliva cooperar.ro da parte das Camnras.

A esta communicação repondeu o Presidente qno a este 
objccto a Camara daria a devida altcnção; e nomeon-se 
huma commissao para o examinar. 0  resultado foi a de
cisão da Camara, declarando que a força de trinta mil ho
mens jA decretada bastara para a necessidade occorrcntc. 
A esta resolução abnlançou-sc o Senado a propor como 
emenda que esto numero fosse augmentado com mais Ires mil 
homens: passo esto decididamente inconstitucional, visto 
que, segundo a lei fundamental, as propostas para impostos 
c recrutamentos devem ler principio na Camara dos De
putados. Este ensaio para a dictadura não deixou de des
pertar a indignação dos deputados liberaes. a Não admitía
mos, exclamou Vasconccllos, deputado pela provinda do 
Minas Geracs, » não admitíamos a maia leve infracção da 
Constituição; este artigo hc ainda mais importante do que 
o dos impostos; o recrutamento hc também hum imposto, 
c do que natureza ? IIc huma imposição sobre a liberdade, 
o sangue, e as vidas dos nossos concidadãos. Não consin 
tomos pois que o Senado infrinja a Constituição. »

Em outra emenda propôz também o Senado que esto 
reforço addicional fosso recrutado d'entre os estrangeiros, 
proposta esta que estimulou os deputados ainda mais do 
que a primeira. Ambas as emendas calunio ; e lendo os 
deputados igual repugnância A imposição de mais tributos,
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Sua Magestade, nas vistas dc crear Imm recurso, deliberou se 
a dar hum ntez da sua dotação para os despezas da guerra, 
promcltcndo a matado da mesmn dotação, como empréstimo, 
sem juros, para o mesmo fim, cm quanto durasse a luta. 
Forfio convidados os seus súbditos a imitarem esto patrió
tico exemplo; poròm, com cxccpção dc alguns nionarchis- 
tas puros, c da Marqueza dc Santos, poucos mais o seguirão.

Mais alguns colonos allemaes forao alistados no exercito, 
c alguns batalhões nacionaes transportados das provín
cias do norte para o Rio Grande. Sua Magcsladc no entanto 
jidgou dever suscitar nas cantaras algumas esperanças do 
paz, c por oceasiao do encerramento òa sessão, qne havia 
sido prorogadn até ítí do Novembro, rcconimcndou aos depu
tados que ficassem na capital afim de que promptamcnlo 
podessem deliberar sobre as condições da paz que breve- 
mente so deveria tratar.

Quatro dias depois teve lugar hiinta completa mudança 
no ministério. Outras alterações se lmviíio feito no gabinete, 
no decurso do mesmo anno ; comludo, os ministros não 
liavião ainda conseguido aquclla superioridade administra
tiva necessária para põr-so A frente dc huma maioria na 
Cantara dos Deputados. O circulo dos conselheiros d i s 
tado, sarcasticamente denominado pelos liberaes o circulo 
vicioso, do qual as administrações dos últimos Ires annos 
haviao sido tiradas, nenhuns talentos proficuos havia pro
duzido. Com cxccpçtto do Conde de Valcnça, Visconde dc S. 
Leopoldo, o do Marquez de S. João da Palma, que havino 
sido utlimamente admittidos neste corpo, os outros mom- 
bros erão os mesmos que liavião redigido a Constituição; to
davia, o que parecerá huma incongruência, a sua administra
ção pouco mais foi do que huma serie dc desalinhadas c im
procedentes tentativas para a sua subversão. Os últimos mi
nistros, a este respeito, forno de certo menos reprchcnsiveis

DO BRAZIL. I C)5
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do que os seus antecessores; todavia cxccdírOo-nos na incapa

cidade.
Pouco tempo antes do encerramento da sesstto, hum destes 

ministros propflz que so arbitrasse ordenado nos Conselheiros 
do Estado, nao obstante ser isto contrario A lei fundamental 
do império. Outro ministro rsscgnrou 4 opposiçao que, se 
ollo eslivesso disposto , destruiria todos os seus argumentos; 
o terceiro conservou-so em silencio sobro todos os pontos, 
até qno foi interpellado para dar a razao por que havia per
cebido os honorários de dous diversos empregos; o quarto de
clarou sor partidista das lheorins dcBcntbnm; mas, incapaz 
do se exprimir com facilidade, nunca aspAdo desenvolver & 
salisfncçao dos deputados; c final mente o quinto, obsequiando 
a carnara com a exposição dos luminosos conhecimentos que 
possuia sobre a conslrucçao naval, concluio com a seguinte 
phrase: ■  Nao posso explicar a minha asserção; mas a canta
ra pódo contar que lie verdadeira. »

t Oh estupidez I Oh impudência! csclamava o Astro de 
Minas, novo pcriodico professando principios mais energicos 
do que quantos tinhao apparccidu desde o tempo de Chapnis, 
que conceito sobre o Brazil foruiaráo os estrangeiros, so o 
julgarem pelo seu ministério? »
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EPO is dn batalha de Itnxaingo, até o fim do onno 
de 1827, 0 exercito imperial contcnlou-sc cm to
mar a defensiva. lltmni nnica acçao de importân

cia love lugar cm Camacúa no mrx de Abril; c esta, como 
Iodas os precedentes, foi ganha polos republicanos. Tao re
petidas derrotas obrigArao o governo a demiltir 0 Marancz de 
Barbacena, c a nomear dc novo o General Lccor para o com
inando dn exercito. Barbacena , pelas sitas maneiras insinuan
tes, das quaes jA falíamos anteriormente, liav a conseguido 
inspirar no animo dc Sua Magcstadc hum alto conceito da sua 
capacidade; e como as ultimas occorrcncias do Sul ncabnvao 
dc provar cvidentcmrnto qne nao posso ia lalrnlus militares, 
ficou decidido que a diplomacia eraoseit forte. 0  partido liberai 

certam entc partilhava diflbrenlc pensar; pois que a capacida-
i 3”



(lo diplomática do Marquei havia jA fido oxpcrimcntada du
rante as negociações com Portugal; o quaesquer que tivessem 
sido as vantagens colhidas pelo Plenipotenciário, o alto preço 
por quo o reconhecimento da independência fora comprado 
de D. Joio VI, fez com que os patriotas contemplassem toda 
esta transacçtto com muito desgosto. Apcznr do tudo, foi Sua 
Exccllencia despachado para a Europa , com missão do con
juntamente cITciliiar outro empréstimo, de contractar o segun
do casamento de D. Pedro com alguma princcza dos familios 
reinantes desse conlincnto, c finalmente de dirigir as nego
ciações ainda pendentes com Portugal.

A constituição organisada por D. Pedro havia sido aceita 
naquellc reino; c quando se rounio a nssomblóa legislativa, 
ambas as camaros manifestário as mais profusas demonstra
ções do reconhecimento e de gratidtlo: todavia os homens de 
pensar profundo virão, mesmo nessa dpoca, que esto senti
mento estava muito longo de ser o nacional.

t A letra foi apresentada c aceita, escrevia Sylvcstrc Pi
nheiro, o habil ex-ministro do D. Jotlo, a hum seu amigo no 
Brnzil, mas parece duvidoso que chegue a ser paga, porque 
o sacador nenhuns fundos tem aqui, o do nenhum modo o 
seu credito hc bom neste mercado. > Tal era com eflcilo, 
a respeito da futura ordem do cousas em Portugal, a convic
ção de S. Pinheiro que, apesar de haver sido oleito deputa
do, nunca quizéra tomar assento. Assim como muitos outros, 
havia cite observado que, A cxcepçao da diminuta classe mé
dia dos cidadãos, a Carta havia tido poucos adhcrcntos. A 
magistratura era composta de indivíduos do idéas retrogra
das ; a maior parte da nobreza u do clero olhava para o cs- 
tabcl cimento de huma camara de deputados separada c in
dependente , como infracçilo dos seus privilégios estabeleci
dos, c a populaça, pela oiA administração das ultimas cortes, 
estava indisposta contra qualquer governo constitucional.
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Dominados pola irritação causada pola indcpendcncia do 
Brazil, 0 ponto donde cmanára essa mesma constituição era 
huma causa sulliciente para oppôr-sc & sua popularidade. 
Pouco tnrdérão os symplomas de dissatisfncção cm acarretar 
huma crÍ6c. Apenas aberta a sessso legislativa, pegou cm ar
mas na prorincia do Traz os Montes hum partido realista , 
capitaneado pelo Marqucz dc Chaves, com o intento dc pro
clamar a D. Miguel monarcha absoluto do rciuo; c ao mesmo 
tempo o Gabinete dc Hcspanlia deu demonstrações não equi
vocas de pretonder sustentar o auxiliar os revoltosos. Por ou
tro lado 0 Ministério Britannico desejava que se mantivesse a 
constituição dada por D. Pedro; 0 as representações de Mr. 
Canning induzirão aCamara dos Communs n determinar a ex
pedição do huma força que bastasse para conter os revoltosos 
cm respeito. Cinco mil homens, commandados pelo Tenente 
General £ir William Clinton, desembarcarão em Portugal a 
l 5 dc Janeiro de 1827: os insurgentes relugiirãn-se na Hcs- 
panlia, 0 a assembléa geral pôdo por este meio continuar as 
suas sessões sem ser molestada. Existia porém mui pouca har
monia entre as duas camaras: a mór parto das leis que passa- 
vão na dos deputados, cahião na dos pares, onde dominava o 
partido apostolico, dc que crão chefes os Condes do Bio Par
do c do S. Miguel.

No entretanto D. Pedro, não obstante a sua abdicação con
diciona), continuava a proceder como se nas mesmas mãos es
tivesse a administração daqiicllc reino, c a do Brazil. O com
pleto armamento da embarcação quo trouxera a noticia da 
morto do Rei dc Portugal, foi exclusivamcntc fornecido pelo 
arsenal da marinha do Brazil, e a néoD. João V I, destinada 
a conduzir D. Miguel ao Rio de Janeiro, afim de visitar sua 
joven esposa, foi também magmficomcntc adornada c esqui
pada com a tripulação completa a expensas do império. Em 
todos 0» despachos relativos é administração do Portugal, Sua
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Magcstado conservou o estilo do hnm monarcha, o continuou 
a assignnr-sc D. Pedro IP . Muitos dnstes netos crao de grande 
importância, c crao coinlndo decididos sem ser ouvido o con
selho do Portugal. O doutor Bernardo José do Abranlcs e 
Castro foi nomeado Conselheiro do Estado; o Marechal Luiz 
do Rego Barreto, ex-capitao general do Pernambuco, pro- 
promovido oo posto do Tcncnlo Gcncralj e Governador das 
armas da provinda do Minho; e seu cunhado, o Barno do 
Rio Sccco, elevado a Par do Reino. Ao mesmo tempo que o 
Duque de Lafôes, o outros membros da deputação da Regên
cia do Portugal, que havitlo chegado ao Rio cm hum navio 
portuguez oxprcssamonlc destinado para os conduzir, livérao 
a morlilicnçoo de regressar (i sua própria custa , o Duque do 
Lafoes pelo paquete inglez, o os ouh os cm navios mercantes 
poriuguezes, cm consequência do algumas dcsinlclligcucins 
occorridas entre cllcs o Sua Magcsladc.

Nesta época, obstáculos imprevistos contrariérao os desíg
nios de D. Pedro. D. Miguel nBo quiz vir ao Rio, nem o minis
tério da Infanta D. Isabel Maria concordou cm reconhecer a 
validade dos precitados despachos. Esta mortificante, opposi- 
çao de ambas as parles, c o receio do huma guerra civil, obri- 
gérao finalmcnlc ao Imperador a nomear, por hum decreto 
de 5 de Julho de 1827, a D. Miguel sen Lugar-Tenente, c Re
gente de Portugal. Em observância deste decreto, que deve 
ser considerado como humi infracçno á constituição, Sun Al
teza o Infante pnrlio de Vienna para Portugal, c londo do ca
minho visitado Paris c Londres, chegou a Lisboa em «2 do 
Fevereiro de 1828. Alt jurou a carta constitucional cm aO do 
mesmo mez, acto este quasi sinudtaneo com a abdicaçno ab
soluta e sem condições da corda portugueza, por D. Pedro, 
em favor de sua filha.

Apparccioo porém sncccssos que indicavtto quo a conlinua- 

Ç50 do reinado de Sua Magestnde Fidelíssima era Cfll extremo
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problemática. Apenas assumio D. Miguel a regência elo reino, 
os adversários da carta pronunciarão livremente a sua opi
nião , c comcçárao a debater a questão da possibilidade de se 
declarar a Sua Alteza monarcha absoluto. Tinhao debaixo do 
suas vistas o precedente estabalccido na clevaçao de D. Pedro, 
o qual, nao obstante o juramento de fidelidade que havia pres
tado a Portugal, na occasiao cm que tonuira posse da regên
cia, logo depois tora acclamado pelo povo Imperador do Bra- 
zil. Além disto, os advogados daquolla medida suslcntavao 
que, em iguacs circunstancias, por oxcmplo nos reinados do 
D. Joao IV e D. Pedro I I , quando se pretendia alterar quacs- 
quer disposições das antigas Cortes do Lnmego, primeira- 
mente se obtinha c consentimento do povo constituido cm 
cortes: logo, antes que D. Pedro pudésso legalnicntc aiiuul- 
lar essas instituições, devera com prudência ter convocado 
os representantes do povo de Portugal.

Parece extraordinário que o reconhecimento da soberania 
do povo seja produzido nestes argumentos pelos proprios pug- 
nadores da monarchia absoluta ; todavia crao estas as razões 
mais adequadas uaquclla crise: muito lisongeiras para a popu
lação, forao por toda aparte repercutidas pelo clero. O prin
cipio «do direito divino» nao só era hum anachronismo, 
mas no caso vertente podia ser só empregado cm prejuizo da 
Igreja. Issearmentado polo procedimento das côrlcs do 1820, 
eslava 0 clero convencido de que, se continuasse a permane
cer por muito tempo lumia carta constitucional, scriao ataca
dos os seus privilégios, se 0 nao fossem igualmento os seus 
bens; estava portanto todo cllc indisposto contra a continua
ção do syslcma existente. Em suas homilias, os dous irmãos, 
D. Miguel c D. Pedro, erao apresentados sob as denominações 
correlativas de Jacob e Esau. Publicavao-sc, debaixo de seus 
auspicios, periódicos udvogando a causa do governo absoluto, 
ou, como enlao se appcllidava, n causa dopwo: 0 os seus es
forços servirão a prejudicar a carta.

D O  BBAZH. i g g
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■ Era csíe o cstádo de Portugal, quando a morte de Mr. (.an- 
ning, o a nomcnçfio do Duque de Wcllington para o lugar de 
primeiro mioistro, cinco mexes depois, tronxêrõo lmuia total 
mudança nas relações políticos da Gram- Bretanha» Apesar 
do que os insurgentes ainda se achassem fortes sobre as Iron- 
teiras da Hesponha, c que o perigo da invasao continuasso a 
ser immincntc, os tropos hritannicas forao mandadas retirar 
no mez de Abril de 1828.
• No entretanto 0 lufantoseguiu a roaxima gcralmontc prati
cada por qualquer partido collocado no poder supremo, con
ferindo os mais elevados postos do exercito aos individuos 
que mcreciao a sua confiança individual, c nomeando lium 
ministério imlmido dos mesmos principios. A esta segunda 
providencia succcdcu hum decreto datado de 5 i de Março, 
dissolvendo a camara dos deputados: apenas dado esto passo, 
a camara municipal de Lisboa, cm ü5 de Abril de 1838, 
apresentou n Sua Alteza liunia petição, rogando-lhe que assu
misse a dignidade e titulo de Rei de Portugal. A esta petição 
Sua Alteza respondeu com hum decreto datado do mesmo 
dia, declarando que aquclla supplica seria toinadn em consi
deração , quando fosse apresentada cm termos legaes. Por ter
mos lcgacs inculcava-se Inana resolução tomada pelas antigas 
còrtcs do reino no mesmo sentido; e outro decreto, datado 
de 5 de Maio, se promulgou, convocando essas mesmas cor
tes; para quo, como declarou 0 ministro da justiça na sua 
circular, * Portugal tornasse n ser Portugal. »

Esta convocação, quo virtualmcnto annullava a carta de 
D. Pedro, juntamento á prisão dos editores de todos os po- 
riodicos constiliicionacs, eccasionou a fuga de muitos parti
distas de D. Maria , para França, Inglaterra, e para 0 llrazil. 
Outros, de caracter mais destemido, rcfuginrSo-se no Porto, 
onde os habitantes, cm razso do pertencerem principolmonle 
u classe média ,.c do »e occupai om no commcTcio, inclinavio-sc
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a favor da Carla. As tropas aquarteladas nesta cidado lambem 
abrnçArão a cansa dos habitantes, c nomcou-schum governo 
provisorio, quasi lodo composto de pessoas quo havião figu
rado na revolução dc 1820, 011 qnc depois havi.lo feito sacriii- 
cios a favor da causa constitucional. Infclizmcnto o numero 
dc membros era maior do queo necessário: 0 choque do suas 
opiniões divergentes tendia a ncutralisarcm-sc reciprncamon- 
tc, dc maneira que todos os 9 us actos sahião destituídos do 
vigor 0 energia, qnc só podem resultar da administrarão do 
poucos.

0  Visconde de Itabayana, ministro hrazilciro cm Londres, 
do acordo com o Marques dc Rezende, ministro cm Vicnna 
d‘Auslria, protestarão contra os últimos procedimentos do In
fante , porém sem proveito algum. O governo do Lisboa, len
do á sua frente hum Príncipe já reputado como Monarcha , 
não se embaraçou nem com esle protesto, nem com a revolta 
do Porto. A assembléa dos Ires estados foi aborta pelo Infante 
a 22 dc Junho dc 1828, o 0 Bispo do Viseu nessa occasião 
pronunciou hum discurso sobro os direitos do Sr. D. Miguel A 
corôu portugueza, c a exclusão de D. Pedro c dc sua filha. 0  
Desembargador José Accurcio das Neves levanlou-so depois,
0 desenvolveu largamenle os males quo D. Pedro jA havia cau
sado A nação portugueza, dando a independência ao Império 
do Brazil; lembrou os exemplos do haverem vários monar- 
chas de Portugal sido depostos do trono; 0 concluio que só a 
nação, como juiz supremo, podia decidir entre as preteneões 
do Imperador do Brazil, dc soa filha, cdcD . Miguel,cquo 
paru esto fim se havião reunido os Ires estados. Esto discursa, 
assim como 0 do Bispo, foi ouvido com opprovaçao, 0 0 In
fante ordeuou depois quo coda hum dos estados sc reunisse 
nnvamento no dia 25 nos edifícios do S. Roque, S. Antonio, 
e convento de S. Francisco. Como sc havia som duvida espe
rad o, ficou decidido qtte D. Miguel era 0 r«i legitim o, e quo

DO BRAZir..
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tudo quanto D. Pedro havia feilo era nullo o inexequível pcl» 
sua illcgalidadc, fundamentando esta resolução sobre os se

guintes razões.
.• D. Pedro havia sido acclamado soberano de lmina na- 

çBo estrangoirai o esta circunstancia, constiluindo-oestran
geiro, ocxcluia do trono de Portugal, na conformidade do de
creto das côrlts de Lamcgo, o da petição da assembléa dos 

tres estados cm 1642.
2.“ A residência de D. Pedro fóra do reino era contraria á 

ordenança das cortes do Thomar de 1641, c aos decretos de 

1G42.
5. ' Portugal c Brazil tendo-se conslituido estados separa

dos e dislinctos desde i 5 de Novembro de 1825; c lendo D. 
Pedro escolhido a corôa do Brazil, estava desqualificado para 
reinarem Portugal, nos lermos do dito decreto de 1G42.

4.* liste principe havia violado as leis pnrtuguezas , arro
gando-se hum poder discricionário c exorbitante.

A assembléa íiualmculu declarou que os juramentos pres
tados por ü . Miguel crao nnllos, por lerem sido coactos , c 
prestados cm paiz estrangeiro.

Sem entrar na validade de todos estes argumentos, bastará 
observar aqui que aquclla rcsoluçüo foi confirmada por D. Mi
guel, que se fez proclamar Rei do Portugal c Algarv s , e  dis
solveu cm lã  de Julho a assembléa a que devia a sua clcvaçtlo.

Chegando ao Rio a noticia da dissolução da cantara dos de
putados, resolvcu-sc 0 Imperador a enviar D. Maria á liuropa, 
na esperança do collocar a Sua Magesladc sob a protecção do 
seu avô materno, 0 Imperador d'Áustria, c por este meio cf- 
feituar a sua união com D. Miguel. O Marqucz de Barbacc- 
na, o genio universal que no anno de 1827 havia figurado al
ternadamente no exercito do Sul, no ministério do Rio de Ja
neiro, e depois nas diversas côrlcs do Londres, Mimicli, Tu

rim e Paris, 0 que, apesar de todu a variedade de seus
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talentos e admirável aclividade, regrcssúrn ao Rio sem con
cluir nenhum dos objeclos da sun missão, foi escolhido para 
tutor da joven rainha durante a sua viagem; e ao mesmo tem
po incumbido dc concluir com a possível brevidade a nego
ciação do segundo casamento dc D. Pedro. Na sua anterior 
correspondência com u Corte do Kio, havia cllc indicado o 
regímen democrático do Krazil como o principal obstáculo á 
alliança do Imperador com qualquer das familias reinantes da 
Europa; comludo, longe do desanimar com este embaraço, 
rcprcscnlou-o como vencido pela sua própria sagacidade. An
tes porém dc ter cor.ctuido eslas negociações, julgou neces
sário regressar ao Rio dc Janeiro, c por se achar enlao pre
sente, foi-lhe confiada a hiloriu temporária dc D. Maria. Sua 
Magcstadc Fidelíssima sahio íinalmcnlc do Kio a 5 dc Julho 
dc 1828. Era a esse tempo huma criança de dez annos, c a 
sua partida foi contemplada com pouco sentimento da pnrlc 
dos habitantes da capital. Se porém algum credito se pódo 
dar ós asserções do Diário Fluminense, houvérflo, ao menos 
naqucilc dia , alguns indivíduos, cujo excesso dc sensibilidade 
conípensou amplamente a indiílcrençn do maior numero.

« Sua Magcslade a Senhora D. Maria II, exclamava o muito 
erudito redaelor daquella folha, n’hum paragrapho digno dc 
ser transcrito, para mostrar as pomposas ninharias com que» 
dc vez em quando, desfigurava suas paginas, Sua Magcstadc 
a Senhora D. Maria II parlio antes dc hontem para n Corto do 
Viennn n beijar a mfto a seu augusto avô. Esta venturosa cor
te, que ha onze^mnos felicitou 0 Brazil com hum archivodc 
virtudes difiicnllosamenle imitáveis, c que lao depressa foi 
invejado pelo Céo, vai ser bem paga pela soberana presença 
da joven rainha, fruto abençoado, e vivo espelho daqucllc 
simulacro. A justa c pungente saudade que em nossos cora
ções imbebe a privação deste augusto objecto, e que a política 

dos impérios nos força a supportar« hc apenas suavisada pela
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doce lembrança de que esta brilhanlo cslrella, deixando de 
scintiilar no cruzeiro do Snl, vai abrilhantar 0» ecos dn Euro
pa, e reproduzir n’hnm outro hcmisplicrio as altas virtudes 
do grande genio fundador do Império Brazilciro.

< Por motivo desta partida, nos foi remettido o seguinte 
soneto que publicamos, tanto pelo digno objecto a que ho 
dedicado, como para fazermos patente 0 gonio raro de sua 

autora: > :

Para sempre, ai dc nós 1 rainha augusta ,
Deixas os pátrios lares tilo queridos,
E a gloria quo vais dar a povos (idos,
Aos fidos Braziluiros quanto custa!

Do mar, do vento a ira nos assusta,
Mas já por ti nao somos allcndidos,
Soao daqui dali tristes gemidos,
Nossa dôr e saudade ali! quanto he justa '

O pátrio Rio que vaidoso ondeava 
Ufano com tens dons, queixoso agora '
A imirgcm triste cora seu pranto lava.

Do excelso pai 0 rosto se descora,
E o Brazil que contento te encarava,
Triste e saudoso te suspira e chora.

Por U. Del fina Jicnigna da Cunha.
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CAPITULO XX.

Questão dai prezas.—  Interpretarão d u  leis de bloqncioa pelo niinutro am t, 

rícano. —  Representações infructuous. —  Mr. Raguct pede seus passapor* 

tcs. —  Os Francezas t  Ingtezcs fazem reclamações ígtiacs ás dos America* 

nos, c  o Ministério Britannico cmprehende a mediação entre o Im perador 

e o Governo de Buenoi-AjTes. —  Kitado do exercito imperial. —  Audacia 

dos corsários. —  Reunião das câmaras cm  i8a8. —  Revolta das tropas cs* 

trangeiras. —  Mais mudanças no G abinete. —  Ilum a divisão franccza en 

tra em linha de batalha , e a  sua requisição he atte ndida.—  Negociações de 

paz. —  Tratado prelim inar.— EQcitas da guerra no B rasil, assim como em 

Buenoi-Ayres.

TÍJ

» m quanto os acontecimentos de Portugal auguravüo 
I hum proximo rompimento entro I). Pedro c D. Mi

guel , a detenção de hum considerável numero dc 
embarcações neutras, pela esquadra bloqueadora do Rio da 
Prata, ameaçava ser a causa dc sérios embaraços para o Im
perador. A America do Norte anticipou-sc cm protestar con
tra o procedimento do governo imperial. Durante o mez dc 
Setembro de 18&4 havia sido aprezado hum navio americano, 
a pretexto dc tor infringido o bloqueio de Pernambuco, e 
perto dc quinze mezes havião decorrido, sem que tivesse pas
sado sentença definitiva para ser relaxado: na subsequente 
declaração dc guerra com Bucnos-Ayrcs , o ministro dos Ne
gócios Estrangeiros informou a Mr. Raguet, Encarregado de 
Ncgocios dos Estados Unidos no Rio dc Janeiro, que o Im
perador havia ordenado que se apromptasse huma esquadra 
destinada a pôr cm estado dc bloqueio todos os portos perten-
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contes ás Províncias Unidas do Rio da Prata; o na manha do 
dia seguinto havia-so anmmciadoque, por ordem du Impera
dor, soriao aquellcs portos immcdiatamente bloqueados por 
liuma força já oli estacionada, á qun] se juntaria a expedição 
qnc brcvomcnlo para ali devia saliir. A esta communicaçao 
do ministro, Mr. Raguet replicára a 3 de Dezembro, admit- 
tindo o direito pleno de hiima potência bclligeranlo cm dom- 
nificar o seu inimigo por meio de cerco ou bloqueio ; mas in
sistia que essa potência nao tinha o arbilrio de decidir a res
peito dos interesses dos neutros, quo lambem tinhso, assim 
como os belligcrantcs, os seus direitos. « Pelo que respeita 
ao commcrcio das nações neutras com os estados amigos, 
sustentava Mr. Raguet, reconheceu-se como hum principio 
que esses navios neutros nao podião jusliíicadamente forne
cer contrabando de artigos de guerra a nenhuma das potên
cias hostis, nem mesmo conduzir mantimentos aos portos ou 
lugares bloqueados ou sitiados; porém rcconhcccu-se lam
bem que nenhum porto poderia ser considerado cm estado do 
bloqueio, sem qno estivosso guardado por htimn força naval 
capaz do so fazer respeitar, c de impedir o ingresso. Tanto 
assim que, se a esquadra ou força bloqucadora fòr obrigada 
a ausentar-se por qualquor motivo, cxcepto por cflcilo de mio 
tempo, dever-se-ia considerar o bloqueio como levantado, e 
a sua neva installaçao como hum novo bloqueio, de nenhuma 
forma prejudicial aos interesses dos neutros que tivessem no 
intervallo entrado no porto. Esta forma do conceber as leis dos 
bloqueios, continuava o negociador, foi sanccionada pela neu
tralidade armada elo 1780, c por hunia convenção concluida 
cm 1801 pola Gram-Bretanha e Rússia , em virtude da qual 
fòra estipulado, que para so determinar 0 estado de bloqueio 
de hum porto, seria esta qualificação unicamente dada áquelle 
onde as disposições tomadas pela potência que altaca, por 

incio de embarcações estacionadas, ou suflicicnlcmenlc uni-
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dos humas ás outras, dcmonstrnsssm 0 perigo evidente Da 
tentativa de entrar no porto. Esta definição havia sido adop- 
tada por todos os Gabinetes da Europa , e pelos Estados Uni
dos, qt.c nessa òpocn era a única naçao independente existente 
na America. > Mr. Raguet sustentava lambem quo outro prin
cipio incontestável era o da intiinoçüo prévia da existência do 
bloqueio, na falta da qual nenhuma captura nem condemna- 
çao podia ser proccdento; c para sustentar estes princípios, 
citava huma variedade de exemplos, cm que cllcs haviao sido 
observados pulas diversas potências marilimas da Europa.

A estas ropresontações, 0 Visconde de Santo Amaro, então 
ministro, replicava evasivamento que, segundo as ordens da
das ao almiranto brazileiro, a todos os navios neutros que ti
vessem entrado nos portos argentinos antes da dcclaraçao do 
bloqueio, se concedia quatorze dias para carregar 0 saiiir sem 
ser molestados.

Deixava-se permanecer assim esta questão, até quo nos mc- 
zcs de Junho Agosto c Setembro de 1826 forno capturadas 
algumas embarcações americanas, por se destinarem u hum 
porto bloqueado, 0 isto sem a intimação prévia. Neste caso 0 
Governo Brazileiro podia ccrtamcnto produzir como exemplo 
a conducta da Inglaterra durante a ultima guerra da Europa; 
porém nao rcflcclio quo este systema havia sido seguido uni- 
camcntcnto pela Inglaterra, a mais poderosa naçao marilima 
do mundo, o cm opposiçao nes protestos de todas as outras 
potências. Aquollcs aprezomentos occasionérao hum iminc- 
diato protesto da parto do Encarregado do Ncgocios America
no, o huma reclamação por perdas e juros, em consequência 
de qualquer demora.

O Marquez de ínhamhupc, quo succcdéra no ministério ao 
Visconde do Santo Amaro, contestou a Mr. Raguet quo a no
tificação que se pertendia da existência do bloqueio, havia si
do já feita pela intimação prévia a Iodas as nações, 0 que já

8O7
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havia decorrido o tempo necessário para quo delia estivessem 
ícientcs. « As embarcações noutras, sustentava o ministro, 
„J0 dcvifio tentar sol) pretexto algum a violaçSo do bloqueio, 
allcgando a ignorância dcllo, pois (pie poderiao ter obtido in
formações no porto noutro mais proximo; logo, dilfercnto li
nha do conducta da sua parle, inculcava intonçôcs hostis. 
Comtudo, como alguns navios tivessem sido aprezados no al
to mar, cm razao do declararem os seus passaportes que se di
rigido para portos bloqueados, Sua Magestade o Imperador 
havia resolvido que sómento scriao delidas aqucllas embar
cações , que liaviso manifestado o intento de violar o blo

queio. »
Por outro lado, Mr. Ragucl insistia no principio já citado, 

que nenhuma embarençao podia ser nprezoda pela infraeçao 
das leis do bloqueio, cxccpto se tentasse entrar no porto de
pois de haver recebido ordem de so retirar; c que nao bas
tava huma mora notificação ús nações estrangeiras. Para sus
tentar as suas prelcnçõcs, mostrava que todo o território en
tre o Amazonas e o (labo de Ilorn era dominado por huina 
ou outra das potências brlligorantes; que os portos ncutrars 
mais proximos erao Ynlparaiso c o Cabo de Boa Esperança, 
c que huma viagem a hum desses portos importava o mesmo 
que o regresso ao da sahiila da cmbarcaçao.

Nenhum cQcilo produzirão estas representações. A decisão 
sobre as embarcações capturadas foi submctlidn a hum tribu
nal de prezas, com o qual o governo declarou que, segundo 
a Constituição, nenhuma interferência devêra ter, por ser da 
atlribuiçtto do poder judiciário: c o Almirante Rrazileiro, nlio 
podendo fazer huma cxccpçao a favor dos Americanos, con
tinuou a aprezar indistinctamcntc todas as embarcações que 
se dirigiao a Bucnos-Ayrcs.

Conlinuórao portanto as contestações entre Mr. Ragucl e 
os ministros brazileiros, que só lerminórao em 8 de Março

j>o8
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do 1827,  pedindo aqucllc os seus passaportes. ForJo-lhc con
cedidos, o pouco depois da sua partida despachou o Impe
rador hum Enviado Brazileiro por nomo Rehello para os Es
tados Unidos, a fim do arranjar amigavelmente as difiiculda- 
dos que haviao occorrido. O Presidente nomeou succcssor 
a Mr. Raguct, o suspendêrao-so ultoriores discussões «té o 
mez do Novembro seguinte; desejando entao o Imperador 
pôr termo ao abuso que commettiao as embarcações estran
geiras entrando em Montevideo, o depois sabindo ostensiva- 
mente para portos distantes, mas na realidade destinando-se 
a Buenos-Ayres, encarregou as autoridades daquella cidade 
a nao consentirem duranto a guerra, quo essas embarcações 
sahissem sem prestar fianças, garantindo o seu destino 
para portos que ntto fossem os da Republica Argentina. Em 
consequência porém das encrgicas representações de Mr. Tu- 
dor. Ministro Americano ultimamcnte chegado, Acercada 
injustiça c illegalidadc desta medida, foi cila depois abando
nada a iG de Janeiro do 1828.

Por motivos iguacs aosprccitados, 0 Governo Francez se- 
guio 0 exemplo do Americano, e reclamou as perdas causadas 
aos seus súbditos pelos.aprezamentos illcgacs; c a Inglaterra 
quo havia soflrido, pelo systema adoptado, mais do que todas as 
outras nações juntas, n.lo sónao reclamou indcinnisuçõcs, mas 
tentou intervir para que cessasse a guerra. A administração 
brilanuica desde muito tempo desejava facilitar liuma recon
ciliação entre as duas nações belligcrautcs, c fclizmcnto D. 
Pedro dispôz-se a prestar ouvidos ás condições que dantes ha
via rejeitado com indignação. As enfermidades, deserções, e 
perdas nas batalhas, haviao reduzido as forças da fronteira 
a menos de sete mil homens ; 0 inimigo ora igual em nume
ro, mas a sua força augmcnlava pelas deserções nas fileiras do 
exercito imperial: além do que, huma serie de revezes no de
curso do dous anuos, havia quasi extinguido todo 0 vestígio

' ' i 4
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<lc espirito marcial, ou do patriotismo , como so expressava o 
General Lccor em hum despacho interceptado. Entro as mi
lícias , semelhante indisposição existia para o serviço. Até 
mesmo os habitantes do Rio Grando, cm razilo dos soflrimen- 
tos <|iio experimentavíto, preferiao dispersar-se pelos matos c 
campinas do inlorior a pegar em armas. 0  maior prejuizoro- 
cahia sobre os criadores do gados. Inradiüo-se diariamente 
as suas fazendas, seu gado ora levado aos milheiros, o seus 
escravos do continuo fugino para a Banda Oriental, ondo im- 
mediatamonte gozavilo dos vantagens da liberdade. Broun e 
Galado, dous dos principacs odiciacs de Lccor, opinavno que 
devíra dar huma acçtto, visto que era prcferivcl perder a 
tropa no campo, do que pela deserção, o desmorolisaçno 
que delia resultava. Comtudo , o General continuou inabala- 
vel nos sons princípios, do que resultou huma violonta dis
cussão, seguindo-se a prisão do Broun, o o requerimento do 
Colado, pedindo o sou passaporte para Montovidéo.

No Rio du Prata igual infortúnio acompanhava a força naval 
de D. Pedro. Em razao da poquenez das suas embarcações, os 
Argentinos achavao-so na impossibilidade do se arrostarem 
com ndivisaobrazilciio; comtudo, as depredações feitas pe
los corsários lornárao-so mais nocivas do que nunca: a auda- 
cia com que estes aventureiros edeituavao a pilhagem era 
verdadeiramente ,espantosa. Hum desses corsários, o Con
gresso, registou por mais do huma semana todas as embar
cações quo entravao a barra do Rio de Janeiro, o a final es
capou-se na presença do duas fragatas c hum brigue de guer
ra : outro briguo de guerra brazileiro, o Cacique, foi tomado 
na altura de Pernambuco por hum cors irio; c , apesar dos 
maiores esforços, ntio pôdo o seu commandanlc, ocapitao 
Manson, hum dos mais bravos odiciacs da marinha, conse
guir quo a sua tripulação so conservasse firme cm seus pos
tos: o o Niger, pequeno corsário montando unicamente oito
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peças, tentou tomar por abordagem a Maria Izabcl, fragata 
do trinta o seis peças. Aconteceu estar o corsário á vista de 
Santos, quando a Maria Izabcl fez-se de vila protegendo hum 
comboy de sumacas carregadas do assucar. ü  capitão do /Vi
ger conservou-se d vista do comboy, o de noite fez força de 
vila o prolongou-se com a fragata, lançou-lbea abordagem, 
o por alguns minutos apoderou-se da tolda. A dificuldade dn 
abordagem era porém tão grande pela posição relativa das 
duas embarcações, que, antes de poder passar hum numero 
sufficiontc dc homens, a tripulação da fragata rcunio-so, o 
obrigou os aggrcssorcs a relirarom-so para bordo do corsário, 
com a perda dc alguns prisioneiros. O /Viger comludo safou- 
so, o até capturou liuma parle do comboy.

Estes desgraçados acontecimentos, juntos ao continuo aug- 
mento da divida publica, produzião hum crescente descon
tentamento, quando a Assemblòa Legislativa so inslallou no dia 
marcado 3 do Muio do ií)a8. Na falia do trono o Imperador 
anmmciou que a côrtc do Madrid era a unica da Europa quo 
havia deixado do reconhecer a independência do Império Bra- 
zilciro; que se bavino concluido tratados dc commcrcio e dc 
navegação com a Gram-Bretanha c Prússia; que o Governo 
dos Estados Unidos havia subslituido o Encarregado dc Negó
cios quo sabira do Rio do Janeiro; que sc bavino encetado ne
gociações com o Governo do Buonos-Ayrcs; o quo o acto de 
sua abdicação ao trono do Portugal so havia consumado. Pas
sando aos ncgocios internos, congratulara a Assemblòa pela 
boa ordem c tranquillidade que existia cm Iodas as províncias; 
prova, declarava o Imperador, de quo o systema monarchico- 
constitucional sc consolidava diariamente cada vez mais. Fi- 
nalmentc, concluio renovando as suas instancias para que a As
scmblòa attendesso ás finanças o A administrnção da justiça.

Concebeu-se a esperança de quo o ministério nomeado no

mez do Novembro dc 18*7 obtiveisc pela primeira vez liuma
14**
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maioria na camara dos deputados: havia cllc sido tirado do 
seio da lagislatura, o a reputação de probidade de que gozava 
Pedro de Araújo Lima, Ministro do Império, reunida ao tacto 
e aptidão quo se altrihuiãoa Calmou, Ministro da Fazenda, 
conciliou por algum tempo a confiança do todos os partidos. 
Calmou, natural da Bahia, havia sido educado em huma 
nniversidado ingloia, c dizia-se quo gozòra da intimidade 
pessoal do Mr. Canning; e ainda quo sua eloquência fosse 
Iria o artificiosa, ora coinludo hum dos mais agudos orado
res da camara: todavia as esperanças quo so liavião concebi
do dcsvaneccrão-so com a abertura das camaras. Os homens 
cm geral formão suas opiniões sfmicnlo sobre resultados , c os 
desgraçados cficilos da guerra havião naturalmcntc motivado 
hum grando desenvolvimento no espirito de opposição da ca
mara dos deputados. Ao mesmo tempo, a antiga popularidade 
de D. Pedro declinava rapidamente. Em lugar de continuar 
a ser contemplado como o genio tutelar do paiz, havia-se 
contra cllc suscitado mui fortes prejuizos, o a adminis
tração do gabincto não tendia a fazer-lhe do novo ganhar a 
confiança publica: a falta de talento na maior parte dos mi
nistros , a suspeitada corrupção o altivo comportamento de 
outros, e o  egoismo do todos bastirão para desacreditar sua 
administração; o , apesar dos meios empregados para assegu
rar votos, meios que, segundo so dizia, crão modelados so
bre os que outr’ora Sir Robcrt Walpolo reduzira a syslema, o 
ministério achou-se sempre na minoria. Os embaraços com 
que lutava a este respeito tcrminòrão-sc de súbito por hum 
acontecimento que occasionou inesperadamente a sua demis
são : foi a revolta do parte das tropas estrangeiras quo se acha- 
vao no Rio de Janeiro.

A missão do Coronel Coltcr i  Irlanda, com o fim de pro
mover a emigração de colonos, já foi aqui referida. Os ter
mos sob que este oflicial tcat&ra com os colonos crão: que to-



dos terião a stia passagem paga ; que cada homem robusto reco-' 
hcria do salario o equivalente a lium shilliiig por dia; que se 
lhes Ibrncccriao bons mantimentos, o o vestuário apropriado a 
hum clima quente. Aos artistas c lavradores se assegurava 
constante occupaç.ao, c destes, os que trouxessem os seus pró
prios ulcncilios, rcccbcriao cada hum huma data de terras do 
quarenta goiras: para mais os animar, se lhes assegurou quo 
nenhum seria obrigado a ficar contra a sua vontado; e nada 
se disso a respeito de serviço militar.

Estes termos crão mui vantajosos, c nchárão immcdialn 
accitaçno, de maneira que no espaço de tres semanas jA na- 
vegavao para o Rio de Janeiro perto de Ires mil emigrados, 
homeus, mulheres e crianças. Os habitantes naohaviao con
tado com a sua chegada, c os Irlnnduzcs forno por cllcs mui 
mal recebidos. Quo a intenção do governo era obrigar a ma
ior parto a pegar cm armas tornou-se logo fóra do toda a du
vida; mas, como jA fica referido, bavia-sc goncraUsado a 
maior antipathia contra tropas estrangeiras.

A maior parlo dos emigrados chcgArao ao seu destino nos 
primeiros dias de Janeiro do i8>8, o dcscmbarcArao n’huma 
condição que, cm outras circunstancias, teria movido a com
paixão. As mais com os'filhos em seus braços, moninas pró
ximas A puberdade, lavradores olhlcticos no primor da vida, 
dcseinbarcnvao cm estado do quasi completa nudez. Forao 
logo conduzidos para os quartéis da rua dos Carbonos, entre 
os insultos da populaça , o escarnco da multidão dos negros, 
vozeando c batendo palmas, pela npparição dos escravos bran
cos, como se dignArOO nppcllidar os desgraçados Irlandczcs. 
Este extraordinário acolhimento deu lugar a que os colonos 
se julgassem trahidos , o logo rccIamArão o cumprimento do 
contracto feito pelo Coronel Collcr. Como porém este agente 
nao tivesse sido autorisado pelo governo a conceder condi- 
çScs tão liboracS) o sou cumprimento foi recusado; o dou-so
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a entender claramcnfó nos homens quo outra alternativa lhes 
nao restava, mais do quo assentar praça, ou morrer do fome.

Por algum tempo nao acreditárSo no que se passava; nüo 
podiao conceber como o governo de huma naçao civilisada 
consentia em sanccionar liuma tao grando falta da boa fé, 
pela qual haviao sido seduzidos da sua patria: publicérao as 
condições do seu engajamento, c conhecendo os receios quo 
dcllcs linha o povo, dcclarárão quo tinhão vindo como pa- 
cilicos colonos, c nao como soldados: muitos rcsolulamente 
se negérão a assentar praça, na esperança de quo algum dia 
se lhes faria justiça. No entretanto outros procuravao huma 
distracção tomporaria na embriaguez; propensão fatal quo, 
envolvendo-os em continuas rixas com os habitantes, aug- 
mcnlava a aversão contra cllcs o a sua miséria. As conti
nuadas desordens que occerrifio nos bairros cm que estavão 
aquartelados fízérão com quo fosse a maior parte removida a 
mais distantes quartéis, onde aqucllcs que tivérão a pertinácia 
de insistir sobre o cumprimento do contracto do Coronel Col- 
ter, forão privados de suas rações, o reduzidos a viver de es
molas.

Era esta a condição dos emigrados irlandozes , quando em 
Junho, hum soldado allcmío, por huma pequena falta de dis
ciplina , foi condcinnado a levar duzentas o cincoenta chiba
tadas : antes porém de se completar este numero, sons cama
radas oxclamitrão que pretendia-so mata-lo, c o  libertarão. 
Informados disto, huns sessenta Irlandozes correrão a coad
juvar os Allemãcs, e este motim tomou sério aspecto: rou- 
bérão algumas vendas, o pilharão os aquartelamentos dos of- 
ftciaos. No dia seguinto crosceu o numero dos revoltosos, foi 
assassinado o major do hum batalhão allcmão, accusado pelos 
soldados de ter retido os seus soldos, e forão foridos mais 
dous ofliciacs.

Bento Bart'020 P e re ira , Ministro da G uerra, ordenou cnlEo
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ao Conde do Rio Pardo, commandante da tropa, que atacasse 
as força6 estrangeiras, o que uüo disse quartel, lluma porção 
4° liomens libertos de còr, c de escravos, de motu proprio fo- 
rao cooperar com a tropa nacional, c mais de sessenta Irlan
deses forao mortos, e cem feridos no combate. Os escravos, 
a quem imprudcnlcincnlc 6c confiárão armas, distinguírao-se 
pela sua barbaridade; muitos separavao os membros do suas 
yictimas moribundas, e os levavao cm Iriumpho.

Este desgraçado acontecimento dccidio a D. Pedro em fazer 
regressar os Irlandczcs para o seu paiz. Mr. Aston, Secretario 
da Legaçao Ingleza, proccden cm manda-los reunir; c a 5 de 
Julho cmbarcárão para a Irlanda mil c quatrocentos: os res
tantes dispcrsérão-sc polas províncias. O batalhão allcmso foi 
removido para outros quartéis, c hum dos chefes da insur
reição executado. Os liberaes exultarão com este doloroso 
succcsso, que foi representado nas paginas de alguns jornacs, 
reccntomcntc publicados, como hum magnânimo desforço da 
parte do povo; mas o Imperador, que fòra o mais empenhado 
no projecto de mandar vir os Irlandczcs, indignou-se sobre
maneira contra o Ministro da Guerra, c demiltio não sòeslc, 
como também os outros Ministros Calmon, Araújo Lima, o 
os da Justiça o Marinha , quo tentarão desculpa-los. ElTeitu- 
ando esta mudança, pareceu quo o Imperador a final se pe- 
nctrára da necessidade do formar huma administração mais 
popular; o pela primoira vez desde quo se consolidara a mo- 
narchia, forno os importantes pastas da Justiça o da Fazenda 
offcrccidas aos membros do partido liberal: os escolhidos po
rém pouco anhclavao aceitar, no estado complicado cm quo 
se achavão os negocios. Estavlo convencidos de que se ne
cessitava de huma mudança do systema c não de indivíduos; 
e como não confiassem nem nas reformas projcçtadas, nem 
na firmeza das resoluções de D. 1’cdro, preferirão ficar nas 
fileiras da cpposiçao, Forao portanto de ncccssidado os mem-
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bros do novo gabinete tirados d’cntrc os monarchislas; e, ex
cetuado Josê Clemente Pereira , banido onlr’óra pelos An- 
dradas, c que foi entao nomeado Ministro do Império c da 
Justiça , nenhum dos outros era dotado de força do caracter. 
O mesmo Clcmcnto Pereira, sendo infatigável no gabinete, 
0 possuindo muito talento administrativo , era comtudo ver
sátil cm suas opiniões politicas, frequentemente anlinomieo, 
e desejoso de condescender com o Imperador e com a oppo- 
siçao ao mesmo tempo, com aquello, por meio dn mais implí
cita obediência , c com esta por toda a sorte de condescen
dências.

Apenas completa a organisnçflo, esto ministério vio-so col- 
locado no mais singular dilcmma, com a chegada do Vicc-Al- 
mirantoFrancczRoussin cm 6 do Julho, com humanáocdnas 
fragatas, exigindo oxpressamente a immcdiala restituição do 
todas as embarcações francczas tomadas no Rio da Prata , c 
huma indemnisaçao das perdas occasionadas , 0 que causou 
grande agitaçao em toda n cidade. Ambas as camaras cslavão 
dispostos a nao acccdcrà exigência; comtudo, comoRoussin 
ameaçasse empregar a força, so fossem incfiicazes outros 
moios, D. Pedro assentou terminar a questão, e de seu pro. 
prio arbitrio ordenou a restituição das embarcações reclama
das, com indcmnisaçtto das perdas, o transmittio a compe
tente dcclaraçao ao commandantc franccz. Forno consequen
temente entregues as embarcações, e licou tratado qno a in
demnisaçao das perdas seria ultimada antes de so fmalisar o 
anno de 1829.

No entretanto, a mediaçso do governo britannico entre 0 
Brazil c Bucnos-Ayrcs facilitou a paz tao longo tempo dese
jada. Debaixo dos auspicios da Gram-Brctanha encctárso-sc 
negociações, cujas bases forão que a Banda Oriental licaria 
independente pelo espaço dc cinco annos, 0 depois adoplaria 
0 governo quo lhe conviesse. 0  cabildo de M onlcvid ío, qno



só tinha demasiadamente compromcttido a favor da causa im
perial, nao podia contar com muita consideração debaixo do 
qualquer govorno indcpondonlc, oppôz-sc portanto com toda 
a energia contra esta transacçno; c apresentou a Sua.Magcsta- 
dc hum requerimento, rogando-lhe que antes continuasse a 
guerra do que abandonasse a proviu cia: o tempo, porém, para 
assim se praticar eslava passado, 0  exercito republicano aug- 
mentava diariamente, ao mesmo passo que o do Brazil min- 
goava com a maior rapidez; cFrucluoso Rivera, que se sopará- 
ra da causa de Bucnos-Ayrcs, por occasiao do assédio de Mon- 
tevidéo, nesta crise propòz condições de reconciliação com 
Lavallcja, c deu principio á assolação da mal protegida pro
víncia de Missões. Nao obstanto os frequentes protestos de D. 
Pedro és camaras, de quo aguerra continuaria até que a in
corporação fosse reconhecida, a insurreição e mudança das 
tropas estrangeiras revoltadas, a difliculdadc de recrutar, c 
o aspecto ameaçador dos nogocios do Portugal, fizérao com 
que a paz fosse de absoluta ncccssidado: isto, junto i  inter
ferência da Gram-Bretanha, motivou a total dcsistcucia das 
primeiras prclcnções. Concluio-so no Rio de Janeiro, cm a8 
do Agosto de 1828, hum tratado preliminar do paz; c insc- 
rio-sc no cabeçalho, que era cm consequência dn mediação 
do Sua Magestado Britannica. Telas condições deste tratado 
so declarava a muito disputada província livre, independente, 
separada tanto do Brazil como das Provindas Unidas de Buc- 
nos-Ayrcs, c unicamente sujeita és leis que os interesses c re
cursos dos seus habitantes aconselhassem. Os representantes

t>0 KRAZ1E. a j?

daquclla provinda deveriao immcdiatomentcinslallarhum go
verno provisorio para administrar os negocios públicos, até o 
estabelecimento de outro definitivo, quo seria creado pela 
constituição; e quo quando se inslallasso 0 precitado governo 
provisorio, se relirariíio as autoridades então existentes. Se no 
espaço do cinco nnnos a guerra civil perturbasse a IranquilB- 
dado do Montovidéo, as parles conlractanles so obrigavao mu-



luamcnte a proslar o necessário auxilio ao governo logal. 
Dccidio-sc quo no fim dos lo prazo cessaria Ioda n protecção, e 
quo n provincia seria considoradn cm estado de perfeita o abso
luta indcpendoncia; quo haveria hum completo o perpetuo 
osquccimcnto do todas as oífensas políticas, o a troca do pri
sioneiros; o cslipulou-so mais, cm termos de perfeita recipro
cidade, a garantia da livro navcgaçfto do Rio da Prata para 
ambas as partes.

Foi esta a terminação da fatal c desastrosa guerra do S ul; 
guerra quo, além das pordas soflridas pelas compauhias do se
guro e indivíduos particulares, calculou-so ter custado ao 
Brazil cento e vinto o hum milhões de cruzados, e oito mil 
cidadãos. Cumpre todavia confessar quo a olla so deve pro- 
vavclmcnto o não haver a constituição sollrido mudanças que, 
se chegassem a vorificar-sc, teriao destruido as suas mais va
liosas instituições. O constaulc máo fado das armas brazilciras 
produzio o oficito de anniquilar a ambiçao das distineções mi
litares , quo demasiados incentivos apresenta aos homens de 
espirito ardente c enthusiaslico. A energia da geraçao nascen
te , por huma consequência daqucllcs desastres, inclinou-so 
mais para a carreira civil do que para a militar; c os aperfei
çoamentos sociaes que rcsultirao desta posição preservírão o 
Brazil de huma completa anarchia.

Pelo contrario cm Buenos-Ayros, ondo a lula fòra sempro 
accompanhnda de vantagens, c onde huma sério de victorias 
havia acccndido o cnthusiasmo dos habitantes, outros efleitos 
bem contrários so preparavüo. Apenas proclamada a paz, e 
como huma consequência da aureola com quo so acharão 
adornados, osmililaresadquirirao toda a preponderância sobre 
as autoridades civis; succcdèrão-se dissensões, o cada pe
queno cheio recorreu á sua espada, de maneira que as ferieis 
campinas das margens do Rio da Prata, desde essa época, 
nada mais forao do quo o theatro da anarçlija, da guerra ci
vil, do derramamento do sangue fraternal e da devastação.

a  1S  HISTORIA
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CAPITULO XXI.
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Npva appariçüo do» jornnc» da opposiçáo. —  Sua influencia. —  Prim eira» 
couquistas do» Portuguezes, c sua fatal influencia *obrc a prosperidade da 

naçào. —  Pobreza da literatura portuguezn. —  Seu melhoramento no d e

cim o sexto século» e sua ulterior deterioração. —  Influencia do estado 

existente da literatura sobre o jornalismo do Drazil. —  Publicação da 

Aurora Fluminense. —■ Negocio» do Banco. —  Estado da renda e d»s dça- 

pezas publicas. —  Extracto da Aurora. —  Comportamento despotico do 

M inistério. —  Principacs medidas passadas na camara dos deputados du

rante a sessão. —  Crcaçâo dos conselhos provinciacs. —  Abolição da lei 

do» m orgados, motivada pelo desejo de se evitar a organisaçao de buma 
aristocracia hereditária. —  Nivelamento dos direitos de importação para 

todos os nações. —  Vasconccllos, chefe da opposiçáo. —  Reforma dos mu

nicipalidades apresentada por Feijó, —  Censura do Imperador aos depu

tados na falia do encerramento.

1 Ão obstante 0 silencio relativo ela imprenso, duran
te 0 periodo decorrido entre a dissolução da As- 
scmblóa Constiluinto c a convocação da Legislati

vo , apenas comcçára esta as snas sessões, os Jiberaes de novo 
se activõrüo, e nppareccu liiima quantidade de jornaes pug
nando pelas opiniões 0 interesses da opposiçfio. Muitos desses 
periódicos erflo exagerados no seu cstylo, 0 faltos de lógica 
nas suas conclusões. Comtudo, 0 espirito cm que crao escri
tos agradava ao povo, 0 a sua influencia em todo 0 Imporio 
ora prodigiosa. Sc na Europa, ondo ha tanlos e tilo variados 
meios do se adquirir instrucçflo, a ascendência da imprensa 

periódica ho cm toda a parte sentida c reconhecida» com

-
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maior razão sua influencia no Brazil lio mais preponderante, 
visto que ncllc os periódicos são os únicos vcliiculos de ins- 

trucção que existem.
A pobreza da literatura portugueza lie rcconliccida cm toda 

a Europa. Durante os tres últimos séculos mui raros escrito
res lusitanos tem apparccido: comtudo , o idioma csscncial- 
mente derivado do latino, do leutonico c do arabo, lie rico, 
harmonioso c fluente. No começo do século decimo sexto, 
quando a ambição das emprezas conduzia os Porluguezes ao 
descobrimento do Brazil c A conquista do parle da Asia, ap- 
parecerão poetas c historiadores, que se possuiao do espirito 
da idade cm que vivitlo, c nasceu liuma ontno nova literatura, 
contemporânea da descoberta de hum novo mundo: mas o 
estabelecimento da Inquisição no reinado que se seguira, a 
excessiva emigração para a Asia, a África, c a America, c a 
auniqiiilação da maior parte da nobreza de Portugal, que nesse 
tempo era quasi a unica ciasse inslruida , nas guerras estran
geiras, c nas expedições suscitadas pelo fanatismo, contri
buirão para a extineção prematura desta preeminência inlcl- 
lectual.

A energia de hum povo bravo c cmprchcndcdor cncolheu- 
so de repente; e nas próprias palavras de hum chronisla por- 
luguez: « Hum estado, que poucos annos antes havia susci
tado a admiração e a invejo universal, tornou-se logo depois 
hum objccto de exemplo o de compaixão a toda a Europa. > 
Com quanto esta asserção pareça anômala, a decadência da 
nação portugueza pódo ser rastreadn pelas vantagens succcssi- 
vas que alcançárb na África, na Asia e na America. As pri
meiras conquistas forão sobre a costa d’Africa, e era hum ha
bito entre as familias nobres c oppulcntas mandarem ou hum 
filho seguudo, ou hum paniguado a estas expedições: dahi 
se originou o provérbio— metter huma lança cm África— co
mo hum distinctivo dns funiilius quo assim coulribuiao pura



o serviço do Estado, o depois em uso vulgar como lium 
caracloristico da familia do <[uo se tratava; mesmo agora, di
zer qno os antepassados do qualquer individuo plantérão 
liuma lança cm África, equivale atteslar a nobroza da sua 
origem.

Por occasiao da descoberta da passagem A índia, e da 
conquista do liuma parto desse lerritorio, a emigração de 
todas as classes da população ainda mais se augmenlou. 
Além da ambição das emprezas, natural aos ânimos ardentes, 
liaviao os tres mais Tortos incentivos quo dominüo no peito 
humano , [fanatismo religioso , nacionalidade, c o amor do 
ganho. Todos, desde os individuos da mais alta gcrarchia, 
até aos da mais baixa, estavao embuidos da convicção que 
aqucllcs que morrião combatendo os Mouros, c os outros po
vos infiéis, linlião segura a sua salvaçao, qualquer quo fosse 
a gravidado de seus peccados; e dalii so originava a energia 
c intrepidez com que crtlo conduzidas estas novas cruzadas.

Havia igualmcnlo liuma grande emigração para o Brazil, 
mas os individuos de quo se compunha crão pela maior 
parto degradados, ou pcrtencião és classes mais intimas do 
povo. Assim se fundou o systema de colonisação, ou antes 
de conquista, que chegou a ser tão extenso, que, conformo 
a expressão de Mr. Soulhey, o sol nunca deixa de luzir sobre 
algum dos dominios do Rei de Portugal.

Semelhante a todas as dominações fundadas sobre a vio
lência, o poderio porluguez encerrava cm si mesmo o gér
men da sua destruição. Além da snniquilação da sua nobreza, 
cuja aristocracia podia contrapesar a do clero, a demasiada 
extineção dos dominios exhauriáo as riquezas e a população 
da Mclropolc: se os seus habitantes houvessem tido o com- 
mcrcio como objcclo essencial, assim como o tinhão os Hol- 
landczcs na mesma época, lerião podido enriquecer a Mclro
polc í mas dcsgraçadamcnle o espirito cavalhercsco era o
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sdominava, e a conquista era o fim primário a que 
so propunhao com sacrifícios que agora parecem incriveis. 
na» numerosas armadas que sahiao para a ín dia,, condu
zindo muitos dos respectivos navios oitocentas, o ató mil 
pessoas, nunca rcgrcssavso para Portugal mais do que dous 
terços da gonte quo lovartto, pcrdendo-sc a outra terça parto 
na viagem do ida ou do volta.

Todas estas circunstancias no entretanto produziao direc
ta o indircctnmcntc a despovoaçao de Portugal. Segundo 
referem antigos cscriptorcs, a população deste paiz, no rei
nado de D. Joao II, desde i 48 i até i 4;)5 , subia a quatro mi- 
íhões: quando o Rei de Hcspanlia se apoderou da corda cm 
iã8o, rcduzio-sc a dous milhões; csessenta annos depois, 
na occasino cm que forno expulsos os Hcspanhócs, decresceu 
até ficar em milhão o meio. Nao so põdo dar implicito 
credito 6 cxactidno destas exposições, todavia sao cilas mui 
corroboradas pelos seguintes factos bom conhecidos. Quando 

cm i 4 i/( D. Joao I , o primeiro Monarcha de Portugal, que 
tentára augmentar as suas possessões além dos limites do 
Reino , armou liunia expedição contra Couta , consistia ella 
de cincoenta mil soldados c marinheiros, c foi promptifi- 
cada sem esforço extraordinário: mas em 1G40 D. Joao IV, 
vendo-so obrigado a entrar cm campanha contra os licspa- 
nlióes, apesar da mais activa diligencia, apenas pôdo reunir 
hum exercito de doze mil homens, nao obstante ser o fim da 
guerra a defeza, o nao a sggressao, como no primeiro caso.

A decadência da nnçao seguio-sc logo a da sna literatura; 
o occioso Fios Sanlorum do frade subslitnio a musa de Ca
mões, o hum estilo fôfo c pcriphrascado, a eloquência simples 
dos primeiros historiadores. As obras políticas e philosopbi- 
cas havian sido prohibidis, todavia os elementos para a sua 
confecção jft existiao ; e, felizmcntc para o Brazil, na crise 

de que se trata, esses dem entes acltnvao-se A disposição dos
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seus jornalistas , os quaes, destle o principio de sen carreira 
politica, virao-so revestidos dc huma preponderância, para 
o bem ou para o mal, raras vezes, ou mais provavcimcnto, 
nunca igualada cm nenhum outro paiz. O numero de leitores 
era coniparativamcntc diminuto, mas comproliendia pelo me
nos hum ou dons individuos cm cada cidado ou villa do Im
pério , e as opiniões o theorias cpie estes adoptavao propoga- 
vao-sc pelos círculos sociaes. Na o se põdo comtudo assoverar 
que so tivesso seguido muito bcnelicio desta grande mudan
ça. Os escriptores dos jornaes minisleriaes erao, com poucas 
exceprõcs, individuos dc ichias retrogradas, partilhando mui 
poucas das sympathias publicas; so bem que os jornaes da 
opposiçao patenteassem os abusos quo so pralicavao o espa
lhassem muita instrueçao, comtudo inculcavao theorias exa
geradas c perigosas com huma volicmencia ameaçadora das 
consequências as mais desastrosas. Felizmente, a mesma série 
de acontecimentos que haviao motirado esses insultos, traziao 
comsigo mesmo o necessário remédio. Desde a revolução o 
Brazil recebia do lodos os paizes da Europa lhesouros de 
scicncia e de literatura, o estudo dos linguas estrangeiras 
so gcncralisava em todas as cidades marilimas, o huma nova 
philosophia havia grodualmento superado a estúpida e cai- 
hrutcccnte maxima do Magistcr disit dos collcgios thcologi- 
cos do Portugal. O sjrstema do educação ainda nao havia 
soflrido mudança, mas muitos dos melhores autores inglozes 
c francczcs acliavão-se nos maos de todos os estudantes, e os 
seus cflcilos so lornavao cada vez mais evidentes. No mez do 
Dozcmbro dc 1807, npparcccu hum jornal intitulado Aurora 
Fluminense, redigido por hum jovon Bruzileiro do nome Eva- 
risto Ferreira da Veiga, hum dos escriptores politicos mais 
talentosos, nõo só no Drazil, como da lingua portugueza; era 
filho do hum Porluguoz mestre dc escola, e sendo ainda mui 
moço, havia já adquirido 0 conhecimento das línguas latina,
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froncoza o inglozn. Na época da rcvoluçUo, om quanto era 
estudanto, cscroveu algumas brochuras políticas que pouca 
oltençso merccérSo, centre as suas primeiras producçõcs poé
ticas ; dovo conlar-so o liymno nacional «Brava gonto, etc. > 
que foi depois publicado como obra dc D. Pedro.

Sendo do hum genio concentrado c estudioso, fez-se pou
co notarei até cmprchcndcr a administração daqueUo jor
nal. Dedicava-se oxchisivamcnte á politica, c as suas pa
ginas só comprchcndiao revistas sobre a politica interna e 
externa, correspondências, oxtraclos traduzidos das obras de 
Bçnjamin Constant, Dunoyer, Bcntham, Frnnklio , Droz, e 
outros celebres cscriplorcs políticos, o do legislação.

Desgostado tanto do periphraseado servil dos periódicos 
ministcriacs, como do tom licencioso o anarchico adoptado 
pelos liberacs, Kvaristo começou a publicação da sua Aurora 
som se ligar a partido algum. Km systema, o seu jornal era 
tfio indisputavclmcntc opposto ápolitica seguida pcloGovcrno 
Imperial como o poderia ser o mais exaltado liberal; comtudo, 
a precisão dos seus raciocinios, a harmonia da sua linguagem, 
e hmna ironia pacifica, mas frisaute, cm lugar das declama- 
ções vagas o turbulentas que até cnttio estavão cm moda, 
logo dér.to a conhecer o quanto a Aurora contrastava com 
os ontros periódicos seus prodcccssorcs.

11c quasi inntil referir que o estabelecimento do hum jor
nal independente tornou-se oflensivo a todos os partidos; 
comtudo, esta mesma desintclligcncia estimulava a curiosi
dade publica, e a circulação da Aurora tornou-se om brovo 
mais extensa do que a de nenhum outro periódico, deven
do-se notar que o fim do anno de 1828 foi a occusiao do 
maior cxaltamento dc ideas. Ainda que se tivesse já assiguado 
o tratado preliminar de paz com Bucnos-Ayrcs, o desejo dc 
occultar durante a sessão das Cornaras as concessões que se 
haviso feito, fez com que o Governo deixasse de 0 levar ao
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conhecimento <1o publico; o estabelecimento <lo governo des
pótico om Portugal, hostil ás prclcnçõcs dc I). Maria, fez 
acrcdilar-se i|iiu seria brcvcmciito tentada hiniin interfvrcncia 
contra oquollc paiz, o as discussões das duas cantaras, a res
peito do estado das finanças c da administração, tomarão a 
niais apurada importância. A divida do Governo ao Banco 
havia-se elovado a mais dc dezenove mil contos do réis, c lao 
iniqua havia sido a administração deste estabelecimento, que 
os dircctorcs ignoravão qual era a importância da sua emis
são. Segnndo constava dos livros, n.to deveria haver na cir
culação mais do que seis notas dc quinhentos mil réis, com- 
lndn apparecérno sessenta. Hum masso dc notas velhas, des
tinadas a serem queimadas c substituídas por outras novas, 
foi snblrahido por hum empregado; c se liem quo os jnrnars 
denunciassem esse facto, nunca foi o delinquente molestado.

Crimes laes, e a próxima expiração do privilegio, obrigárao 
cmlim n Governo a nomear huma commissün para examinar 
o estado do Banco, antes dc findar o prazo dc sua duraçüo. 
Os possuidores dc acções clamíirão contra essa interferência, 
mas injustamente. Esta instituição era originariamente parti
cular; como, porém, os accionislas tivessem lançado o onus 
da sua insolvência sobre o publico, competia então ao Gover
no interferir, nao na qualidade do devedor, mas sim a favor 
dos interesses do povo. Os accionislas adirmavao que o Banco 
poderia solver os seus empenhos, se o Govci no lbc pagasse a 
importância quo havia sido emprestada. Deve-so comludo ter 
cm lembrança que não se havia estipulado prazo algum para 
o pagamento; que o Governo nao havia transgredido condi
ções algumas, ao mesmo tempo que o Banco linha procedido 
cm opposiçüo aos seus deveres para com o publico, la i era, 
porém, o complicado estado das Iransacçõcs deste estabeleci
mento que, apesar dc terem muito occupado a altcoçHo da 
legislatura durante os annos de 1857 c 1828, nenhuma mo-
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elida passou a respeito do sua futura administraç&o, ou da 

sua extineçao.
A divida publica interna 0 externa havia subido a cincoonta 

mil contos do róis; as reclamações das prezas crao estimadas cm 
mais de oito mil contos; 0 déficit para 0 seguinto anuo foi cal
culado pelo Ministro da Fazenda, Calrnon, em seis mil contos; 
0 o seu sticccssor, logo depois do nomeado, pedio ó camara 
dos deputados quatro mil contos de róis, como hum snppri- 
mento immcdiato ós despezas do anno corrente. Os jornaes 
ministerines altribuiao esta anarchia financeira tilo sómenlo ò 
culposa negligencia 0 mal entendida parcimônia da camara 
dos deputados; c os periódicos da opposiçilo mais plausivol- 

mento inculpavao a im 
Governo.

«A asscmblóa lcgislatira, escrevia o editor da Aurora, 
nüo pódo deixar do ver com dôr liuma tal situaçlto; cila notou 
0 déficit para as despezas annnacs do Império , os súbditos já 
onerados do tributos c ameaçados de outros novos, hurna 
guerra assoladora devorando as fortunas dos cidadãos; d a n 
çando os olhos para melhores futuros, quo se dovem esperar, 
adoptou 0 systema de credito, como unico que podia fazer 
face aos males do momento. E estará nos esforços da asscm
blóa legislativa sanar do lmma vez feridas profundas, que da- 
tao do longe, c cuja principal cansa continua? Poderóõ os seus 
desejos 0 o seu zelo fazer sahir da terra as riquezas, c ,  sem 
tornar pcior a sorto do povo, supprir as despezas da guerra, 
do exercito, da marinha, c de tantos estabelecimentos inúteis, 
cuja extincçilo só pódo ser gradual ? Façamos justiça aos Re
presentantes da Naçrio: as suas intenções sao puras; ellcs tem 
feito quanto lhes he possível para que dcsapparcçSo os abusos 
do sólo brazileiro, mas nao podem precipitar as reformas pro
gressivas, quo sao da indolo do regimen representativo. O 
açouto da guerra, veneno mortal para os povos quo come-
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çao, nao pódc ser afastado pelas suas mãos, e a assembléa 
se acha collocada na posição daquelle que lutasse com o des
tino , o tivesso a responder polo tritinipho.............Assim esta
dura liçao que hoje recebemos nos aproveito para afastar 
longe do nós a mania das conquistas, c fazer-nos conhecer 
que na paz, na economia, o no trabulho lie quo reside a ven
tura dos Estados. »

Na camara dos deputados iguacs doutrinas achavao eclio 
na opposiçao ; comludo, a indifleronça com que as suas re
presentações crao ouvidas pelo ministério poucas esperanças 
dava do melhoramento. No mez dc Agosto, durante a dis
cussão do projecto do lei para a fixaçao das forças de terra, 
Oliveira Alvores, Ministro da Guerra, deu a entender aos de
putados quo, se nao consentissem na continuação da anterior- 
mento decretada, isto lie, trinta mil homens, completaria esto 
numero sem a saneçao da camars. Em outra occosiao, C do 
Setembro, o mesmo iudividuo, algum tanto irritado pela per
tinácia com que os deputados nogavao maiores supprimenlos, 
até quo so apresentassem documentos quo comprovassem a 
sua necessidade, disso positivamente que, estando j&an h u 
ma idado avançada, podia bem dominar as suas paixões, mas 
quo outro tanto nao poderia assegurar da parle dos seus cons
tituintes. Pcrguntando-llic enlao o deputado Paula c Souza 
qunes crao os seus constituintes, respondeu quo era a tropa I 

Esta linguagem absoluta, como ora do esperar, tendeu a 
nugmentar a virulência dos liberaos, o pelo intermédio das ty- 
pographias já estabelecidas na Côrle, cm Minas, Bahia, Per
nambuco o Maranhao, o descontentamento so gcneralisou 
por lodo o império; mas, antes que tivesse ganho maior força 
na camara dos deputados, o Imperador encerrou a sessão em 
ao do Setembro. Os principncs projectos do lei quo so havido 
discutido, o linhdo passado, erdo a organisaçdo dos conselhos 
provinciaos, a reforma da policia, a effectiva aboliçdo da lei
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dos morgados, n igualdade dos direitos do importação para 
todas as nações, a inteira reforma das camaras municipacs, 
a designação dos casos om (pie podem ser suspensas algumas 
das formalidades que garantem a liberdade individual, a abo
lição do alguns tribunnes inúteis, c a lei do orçamento.

A instituição dos conselhos proviuciaes foi hum dos benefí
cios mais importantes concedidos pola constituição; portanto, 
desde a reunião da primeira asscmblóa, muito se fazia desejar 
liuma lei que regulasse a maneira da sua convotaçao, as suas 
obrigações, e a autoridade dos seus membros. Nao obstante a 
apparcntc universalidade da constituição, as fracções do im
pério parecido indicar diversos estados de existência politica. 
No Rio do Janeiro, e nas provindas adjaconlcs, o syslcma 
representativo tinha substiliiido a macliina antiquaria dos pri
meiros tempos; C earí, Maranhfio, e outras provindas, crao 
ainda governadas como na época em quo estavão sujeitas ao 
bastão dos antigos c absolutos CapildesGencraes. As represen
tações c queixas dos povos ou perdiao-se pela distancia, ou as 
pervertido os indivíduos interessados na continuação dos abu
sos existentes; as rendas proviuciaes erao mal administradas, 
c a agricultura, estradas, c  obras publicas complclamcntc 
desprezadas. Neste mesmo anuo Gosta Barros, o mesmo que 
antcriormcnle havia sido deposto por Lord Gochranc, o de
pois nomeado de novo Presidente do Maranhão, chegou até a 
abrir cartas particulares, a prender os cscriptores de periódi
cos, cujos crimes crao unicamcnto lerem-se pronunciado con
tra o espirito militar, a ameaçar outros com o banimento, o 
ao mesmo tempo oflirmava que era impossível fazer executar 
a constituição no Maronbao. A asscmbléa legislativa, occu- 
pada com trabalhos importantes, medidas geracs, c além 
d’isto longe do lheatro desses desatinos, nenhum remédio 
adequado podia applicar, nem derramar por todo o Brazil o espirito proprio para os fazer cessar. Em virtude da creaçao

2itS



tuãsiJ

nO ItltAZjX. 22CJ

dos conselhos geracs um cada província, esperava-se que o 
systoma representativo recebesse hum novo impulso, cpic 
polo Iinbito da influencia dos cidadãos, c da discussão publi
ca, nos ncgocios da commnnidadc, se excitasse a cmulaçao, 
o apparccesscm talentos, epie aliás jazer ião na obscuridade.

A abolição da lei dos morgados, epie os jornalistas liberaes 
asseveravão ser cila sò digna dos esforços de liuma sessão, mas 
(pie no anno seguinte caliira no senado, tinha antes por fim 
impedir a instituição de liuma aristocracia hereditária, do que 
prevenir mal algum existente. Desde 182/1, quando os ab
solutistas havião recebido tanta protecção, principiou no pu
blico o receio do que 0 senado fosse para o futuro substituído 
por liuma cornara hereditária; c esta suspeita havia por iiilimu 
ganhado maior peso, em razão das frequentes concessões do 
tilulos que se davão aos descendentes da actual aristocracia. 
A camara dos deputados, sympatisando pouco com a supre
macia de hum senado, cujos membros fossem crcados sem at- 
tonção alguma a respeito de seus talentos 0 habilitações, deei- 
dio-so cm annullar coinplctamcnlc as leis cm questão, con
vencida do que sem cila nenhuma instituição hereditária po
deria existir.

A lei para 0 nivelamento dos direitos de importação sobre 
as fazendas do todas as nações foi apresentada pelo patriota 
Ylsconccllos. A maneira por que a adopção do syslcma re
presentativo desenvolveu as faculdades inlcllcctuaes deste in
divíduo, o Mirabcau do Brazil, causa scguramenlc o maior 
espanto. Educado em Coimbra, nunca ali so distingido pelo 
seu talento ou pela sua npplicaçüo. Rcstiluido á sua patria, 
não tratou de aproveitar-se das pequenas vantagens que a sua 
educação lhe tinha assegurado; c foi só depois do haver sido 
nomeado deputado, quando já contava luais de trinta annos, 
que principiou a dar provas dessa applicação intensa c desse 

talento traiiscondciito, que lhe grongearão a admiração mes-
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mo dos seus mais encarniçados inimigos. A datar deste pc- 
riodo parece cpie hum novo principio começou a animar sua 
existência, c noito c dia forno por cllo consagrados ao estudo 
da scicncia administrativa. Sctis primoiros ensaios como ora
dor nada porém tivérao do brilhante. As palavras crflo mal 
collocadas, a elocução dillicil, o a acçao sem donaire. A es
tos desvantagens accrescia ainda a de ser desconcciluado entre 
os liberacs, em consequência de sua desordenada amkiçao. 
Demais, sua moral passava por corrupta; c liuma sério de 
enfermidades, attribuidns pelos seus inimigos a liuma vida dis
soluta, o pelos seus amigos aos cllcitos dc hum veneno sub
til , tinhao-lho dado n apparencia e porte de hum sexagená
rio. A pcllo murchou-sc-lhc; os olhos afundárno-sc; o cabcllo 
começou a alvojar; a marcha tornou-se tremula, a respiração 
dillicil; c a moléstia espinhal, dc quo cntno principiou a pade
cer , foi para cllc fonte iucxliaurivcl dc cruclissimos tormen
tos. Em quanto porém passava o physico por este prematuro 
nnufragio, parecia que c interno principio vivificante cami
nhava n'hum progresso correspondente para o estado dc per
feita madureza. O orador diiluso c sem nexo de 1826 tinha- 
se tornado dons annos depois tao eloquente c tao sarcástico, 
c havia apresentado hum tao grande desenvolvimento do ta
lento de discutir, que nenhum outro membro da casa lho po
dia ser comparado; c quando, levado pelo enlhusiasmo, ou 
incitado pela paixRo, dava largas a suas cmoçõrs, a sua fi
gura decrépita 0 curvada elovava-sc, qual a do hum genio 
protector, ú sua maior altura; os olhos animavao-sc do novo 
com todo 0 seu pristino lustre , c nas feições dc seu arrugado 
0 cadavérico semblante brilhavao por momentos a mocidado 
renovada c a intclligcncia.

Esta preeminencia sobre seus collcgas 0 conslituio natural- 
mente chefe da opposiçao, c 0 seu primeiro orador. O assum

pto do quo se tratava pouco campo ofTcrecio é ostentação da
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eloquência; comi udo, o discurso de Vasconcellos mereço ser 
notado, porque oxplica de liuma vez os princípios da legisla
tura, c o vagaroso mas acertado progresso que fazia a scicncia 
da economia polilica. Aid esse anuo todas as mercadorias dos 
nações continnntacs pagavao s/| por cento de direitos de con
sumo, ao mesmo tempo que as inglezas só eslavao sujeitas a 
tS por cento. A medida que ss discutia, c que fòra levada a 
efleito, era Acerca dc sc gcncralisar a todas as nações os mes
mos direitos dc ia  por cento dc cousumo, o quo era preju
dicial ao commcrcio inglez, mas sem duvida reclamado pelos 
interesses do Brnzil: lodo o discurso do Vasconcellos a este 
respeito foi huma peça dc raciocinio solido, dc perspicácia, c 
dc saos priucipios de economia política.

« Admittindo-so, observava ellc, as mercadorias de todas 
as potências estrangeiras no nosso mercado debaixo de igual
dade dc direitos, a condição do consumidor necessariamente 
sc melhora, porque dcstròc-sc todo o monopolio com a iUimi- 
tada concorrência dos vendedores. Todos os objcclos teráõ o 
seu valor natural, c as nações favorecidas que pagavao mcuo- 
res direitos, não pudcrAõ mais excluir aquellas que os pagavao 
maiores. Quanto menos pagarem os consumidores, tanto mais 
cllcs hao de prosperar; c sendo nóS liuma naçao dc consumi
dores, o nossa riqueza nacional do necessidade se nugmcnlarú 
pela medida do que sc trata. >

A reforma das municipalidades foi proposta pelo Padre 
Feijó, também membro da opposiçao, o homem conspicuo 
depois da abdicaçao de D. Pedro, poròm a esse tempo do pe
quena considoraçao, por ter pouco fallado na camnra. Havia- 
se feito notável desdo a época das cortes portuguezas, das 
quacs fòra deputado, pela sua firmeza de caracter, levando 
esta quolidado até a excesso; cru singular cm suas opiniões, 
tenaz nos seus projectos, do ponca erudição, exccplo cm ma
iorias ccclosiaslicas, gozava de rcpulaçao dc probidudo, c era



302 HISTORIA
do liunin simplicidade de maneiras ultra-republicana. Em vir- 
tudo da lei que se discutia, as novas municipalidades doviao 
ser de eleição popular, as suas sessões publicas, a sua juris- 
dicçlio mais ampliada: e segundo o grande principio que as 
boas deliberações só podem sor tomadas por muitos, e que a 
boa execução só pódc ser conseguida collocaudo os poderes 
para este fim nas mitos do hum só individuo, a cantara nlto 
consenti» que as novas municipalidades executassem as suas 
próprias deliberações e providencias. Os empregados liscacs 
devino ser os executores do todas as deliberações, pelo inter
médio de agentes subalternos.

Era esta a tendência de todas as deliberações legislativas 
que nessa sessno passúrno. Attcndcndo-sc ao pouco tempo des
tinado ós sessões da asscmblóa, os sens aclos forno muitos 
c importantes; comtudo, a sua ohjccção cm adoptar pro
videncias para o augmcnlo da renda, motivou as incrcpações 
do Imporador na falia do encerramento da sessno: queixou-se 
cllü que nem os negocies das finanças, nem es da justiça, Iia- 
vião merecido a contemplação que clic esperára; c fez ver que 
contava que as suas repetidas rccommoudações a respeito en- 
conlrarino para o futuro com mais explicita consideração.
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CAPITULO XXII.Eiuigraçâu dos chefes do pailido cousiitucion.il cuj Poitugal. — Os Migue-c do Visconde de Itabayana.— D. Maria lie Mibmcttida á protecção de Sua Magestade Diitannicn.— Negociações do Marqncz de Rarbaccna com O Duque de Wcllington.— Proclamação de D. Pedro á nação portuguesa.— Opposição dos Brasileiros liberres á inlcrrcrcncia nos ncgocios de Portugal.— Resposta de Lord Abcrdccn ás representações do Marques de Uarbaccna.— Medidas tomadas pelo Visconde de Itabayana.—OpposiçSo no' desembarque na lllia Terceira dos emigrados portugueses vindos de Inglaterra.— Irritação do partido liberal contra o Visconde de Itabayana.— Convocação extraordinária da Atscmblca Lcgislaitva. — Desordens cm Pernambuco, c providencias dadas pelo Ministério no Rio. — Abertura dá Assembléa Legislativo.— Falia rio Trono, c modo por que lie recebida.— Propostas de Caimon liccrca do Rauco. — Emendas apresentadas. — Negativa da parte do Ministério a ropcito da inlcrlcrcncia nos ncgocios de Portugal. — Eilcitos desta declaração sobre a popularidade do Monarclia.
p u x a s  dissolvidos as côrles, deu D. Miguel Iodas as

rias embarcações do guerra parlirílo do Lisboa para 
bloquearem o Douro, cniarcbrirllo tropas realistas sobro Coim
bra c Porto. A tropa constitucional era superior cm infantaria, 
mas a realista tinha vantagem na cavallaria, c quasi todas as 
acções tormioavao a favor desta. Conhecendo no entretanto 
a Junta do Porto que a multiplicidade dos seus membros era 
prejudicial ú causa cm que se achava empenhada, dissolveu- 
se cn 2 de Julho, c installou-sc outra Junta composta só d e  

qtuiLrú membros i a cuja tcsla estava o General Saldanha: lo-

listos tomão o Porto. — Mais protestos da parte do Marquez de Rezende

providencias para a tomada da Cidade do Porto. \ a-



davia, tarde so tomou cstn deliberação, o já n5o podia ser pro
veitosa. Muitos dos chefes, o outros individuos envolvidos nesta 
insurreição, perdendo as esperanças, embarcArno-so para di
versos portos; o vendo-se as tropas abandonadus, rccusáríin 
continuar a prgar cm armas contra os realistas; e estes, sob 
o commando do General Povoas, conseguirão tomar a Cidade 
do Porto sem dar hum tiro. Insliluio-so hum tribunal para o 
processo dos rebeldes, c ,  cm virtude de suas sentenças, vá
rios individuos forao publicnmcntc executados.

Estes procedimentos arbitrários occasionArtio novo protesto 
da parle do Marqucz de Rezende o do Visconde de Ilabaya- 
na; c A chegada da joven Rainha a Gibraltar, o Marqucz de 
Barbaccna preferio confiar a sua augusta pupilla A protecção 
de Sua Mogcstado Britannica, cm vez de conduzi-la a Vieunn, 
còrte que havia dado as mais positivas provas do sympathi- 
sar com a causa de D. Miguel. ])irigio-sc portanto a divisão 
para a Inglaterra, onde Sun Mogcstado Fidelíssima foi recebi
da com todas as honras devidas A realeza. Pouco tempo to
davia bastou para o desengano de que todas estas ccrcmonias 
nada mais crao do que formulários de etiqueta; visto que o 
Gabinete existente, se n.to era opposto As pretenções de D. 
Maria, era pelo menos contrario ao restabelecimento da cons
tituição em Portugal. Logo depois de se haver ali proclamado 
D. Miguel soberano absoluto , a Ilha da Madeira seguio o 
exemplo da metropolo: comludo a Ilha Terceira, a principal 
dos Açores, permaneceu firmo na adhcrcncia A causa do D. 
Maria, c veio a ser d’ali cm diante o grande ponto do reunião 
do partido constitucional. Cerca de tres mil emigrados se ha- 
viao no entretanto refugiado em Inglaterra; mas conhecendo 
o seu commandantc, o General Stubbs, que a administração 
do Duquo do Wcllington nCo consentiria na continuação da 
sua residência ali, proclamou-lhes em 7 do Setembro do i8a8, 
exigindo que so apromptassem para seguirem para 0 Brazil -
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poisquc estava aulorisado a asscgurar-lhcs que ali onconlra- 
rioo nao s6 hospitalidade, como protecção c todos os recur
sos. Porém, a chegada a Londres de hum agente do Governo 
Provisorio da Terceira preveniu esta projcclada viagem. Rc- 
cciando os refugiados da ilha linrn ataque das forças conside
ráveis de D. Miguel, dclcrminirao-sc a reforçarem suas fileiras 
com os militares que então se achavao cm Inglaterra, c a i 5 
de Outubro de 1828 o Marquez de Darbaccna dirigio huma 
nota confidencial a Lord Wellington, neste sentido.

O Marquez ainda se achava penetrado da errada idéa de que 
obter-se-ia cmfim do Gabinete Inglcz que protegesse a causa 
de D. Maria, mas por ultimo desenganou-se. Em resposta ú 
sua conimunicnçao, datada de >8 do mesmo mez, o Duque 
declarou: « Quo os refugiados cm Inglaterra crao considera
dos como individuos particulares, e nao como soldados. IVao 
temos noticia, continuava Siu Exccllencia, que exista neste 
paiz corpo algum de tropas portuguezas: se com cífcito exis
te , deve immediatamcnto sahir. O Governo de Sua Mages- 
tado Britannien nao pódo consentir quo a Inglaterra se torno 
hum arsenal ou cidadclla, donde cada hum possa fazer a guer
ra todas as vezes que lhe aprouver; nem que individuos, seja 
qual fòr o caracter do que eslejao revestidos, venhao preparar 
expedições aqui para guerras longínquas, c ainda menos per- 
mitlir quo essas oxpedições sejao comboiadas por navios per
tencentes d marinha britannico. »

Em additamento a esta explicita declaraçao, o Duque, em 
hum despacho ao Marquez de Polmella, datado do 20 do mes
mo mez, requisitou quo todos os officiacs portuguezes 0 sol
dados, assim como os estudantes do Coimbra, 0 voluntários 
do Porto residentes em Pljmoulh, fossem convidados a eva
cuar; e por ultimo, cm huma terceira carta, reiterou ao Mar
quez de Palmella as representações quo anteriormonto havi» 

feito ao Marquez do Barbaccra.
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lisla coiiducla da parle do Governo lirilanuico produzio, 
como ora de esperar, muita apprchrnsão no animo de D. Pe
dro. Além dn natural propensão do Imperador para o governo 
representativo, a constituição portuguoza era do alguma fôrma 
producçtio sua , lendo-a ollc, com a coadjuvaçüo do seu secre
tario particular, Francisco Gomes da Silva, copiado quasi pa
lavra por palavra da lei fundamental do Brazil. O seu amor 
proprio e a sua pliilantropia estavflo interessados na sun con
servação. Km aã de Julho de 1828, depois da partida de ü. 
Maria, dirigio liuma proclamarão ú nação portiigucza, allri- 
huindo a dissolução da camara dos deputados, c o subsc- 
(|ucntc estabelecimento do governo absoluto, unicamente a 
liuma facção fanalica c hypocriln que dominava o Ilcgente, c 
0 obrigava a proceder ao inverso de sua natural inclinação : 
por este motivo Sua Magestade concitava aos bons Portuguo- 
zes, para que persistissem cm defender a sun Carla constitu
cional. Por outro lado, os defensores de D. Miguel designa
rão a D. Pedro como 0 instrumento involuntário de hum par
tido democrático, e a Gazela de Lisboa lamentava amarga- 
monte a conceão que solfria o Imperador • que, circundado 
por liuma horde do rovolucionurios, fòra obrigado a assignnr 
liuma proclamrção que o mesmo Uobespierre se leria nega
do a dictar. >

A este tempo os periódicos miuisteriacs 110 llio do Janeiro 
lornárão-so suspeitosamente conslitucionacs cm suas tlico- 
rias, c principiarão a preparar graduahncntc o publico para 
verem o Brazil envohido na contenda da succcssão da coròa 
portugueza ,- algumas vezes inserindo noticias relativas aos 
ncgocios de Portugal e aos emigrados porluguezes, outras 
vezes fazendo cxhortnçõcs c jeremiadas palheticas. A toda 
esta interferência os liberaes oppunhão-so inflexivelmente. 
« Porque, diziao cllcs nnnaimcmcntc, porque havemos nós 

de representar 0 caracter do celebre Cavalheiro da Mancho,
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c sustentar cm onlros paizos esse regímen representativo que 
entre nós mesmos nso está consolidado? Se depois de tudo 
D. Miguel ficar sobre o trono, níio correremos nós o risco da 
rccolonisaçao, precipitando-nos om liiirna guerra sem huma 
causa nacional? Haja menos predilecção pelas bayonctas, c 
mais protecção ás enxadas, do contrario, desastroso será o 
futuro que aguarda o Brazil. >

Ignaes opiniões reperentiao os jornaes do mesmo partido, 
c mui principalmente a Aurora.

« Para alcançarmos o paz, dizia o rcdactor dessa folha, o 
oneroso tributo dc vinte milhões nos foi imposto; eboje, que
rem que gratuitamcnle vamos fazer a guerra, sem nenhum 
fim ostensivo, o guerra dc invnsao, dc conquista, atravczdc 
todo o Atlântico. Que motivos nos podem determinar a isso? 
A gloria nacional? A gloria nacional do Brazil nao consiste 
em praticar desatinos o compromcttcr o proprio decóro; con
siste cm medir cautelosamcnto seus meios e posição para so 
limitar a justos termos; consiste cm trabalhar para nugmen- 
lar a nossa riqueza interna , c portanto os nossos recursos 
pela industria e economia; consiste em nao se sujeitar a tra
tados vergonhosos; cm cuidar menos na snperficic e mais na 
realidade das cousas; ter menos bayonctase mais lavradores, 
menos fragatas a apodrecer e mais machinas prodnctivas cm 
actividadc; consisto finnlmcnlc no contrario dc tudo quanto 
se tem feito c continua a fazcr-sc. lio ahi que nós encaramos 
a gloria do Brazil, quo está intimninento ligada á sua pros- 
peridado; c essa gloria nós a desejamos á nossa palrio como 
quem lhe consagra hum culto do amor, de vencraçoo e do 

ternura sem limite. »
Devo-so confessor que até entso todas estas ideas a respeito 

do inlerforcncia nos negocios ilc Portugal erão anticipadas, c 
só so fundaviiõ sobre conjecturas; comludo, forjo finalmcnlc 
confirmadas pela condueta dos agentes do Imperador na Eu-
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ropo. No mez do Novembro do i8 s8 , o Mnrqnoz do Barbace- 
na, nao obstanto a repulsa que encontrdra da parle do Duque 
do Wcllinglon, enviou hunin nota a Lord Aberdecn, enlao 
encarregado da Roparliçao dos Nogocios Estrangeiros, fnzcn- . 
do-lho ver, quo as noticias da usurpação consumada cm Lis
boa hoviao sobremaneira excitado no animo do Imperador a 
mais justa indignação; o quo estando ello determinado a abs- 
ter-so do quaesquer transigências com o usurpador, e do sus 
tentar os direitos do D. Maria, julgava-so ello, Marquez, aulo- 
risado a sollicitar a coadjuvaçtlo do Sua MagcstadcBrilanni- 
ca , já garantida om virtude do antigos tratados existentes en
tre a Inglaterra o Portugal; tratados quo remontavao & pri
meira época da monarchia portugueza, e ao reinado de Eduar
do III. Ao mesmo tempo pedia o Marquez a Sua Exccllcncia 
quo fossem oxpuisos d’Inglalcrra os agentes do D. Miguel, o 
mostrava que tinha inslrucçõcs e plenos poderes para concluir 
liuma Convenção cm que se especificassem os auxílios que Sua 
Magcstade o Imperador do Brazil c Sua Magestade Jlrilan- 
nica dererião dar á Rainha de Portugal.

Lord Aberdecn , que pouco sympathisava com os interes
ses de D. Pedro e com a causa constitucional, contestou em 
liuma replica, pouco depois publicada. < Qnc a neutralidade, 
na occasiao da independência, havendo sido considerada con
sentânea com os tratados existentes, nao o era menos no caso 
vertente; e quo o Governo Britannico nenhuma autoridade 
tinha de tomar conhecimento das dissonsões internas de Por
tugal. Mesmo cm 189G, sustentava Sua Exccllcncia, quando 
Sua Magcstade, accedendo á sollicitaçao do Embaixador do 
Imperador, mandou a Portugal hum corpo de tropas, a jus
tificação desta providencia oxpressamente se baseava sobre o 
facto do haverem os emigrados portugnezes adquirido a qua
lificação de estrangeiros, visto quo se haviüo encorporado, 

armado o preparado na Hcspnnha j e ao oílicinl commandan-
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to das tropas inglesas so ordenára qao evitasse entrar em 
quaesquer contestações com os partidos em Portugal, e que 
simplesmente dirigisso as suas eperações contra invasores es
trangeiros, ou contra os que so rounissem debaixo do suas 
bandeiras.

* Em 182a, continuava o Lord, El-Rei do Portugal con
siderava a independendo do Brczil, c a determinação de seu 
filho cm assumir a suprema autoridade, como actos do huma 
rcbcllião triumphantc. O Governo Portuguez frequentemente 
appollou para os tratados existentes com a Inglaterra, 0 para 
os obrigações do garantir esta, a integridade de Portugal e de 
suas colonias; porém 0 Governo Britannico, admittindo cm 
Ioda a sua plcnitudo as obrigações da garantia, sustentou que 
estas só crlto relativas a liuma desmembraçao por cfleilo de 
força estrangeira, c não applicarcis aos resultados do dissen- 
ções internas. Por huma nota verbal, apresentada ao Governo 
Portuguez pelo Encarregado do Ncgocios britannico cm Lis
boa , no mez do Dezembro do 18aa, Sua Mngcsladc Britanni- 
ca declarava que, a respoito dos acontecimentos quo enfflo 
dividiao a Casa do Bragança, eslava determinado a observar 
a mais oxactn 0 escrupulosa neutralidade. Por huma feliz con
venção com o Imperador, concluída em virtude da mediação 
do Inglaterra, a independência do Brozil havia sido final- 
mente reconhecida o assegurada; mas isto estava tão lon
go de enfraquecer 0 cfleilo das garantias dadas pola Groni- 
Bretanha para a conservação de Portugal e suas restantes co- 
Jonias, quo, pelo contrario, SuaMagestadoBritannico so re
conhecia obrigado a protcgè-los, tanto contra a injusta ag- 
grossao do Brazil, como contra a de qualquer potência es
trangeira , agora que D. Miguel era sustentado no trono pola 
Nação Portugnoza, 0 não pela proponderancin estrangeira, 
contra a vonlado do povo. »

Passava 0 Lord dopois a analysar por miudo as obrigaçõos
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conlrabidns pelo •Governo Rritannico nas conferencias de 
Vionna o dc Londres j o depois de indicar algumas circuns
tancias tendente* a mostrar que o passo cm que o Governo 
Brazileiro se havia comprometlido não tinha a sua origem nos 
conselhos do Governo llrilnnnico, conchiia pedindo licença 
para perguntar, se as promessas feilas pela abdicação , c 
transmissão da corda !i joven Rainha de Portugal, havião sido 
cumpridas ?

t Não continuou o Imperador, dizia o Lord, a interferir 
cm todos os detalhes do Governo Portuguoz? Não crcou cllc 
pares? Não promoveu olliciacs militares?Não so ingerio na 
escolha c nomeação dc ministros, e cm toda a polilica interna 
do Reino? A nação pnrtiigucza vio frustrada a sua esperança 
de huma linal separação do Brazil: c este facto foi confirma
do pela demora da joven Rainha no Rio dc Janeiro. No en
tretanto , o desgosto c o descontentamento que produzio a 
constituição mandada do Brazil todos os dias aiigmeulara, c 
a final rebentou em aclos dc violência c dc rchcllião positiva. 
Neste estado dc cousas, o Imperador cm primeiro lugar o r
denou a seu irmão, o Infante D. .Miguel, quesnhisse doVien- 
na para o P.io dc Janeiro, c tendo mandado huma náo aBrost 
para o conduzir, logo rorogou a sua ordem, c sem sollicitação 
alguma da parte dc Sua Magestade Britannica , nomeou o In
fante seu Lugar-Tenente cm Portugal, e Regente do Reino. »

Esta deliberação ora na opinião de Lord Ahcrdecn, justa- 
mente aconselhada pelo estado dc desorganisação em que se 
achava o paiz; c do facto foi postcriormcnlc approvnda por 
Sua MagcstadcBrilaunica: todavia, rogava ao Marqtiez de. Bar- 
haccna que observasse, que dc todo o expendido se manifes
tava claramente que a abdicação da corôa, a organisação e 
doação da carta constitucional, a promessa dc ser D. Maria 
rnviada a Portugal, a infeliz demora na execução desta pro- 

messa,afnlla de nttenção á segurança virtiialmculc dada na
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época da abdicação, queoBrar.il cessaria do. intervir na adminis- 
traçRo interna de Portugal, e finalmeole n nomcaçRo do Infante 
1). Miguel como Regente, haviio sido netos lodos emanados 
da espontanca vontade do Imperador I). Pedro; de nenhuma 
fórma tinliRn tido origem naGram-BrcIanha, cSita Magcsladc 
Rritannicn não podia ser rcsponanbilisado pelos seus ofleilos. 
Havia, pelo contrario, sido hum motivo do magoa, que os con
selhos da Gram-Brctanha tivessem sempre a sorto de ser re
cebidos com frieza c desconfiança. Só haviio ellcs sido adop- 
tados quando a força de circunstancias lornára impraticável 
outra qualquer alternativa , e quando essa mesma relnctancia 
e demora noutralisúra a sua benéfica infiiiencia. « Lon
ge , aflirmavn o Lord, do scr a Inglaterra a causa dos males 
qne afiligetn Portugal, ellcs só devem ser altribuidos A falta de 
liuina politica franca , colicrentc c recta, da parle do Gover
no do lirazil. s

tNtto obstante esta linguagem explicita c desanimadorn, n 
Visconde de Itabnyana suspendeu o pagamento do dividendo 
do empréstimo portuguez, c procedeu ú compra do armas e. 
de munições, c a applicnr fundos para a manutenção dos emi
grados portuguezes. Tondo finalmcntc conseguido esquipar e 
armar cm Portsmouth quatro embarcações, que receberão 
seiscentos c cincocnta c dons soldados c oflicincs, expedio-os 
sob pretexto de irem para o lirazil, mas o seu destino real foi 
para a Terceira. Todavia o Governo Britannieo suspeitou esta 
intenção, o ordenou ao Cnpilüo \\alpolc, commandanlcda 
eslaçno ingleza nos Açores, que obstasse o desembarque da 
tropa do bordo dos quatro navios cm qualquer das ilbas dos 
Açores: foi esta ordem pontualmontc executada. Tcntou-sc 
no dia ifi dc Janeiro o desembarque na Terceira; mas huma 
fragata ingleza fez fogo aos escaleres, vários individuos forao 
mortos, outros feridos, e os quatro navios virRo-so obrigados 

a regressar para a Inglaterra.
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A fali a do boa fõ que cansou osla catnslropho deu lugar a 
representações da parte do Governo Britannico, o & demissão 
do Viscondo de Itabayana. No Brazil, a noticia daqucllo acon
tecimento produzio a mais amargurada mortificação, tanto 
entre os libcracs, como entro os partidistas de D. Maria. A 
vergonhosa paz com Bucnos-Ayres foi pelos primeiros essen- 
cialmcnlo attribuida A supposla necessidado d • se empregar a 
esquadra em outros mares; circulavtto rumores do que esta- 
vao tres fragatas próximas a partir para a Terceira, o que se 
cstav.To engajando marinheiros e nomeando ofliciaos para esta 
expedição. Ao mesmo tempo, a conducta individual do Viscon
do do llaboyana deu lugar A mais viva onimadversao. « Quem 
autorisaria a este diplomata, dizia-se, a suspender o pagamen
to do dividendo de hum empréstimo, a que a naçao ficAra ad- 
stricta ? Depois de nos havermos obrigado a esto pagamento, 
nao seremos considerados como devedores fraudulentos? Com 
que autoridade esquipou o nosso agente diplomático em
barcações para a Terceira, com armas, munições o dinhei
ro, e expôz o nosso pavilhão a hum insulto, praticando hos
tilidades contra hnma naçflo amiga? E mais que tudo, como 
podia clle ter-se aventurado a designar o Brazil como o desli- 
tino destas tropas, quando, pela constituição, he hiirna das at- 
tribniçõcs exclusiva da Assembléa Legislativa, opermittir ou 
negar a entrada, no Império, de tropos estrangeiras ? Suppõe 
este fnnccionario publico , que também põdc usurpar o poder 
legislativo? Sc a constituição nSo fosso hum nome vao, o Mi
nistério seria de certo responsabilidade por todas estas viola
ções, c pela dissipação do dinheiro publico. »

Cumpria entretanto cficiluar-so a remoção dos emigrados 
portuguezes de Inglaterra; e tendo-lhes sido vedada a ida para 
a Terceira, o Brazil parecia ser o seu unico asylo. Conscio 
porím da impressão que excitaria a entrada do hum corpo 

de tropas, htltna parle das quacs havia pegado om armas côn-
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Irn o Brazil na luto da independência, D. Pedro, no mez de 

Fevereiro, fez publico que pretendia convocar oxtraordinaria- 
mento a Assembléa Legislativa paro o 1" de Abril, afim de 
conseguir, so fosso possivel, o seu consentimento para and- 
missão elos infelizes refugiados.

No tempo quo precedeu n sessão, occorrou cm Pernambu
co humn revolto, insignificante cm si mesma, mas seguida 
depois do imporlnnlcs resultados. Hum ajuntamento tumul
tuoso do perto do setenta iiidividuos conseguio arrombar a 
cadéa daquclla cidado, o depois de haver soltado os presos, 
npoderArao-sc do linmn porção do armas quo exislitto em hum 
aquartelamento. Foi esta revolta sulfocada no sou começo pe
las autoridades do lugar; comtudo, o Ministério promulgcu 
dous decretos, datados de 17 de Fevereiro, hum suspenden
do as garantias, 0 outro creando huma commissaomilitar, 
para o fim do julgar sem nppcllnçao os chefes da conspira- 
çno. Estos providencias anti-cnnslitucionacs causArao ainda 
maior irritoçflo entro os libertes que, tanto em seus clubs, 
como por meio dos seus periódicos, logo reclamAr.no a accti- 
snçílo dos Ministros que havitlo assignado nqucllcs decretos.

Foi neste estado de irritação publica que se nbrio, era a de 
Abril de 1829, a sessão da Assembléa Legislativa. Sua Mages- 
tado, na Falia do Trono, foz ver que havia convocado extra
ordinariamente n legislatura por dous motivos: oprimeiro, 
pela inesperada noticia do que ostav.no a chegar tropas estran
geiras do emigrados porluguezes, quo vinh.no buscar asylo 110 
Império; 0 segundo , pelos negocios da Fazendo cm geral, 0 
cora especialidade 0 arranjo do banco do Brazil. « Claro hc a 
todas as luzes, dizia o Imperador, 0 estado miserável a que su 
acha reduzido 0 Thesouro Publico; c muito sinto prognosti
car quo, so nesta sessão oxtraordinaria a Assembléa n.no 
remediar hum negocio do tanta monta , desastroso ilc- 
verA sor 0 futuro quo aguarda a naçtlo. 0  meu Ministro,
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vos fará ver detalhadamente a necessidade n orgoncia de hn- 
ma promptn medida legislativa <pio, destruindo de Imm gol
pe a causa principal da calamidade existonto, mclliorc os des
graçadas circunstancias do Império ; o forneça ao Governo os 
meios de rpic precisa. Klle vos aprcsontarA liumn proposta so- 
lire este olijcclo. A magnitude deste negocio mo far. crer quo 

o resultado será lisongeiro. »
Infelizmcnlo o llicor das suas observações sobre objcclns 

financeiros era tilo vago, que tornArao-so objcclo do inter
pretações inlciramenle diversas. Gomoern de esperar, os jor- 
nacs ministeriaes cilav.lo estas observações para inculcar a 
ncccssidado de se estabelecer maiores impostos; ao mesmo 
tempo que os da opposição contestarão eom subtil pcrlina- 
eia, quo a medida legislativa reclamada pelo Imperador ora, 
pelo contrario, nada menos o nada mais do qtio a exlinceao 
do Banco, c a cohibição das dissipações praticadas pelos em
pregados públicos. Dizião ollos que esta peça era o mais agu
do sarcasmo que sc podia lançar contra liumn série de Minis
tros, cuja incapacidade c indignidade indicaviio, ao mesmo 
tempo que elevarão até as nuvens as suppostas virtudes cons- 
tilucionacs do Soberano.

« O que diráõ os Ministros, exclamava Evarislo, na sua 
sturora, o que diráõ os Ministros que, depois de lerem sa
ciado os seus caprichos, dc lerem cerrado os ouvidos aos gri
los da opinião e da razão, depois de haverem conseguido cm 
cinco annos o que o inhabil Governo dc D. João VI não pôde 
Inzer cm doze , elevar a mais dc cento c quarenta milhões n 
divida publica, o que diráõ A severa censura que na Ealla do 
Trono lhes he dirigida nestas tremendas palavras: se se não 
arranja hum negocio de tanta monta ( o das finanças) ,  ilesas- 
traso deve ser o futuro que nos aguarda ? Os que tanto influi
rão c inlluem na ruina das finanças do Estado, os que nos 

prepararão semelhante futnro, devem ler nesta só phrase a 
sentença dc sua infamia. »
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No entretanto, as camnras proccdião nos seus trabalhos, c 
Calmou, que havia sido reintegrado no Minislerio da Fazenda, 
no diu 4 do Abril apresentou aos deputados a proposta tao 
auciosamcnlc esperada, a respeito do Banco nacional. Em 
substancia era, que o Banco d’ali cm diante seria adminis
trado por liuina commissão de sele membros , quatro esco
lhidos pelo Governo, c Ires pela assembléa do mesmo Ban

co; c que inslallando-sc esta commissao, ccssurião todas as 
Iransncções deste estabelecimento; que os deveres da com- 
missão seriao retirar da circulação as notas existentes, quer 
as que entrassem no Banco por meio de pagamentos, quer as 
que se recebessem pela venda dos mclacs preciosos que res - 
Invão nos cofres, que deverião ser vendidos pelo maior preço 
que so pudesse alcançar; verificar cm quanto importavão as 
notas cm circulação, substituindo as que circulavão por ou
tras de novo padrão; concluir todas as operações do Banco, 
e examinar o estado dos Bancos íiliacs da Bahia c S. Paulo; 
c íinalmcntc proceder na liquidação de ambos estes. A nação 
garantiria as notas do Banco então circulantes, c as que por 
cilas se substituíssem, sendo recebidas como dinheiro nas es
tações publicas, até que fossem remidas. Tanto antes como 
depois da liquidação a quo procederia a commissao, os ac- 
cionistas rccchcrião juros sobre o importe total da divida do 
Governo, na razão de hum por cento ao anno. Para o fim de 
se proceder depois ao resgato das notas, propôz-sc que o Gc- 
verno ficasse aulorisndo a conlrahir hum empréstimo em mc- 
taes preciosos equivalente a Ires quartos da sua divida ao 
Banco, c quo esto empréstimo fosse applicado cxclusivamcnlc 
á compra das notas existentes, segundo o valor do mercado.

l\o seu todo este projecto não correspondeu ao que so de
vera esperar dos talentos de Galmon. A proposta de hum no\o 
empréstimo naquellu crise era considerada como envolvendo 
u necessidade dossos mesmos subsidio» quo o Governo tanto

—
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desejava impor ao publico; c a commissSo oncarrogada do 
exame deslo projocto propôs, como emenda, (pie o Banco 
fosso do hinun voz exlinclo, o o pnpol circulante verificado 
o tomado por conta do Governo. So a divida do Govorno ex
cedesse a emissão do Banco, o Governo pagaria o oxcosso a 
esto estabelecimento oni apólices da divida publica , conso
lidada pela carta do lei do tS do Novembro do i 8«7 ; so polo 
contrario a emissão do Banco fosso superior Á divida do Go
verno, a Directoria do Banco deveria immodiatamcnto reti
rar esto excesso da circulaçso; Concluida osta oporaçno, as 
notas circulantes devrrião ser gradualmcnto remidas pelo Go
verno com os fundos que so obtivessem pela venda dos pró
prios nacionacs, c dos que pertencessem aos conventos; e 
como compensação a estes, as ordens religiosas rccoboriao 
apólices nlio transferir: is da divida consolidada. O poder 
executivo jé havia prohibido a entrada do noviços nos con
ventos, c as apólices na o transferíveis viria o por este m eio, 
(piando se oxtiuguissem os frades existentes, a reverter A 
jirçho.

Erão obvias as vantagens desta emenda, quo foi depois 
adoptada, com cxccpçao unicamente da parlo relativa l> des- 
apprnpriaçfio das ordens religiosas. Em virtude delia, as notas 
do Banco convortôrflo-sc cm notas do Governo, pelas quacs 
o Governo se foz responsável; desapparcceu toda a necessi
dade de pagamento do juros, e cortou so a urgência do hum 
empréstimo immcdiato.

Antes porém de se haver concluido cousa alguma a esto 
respeito, divergeu-se a atlençao da caniara para os negocios 
de Portugal. Os libernes accuséríto o Ministério de ter inter
ferido de liurna madeira inconstitucional nos negocios políti
cos daqucllo reino; ao mesmo tempo os Ministros, com ad- 
mtraçío dos seus proprios adheronlcs, nogérao quo tivessem 
interferido d» maneira ulgunin: polo contrario, nsscvcrárao
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da maneira a mais positiva, que liaviao reprovado lodos os 
aclos dos diplomatas brazilciros na Europa accrca deste ob- 
jocto, c que liaviao eHectivomcnlo demittido o Visconde de 
ltabayana, cm consctpicucia do seu procedimento.

As propostas feitas ao Gabinete Inglcz pelo Marquez de 
liarbaccna nao liaviao ainda sido divulgadas; comi mio, tal 
era a convicção da parto dos liberaes, a respeito da interfe
rência iillimainenlc exercitada ou por D. Pedro, ou por seus 
Ministros, que a exposição vaga por estes feita produzio na- 
turalmenlo a conclusão imincdiata, que lodos os aclos úquel- 
lc respeito sò finhao a sua origem na pessoa do Imperador, 
por meio do sou Gabinete secreto, do que era secretario F. 
G. da Silva ( Chalaça ) , d’oudo cmanára a constituição por
tuguesa , c assim designado [ior ser o loco do que partira to
da essa interferência. Fácil lie couceber-se o efleito quo esta 
gcncralisada idea produzio para a popularidade do ebefe da 
administração.

Por liuma ficção essencial da natureza da monarchin cons
titucional, o Soberano lie impcccavcl, pois suppondo-se quo 
todos os seus aclos procedem da instancia dos seus Ministros, 
só estes são responsáveis ; todavia, como pódo esta doutrina 
militar a respeito do Gabinete secreto? Podia o Ministério sor 
responsabilisado por aquillo de que nem mesmo linha conhe
cimento; pola despeza nao autorisada do dinheiro publico nos 
ncgocios de Portugal, ou pela correspondência privada a res
peito do lacs ncgocios? Nao era o mesmo imperador o unico 
culpado? Taes erjo as p.rgualas que muluamcnlc se faziao 

todos os homens dc senso.
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CAPITULO XXIII.

Falia 1I0 Trono na abcitura da «ouio  ordinária da legislatura cm  5 de M«iu 

de iSag. —  Exccíso» da im prcnia. —  Discurso singular de Vergueiro. —  

Rcgci<,ão no Senado da lei annuüando os privilégios da priuiogeniturn, u 

dos tinculos. —  AccusaçSo dos Ministros por haverem assignado os decrc* 

tos de ij de Fevereiro de iS a g .—  Condueta indigna dos espectadores das 

galerias nessa occasião. —  Meio circulante. -— Discussão da lei do  nrçâ- 

Uicnto. —  Ilcducçócs nos despeais requisitadas pela oppo sirào .—  Iteduc- 

Ç40 do subsidio dos deputadus. —  Resistência do Senado.— Encerram ento 

da sessão, c falia lacônica do Im perador. —  Vista de olhos sobre cada le

gislatura desde i8 aG atê i8 ag. —-D escontentam ento pu blico .— Sociedade 

dos Coluuinas cm  1'cm nm buco. —  Chegada de grande numero de em igra
dos porluguczcs. —  Sua bcn cm ciila  conductv.

o dia 5 de Maia de tSzçi, marcado por lei para a 
abertura da sessão ordinaria, o Imperador, na 
Falia do Trono, informou a Assemblea Geral epte 

liaria entabolado hum (ralado preliminar de paz com Bnc- 
nos-Ayrc*; cpio a Bainha do Portugal, chegando í  Europa , 
achara o seu trono usurpado, mas quo nao ohslanlc estar clle 
determinado n nao annnir a essa usurpação, continuava fir
me na resolução do nao compromcltcr por isso a Iranquilli- 
dade nem os interesses do Brazil; que inanlivérn n hoa ordem 
cm Iodas as provincins, exceplo na de Pernambuco, para 
onde o Governo se vira na necessidade do dar providencias 
extraordinárias contra os annrchistas; (pie o abuso da liber
dade da imprensa havia-se iiifclizinculc propagado por todo o 
Império, i; que nutilò urgin quo a Asaciiiblcii Iraliieíc tln smi

HISTORIA



»*»;*!■  
'*»«?*- 

: I 
I
f

5Òlo'i»Mrv

► *.-**•|—Eííciaolj 
I t  s.crr rj :j  fc. j
L-fnUe
Ljfccwp-

iritip«*
j< T * ( o r .«

iCf/lff
ittoBoe-
»it0T<T''

ilfoürrf*

repressão, e (|im providenciasse iimncdialamcnlc acerca dos 
negócio» das finanças, c da colonisação etiropèa.

iVeslas observações dc 1). Pedro sobro o abuso da impren
sa, havia sem duvida alguma razão; lodavia, os jornacs mi- 
uislcriacs erfio pelo menos Ião rcprelionsiveis como os sons 
antagonistas. Costumarão não sã advogar doutrinas con
trarias ao sentido da constituição, como assacar grosseiros 
c repetidos insultos a qtiósi todos os membros principacs da 
opposição.

Os liberaes bem conhecerão que aquellas observações da 
Falia do Trono crão cxclusivamcntc a clles dirigidas, e a Au
rora replicou indiréctameotc', traduzindo e publicando por 
extenso duas cartas dc Juuius ao Duque de Granou, c desa
fiando os cscriptores minisleriacsquc encontrassem cm algum 
dos jornacs ministcriacs Inicia linguagem Ião acrimoniosa. 
Fez-se semelhante observação na Cainara dos Deputados, e 
mesmo no Senado por Vergueiro, quo havia sido oulrora 

deputado pela província dc S. Paulo.
Este individuo, Portugnez por nascimento, havia-se desde 

muito feito conspícuo no Brazil: era hum habil orador, c siu- 
eoramente amigo das instituições liberaes, respeitado por to
dos pela exccllcncia deseu caracter privado, porém aborreci
do pelos velhos realistas, em consequência d’aquillo que de
nominarão demasiada tendência democrática do suas ideas, 
Antes de sua nomeação como membro da Asscinbléa Geral, 
havia sido deputado és Gòrtes do Lisboa, e oli se distinguira 
dos seus collcgas pela maneira franca c explicita com que de
fendera os interesses o privilégios do paiz que adoptúra. Nesta 
occasiao pareceu sustentar os sentimentos enunciados pelo 
Imperador, mas dando dilVcrcnlc applicoção a mesma llico- 
ria. 0  Marqucz de Queluz, Conselheiro do Estado, hum dos 
que concorrerão para a organisação da constituição, o ox-ini- 
nislro, devendo a sua elevação ao nclual sysleuia de Govcr-

1)0 DRAZlt. a jg
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n o, tovo o desinteresso do afiirmar no Senado <|uo o reginien 
constitucional não era proprio para poizes onde as communi- 
caçõcs orão Ião diflicois; c <|uc liovia cscripto hum tratado cm 
quo desenvolvia amplamcnlo as suas opiniões a este respeito. 
Vergueiro replicou-lho ( etíi <) de Maio do 1800 ) , sustentan
do fortemente quo so não dovèrn admitlir a publicação desse 
tratado. « Logo quo a legislatura , exclamou cllo, reprimo os 
abusos do poder polilico, os do liberdade da imprensa devem 
igualmentc ser reprimidos. Quanto a mim , nao posso concor
dar na opinião dos nobres senadores que desejao que a liber
dade seja levada a tal ponto, que permitia qucosystcma de 
Governo que lemos adoptado, e que foi jurado pelas primei
ras autoridades da noção, soja atacado impuucmcntc. Sc le
mos obrigação de manter, até com o sacrifício de nossas vi
das, o systoma monarcliico constitucional representativo, 
deveremos consentir que a imprensa o ataque? O nobre se
nador, o Marquez de Queluz, informa-nos que redigira hum 
folheto, onde mostra quo o syslcma constitucional nao con- 
vóm a paizes onde as communicaçõcs são dificultosas. E con
sentirá o corpo legislativo que essa puhlicaçao circulo entre 
nós? lluma puhlicaçao accusando-nos do lermos adoptado e 
jurado hum syslcma cuja execução lie impossível! A ao ! Es- 
criptos quo atacao o nosso juramento, e que coucorrcm para 
subverter as bases da nossa associação, devem ser vedados 
com todo o rigor da le i : abrindo-se huma vereda, vcr-nos-bc- 
mos na impossibilidade de fechar outra; c então a anarchia 

nos invadirá, c impossível será prever a terminação dos males 
que esta illiinitada licença acarretará sobro a nação. Devemos 
consagrar todos os nossos esforços á manutenção da fôrma de 
Governo adoptado, o não consentir que contra ellc so attente, 
ainda mesmo quando isto só servisse pora mostrar a nossa 
reverencia a sãos princípios.« As sociedades civis dovom ser organisadas ou pola força,
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ou pola convicção; da força resulta n tyrannia , o desta a es
cravidão. 11o da convicção quo resulta o governo represen
tativo , o governo da le i, o governo verdadeiramento legi
timo , c que temos te]i/mente abraçado. E consentiremos que 
este principio fundamental da nossa organisuçao política seja 
atacado ? Nao ! Defendamo-lo como defenderiamos os dogmas 
relativos á existência do Ente Supremo c da immortalidado 
da alma. s

A maioria do senado, comtudo, longe estava de partilhar 
os sentimentos c opiniões do Vergueiro. A lei abolindo os pri
vilégios da primogenitura c dos vínculos, que passára na ca- 
mara dos deputados, na sessão antecedente, foi nesta regei- 
tada no senado por lnirna maioria de hum voto, o que foi 
principabucnle devido aos esforços do Visconde de Cayrú, 
de quem já se tratou sob o nome de José da Silva Lisboa. 
Era hum magistrado que contava perlo de oitenta annos do 
idade, de liuma integridade sem mancha; pobre, podendo 
ter-se enriquecido, se se houvesse comportado como outros 
muitos; amavcl no trato privado, c do muita erudição; porém 
com idéas roligiosas c politiens atrasadas do hum século pelo 
monos, accrcscondo mais que quasi sempre exprimia essas 
idéas com demasiada violência o fanatismo. Pódc-so facil- 
mente comprchendcr a preponderância desto indivíduo em 
liuma corporação cujos membros erao, pela maior parle, já 
de idade avançada, quando se estabeleceu o systema ropre- 

sonlativo.
Os membros principaes da minoria om vao chamavfio a at- 

tonçno dos seus antagonistas sobre esto facto, que as leis que 
se propunhao a revogar tinhao « sua origem nas necessidades 
dos tempos feudacs, no tempo em que os dommios da no
breza erao administrados pela norma do sorviço militar; 
quando os nobres sustcnlavao guorra porpétua contra os seus 
viiinhbSi o quando liuma diviítto do propriedade leria sido
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ruinosa, visto <|lio a consequência seria que os proprietários 
cios estados enfraquecidos tornar- sc-ilio logo preza dos mais 
poderosos risinhos. As leis de que su tratava liaviao portanto 
sido odoptadas a hem da segurança geral ; c como nenhuma 
organisarão social semelhante áquclla júmais existira no Bra- 
zil, a introduceíio dessas leis neste paiz havia sido imprópria, 
o a sua conservação, do facto, inconstitucional. O codigo 
fundamcAlal declarara que a lei seria igual para todos, e que 
todos os privilégios, cxccpto aqucllcs que fossern inhereulos 
c essencialmentc ligados aos empregos para utilidade publi
ca , scriao abolidos. O ra, diziso c llcs, ende está essa gabada 
igualdade , quando huma familia inteira pódc ser reduzida ú 
mendicidade, para que liuni só individuo se enriqueça; o 
qual hc a utilidade publica que d ahi resulta? Taes institui
ções , sustentava a minoria, ertto inteirauiculo exóticas no 
Brazil, c ,  no estado actual da sociedade, cr.1o contrarias ú 
si política, ú razão, e aos diclamcs da natureza.

No entretanto, a contara dos deputados seguia principies 
dianielralmente opposlos aos do scundo. No dia 39 do Maio, 
leu a commissQo 0 seu parecer a respeito da conducta dos 
ministros que havitlo assignado os celebres decretos de 37 de 
Fevereiro, exonerando 0 Ministro da Justiça por ter suspen
dido as garantias, e acciuando o da Guerra por haver viola
do a constituição, crcanòo a commissao militar. Vasconccl- 
los contestou a primeira parle do parecer, que foi adiada c 
mandada imprimir; c nomeou-se outra commissfio composta 
de Vasconccllos, Liuo Conlinho, e Galvtto, para redigir a ac- 
cusaçtio do Ministro da Gncrrn. Seguio-sc huma sírio de dis
cussões violentas, que terminarão cm tcj de Junho, tendo a 
ordem do dia sido sustentada por huma pequena maioria do 
selo votos. Os deputados que defendiao a Alvares, susleutavao 
que havia-sc cllc guiado pelo precedente praticado na occn- 
siao da « Confederação do Equador » j c , visto que a com-
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missão militar, do cpic sc tratara, nnncn oxercitAra as suas 
fnncçõcs, asscnlavão cm nílo jiroscgnir na accusação.

Nos últimos dias da discussão as galerias cnchcrão-so do of- 
liciacs militares, que no dia 18 patentearão os seus sentimen 
tos, lialondo sobro os parapeitos., c  liuma vez gritando « ú 
ordem! » Esla conducla vergonhosa motivou naturalmente 
alguma altercação, Hum dos deputados liberaes propôz ao 
Prosidento que fechasse a sessão; o Vasconcellos, depois de 
intimar As galerias que haviao faltado ao respeito, dirigio-se 
aos Ministros c disso-lbcs que, sc julgarão por aquellc meio fa
zer calar os amigos do povo, enganavtto-sc: c finalmcntc. re- 
quei-oii que se lesse ás galerias o regimento iuterno, o quo se 
praticou, c roslabclcccu-sc o soccgo. Em quanto durarão estas 
discussões, D. Pedro levo a imprudência de apresentar-se to
dos os dias a huma das jnncllas do palacio, que deitava para o 
lado da cantara dos deputados, manifestando pelo sou com
portamento a irritação que o dominava, c até mesmo desafo
gando a sua cólera em personalidades contra os chefes da op- 
posição; indiscrição esta quo, o teria podido compromctlcr 
até com a populaça quo sc ajtmtava naquclla visinhança.

ÁquelU objecto seguio-so a discussão tia lei do orçamento, 
lopico do grande entidade, ,\.lo obstante ter-se concluido a 
paz, c havorem-sc, segundo se dizia, introduzido as refor
mas na repartição da Fazenda, destlc a entrada de Calmou 
na administração, Sua Excclloncia, no seu llclatorio As cama- 
ras, mostrou hum déficit para os dozoito mezes que sc sc- 
guiao, de sete mil contos de reis, valor igual a mais de dous 
terços da renda existente. Em lugar do terem havido rcdttc- 
çõos, o exercito conscrvava-so com vinte mil homens; a es
quadra com perto de oitenta vasos de guerra, c outras repar
tições publicas suslcnlavão-se. clobaixo de huma escala igual- 
mente extravagante. O excesso da despeza sobre a receita era 
no entretanto solvido principaímente sobre os ganhos exlraor-
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dinarios que rcsnllavRo do cunho do cobre na casa da moeda 
do Rio de Janoiro, o ató o fim de 1829 por meio do emprésti 
mos do papel do Bnnco.

Para mais claramcnto se conhecer qual era o lucro prove- 
niento do cunho do cobro, será necessário entrar na seguinto 
explicação. A moeda do Brazil, com oxcopçRo das peças do 
f>©/|00 rs ., por falsos motivos do economia , havia sido pelo 
Governo Portuguoz depreciada no peso. Principiou este sys- 
tema no reinado do D. Pedro II do Portugal, entre os annos 
de 1C90 0 1700, e tem-se perpetuado até o presente. A moeda 
do 4$ooo rs. tinha a redacção de huma vigésima parto, ou 
por outra fórmo:

A moeda do 4 $ o oo rs. cm ouro no Brazil cra igual a 
3$ 8oo rs. cm Portugal;

A polaca, ou 020 rs. cm prata do Brazil, a 24° rs. em 
Portugal;

O vintem, 20 rs. cm cobre no Brazil, a 10 em Portugal.
A este meio circulante depreciado so denominava moeda co

lonial. Cumpro porém notar que 0 valor inlrinscco da moeda 
de prata e do cobre guardava ainda menor proporção com o 
seu valor nominal, ou valor do cunho, do que a própria moe
da depreciada de 4 $ ooo rs. cm ouro: valia esta 20 s. 5 d. 
da moeda inglcza, ao mcjmo tempo que 4 $ o oo  rs. cm prata 
valioo intrinsecamente 18 s.; c 4 $ o oo rs. em cobro apenas 
valitlo 0 í . Portanto, os lucros que fazia o Governo no cunho 
destes dous metaes crílo consequentemente enormes: comlit 
do, ainda nRosaciavfioarapacidado do Governo de D. Joflo VI, 
que cm hum alvará, datado de 18 do Abril do 1809, decretou 
que a moeda de cobre do 4o rs ., quando fosse recunhada , va- 
lcsso 80 rs .; a de 20 r s . , 4o rs .; 0 a de 10 rs. , 20 rs. : medida 
esta que reduzia a moeda do 80 rs. do Rio equivalente a 20 rs. 
de Portugal. Por outro alvará de 20 de Novembro do mesmo 

anno, decretou-se mais que 0 peso duro hcspanhol, que vale
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4 s. 3 cl., moeda ingloza, depois do cnnhado com as armas 
do Portugal, valesse 960 rs. cada hum; medida osta que ainda 
mais depreciava a moeda de prata. Em quanto, poróm, estes 
metacs serviao só para pequenos trocos, nenhuma inconve
niência resultava das alterações acima indicadas; pordm, como 
era legal qualquer pagamento quo ncllcs se fazia, mulliplica- 
vao-so as tentações para a fraude; de sorto quo huma quan
tidade iramensa do pesos hespanhóes, recunhadosA imitação 
dos que so cunhavao na casa da moeda do Rio , for.to illici- 
tamente introduzidos por especuladores particulares. O troco 
destes pesos pelas peças de G $ 4°° rs' dava hum lucro de s8 
por cento aos importadores daqucllcs; resultando d’ahi que 
todas as peças de G $ 4 °° rs ., assim como todas as moedas 
do 4 $ o oo rs ., haviao sido cm pouco tempo reexportadas, 
ou circulavao no paiz com grande prêmio. Ao mesmo tempo 
0 Governo, como se estivesso determinado a bem aproveitar- 
so do espolio, augmentou a emissão da moeda de prata a hum 
ponto maior do quo nunca: tomou portanto este metal o lu
gar do ouro, de maneira que o par mctallico do cambio di- 
minnio na raztio proporcional.

A subsequente enorme cmissün do cobre no reinado do D. 
Pedro foi huma medida fundada em princípios iguacs, mas 
prodiiccntc de consequências muito mais falncs, visto que a 
differença do valor era muito maior. Ainda em 1829 recebia- 
se este cobre paro pogamonlo do qualquer quantia, pelo tri
plo do seu valor intrínseco, 0 circulava livromcnlc em todas 
as províncias do Império. Os habitantes só olhavQo para 0 va
lor designado polo cunho, sem rcflectir quo fundida a moeda, 
nao teriso no valor do metal nem hum terço do importe por 
quo 0 haviao recebido. Impossível era que esta illusao conti
nuasse para sempro; todavia, ella ofierecia hum meio que 
ajudava o Goveruo a tirar-so dos embaraços cm quo se acha
va, oollc 0 adoptou, nltcndcmlo pouco aos cllcitos ruinosos
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sobre o yolor relativo da propriedade. Qunsi todos os minis- 
Iros, desde a independência, se liavifio prevalecido doslo re
curso cm btini termo limitado, mas eslava reservado no tem
peramento audacioso de (lalmon o quadruplicar n somina que 
linviao cunhado os seus predecessores. Durante os annos de 
1828 c 1829, perto de seis mil contos desta moeda vil Porfio 
cunhados e lançados 11a circulação , unicamente como meia 
de alliviar 0 Governo do compromnllimculo pecuniário em 
que se achava.

lira esto hum motivo de receio; comtudo, os deputados 
nfio se podião resolver a augmcnlnr os impostos. « Sc a ren
da, calculavfio cllcs, já assim ho insuflicicnte, quanto mais 

não 0 será quando se tratar do pagamento das prezas? A ossos 
antagonistas fallão-nos dos impostos da Inglaterra; mas não 
considcrão no contraste que lia entre luirn poro mercantil c 
industrioso, ajudado pelos maiores esforços da intclligcncia 
humana, c  outro povo ainda na infanda da civilisaçãn. Os 
grandes impostos, excedendo os meios que o povo tem de ga
nhar, nfio produ/.iráõ liuiua diminuição de capital o conse
quentemente da renda publica , que só póde basear-se com 
solidez sobre a riqueza nacional? Admitlindo mesmo que nfio, 
que impostos bastardo onde nfio ha limites á despe-zn ? Qual
quer auxilio aos recursos do thesnuro nada mais seria do que 
hum incentivo a maiores cxtravagancias. »

Dirigida por estas c outras considerações, a comuiissão 
nomeada para examinar a lei do orçamento para os seguintes 
dezoito mezoâ insislio na nccessidado de reduzir a dospeza 
nos limites da receita presumida, c no dia de Agosto apre
sentou hum projecto contendo as seguintes grandes redue? 
rões, segundo os cálculos apresentados pelo Ministério.
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Ministério do Império. . . Rs.— da Justiça.....................

—  dos.Kcg.** Eslraug.**— da Marinha.............— da Guerra......................— da Fazenda, dotaçãoda Casa Imperial, o juros da divida publica..............................

.Somma pedida.
4,165:114 4> 000 801:857 d  000 771:155 $000 4,920:895 d  000 7,800:000 000

14,011:715 $  000

a S jSomma concrdidj pela Commiwio. 934:7100001) 725:288 000o 540:oooaooo 3,142:400 0  000 4,400:0000000
9,920:823 0  000T o ta o ..................  29,470:712 0 000 19,072:223 0 000

A rcdticçíio subia a perlo tio dez mil contos de rs. Em lugar 
do lmm dcficit de sete mil contos, mostrava a commissao hum 
excedente de mais de Ires mil contos, que podiso ser applica- 
dos A amorlisação da divida publica, c para o lim de aliislar 
esse desastroso futuro indicado na falia do trono. Vasconccl- 
los mandon cflcclivamenlo liuiiiu emenda, propondo esta ap- 
plicação. Clemento Pereira, por outro lado, suslontou qno 
na renlidade nao ltavia osso excesso que a commissão mostra
va , visto que os seus cálculos se fundavao cm dados incertos, 
o que as despozas, principnlmentc pelas Repartições da Ma
rinha e Guerra, deverião de ncccssidado exceder a somma 
proposta; que fnllnva com franqueza para que a naçflo nao 
se illtidissc com falsas esperanças, c conchiio denominando 
a entenda supérflua. A isto calorosnmcnto replicou A asconcel- 
los qno a lei do orçamento lixava as despozas; que o Governo 
nao podia faze-las oxeoder, do contrario, nada menos so se
guia tio que n proclamnçao do Govorno absoluto, pois que a 
diflerença entro lmma administração absoluta o outra cons

titucional era a sujeição desta A lei.
Como, porím, os clamores do partido ministerial, dentro o fúra da cawara, fossem excitados por todas aquollas elimi

nações, c so declamasse contra a despeza com quo so onorA- ra o ürazil com o subsidio dos deputados, determinárão-so•7
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estos a lazer liurna cquivalento redueçoo nesso subsidio, para 
ao menos so justificarem da censura do só attenderem aos seus 
particulares interesses, o a 17 de Agosto reduzírno a quantia 
do a:/|00$ooo róis por nano que pcrcebiao, n 10.$000 róis 
diários cm quanto durasse a sessão ordinaria c extraordinária. 
Esta medido, que parecia reclamada pela prudência, pelos cir
cunstancias do tliesouro, c pela justiça imparcial qno acon
selho que lodos as reformas devem principiar por caso , ca- 
liio por liurna quasi unanimidade no Senado. Dove-so ter cm 
lembrança quo 0 subsidio concedido aos senadores era fixado 
em liurna quantia igual A quo fôra dada aos deputados, 0 mais 
metade; 0 sustentou 0 Visconde de Cayrti, com vchcmcncia, 
que corta docência c tratamento crfio indispensáveis, pelo me
nos aos senadores, para o interesso c decóro do Império.

Aproximava-se o termo da sessão marcado pela le i, c com- 
tudo nada so havia ainda decidido a respeito do orçamento; 
era esta 0 quarta 0 ultima sessão da legislatura da actual Ca- 
mara dos Deputados, c nenhuma intimação se havia ainda leito 
ácerca de ser prorogada. Vasconccllos propôz quo so enviasse 
liurna deputação ao Trona afim de communicar o estado em 
quo se achavao alguns ncgocios públicos, 0 pedir a prorogaç&o 
da sessão para quo a camara pudesse coucluir os trabalhos cm 
quo se achava empenhada. Mas esta indicação não passou, por 
se allegar quo 0 Chefe elo Estado bem conhecia essas circuns
tancias , c que A camara cumpria obslcr-so do toda a inge
rência cm nltribuiçõcs quo lho fossem alheias, conduzir-so 
cm conformidade com a constituição, 0 proceder nos seus 
trabalhos aló quo expirasse 0 prazo marcado.

A maioria porem rccciava, com justiça, que esses trabalhos 
fossem premnturamente interrompidos. Os debates, desde 0 
começo da sessão, haviao dado muito desgosto a D. Pedro, quo 
110 dia 5 do Setembro põz hum termo a todas as discussões 

pela seguinte cxlraordinnrin c lacônica falia do encerram ento:



" Angustos o Digníssimos Senhores Representantes da Na- 
çao Brazileirn.

« Está fechada a Sessão.

« IsirEn.tnon CoasTiTUctoxAL b Defensob Pehpkteo 
no Bbazil. »

Assim terminárao do improviso as sessões da primeira Ca- 
mara dos Deputados, fraca e vacillanlc em 1826, inquieta cm 
1827, exigente em 1828. 0 íinalmentc avcnturando-sc a 
oppôr huma barreira contra as aggressões do poderem 1829. 
Ntlo se tendo concluido a discussão sohro a lei do orça
mento, até 0 encerramento, ficou o Ministério som rcstric- 
çflo alguma legislativa a respeito da despeza. Comludo, 
apesar do ficar assim temporariamente desembaraçado, o 
publico se assustou, 0 que produzio hum efleito fatal á 
popularidade da adminislraçáo. Os decretos anli-conslilucio- 
naes de 27 de Fevereiro, a continuação de huma força estran
geira em tempo de paz, a nomeaçao de Presidentes e Gover
nadores de Armas quo profcssnvao princípios retrógrados, a 
distribuição de insignias honorificas como meio do corrup
ção , a linguagem dos Ministrosc n de dons periódicos do Per
nambuco quo abertamente pregavao 0 Governo absoluto, a 
opinião manifestada pclo3 periódicos minisleriacs do Rio a fa
vor da encorporaçao dos emigrados portuguezes ao exercito 
do Brazil, c finalmente a regeiçao pelo Senado do projecto de 
lei para so annullar a dos vínculos, 0 os direitos do primoge- 
nilura, dérao motivo a que so pensasso geralmento quo se in- 
tentavao importantes 0 vitaes mudanças na constituição. • As 
formulas representativas, observava hum dos periodicos libe- 
racs, poderáõ talvez continuar; mas se a vontade do povo fôr 
dominada pelo terror, a nossa liberdado será reduzida neces
sariamente a huma mera sombra. »

Os roceios a oslo respeito ainda snbímo a maior ponto,
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quando sc sonho a formação cm Pernambuco do hum pode
roso club denominado Columnat do Trono, que trabalhava 
na destruição dos Republicanos: assim orão indistinctamcnlo 
chamados todos os que fazião opposiçao ao Ministério.

No entretanto clicgavao cm grande numero os emigrados 
portnguczcs vindos do Inglaterra: como porím viessem na 
qualidade do particulares, 0 nao como tropas, nao houve ne
cessidade de medidas legislativas para a sua admissão, c por- 
mitlio-sc que desembarcassem sem serem molestados. Vários 
rumores falsos, como era natural, espalharão c insinuarão 
a seu respeito os ullra-liheraes; comludo, deve-se imparcial- 
mente confessar quo so comportarão de hnma maneira digna 
de louvor. Vendo-se considerados com desconfiança, os emi
grados cuidadosamcnlc s : abslivórão de toda a ingerência na 
politica do Brazil, c assim conseguirão desfazer a impressão 
desvantajosa que a sua chegada liaria suscitado. Forão mui
tos recebidos nos casas de fimilias particulares, 0 fizérao casa
mentos vantajosos; outros applicúrão-so cm occupaçõos in
dustriosas; e alguns, menos felizes, ou talvez menos pruden
tes , furão soccorridos por meio do loterias concedidas pelo 
Governo, 0 por subscripçõcs particulares.
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da sessão extraordinária cm 8 de Setembro de 1800. —  Noticias da rcro- 

lução franccza. —  Direitos dessa noticia.—  Outra mudança do Ministerio. 

—  Despezas feitas com emigrados porluguezes. —  Chegada da Europa em 

Outubro de (83o de dez mil armas. —  Estado do espirito publico nessa 

época.

1 s talentos diplomáticos do Marquez de Barbaccna 
for,to melhor nprorcitados na negociação do se
gundo casamento de D. Pedro, do que na tenta

tiva de obter-so a intervenção elo Gabinete Britanuico a favor 
de D. Maria. Este ultimo objcclo pareceu Ião impraticável, 
que D. Pedro determinou-se afazer regressar Sua Mageslado 
Fidelíssima para o Brazil, onde chegou cm it> de Outnbro de 
1829, accompanliada pela Princcza Bavara, D. Amélia de 
Lcuchlcmbcrg, futura esposa do Imperador. Tivúrão lugar as 
núpcias no dia seguinte; c , apesar de chover copiosamculc, 
as casas das ruas por onde tinha de transitar o cortejo eslavão 
ricamento tapeçadas, havião vários arcos de triumpho, c cc- 
lebron-so lodo o ccrcmonial com muita pompa o magnificên
cia. A  cidado »o illiimin«u por muita» noite» consecutiva» t
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lançou-se ao mar himia corvcla que recebeu o nome do Amé
lia; e o Imperador instituioa nova Ordem da Ilosa , de que se 
declarou Grani-Mcstrc: Tombem leve lugar huma profusa con
cessão de insígnias honorificas, cspcciulmcntc cnlro os depu
tados minisleriacs, o mais alguns titulos de nobreza so ajunlA- 
rao aos jA existentes. Quanto aos liberaes, sendo com poucas 
oxcopçõos excluidos da participação dostas honras, pregavao 
pbilosophia , e indicavão todas estas dislincçõcs Ocos como 
puerilidades, só próprias para o divertimento de homens me- 
ninciros. Hum correspondente da Aurora, que tomóra este 
objcclo debaixo do hum ponto de vista estalislico, escreveu 
em diflerentò sentido:

« A Monnrchia Portugueza, dizia esto engenhoso logico, 
fundada, segundo a autoridade da folhinha, ha 706 annos, ti
nha em 1800, época cm que se liaviao renovado titulos e cren
do outros rcccntcmcnto, 16 Marquczcs, 26 Condes, 8 Viscon
des e 4 Barões. O Brazil, com 8 annos de idade como potên
cia, encerra jA no seu seio 28 Marquczcs, 8 Condes, 16 Vis
condes c 2 1 Barões. Ora, progredindo as cousas do mesmo 
modo, como lie de esperar, teremos no anno de 2551, que ho 
quando a nossa nobreza titular deve contar a mesma antigui
dade que a de Portugal tinha cm 180Õ, nada menos quo 2083 
Marquczcs, 710 Condes, 1420 Viscondes0 i 8G5 Barões; isto 
por huma simples regra do proporção, sem fazer caso dos que
brados. Assim, nada dovemos recciar sobre 0 futuro; porque 
1150 havendo nobreza sem riqueza, segue-se quo scrAõ para en
tão nossos desccndontcs mais ricos do quo 0 Gram-Mogol. 1 

No entanto , entro a crise da época c esse brilhante futuro, 
existia hum profundo abismo; cm primeiro lugar, 0 continuado 
augniento do meio circulante, por meio das emissões de notas 
do Banco, c ultimamente 0 da moeda de cobre, liaviao do no- 
:cssidadc produzido hum correspondente accrcscimo no pro- 
•;o do todas as mercadorias. A importação havia consequente*
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mente crescido, c como meio dc retorno, enviavao-sc para 
fóra immensas quantias dc ouro c prata, unica parte exportá
vel do meio circulante. O papel c o cobre tornavao*sc o unico 
meio circulante dc todo o Brazil, o cambio sobre as praças 
estrangeiras se deprimia, todas ns relações entro devedor c 
credor se translornavao, c dc tudo isto rcsiillavao muitas per
das individuacs. Os que subsisliao de ordenados ou salnrios fi
xos, ficavao reduzidos a extrema pobreza; o , apesar dc que 
so uao houvesse formado hum conceito claro a respeito da 
natureza do mal, divulgava-so o ganhava preponderância a 
opinião dc que a causa delie havia sido o Governo. Alguns 
editores dc periódicos minislcriaes, o do Brazilciro imparcial, 
e outros, contcstavao comludo que a baixa do cambio, c o 
dcsapparccimcnto dos metacs preciosos, erao devidos essen- 
cialmcutc á balança do commcrcio, ou, por outras palavras, 
ao excesso da importação sobro a exportação, c indicavao co
mo unico remédio oílicaz o estabelecimento ona protecção dc 
fabricas no Brazil,chuma mais severa execução da lei que pro- 
liibc a exportação do ouro o da prata. « O paiz, assevoravao 
ollcs, dependeria monos dos estrangeiros, os metacs preciosos 
reopparcccriao na circulação, c a balança do commcrcio to
maria o seu verdadeiro equilíbrio. » He quasi inútil dizer que 
estes argumentos erüo iuteiramonte luteis. Quanto á depon- 
dcncia do outras nações, hc obvio que devera ser reciproca, 
o que a causa da dcsappariçno do ouro o da prata nao assenta- 
va no excesso ela importação, mas sim no augmento do meio 
circulante, c na alta dos preços, cpic moiivavllo esse excesso 
do importação. Comludo, aqoella doutrina achou muitos sec
tários, o que nao causa admiraçOo redcclindo-se que, sob o 
titulo de theoria mercantil da riqueza, liuma semelhanto hy- 
pothesc formou, por séculos, a base do todas as legislações 
da Europa. Folizmcntc, os jornacs do partido liberal adopti- 
rtto diversa thooria, ainda quo em muitos casos seguirão ou-
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tra marcha mais por hnm espirito de opposiçio ao Governo 
do que por huma convicção intima sobre a mntorin.

A falta de popularidade do Ministério cresceu no entretanto 
a ponto de decidir-se o Imperador, no principio do mez do 
Dezembro, a dcniitli-lo, o n substitui-lo por outro exclusiva- 
mente composto do Brazilciros natos. Clomcntc Pereira, hum 
dos últimos Ministros, era, como já referimos, Portugnoz 
por nascimento, c a esta circunstancia atlribuia-sc principal- 
mente a conservação da tropa estrangeira, a nomeação do 
Porluguezes de principios anti-conslilucionacs nos empregos 
públicos, excluindo os Brazilciros, c a suspeitada conlisílo en
tre n Ministério c o gabinete secreto de S. Cliristovtto. Mo no
vo Ministério foi o Marquez de Barbaccna nomeado, em lugar 
de Calmon, para Ministro da Fazenda; Calmon foi nomeado 
Miuislro dos Megocios Estrangeiros; e o Marquez de Carnvol- 
las. Ministro do Império, cm lugar do José Ciomente Perei
ra , que o havia sido durante os últimos dezoito raezes.

Antes, porém, de se completar a orgnnisaçao do gabinete, 
aconteceu hum desastre que, ameaçando envolver o Brazil 
em liuma prematura revolução, deu motivo aos mais sérios 
receios. O Imperador tinha a predilecção, hum tanto estra
nha entre os Brazilciros, de dirigir como cocheiro a sua car
ruagem. Em litima occasiüo que passava pela rua do Lavra
dio , virou-se infelizmentc a carruagem, c na quéda Sua Ma- 
gcsladc fracturou duas costollas. D. Maria, a Imperatriz, c seu 
irmão, o Duque de Lcuclitcmbcrg, ficárao bastantemeuto 
contusos: o mesmo D. Pedro foi conduzido i  casa do Mar
quez de Cantagallo, que estava próxima. Antes, porém, do 
muito tempo, os bullctins annunciárüo a sua melhora.

A nomeaçao do novo Ministério foi mui desagradarei n F. 
G. da Silva, o secretario particular do Sua Magcslndc, o con
ta-se que so gabara de que os cinco crioulvt de que era for
mado nào pcrmaucccrieo cinco meias na admiuistraçào: exis-
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(la n mais viva animosidade cnlro eslo indivíduo e o Marqucz 
do Barlinccna. llavia-so esle prevalecido da mã disposição 
que exislia cnlrc o ultimo gabinete c a Cnmara dos Deputa
dos para representar ao Imperador a urgente necessidade do 
formar linma administrado mais popular; do contrario, dizia 
ellc, Inirna guerra interminável existirã entre o Ministério o 
o Corpo Legislativo, ou, por outras palavras, entre o Gover
no c a Naçflo. Ao mesmo tempo que assim aconselhava, evi
tava todas as apparcncias de ser movido por ambição pessoal, 
allegando sempre que o mão estado de sua saude, cm conse
quência da sua ultima trabalhosa embaixada A Europa, fazia- 
lhe necessário linm retiro temporário das fadigas da vida pu
blica , afim de poder usar do regímen que reclamava a sua 
saude. Comtudo, o Marquez tove finalmcntc a magnanimi
dade de fazer hum sacrifício patriótico; cncarrcgou-so da for
mação do novo Ministério; c compictando-o, insislio com D. 
Pedro mostrando-lhe que o mais segnro, ou antes o unico 
meio do tornar a ganhar a confiança publica, era o de dis
solver o gabinete secreto do S. Chrislovao, c de afihstar do 
seu lado a Francisco Gomes da Silva.

Na mesma occasiao, hum dos periódicos mais lidos adoplou 
igual linguagem; c depois de referir, palavra por palavra, cer
to despacho do socrclario particular, contendo os mais gros
seiros erros do grammatica, observou que pela leitura desta 
peça se evidenciava que, para tratar dos grandes interesses 
das nações, nüo crflo precisos dislinclostalentos, nem con- 
summada prudência, como gcralmcnlo se suppunha; que al
guma andacia, hum ar insolente, c huma ignorância profun
da, crüo os melhores característicos do liabil estadista; o que 
era falso dizer-se que o mundo era governado pela intelhgcn- 
cia. « Os homens, concluia oredaelor, do quem depende a 
sorte das Monarchias, c que se julgao cim forças para desem
penhai., ao lado do Mouarcha, commissõcs importantíssimas,
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sao aquollos que, som haverem recebido especie alguma do 
cdncaç&o litcraria, passao a vida u’luima continua dissipação, 
voltêao do prazer a prazer, c  nao podem reservar para a refle
xão o golpo de vista interior dous miuutos do sua existência. > 

Ao principio o Imperador repcllio com indignação n idóa 
dcaflaslar o seu favorito; poróm, Cnahnento, acccdou a esto 

passo, c pouco depois foi Gomes da Silva dospacliado para In
glaterra com caracter publico. Promulgou-so lambem hum 
decreto ordenando que se processasse a sociedade dos Colutn- 
n cu  instituida cm Pornambuco, c cmflm principiúrtto a ap- 
parccor esperanças de quo o Governo, adoptando huma linha 
de conducta mais nacional, adquirisse a confiança o a estima 
que até então nunca podéra grangear. Estas modificações de 
systema crao comtudo lentas c incertas cm seus efleilos, ao 
mesmo tempo que os excessos da imprensa, e a consequente 
exasperação nas províncias, iao locando a meta, o quo só po
dia ser reprimido por medidas enérgicas. Couhcccu-sc esta 
verdade na Bahia, onde o Presidente, Visconde do Camnmú, 
foi assassinado em 28 de Fevereiro do 1800, por hum homem 
a cavallo, que depois de lhe disparar hum tiro de pistola, 
ovadio-sc impunemente. O Visconde, antes de ser titular, 
havia sido chamado i  Côrlc, durante o ministério de Clemente 
Pereira, por causa das reiteradas queixas que havia contra 
olle; todavia, cm lugar de ser dcmitlido, foi-lhe concedido 
hum titulo honorifico. Esta conducta muito mortificou osultra- 
libcraos, ou , como os denomiuavfto, < 0 partido exaltado; > 
0 se bem quo so protendesso fazer crer quo o motivo dosto as
sassínio fòra particular, existido todos os dados para so acre
ditar que havia sido politico.

Na falta de outros objcctos de importância, a attenção pu
blica fixou-so sobre a Camnra dos Deputados novamento eleita: 
tinhao estes a reputação do ser possuidos de sentimentos cons- 
tilucionacs, 0 com muita ancicdado so procurava conhocer so
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o Ministorio conseguiria n final ter a maioria. Em 5 do Maio do 
i 85o reunirao-sc as camaras, c na fôrma do costume, o Impe
rador abrio a sessão pronunciando a falia do trono, em que 
aununciava o seu casamento, c a chegada do D. Maria II, quo 
so achava debaixo de sua protccçüo,

* Posto que, dizia cilo, na qualidade do pai e de tutor, do- 
va defender a causa da mesma soberana, todavia serei íicl a 
minha palavra, dada á assemblea, de não compromeltcr a 
tranquillidade c interesses do Brazil cm consequência dos negó
cios de Portugal. » Quanto aos Portuguozcs que linhao prece
dido e mesmo acompanhado Sua Magcsladc Fidelíssima» o 
presentemente so aebavão carecidos de soccorros, recommcn- 
dava-oa ao cuidado c philantropia dos Representantes da Na
ção. Congratulava a assemblea pela conservação da paz inter
na o externa, observando poróm que o Ministro da Justiça 
daria conta dos motivos quo obrigárão o Governo a suspender 
temporariamente algumas das garantias individuaes no Ceará. 
Lembrava de novo a necessidade do reprimir, por meios legaes, 
o abuso que continuava a fazer-se da liberdade da imprensa 
em todo o Império, c recommcndava com instancia os negó
cios da Fazenda e da Justiço, cujo melhoramento era de hum 
interesse vital para a prosperidade do Império. Declarava scr 
também necessário tomar medidas para a organisação vigo
rosa o regular do exercito, o para as indispensáveis reformas 
da Marinha. A situaçao geographica do Impcrio, dizia o Im- 
perador, aconselha, como prudento e necessária, a conser- 
vaçao de forças, tonto do mar como do terra. Proscguia dizen
do quo o trafico de escravatura cessltra, e que o Governo es
tava decidido a empregar todas os medidas quo a boa fé e a 
humanidade reclamavRo para evitar sua continuação, debaixo 
do qualquer fôrma ou pretexto quo fosse. Indicava a necessi
dade do leis quo facilitassem o colonisaçao. Lembrava que a 
«ducaçso da mocidade, quo fòra constantemcnto o objecto
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da sua sollicitudc, requeria toda a allcnção, advertindo que 
era mister que os principiosda Religião Catholica, Aposlolica; 
Romana fossem cuidadosamcnto ensinados e praticados nas 
escolas elementares cm todo o Império. Finalmcntc, depois 
do exprimir sua confiança na sabedoria o patriotismo da as- 
semblía, concluia por estas palavras: «Mostrai que sois Bra- 
zilciros, que só tendes cm vista o interesse geral do Brazil, 
o consolidação do syslcma monarcliico constitucional, c o 
esplendor do meu imperial trono. «

O voto de graças foi redigido pelo deputado Marlim Fran
cisco que, com seus dous irmãos, linvia regressado ao Rio cm
1828,0 conseguido hum completo perdão do Imperador, de
pois de luinia curta detenção na prisão da Ilha das Cobras. 
Em consequência da desavença que ainda existia entro a fa
mília Andrada e 0 ex-ministro Clemente Pereira, este voto 
resentio-se de certa acrimonin; comtudo, nellc se fez liurna 
exposição exacla dos sentimentos dos deputados. Mostrava-so 
que a marinha c 0 exercito carccião das reformas que fossem 
compativcis com a posição gcographica do Império, com 0 es
tado aclual de paz, e sobretudo com as instituições existen
tes. Sobre os outros pontos, a que a falia do trono nlludia, se 
promcllia a devida oltcnção, c agradccia-so ao Imperador cm 
particular, a demissão de hum Ministério <]uc havia perdido a 
confiança publica por continuadas violações da constituição c da 
lei, cpelos receios que havia excitado ticcrca do restabelecimento 
do Governo absoluto; receios qu e, (piando não fossem funda
dos, crão apparcntcmontc justificados pelos actos de hum ga
binete, debaixo de cuja administração as Camaras tinhão visto 
cnccrrar-so buma sessão scin lei do orçamento; facto este qno 
se qualificava (ainda qno erradamente) como sem exemplo na 
historia das monarchias representativas. Ao mesmo tempo, a 
Carnara sollicilava do Imperador quo diligenciasse superar as 
facções exageradas quo agitavao 0 Brozil para a anarcltia,



ou para o despotismo , assegurando-lho a sua cordial coope
ração,

Muitos dos novos deputadas Iruzião coinsigo grandes pre
juízos contra D. Pedro, c pouco confiarão no novo Ministé
rio. Deve-se mais confessar ipio cm muitos casos estarão cllcs 
longo de ser isentos dessa mesma oxageraçao contra a ijual 
fallavão. Neste ponto crão cllcs ainda mais culpareis do que 
seus antecessores. Estarão demasindamento inclinados a de
clamar extensa e vagamenlc sobre qualquer pequena matéria 
siibincttida á sua consideração. Os oradores verbosos infeliz
mente preponderarão sobre os deputados de senso, c muito 
tempo precioso era esperdiçado. C.omo observava Evaristo, 
que neste atino linha tomado assento como deputado por Mi
nas Geraes, a existência da Asscmblóa Legislativa devera ma- 
nifcstar-sc mais por netos do quo por longos discursos que, 
tendendo para a procrastinação de ncgocios importantes, 
catisavão detrimento ú causa publica.

Quando pela primeira vez, cm iSzG e 1807, so reiinio a le
gislatura, achava-se 0 Brazil Ião ignoranto de seus direitos 0 
prcrogativns, 0 a imprensa Ião nulla, quo de alguma fôrma 
tornava se necessário que a Gamara dos Deputados ministrasse 
a inslrucção ao povo, c que os oradores discorressem larga- 
mente sobre esses lopicos: nli se enuncidrão verdades que cm 
outra parto ninguém ousaria proferir. Em i 85o, pelo con
trario , os conhecimentos políticos havião ido cm progresso, a 
franqueza da linguagem da imprensa tocara n licenciosidade, 
do sorte que jô não só era iiinlil, como também projudicial 
quo os deputados occupassoni a Cornara com lugares com- 
niims, que buina multidão de periódicos repclião todos os 

dias.
0  orçamento foi, entro outros pontos, hum vasto campo 

em que contenderão todos os partidos. Reproduzio -se com du

plicado calor a discussão que se 'suspendera pelo prematuro
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ottcerramenlo da9 Cornaras cm 1829, n qual terminou por 
lium complclo triumpho da opposição. Em vão so esforçou 0 
Marquez de Barbaccna para obtor a maioria, visitando pes- 
soabncntc os mais inllucntcs deputados liberaos, c procurando 
conciliar-so com cllos pela mais lisongeira linguagem; mas 
tudo foi debalde. Conseguio diminuir os prejuízos (pie se ha
vido suscitado contra 0 Ministério, mas impossível lho foi con
seguir 0 seu fim. A força da marinha, de 7,000 homens, ficou 
reduzida a i , 5oo; forno dissolvidas as tropas estrangeiras, ex- 
cepto os indivíduos que linhão servido duranto a guerra da in
dependência , c os que haviao sido mutilados ou gravemente 
feridos no serviço nacional; e ficou igualmcnto decidido que 
0 recrutamento da marinhagem 0 soldados só teria lugar logo 
quo findasse o tempo dos engajados. O Marquez de Parana- 
guA, que entrAra no ministério do Marquez de Barbacena co
mo Ministro da Marinha, cm vao so pronunciava contra todas 
estas reformas. « Senhores , sustentava 0 nobre Marquez no 
calor da discussão, liitma grande corporação de homens lie 
mais util c menos perigosa do quc huiiia pequena força; pôde 
esta ser mais facilmento corrompida c seduzida para derribar 
a constituição. >

Não obstante a innegavel oxaclidão deste argumento, a Ga
mara persistio cm eflèituaros seus planos. A commissão en
carregada do examinar 0 orçamento, apresentou om summa 
a reducção de 3,760 contos do réis na quantia pedida 
pelo Ministro. O total da despoza autorisada pela Camara su
bia a 12,45a contos de réis; o sendo estimada a renda em
i 5,ooo contos, apparccia hnm soldo, que sopropôz fosso ap- 
plicado A amorlisação de liuma igual quantia do papel moeda.

Nenhuma resolução definitiva se tomou sobre estas maté
rias, e as recomnioiidações de D. Pedro sobro outros pontos 
pouca altonçRo merecérno, olé que chegou 0 dia 3 de Setem
bro, mnrcatlo por lei para 0 encerramento da sessão. Na falia
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do trono, o Imperador reprovou o comportamento dai Ca* 
maras com mais justiça do que cm qualquer outra occosiOo, 
o foz ver que, como chefb do estado, o por consequência a 
pessoa mais interessada na prosperidade do Império, havia 
resolvido convocar immcdiata c extraordinariamente as Ca- 
rnaras, para que tomassem em consideração os objcctos in
dicados na falia da abertura.

Abrio-se a sessão extraordinária no dia 8 de Setembro do 
i 83o. As medidos principacs apontadas pelo Imperador fo- 
rao, a conclusão da lei do orçamento, mais promptas o efli- 
cazes providencias a respeito do meio circulante, aorganisa- 
çao do hum Banco nacional, c a proposta de hum codigo cri
minal c de processo. O Imperador sustentava que a nccos- 
sidado destas providencias era obvia, o quo as criticas cir
cunstancias do Estado imperiosamonte as reclnmavflo.

No dia 14 desse mesmo mez cliegárjo noticias da impre
vista revolução dos tres dias de Julho cm Paris. O choque foi 
eléctrico. Muitos individuos no Rio, Bahia, Pernambuco, e 
S. Paulo, illnminórao suas casas por esto motivo. ExcitArãoso 
as esperanças dos liberaes c o temor dos corcundas, c estas 
sensaçõos so cspalhArflo por lodo o Império por meio dos po- 
riodicos. Havia-se augmenlado o numero destes a cincoenta c 
tres, dos quacs, quinze ss puldicavoo só no Rio do Janeiro; 
e onze sómcnlo pugnavao por principios retrógrados. Nesta 
crise, apparcceu outro jornal denominado O Republico, pre
gando abortamento os princípios da Republica federal. Abrio 
so também hurna subscripçao, com o fim do fazer transportar 
os emigrados porluguezes A Europa, muitosdos quaes con- 
cebêrao esperanças do que, em consequência dos últimos 
acontecimentos da Europa, cm Portugal se levantaria o grito 
para o restabelecimento de hum Governo constitucional.

A altençno publica foi, conitudo, reclamada por ncgocios 

do importância mais directa, em consequcncin da domissAo
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<lq Marquez do Barbacona. Havia-so suscitado ltuma questão 
outro D. Pedro c este fidalgo, em razão do ajustamento das 
contas sobre as oiiormos quantias despendidas durante a sua 
missão cm Londres, 0 apparcccu publicado no Diário F lu 
minense do 5 do Outubro 0 seguinte decreto:

i Convindo liquidar-se quaqto antes a divida do Portugal, 
conlrahida pelo tratado do 29 de Agosto do i8nã, c sendo ne
cessário para esse fim lomarcm-sc primoirameute as contas da 
Caixa do Londres, examinando-sc as grandes despezas feitas 
pelo Marqucz dc Barbacena, do meu Conselho de Estado,, 
lauto com Sua Magcslado Fidelíssima , minha ougusla filha , 
como com os emigrados porlugnezes cm Inglaterra, c espe- 
ciahncnlc com 0 meu casamento; 0 não podendo estas vcrili- 
carcm-sc legalmenle, exercendo ao mesmo tempo 0 meneio 
nado Marquez o lugar do Ministro 0 Secretario dc Estado dos 
Ncgocios da Fazenda; hei por bem dcmitli-lo do dito cargo dc 
Ministro e Secretario dc Estado dos Ncgocios da Fazenda. » 

Algumas semanas antes havia 0 Marqucz de Barbacena 
declarado na Camara dos Deputados quo.o Governo do Brazil 
dc nenhuma fôrma interferira nos ncgocios de Portugal, 0 que, 
longe dc ter adiantado dinheiro aos emigrados, ou ao Govorno 
da Terceira, havia clle, pelo contrario, suspendido lodosos 
pagamentos a Portugal; os jornacs miuislcriacs repetirão logo 
esta asserção. A verdade era que as sommas a que alludia 0 
decreto, liavião sido pagas a D. Maria, ou a seus agentes, c 
por estes aos emigrados porlugnezes, de sorte que, apesar dc 
ter sido 0 Marqucz colhido cm huma manifesta 0 flagrante am
biguidade , não havia cllo avançado huma falsidade directa. 
Em virtude da convenção secreta e addicional ao tratado do 
paz com Portugal, como já referimos, havia-se o Brazil obri
gado ao pagamento do Coo,000 lb s ,, como indemnisação á 
Goròa Portugucza: desta somma havia D. João VI recebido 

200,000lb s .; rcslavão portanto ainda a pagar ao sen succes-
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sor 55o,ooo Ibs.: desta somma so liavião pago todas as des
pejas feitas por D. Maria o pelos emigrados. As nnicas iiicrc. 
pnçõcs que podiito, portanto, ser lançadas ao Gorcrno, erão 
a grande imprudência de so ler feito hum pagamento antes de 
estar terminada a questão portngucza, e a m i f<5 de ter appli- 
cado a este ohjecto os fundos remeltidos para Londres para o 
pagamento dos juros e amortisação da divida publica, o isto 
sem o conhecimento do corpo legislativo.

Todos aipicllcs ncgocios crio hum enigma para os Brasilei
ros, c assim teriao continuado, se o Marquez de Barbaccna, 
cm extremo irritado pelo conlexlo do prccitado decreto (<pie 
parecia acciisu-lo de falsario c de fraudulento) ,  i m o  publi
casse luima exposição do todas essas Iransacçõcs. C.oin esta 
publicação apparecèrao lambem extractos dc algumas cartas, 
quo 1). 1’edro dc certo nunca peusou que chegassem ao co
nhecimento dc mais ninguém: tornirao-sc portanto irrecon
ciliáveis inimigos o Imperador o o Marquez.

Era este o estado dos ncgocios, ipiaudo no mez do Outubro 
do i83o chogou ao Uio de Janeiro armamento para dez mil 
praças, importando cm mais de ipiinhentos contos, por conta 
do Governo. liavião estas armas sido encommcndadas durante 
o Ministério de José Clemente Pereira, sem autorisaçao al
guma das Gamaras, c ao tempo em epie se gozava de perfeita 
paz. Além da dcsapprovaçtto desta desnecessária despeza , a 
muito suspeitada intenção, nllribuida ao Ministério dc Gle * 
mente Pereira, de substituir o syslcma constitucional por 
hum despotismo militar, pareceu cntao da maior evidencia. 
Fclizmcnlc, suppondo-se mesmo que fosse esta a intenção, 
o tempo dc a executar havia já passado; pois que o povo es
tava determinado a sustentar os seus privilégios , c a cohihir 
as injustificadas cxlravagancios da administração.

* Que nos resta, perguntava a Aurora, do nossos dispên
dios c grandioso emprego dc capitães? Arlillicria velha , fra-
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gatas inutilisadas, e hiinin Côrto quo com seu esplendor insul
ta a miséria publica. Porém, a reforma hc inevitável; o essas 
dez mil armas quo so fizérJo vir do Inglaterra, sabo Dcos para 
quo lins, nao chcg.lo ainda para so manter a continuação dos 
abusos quo tem ailligido o Jlrazil, o ponlra os quacs até hoje 
iuutilmonto so tem erguido a voz dos deputados e escritores 

livres. »
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1T#t o  codigo crim inal. —  Sua* principae* disposições. —  Rcgeição dos pro

je cto ! lo b re  bum novo Banco. —  Relatorio da com m U sio do meio c ircu 
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rística de opinião entre esta Cainara c a dos Deputados. —  Sessão das 

dnas Cam aras em au cm bléa geral em Novembro de i 83o. —  Palia do 

encerram ento. —  Assassínio de Badarú. —  Espirito de corporação na m a

gistratura. —  Clam or para a federação republicana. —  Opposição do par

tido m oderado. —  Reflexões sobre a posição da administração. —  E xem 

plos das idéas e sentim entos exaltados do povo. —  Calumnias e sarcasmo, 

lançados contra o Imperador. -— Jornalismo. —  Motivo secreto c  real da 

impopularidade de D . P edro.—  V iigcm  do Im perador 4 Província de Mi

nas Gcraes.

a s so u  em amba9 as Gamaras, durante a scssfto ex- 
! traordinaria, e foi logo sanccionado e promulgado 
to codigo criminal, rccommcndado pelo Imperador. 

O pirojccto original sobre que se trabalhara desde 1828, era 
devido ao deputado Vasconcellos, e submeltido depois a dun9 
commissões, para que 0 coordenassem e lhe fizessem as emen
das e additainentos de que carecesse. Era da maior urgência 
invalidar o codigo portuguez, digno parto da barbaridade e 
da ignorância dos tempos em que fora organisado: o novo 
codigo era de necessidade mais brando, e a pena de morte 
foi abolida, cxccplo em dous casos; no do insurreição de es
cravos , dos cabeças; 0 no de homicídio com circunstancias 
aggravnntcs. Os erros políticos nflo forão classificados como 
crimes que merecessem a pena capital, nem a dc galés. As
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penas dbinlcs impostas nos casos elo abuso da liliordailo de 
commnnicar o pensamento, qncr por palavras , qncr por es
crito , forno modificadas; o as que se impiinliOO A concubina- 
"om , c aos hábitos da vida licenciosa, c outras ollcnsas que 
mais devem pertencer á reforma dos costumes, do que A ju- 
risdiccno das leis penaes, forno inteirnmcnto derogadas.

A sccç.no sobre a responsabilidade dos empregados pnbli- 
cos, se bem que longo da perfeição, era, comlndo, de re
conhecida utilidade, c indispensável nas circunstancias exis
tentes. Em todos os casos impuzérno-sc penas analogas aos 
crimes, c nos de furto, arrombamento, c mutilaçso, as pe
nas forno judiciosnmcnto graduados segundo o maior ou me
nor grAo de danmo causado pelo delinquente. Foi afastado 
todo o incentivo A barbaridade na perpclraçno dos crimes, cm 
quanto que pela logisloçso antiga o contrario acontecia. O 
direito de ha/icas corpus foi admillido no codigo; penas fo
rno impostas para os que o violassem, e finalmcnto todos os 
criminosos, mesmo os que jA so ncbnsscm scntcnciudos, fo
rno habilitados a participar dos benefícios da nova legislação, 
no caso que a sentença ainda fosse revogável. ,\no obstante 
todas estas vantagens, força lie admiltir que o codigo era de
feituoso em muitos pontos: a experiência tem mostrado que 
seus autores guiárno-se ccgainento pelos codigos de outras 
nações, que se achõo em mui diverso estado do civilisaçno, o 
pelo respeito que livérüo a certas theorias abstractas, c pouco 
altcndêmo ás peculiares necessidades, circunstancias, c loca
lidades do Brazil. Muitos crimes cslno imperfeitamente defini
dos, c as penas n elles impostas sno Ião insiguificanlcs c dis- 
proporcionadas, que as suas disposições parecem, cm certos 
casos, mais proteger o criminoso, do que a sociedade cm geral.

As rccommcndnçõcs do Imperador Acerca da orgauisaçno 
de hum Banco nacional encontrarão aindn menos allençno 

<lo que nos outros casos. Quatro projectos forno apresentados;
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hum já oífcrccido por Calmou om 1829; oiilro pelo Marques 
dc Barbaccna , Ministro da Fazenda; oulro inais iargamento 
desenvolvido por Martim Francisco Ribeiro de Andrada; c li- 
naluicnlc 0 quarto, proposlo por dons membros da Connnis- 
sao do Meio Circulante, c apresentado pelo deputado Ledo. 
Todos estes projectos forao snccessivamcnle regeitados pelos 
deputados, que cslaviio desanimados pela péssima condticla 
iiavida na administração do cxlinclo Banco, de sorto que ne
nhum desejo Linlião de que tão depressa se organisasse oulro.

Quanto no meio circulante, os diversos projectos apresen
tados para oscu melhoramento forao commettidos á respec
tiva Commissao. No sou relatorio, que foi depois impresso, 
francnmcnlc fez ver que «com quanto a Commissao estivesse 
longe do considerar cm obstraclo o actual estado de finanças 
como irremediável, com o auxilio de algum sacrifício da parlo 
da nação, c 0 fiel cumprimento da do Governo, todavia, to
mando cm consideração a recente compra de quinze mil bar
ris de chapinha, ao mesmo tempo que lauto so clamava contra 
0 proscguimenlo do cunho da moeda de cobre, e depois de ler 
a Camara dos Deputados marcado os limites da receita c des- 
peza, c atlcndcndo á ultima chegada do armamento vindo de 
Londres, cm occasiáo de profunda paz; ao contracto do hum 
novo empréstimo de )bs. 400,000, para fins illegacs; á con
servação c nomeação do empregados públicos reconhecidos 
como hostis ao systema constitucional, 0 fínalmento d des
confiança i/ttc excitava a existência de liunt Ministério secreto, 
alem do ostensivo c constitucional, a Commissão não so aven
turava a propor medida alguma que exigisse sacrifícios da na
ção, receando ijitc os fundos ijiic se crcasscm fossem desviados 
do seu verdadeiro objccto, c opplicados cm prejuízo do povo e 
de suas garantias. » Sobro hum tal relatorio todos os coin- 

montarios são superlluos.
No cnlrctaulo, leudo passado ua Camara dos Drpulados, foi
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a loi do orçamento remettida para o Senado, onde soíírcu 
muitas emendas, e entre outras liuma que augmenlava a força 
do terra com mais 2,000 liomcns, c a da marinha com 1,000.

Não sendo lnitua corporação escolhida de alguma casta pri
vilegiada , c sim d’ontro os descendentes de proprietários c 
cnmmercianlcs, podia-se calcular que os senadores scrião 
animados de princípios iguacs aos dos deputados. Era com- 
ludo huma verdade, que os proprios senadores não contes- 
tavão, que em repelidas occasiõcs apparccêrão ellcs como os 
defensores não só dos vicios do antigo Governo, como dos 
abusos até então observados no novo, e dos interesses op- 
postos á prosperidade da nação e A constituição. 1’elos libc- 
raes era este phenomeno atlribuido A época cm que os sena
dores haviito sido nomeados, aos elementos de que por con
sequência so compunha a respectiva Gamara, c principal- 
mente A sua eleição vitalícia. « lio claro, susteutavão ellcs, 
que em quanto 0 Brasil fazia progressos desde 1824 até a 
presente época, o Senado, pela maior parle composto de ho- 
mous sexagenários, cujas idéas se nchavão fixadas, se havia 
do conservar perfeitamente estacionário. Seria portanto pos
sível, disiao ellcs, que cm 1824 esta corporação represen
tasse 0 Brasil; porém, aclualmcnlc só representava antigos 
prejuisos, que diariamento perdião da sua força e influencia 
om toda a associação nacional. »

Sob vários pretoxtos, se havia illudido 0 artigo da constitui
ção qno determina a reunião das duas Cornaras nos casos om 
que huma delias regeite as emendas da outra; 0 não cabia 
nas attribuições da Camara dos Deputados fazé-lo executar, 
visto que 0 Senado, cm qualquer questão, cxccpto Acerca do 
orçamento, podia evitar a necessidade da sua execução , re- 
goilando intoiramente 0 projecto emendado: varias duvidas 
forão até propostas por alguns Senadores sobro o genuino sen

tido deslo artigo, c parecia hum tauto problemático se a linal
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cedei ião ou não á fusão por motivo das emendas feitas á lei do 
Orçamento.

Gomludo, a Gamara dos Deputados enviou litima deputação 
ao Senado, cm g de Novembro, para propor a exigida reunião, 
a qual foi respondido que o Senado tomaria cm consideração 
o objcclo da sua missão. Na sua volta, a Gommissão foi sau
dada com acclamaçõcs; foríio tirados os cavollos de suas car
ruagens, c estas puchadas cm triumpho pela populaça. No 
entretanto os Senadores dcclarúrão-sc cm sessão secreta, o 
seguio-se hurna discussão que durou quatro dias, durante os 
quaos receberão liuma mensagem do Imperador, pedindo lhes 
que annuissom á manifesta determinação dos Deputados; ao 
que íinalmcntc consentirão, c a exigida reunião teve lugar cm 
17 do mesmo mez, no paço do Senado. O Senado estava des* 
coroçoado; muitos dos seus membros não comparecerão á 
sessão geral , e dos que cslavüo presentes, poucos defenderão 
suas emendas. 0  Visconde de Gayrú foi o unico que susten
tou suas opiniões com eloquência e coragem; consequente
mente cahírão quasi todas as emendas. Durante a sessão ge
ral , que só durou quatro dias, hum grande concurso de povo 
se reunia cm torno do edifício, dando vivas aos Deputados li- 
beraes, e mesmo insultando alguns Senadores, á sua sabida 
da Gamara.

A 5o de Novembro 0 Imperador encerrou a sessão: agra
deceu aos membros do cada liuma das Câmaras separada- 
mento pelo fiel cumprimento do artigo a respeito da reunião, 
e á Assemblòa Geral pelo complemento do seus trabalhos. 0  
codigo criminal, a lei do orçamento, e a da fixação das forças 
de mar e terra crão, dizia cllc < provas não equivocas do into- 
resso que a Assembléa tomára pela nação que representavo. 
Gomludo, expressava 0 seu pesar de que, cm todo 0 tempo 
das sessões, ordinária c extraordinária, não tivesse tido occa- 
sião do doerei ar-se 0 melhoramento do meio circulante, C de
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novo manifestava .1 esperança do que, na futuro sessão ordiná
ria , a Asscmbléa Iralarin deste importnnlo , urgonlo, 0 vilal 
objeclo, do qual dopendiao 0 bem estar dos seus dois súbdi
tos , a consolidação do systema monarchico constitucional, 
o a gloria da Asscmbléa Geral.

« Que différonça, cxclaimirOo os jornaes liberaos, entro 
esta, 0 a linguagem lacônica 0 insiiltanto,quoos indignos con- 
selhoiros do trono dictArãa cm 1829 I O contrasto era do 
certo saliento, porém infclizmcntc esta modificação do senti
mentos c do linguagem liavla sido adoplada muito tarde.

No meio dos regosijos públicos na Cidade dc S. Paulo, pe
las noticias da ultima revolução de França, hum grande con
curso de povo, dirigido pelos estudantes do Curso Juridico, 
havia percorrido as ruas cm procissão, o quo desagradou 
sobremaneira ao Ouvidor, que, sob pretexto do sor esta hnmo 
reunião tumultuaria, processou alguns dos jovens que delia 
iazijo parto. O Observador Constitucional, tomou a defezo 
dos processados 0 presos. Era esto periodico redigido por 
hum medico italiano dc nome Bndarú, que, tendo sido obri
gado a deixar o sou paiz natal por opiniões politicas, se refu
giara no Brazil, onde dedicava as horas vagas, parle ao estudo 
da historia natural, e parte A redacção do prccilado jornal. 
Trausluzião nesta publicação alguns conhecimentos scienlili- 
cos, c cntbusiasmo pola liberdade polilica, dc sorte quo era 
de hum merecimento real, nao obstante alguns defeitos do 
linguagem, bem perdoáveis cm hum estrangeiro. Na noite 
do 20 dc Novembro, quatro Allcmacs esperarão por Badaró 
A porta da sua residência, c quando se recolhia, aproxima
rá o-sc a c llc , e lhe disserão que dcscjavfio a publicarão do 
huma correspondência contra o Ouvidor: respondeu- lhes quo 
talvez 0 fizesse, 0 quo voltassem no dia seguinte. Neste mo
mento, hum dos Allomãcs descarregou liuina pistola nas entra

nhas dnqurllc desgraçado. Senlindo-se ferido, exclamou que
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êra o Ouvidor <|tio o niiudára assassinar , c logo Cabio sem 
sentidos. Acudirão alguns estudantes, rjnc lhe procurarão 
soccorros cirúrgicos. No dia seguinte hum immcnso concurso 
do povo, inclusivo lodos os fucnllalivos da cidade o viérão 
visitar, o então se conheceu que a ferida era mortal. O mo
ribundo rccobcu esta uolicia coai toda a presença de espirito, 
e rogou aos seus amigos que partilharão das snas opiniões 
polilicas (|ue cc abstivessem de toda a idéa de vingança: as 
ultimas palavras que prolerio: Morre hum liberal, mas não 
morre a liberdade, forüo inscriplas sobre o sou féretro. O Ou
vidor foi depois preso e rcmcllido ao Rio de Janeiro , onde, 
por fslta do provas, foi absolvido por liunia sentença da Rela
ção composta dos magistrados seus collcgas.

Nenhuma accusação por tanto lho pódc ser feita; todavia 
lião foi fncil persuadir a sua innoccncia aos ullra-libcracs.

. i\a verdade o espirito do corporação, c a não equivoca cor- 
upção da maior parte da magistratura crão Ião notorios, que 
> prejuízo que contra cila existia não deve admirar. Contando 
Om a independência quo garante a Constituição ao poder 
juliciario, c ligados por huma espocio de maçoncria formi
dável, os membros desta corporação mostravão-sc impassiveis 

etnsura c ao sarcasmo: o Governo, cm lugar do proferir 
aquulcs quo se havião distinguido por hum caracter honroso 
e bus qualificações, cm muitas casos só allendia á çpinião 
politea do cada hum. Os mais finos corlczãos, o por consc- 
qijcncia os peiores magistrados, erão nomeados aos empregos 

ijis lucrativos, o os indivíduos quo atacavão essa corporação 
eito indicados como anarchislas o demagogos. Exislião algu- 
mb cxccpções lionrosas, principalmcnte entro a mocidado; 
toilyia era patente que lendo o systema constitucional pre- 
duzdo bcnelicios cm todos os ramos da administração pu- 

blicl neste pelo contrario tinha causado algum prejuizo. 
llmorlc de Badaró suscitou a sympalliia do todos os jor-
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nalistas libcraes. Sou espirito de corporação se resontio, o o 
resultado foi liuma reneçao «pio so manifestou cm linguagem 
violenta. Dali cm diante o partido exaltado, ou ultra liberal, 
nao reconheceu ntais limites: outro jornal a Luz Braziltira 
começou, assim como o Bcpublico, a pregar a doutrina da fc- 
doraçao, como sendo o único systema mais apropriado As 
circunstancias actuaes do Brazil, e a sustentar quo o codigo 
fundamental existente só havia servido do capa a traidores o 
absolutistas. O llcdaclor do Bcpublico, Anlonio Borges da 
Fonseca, foi finalmcntc accusado perante o Jury, por ter 
usado de linguagem anti-constitucional, mas foi absolvido por 
unanimidade de votos, o seguio-so dessa circunstancia que a 
sua linguagem, assim como a dos seus collegas, se tornou 
ainda mais virulenta. i\ao contentes com os ataques que di- 
rigiao contra a constituição a respeito da unidade do Impé
rio, queriao também quo so emendassem outros artigos se
gundo suas lheorias. Hum dcllts era o veto suspensivo do 
Imperador, cuja aboliçao exigiao; outro era o direito de pro 
priedade que deveria ter certas rcstricçõcs, hum tanto di- 
cordcs com as idéas de economia social agora admittidas o 
finalmcntc outro jornal, o Tribuno, declarou que era iuús- 
pcnsavel acabar do liuma vez com a monarchia liercditria, 
e substitui-la por hum governo clcctivo.

O partido moderado, á frento do qual so distinguia a Au ora 
estava longo do partilhar estas opiniões exageradas, itcco- 
nhcccudo que muitas vantagens poderiao resultar da fclera- 
çüo em abslraclo, concebia quo cila sò se poderia cíTeitiar 
por meio de liuma revolução, e rcceiava que essa revoluflo 
terminasse pela completa desorganisação social. A nalimza 
hctherogenca das castas, o cnthusiusmo vago dos idéas,e a 
rivalidade das diversas provincias, erão outras tantas causa de 
susto, além do quo sabia mui bem quo esses clamores poruuiu 
governo foderol, longo do ler origem nas provincias que com
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mais probabilidade fossem por cllo beneficiadas, só crao susci
tados por certos thcorislas ofliciosos residentes no centro e 
na capital do Império.

« As provincias, observava Evaristo no sen jornal, não 
se aclião sepultadas na barbaridade, e devem conhecer os 
seus interesses muito melhor do que os theoristas que morão 
na Côrtc c que fazem dcsconlior muito da serenidade do sua 
razão, quando propoem hum negocio de tão grande peso en
tre injurias, insultos c violências que lhe misturão. Todo o 
que nào tem a ventura de pensar como cllcs, embora tenba 
dado provas de amar a liberdade e o seu paiz, he hum fra
co , hum traidor, hum egoísta, cm huma palavra hum uni
tário, palavra mysteriosa achada ha dous mezes, c pela qual 
talvez se designe no meio de absurdos ultrajes, o homem 
que julga util aoBrazil o manter-se a aclual ordem de cousas.

« Mas, scró crime propor pelos pcriodicos alterações na 
Constituição? Não; as instituições humanas não são eternas: 
ã medida que os idéas, os hábitos, os interesses de hum povo 
vão mudando, as suas leis, a sua organisação social c política 
devem também modificar-sc, c a nossa Constituição marcou 
os meios legacs para se obter em tempo idonco esse resul
tado.......  Ainda os melhores desejos, o calor do patriotismo,
não bastão para esta tarefa. Ha-se mister a experiência, hum 
profundo conhecimento do estado social, das verdadeiras 
necessidades da população, c os tempos de enthusiasmo, de 
suspeitas reciprocas são os menos proprios para taes mu
danças. Quando hum povo geme nas cadóas de leis opprcs- 
soras, e que não oÜcrcceu meio por onde a illustração se 
derrame, então todos os esforços são racionáveis, todos as 
imprudências permittidas. Mas logo que ha representação 
do paiz, representação especial das provincias, imprensa 
livro, garantias do cidadão, para que he necessário apressar 
aquillo que ha do vir Iranquillomcntc» sem violência, so
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acaso a forço das cousas o exige? Para quo lie querer que a 
mudança so opere cnlre pciigos, no meio do frenesi dos par
tidos, que talvez so veja frustrada pela mesma accelerarão 
dos que a pretendem, quando o tempo, o derramamento das 
luzes políticas a trorião, caso fosse necessária ? ■

I)c facto, o partido moderado mais nnliclava fazer da Cons
tituição litimn realidade, do que procurar outros sysleuias; 
comtudo, a presença dos elementos que se ngglomcrovão para 
huma revolução ameaçavão tornar impossivcl a continuação 
da neutralidade.

lltima das essências do systema representativo , lie quo 
se não púde governar sem liuma maioria. O Ministério não 
pode caminhar, c nada importante pódc fazer sem a coope
ração das Camaras, c mui principalmcnlc da clccliva, que 
adherindo mais á massa da população, renovada etn épocas 
determinadas, c consequentemente progressiva como a opi
nião publica, lie a que melhor representa os interesses o 
as necessidades da associação civil. Em Inglaterra . onde 
então muitos membros do Parlamento crão nomeados pela 
nobreza, e na França cm quanto foi governada pelos Bour
bons, onde o voto duplicado dos grandes collcgios, c a pe
queno numero de cidadãos qualificados para serem eleitores 
inantinhão huma representarão íiclicia do pniz, era possivel 
ao Ministério ler a maioria nn Gamara, sem lê-la no nação. 
Porém no Brazil, onde a base do systema olcclivo lie mais 
ampla, c a quasi totalidade da população livre goza do privi
legio de votar, lie isto impossivcl. O Ministério, cm conse
quência da sua política anti-nacional, via-se sompre na mi
noria ; o partido denunciado como republicano sempre 
dominava o Governo, o a clle se devião todas as leis secunda
rias de quo o Brazil tinha de se congratular. P6dc-sc dizor 
afloutameule, no sentido mais positivo da expressão, quo a 

opposição era o governo, Mas os inconvenientes o os cuiba-
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roços qnc nascião desla falsa posição orão obvios. Os Legis. 

ladores liaviõu formado os diversos codigos quo desenvolvem 
a Constituição, sõ com uUençõo i  soo posição peculiar; c 
por meio dos avultados privilégios concedidos &s Munici
palidades, c oos Juizes do Paz clcctivos, acliavão*so os mem
bros da administração ccnlral, o os Presidentes das pro
víncias embaraçados por insuperáveis barreiras. Tanto as 
Municipalidades, como os Juizes do Paz, orão, cm virttido 
de suas eleições, os representantes de hum partido. Nos casos 
em que este partido eslava de acordo com. o Governo, ia 
tudo bem, ainda que n administração so via sempre obri- 
gadn a tratar estas autoridades com a maior delicadeza e 
al loução, sem o que não so devia esperar quo indivíduo algum 
serv isse hum emprego graluilamcnlo; e nos casos contrários, 
cm qnc o partido opposlo era mais forte, a autoridade do 
Governo tornava-so pouco mais do que nominal: em vão 
promulgava os seus ediclos, não orão obedecidos. Debaixo do 
suas vistas, na Mctropolu não podião os membros do Governo 
obter, nem as apparcncias do respeito; o nas provindas os 
Presidentes ainda menos consideração conseguião, visto que 
antes de se oxccutarcm certos acíos , ora necessário pre- 
viamonte alcançar a saneção dos respectivos Conselhos do 
Governo, os quacs crão, bem como as Municipalidades, cor
porações clcctivas, frequentemente dominadas por conside

rações do partidos.

Em vários artigos do codigo criminal, os seus autores 
havião forlemente manifestado o mesmo espirito. Em vir- 
ludo do artigo n o ,  a qualificação do crimo do rcbollião , 
fica dependente da reunião dc mais de vinte mil pessoas, 
clausula esta que torna a punição dcslo crime absolutamente 
illusoria. D. Pedro dev era, ou ler empregado os seus partidis
tas na organisação destas leis secundarias, ou so tivesse tido 
a intenção de sustentar a sua própria autoridade, deveria ao
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monos ter negado n soncçflo A do quo so troto, em quanto as 
clausnlas nocivos nao fossem substituídos. Ou seus consolhei- 
ros commcltérflo huma imprudência criminosa, ou moslrA- 
rao-se faltos do toda a intelligencio. Os Ministros viao-so con- 
tinuomento na nocossidado do cumprir leis promulgadas cm 
opposiçao As suas próprias idéas o sentimentos; seguio-sc a 
desunião do Gabinete, primeiramento com o Corpo Legisla
tivo, e depois com o povo. Dalii resultou hum Governo olhado 
com aversao —  seus Delegados nas províncias, impopulares—  
huma oxtrema irritabilidade no espirito publico— exageração 

de idéas no animo da populaça. —
Pódo se dar hum exemplo destas duas ultimas circunstan

cias. No principio do anno dc i 85o, dons ofliciacs da mari
nha franceza, andando A caça na visinhança da Cidade do Rio, 
tinhflo entrado na fazenda dc hum certo França, o qual riflo 
só lhes havia tirado as espingardas, como os mandAra maltra
tar pelos seus escravos do humA maneira ignominiosa. A con
sequência foi que quasi todos os camaradas daquelles ofliciacs 
insultados fizfirflo com ellos causa comtnum, o no dia seguinte 
descmbarcArflo huma força considerável no ponto em quo ha- 
vião sido ultrajados, apodcrArflo-so do proprio França, con- 
duzirflo-no para hum dos escaleres, e dopois do o amarrarem, 
infligirao-lhe hum severo castigo.

Este acontecimento, que cm tempo do perfeita tranquilli- 
dnde teria causado pouca attcnçSo, foi como as pancadas 
dadas cm Pnmplona, denominado dc insulto feito ao povo; 
foi o Governo estigmalisado como tendo, pela sua politica anti- 
nacional, animado os estrangeiros a insultar c a maltratar os 
llrazileiros, e lao grande latitude tomou esto projuizo, quo os 
Francczcs nflo podiflo com segurança passear polas ruas. Du
rante alguns rnezes os cafés francczos ficArflo desertos; para- 
lysou-sc todo o negocio das suas lojas, e as mesmas dançari

nas do thentro repetidas vezos levArflo pateadas até verein-se
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na necessidade de se recolherem aos bastidores. Os Portu- 
guezes natos, em cujas maos a parto principal do commercio 
do varejo estava concentrado, favoreciao esta indisposição 
contra os Fiancczes, cm proveito proprio; 0 só depois de 
cbegarom as noticias da revolução franccza , que derrubou 0 
trono dos Bourbons, foi que esso commcrcio tomou a sua an
tiga direcção.

No entretanto, 0 partido exaltado começava a dirigir as suas 
hostilidades contra 0 Monarchn. Os seus jornacs, especial- 
mento 0 Republico, prodigalissvao contra cllc calumnias c 
insultos, que crao acolhidos nas proviucias com toda a cóga 
credulidade de hum povo pouco instruido. A administração 
c o chefe do Poder Executivo cahirtlo cm tamanho discrcdito, 
que as insignias honorificas concedidas pelo Imperador erao 
olhadas mesmo pelo partido moderado mais como hum ob- 
jecto do opprobrio do que como huma distineção invojada. 
Os corcundas attribuião ostes resultados aos esforços sedi
ciosos dos periódicos da opposiçtto, mas com pouca justiça : 
esses periodicos não erao nessa época bem aceitos senão por
que ião do acordo com os sentimentos mais unanimes do 
povo, 0 assim mesmo clles, com cxccpçao de Ires ou quatro, 
limitavao a sua censura á administração, 0 nunca mcnciona- 
vão 0 Monarca.

Na verdade, nem 0 progresso da instrueçao, nem os es
forços sediciosos do jornalismo, nem as irregularidades da 
vida privada do D. Pedro, erao a causa principal da sua im
popularidade cm todo 0 Império. Outra causa militava, além 
da má administração do Gabinete, causa de quo nunca se fez 
menção, mas que todavia se fazia gcralmcnte sentir: era nun
ca ler cllo sabido ser 0— noUBit d o  s e u  p o v o  , nunca ter-se 
constituído intoira e verdadeiramento Brazileiro. Muitas ve
zes manifostava a convicção cm que estava, de quo a verda- 
doira força do Governo consiste na opinião pub lica; infeliz-
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mento, nunca soube conciliar essa opinião publica <io povo; 
sobro o qual era sen destino imperar. No ('•poen da indopen- 
dencin, movido pelo cnlbiisiasnio, havia expressado sonli- 
mentos quê devião lisongcar o espirito nascente do naciona
lidade, c que forno tidos por sinceros; mas depois, o emprego 
que fez de forças estrangeiras; as condições com que celebrou 
o tratado de Agosto do i 8i 5 ; a continuada ingeronein nos ne
gocies do Portugal; a instituição do gabinete secreto; a no
meação de Portugueses naturnlisndos aos mais altos empre
gos do Estado, com a supposta exclusão dos Brazileiros na
tos, linviao suscitado, entre hum povo cioso, a desconfiança 

de que 0 proprto Monarcha era ainda Portngucz de coração. 
Os lirazileiros natos julgavao so considerados como suspeitos, 
c pensarão que o Governo procurava apoio em hum partido 
que rcputavno estrangeiro: csía suspeita feria mui direcla- 
nicnlc 0 seu amor proprio, juiz dillicil de contenlnr; c ne
nhuma naçao perdoou júinais semelhantes olVensas. Eoi isto o 
que perdeu 0 Governo de D. Pedro; foi isto que fez consi
derar a sua politica como anti-constitucional, que o privou 
de lodo a força moral, c 0 reduzio 00 estado do espectador 
passivo de todos os insultes que diariamente lhe crao dirigi
dos peles seus adversários.

NaProvincin de Minas Geraes, huma das ntais importantes 
e populosas do Império, o descontentamento tinha-se augmcii- 
tado ainda mais do que no Rio de Janeiro. O Imperador de
terminou-se a visitar aquclla provinda, afim de reprimir com 
a sua presença 0 desenvolvimento do grilo de federação, c de 
obter a reeleição do deputado Maia, que ollc havia nomeado 
Ministro do Império. Compunha-se então 0 Ministério do Mar- 
quez de Paranaguá, na Marinha; Conde do Rio Pardo, na 
Guerra; Visconde dWlcanlara , na Justiça ; Maia, no Impé
rio; Francisco Carneiro de Campos, nosNegocios Estrangei

ros; c Hollanda Cavalcanti, na Fazenda. Hum individuo do
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nomo Lisboa havia succcdido ao Marquczdo Barbaccna nesln 
reparliçfio; mas o Imperador achou-o tão incapaz para esto 
lugar, que o substituiu logo por IJollanda Cavalcanti. De lodos 
esses Ministros, só Çarneiro do Campos e Cavalcanti goznvão 
da rcpulnrno de liboracs.
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ou Pzdbo, a Imperatriz, o Ministro Maia, c hum 
numeroso seqnito sahtrto do Rio em 3o de Dezem
bro de i 85o, dirigindo-se para o Onro Prelo, ca

pital de Minas Gcraes. 0  Imperador esperara que o enthusias- 

mo que a sua presença nesta prorincia havia de cansar, e a



cooperação dos seus habitantes, lho darião meios para ainda 
subjugar o partido liberal; mas, a esto respeito, laborava cm 
erro. Nas cidades c villas, ondo todos os joelhos so haviao cur
vado, quando passóra em 1822, c ondo seu nomo, poucos an- 
nos antes, só era pronunciado com reverencia, cclebravflo-so 
exequias fúnebres cm honra do assassinado Badaró, mesmo 
debaixo das vistas da imperial comitiva. Em diversas occasiões 
as autoridades municipacs lhe dirigirão discursos congratula- 
torios; mas orão demasiadamente pomposos c elaborados na 
sua phrascologia, para serem tidos por sinceros; e ainda mes
mo quo o Imperador par hum momento os julgasso como taes, 
o resultado das eleições o deveria logo desenganar, visto quo 
forfto baldados todos os esforços feitos para a reeleição do Maia.

D. Pedro, comtudo, persistia em aflronlar os libcraos. Os 
indivíduos que com mais urbanidade recebia, o cujos conse
lhos lho crão mais gratos, crão os que se havi.10 tornado mais 
impopulares, pelos seus reconhecidos principios absolutistas ; 
c finalmcntc, em 2a de Fevereiro de 1851 , publicou no Ouro 
Preto a seguinto proclamação, que bem deixava ver quanto 
estava convencido dos perigos da sua posição, ao mesmo tem
po quo mostrava trama determinação in/loxivel de nao ceder a 
modificação alguma importanlo no seu systema, ainda que 
fosse legal e constitucionalmente requerida.

• Mineiros. He esta a segunda vez quo tenho 0 prazer do 
mo achar entro vós. Ho esta a segunda vez quo 0 amor que 
cu consagro ao Brazil aqui me conduz.

t Mineiros, não mo dirigirei sómento a vós; o interesse he 
geral, eu fallo pois com lodos os Brazilciros. Existe hum par
tido dosorganisador que, aproveitando-se das circunstancias 
puramento peculiares da França, pretende illudir-vos com 
invcctivns contra a minha inviolável c sagrada pessoa, e con
tra 0 Governo, afim do representar no Brazil sccnas de horror, 

cobrindo-o do luclo, com 0 intento do empolgarem empregos,19 **
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e saciarem snas vinganças e paixões particulares, a despeito do 
liem da Patria, a quo não altendom aquclles quo tom traçado 

o plano revolucionário.
■  Escrevem sem rebuço, c concitOo os povos á federação; 

e cuidao salvar-se doste crime com 0 artigo 174 <>» lei fun
damental quo nos rego. Esto artigo nao permitte nltcrnçao 

alguma no essencial da mesma lei.
< Haverá hum altcntado maior contra a constituição que ju

rámos defender c sustentar, do quo pretender altcra-Ia na sua 
essência? Nao será isto hum ataquo manifesto ao sagrado jura
mento que, perante Deos, todos nús mui voluntariamente pres
támos? Ah 1 Caros Brazilciros, eu nao vos fallo agora como o 
vosso Imperador, ho sim como vosso cordial amigo. Nao vos 
deixeis illudir por doutrinas quo tanto tem de seductoras quan
to de perniciosas. Elias sò podem concorrer para a vossa per
dição odoBrazil, c nunca para a vossa felicidade c a da Pa
tria. Ajudoi-mc a sustentar a constituição tal qual existe, c nós 

jurámos. Conto comvosco: contai comigo.

«Imperial Cidade de Ouro Prelo, 22 de Fevereiro do i 83 i. ■

« Imperador C onstitucional e Devensor Perpetuo 
no BntztL. >

O Imperador tinha razão cm exprobar os excessos da im
prensa; todavia, era errónea a asserção de que ns circunstan
cias quo liovião produzido a revolução do França crão cxclu- 
siramente peculiares; c assim o era lambem a do que o artigo 
174*!“ lei fundamental njo podia rcsalvnr os propngnndorcs 
dn federação,visto que esteartigo não permitte alteração alguma 
no essencial da mesma lei. Foi para a reforma dos artigos essen- 
ciaes da constituição que foi inserido 0 artigo 174, pois que, 
cm virtude de outro artigo(i 78J, todas as disposições que não 

tivessem relação immcdiata com as attribuições dos Poderes,
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íiorn com os direitos políticos dos cidadãos, podião ser altera
dos sem as formalidades necessárias para a roforma da consti
tuição.

O codigo fundamental, quo cm alguns casos ho unitário, 
Iiuvin já admiltido o elemento federal, dando os Conselhos 
Geracs ás provindas, c as administrações clectivasás muni
cipalidades. Disculia-sc so este elemento dcvõra ser mais des
envolvido, o hnma mui numerosa classe, tanto entre os cor
cundas, como entro o partido liberal, opinava quo não con
vinha esse desenvolvimento: não se podia, portanto, d’ahi in
ferir que os individuos que propunhão esta mudança tivessem 
procedido illegalmcnte.

Longe do produzir o desejado clfeito, a proclamação cou- 
tribuio para aggravar a indisposição que havia contra o Impe
rador , não só cm Minas, como cm todas as outras provindas. 
No Rio de Janeiro, particularmonte, os princípios quo olla 
manifestava a fizerão considerar como huma declaração do 
guerra. Rccciava-sc a adopçlo de medidas violentas contra 
os reformistas, seguindo-se dahi quo Evarislo o outros muitos, 
ató então contrários á mudança, julgando-as imprudentes, 
movidos agora ou por colora, ou pelo desejo de conser
varem a estimo publica, deisárão de repente do combater a 
mudança como prejudicial, o por esta fórma parecárão le
rem-se bandeado com os seus antigos adversários.

No entretanto, D. Pedro regressava para o Rio de Janeiro, 
desabusado, desgostoso, c com animo abatido. A frieza o falta 
de respeito com que fora por toda a parto acolhido, jun
tas ao máo exilo quo tivera a sua proclamação, complela- 
mente o desonganárão, do sorto quo varias vezes no decurso 
da jornada fallou da intenção om que eslava de abdicar a fa
vor de sen fdho, e do retirar-se para sempre do Brazil.

Na verdade, a impopularidade do Imperador crescia dia
riam ente. As culumnias dos jornacs exaltados, por mais



agíj jnsTonu

absurdas quo fossem, erao acreditadas nas províncias; o 
ltcpublico nunca fnllavn dcllc, senão dando-llio o titulo de 
nosso caríssimo Imperador, alludindo claramente polo adjee- 
tivò carrissimo A exorbitância da dotação, o dando ao mesmo 
tempo todos os pormenores da jornada do Minas, do liuma 
maneira que incllia a ridicnlo o Imperador. Pelo outro lado, 
as folhas minislcriacs erao escriptas sem talento, e tinhão 
poucos leitores. Bastava que lium individuo aceitasse do 
Governo qualquer omprego para se tornar impopular. Na 
Bahia o cm Pernambuco reinava o mesmo espirito. Na ca
pital dosla ultima provinda linha sido supprimido o club dos 
columnns, o em S. Paulo, depois da morto de Badaró, os 
estudantes liaviao começado a pregar as theorias do partido 
exaltado. Os actos mais insignificantes do Imperador erOo 
torcidos cm seu desabono, c todos os dosvarios da sua vida 
privada erao denunciados ao publico, muitas vezes por indi
víduos a quem elle havia beneficiado, mas que, percebendo 
quo sua cslrclln declinava, tinh&o a baixeza do assim contri
buir para a sua queda.

Gcrnlmcnlc orn elle reputado como votado principahucnlo 
aos interesses c paixões hostis dos Porluguczcs: esta idéa 
havia penetrado nas mais baixas classes da população livre , 
consistindo pela maior parlo de gente do efir; o como já refe

rimos, foi a causa original quo lho fez perder a estima c alfci- 
çlto dos Brazilciros; ao mesnflo tempo quo lho nttrahio a 
adhesão dos Porluguczcs e Brazilciros adoptivos, que, por 
occasiüo do seu regresso ti S. Chrislovão, cm n  do Março 
illutninArao suas habitações, acccndõrflo fogueiras, poslárOo 
bandas de musica pelas ruas , o dérSo outras demonstrações 
do regosijo: ha comtudo a notar-sc que essas demonstrações 
não erao espontâneas. A proposta para que houvessem festivi
dades, o para liuma subscripçSo o fim do sobrovir ás despozas quo cilas exigitto, livérfto origem tmicamoulc cm hum circulo



<Ie parasitas o amigos particulares <lo D. Pedro, desejosos do 
reanima-lo, c convcncê-lo de que o Governo ainda linha as 
sympalhias dos habitantes da capital. Por huma destas ano
malias singulares, que ás vezes desconccrtão os acertados cál
culos da prudência humana quo aliás, considerados como parle 
de huma mais dilatada csphcra, mostrão a loucura com que 
se lenta resistir ao progresso dos acontecimentos, essas mes
mas festividades, que linhão por objccto principal acoroçoar 
c sustentar o Monarcha, tornárao-sc cm todo o Brazil o signal 
immcdiato de sua queda.

Huma porção de mancebos pertencentes ao partido exal
tado, reunidos a outra do oDiciacs militares (pois que a desaf- 
feição geral so havia communicado até ao proprio exercito) 
porcorrèrão as ruas dando riras á Constituição, á Assembléa 
G eral, c ao Imperador em quanto constitucional, etc. Mas 
duas noites seguintes sccnas iguacs so repetirão, comfudo, sem 
alteração da ordem publica. Porém, na noite de iõ , que se 
julgava ser a ultima das festividades, os exaltados tircrão a 

imprudência de apagar varias fogueiras, procedimento quo 
oflendeu os Porluguc7.es, c ao qual respondérão lançando 
sobre os Bra7.ilciros hum chuveiro de pedras, fundos de gar
rafas c outros projectis. Seguio-so huma luta, cm quo os Bra- 
zileiros, não estando preparados para o ataque, forão balidos, 
o muitos gravcmcnlc feridos. Ficou o campo abandonado aos 
Portugueses que, armados de cacetes, o outros objeclos, per- 
corrôrão as ruas em triumpho, c cercárão a residência do 
Rcdaclor da Aurora, quo se havia negado a pôr luminárias, 
gritando : — Morrão os Deputados Republicanos ! Morrão os 
que não puzerão luminárias ! Morra o Rcdaclor do Repu
blico! —  e dando vivas ao Imperador, c aos bous Portuguezes, 
procedimento que as patrulhas não procuravão obstar. Eva- 
risto havia sido repetidas vezes instado para por luminárias, 
mas havia ficado firme na negativa; e na agitação do espirito
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publico, esta citçpnslonciu, c os insultos <|uc lhe íorão diri
gidos pelos Porluguuzes, dcrfiu-lho hum» popularidade su
perior á (pio havin até ciilâo ganhado por seus serviços un- 
teriores.

No entretanto revirou lodo o antigo odio o rivalidade 
contra os 1’orluguezcs. A ollbusa da nncionuliiladc, c con- 
seipienlcuicnlo do amor proprio dos Brazilciros, conciliou 
como por niilagro indivíduos do todas as crenças políticas: 
cada liuui so sentiu insultado, o lodos so reunirão cm clamar 
ijiic era necessário reprimir a insolência dos estrangeiros.

Comludo, 1). Pedro não estava ainda direclauicuto coni- 
proincltido, pois liavia permanecido na sua residência de 
S. Cliristovão, lodo o tempo cm que so passavão aqucltcs 
acoutcciinentos, c só foz a sua entrada publica na liidadu 
em 17 de Março. Neste dia apparcccu em grande pompa, 
porém precedido por hum bando du Portiiguezcs do baixa 
classe, os quacs volunlariamcnlc so constituirão parlo do cor
tejo, 0 por esta fôrma íizerão com que liuina porção do odio 
que sobre si liavião allruhido iccnhissc sobre o Monarclia,
0 por haverem maltratado buiu jnven Brasileiro quo gri
lara « Yivn o Imperador cm quanto Constitucional » irrili-
1 ão ainda mais os exaltados.

Lulro 1 stes, sem duvida, havia muito pseudo patriotismo, 
como se vio por hum incidente que pouco depois lovc lugar. 
Os Brasileiros de todas us classes, a instancias du Lvaristo, 
adoplárão como dislinclivo 0 laço nacional, do que já havia 
ânuos não se usava. Lm qualquer dos antigos Lslados da 
Luropa, esta distiucçãopareceria, ccrlamcntc, pueril; mas 
no Braz.il, onde 0 espirito de nacioualidado era de mais reconto 
data, e onde todas as associações a cllc ligadas orão mais 
fortes, 0 clicito foi mui poderoso.

A facção portuguoza compromullida nos distúrbios de |3  
de Março, aohousc cercada par jiuma immeiisa ibrça hostil,
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0 ao perccbé-lo, sua consternação (oi Inl qtio so resolveu a 
abster-se dali cm diaiilo de Ioda a iiigcrcncia. Aconlcceu 
porém (|uo os exaltados, na exuberanein do seu calor pa
triótico, liavião adoptado hum diflercnlc modelo do laço, 
a lim de se designarom como fcdcralislas. lista innoração 
foi ainda mais oflciisiva ao partido purtuguez, do qno a 
rocomincndadu por Erarislo; c como os lederalistas crão cm 
menor numero, alguma resistência se fer. ii adopção do seu 
distinctivo: rio-se por esta canso ser espancado Imni joven es
tudante, e arrancar-sc-llieo laço do cliapéo. Bastou estesuc- 
cesso para que aqucllrs qnc mais atrevidos c turbulentos se 
mostrarão nas suas dcclamaçõcs a favor de outro systema de 
governo, logo deixassem de usar do laço. Qualquer que fosse 
a sinceridade de sua convicção, não se pòdc asseverar que 
na maior parle dos casos esse partido fosse movido por excesso 
de coragem.

A causa da revolução nesta época tinlia outros propugna- 
dores, c mais enérgicos. Mais de vinte Deputados do partido 
liberal, que se achavGo na Córte, o hum Senador (Vergueiro) 
rcunirao-tsc cm casa do Padre José Custodio Dias (lambem 
Deputado pela província de Minas) para tratarem do estado 
acluol das cousas. Nesta conferencia, propóz-sc que 0 partido 
liberal pegasse logo em armas, e com a cooperação dos ofli- 
ciaes de arlillieria, que já se reputavão ganhos a favor da 
causa popular, so declarasse a revolução. Esta proposição 
porém foi regeilada , mas decidirão quo so dirigisse ao Go
verno huma representação enérgica 0 ameaçadora a respeito 
dos acontecimentos do i 5 de Março, a qual pudesse segurar 
a immedinta formação do hum Gabinete liberal, ou preparasse 
0 espirito publico das províncias para receber a noticia da 
revolução que cslavão determinados a tentar, no caso de que 

outros meios fossem incflicuzes.
Além dos oüiciacsdo arlillicria, os conspiradores conlavãd
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também com 0 coopcraçilo da fomiiia dos Limas , constando 
do tros irmtlos quo nesta occasiao occupavao os mais impor
tantes postos no exercito. O mais velho Francisco de Lima, 
Commandantc das Armas, 0 mesmo que havia sido mandado 
contra Manoel do Carvalho cm i 8a4 , havia-se votado aos 
interesses do D. Pedro; mas de caracter irrcsohito, e estando 
descontento por ler sido, por algum tempo, privado do seu 
commando, foi facilmente toduzido pola inllucncia do seus 
irmãos. O segundo, José Joaquim do Lima, havia, como já re
ferimos commandado a força enviada para a Bahia cm 182:1: 
foi depois feito Ajudante de Campo do Imperador; mas sendo 
do huma indolo ciosa, ficou irritado 0 descontento pela pre
ferencia com que julgava que 0 Imperador tratava aos Porlu- 
guezes. O mais moço, Manoel de Lima, Commandantc do Ba
talhão do Imperador, joven de poaco talento, porém de ca
racter lirm e, já de longo tempo havia feito causa commum 
com os liberaes.

Parece impossivcl quo o Imperador ignorasse a disposi
ção da familia dos Limas; todavin, por huma extraordinária 
falta de prudência, nunca cuidou cm obviar as causas do sou 
descontentamento, nem os demittio. Com a mesma politica 
lemporisndora que havia seguido cm outras occasiõcs, con- 
senlio que 0 mal progredisse, 0 só conheceu 0 seu erro quando 
já ora irremediável. Tivérüo, por esta fôrma, os conspiradores 
toda a facilidade emrealisar o seu plano; publicações incen
diarias crito distribuidas por seus agentes subalternos por entre 
os soldados, quo sendo pela maior parte homens do côr, 
imbuidos do fortes prejuizos contra os Porluguezes, ntlo resis
tirão A scducçno, mui principalmcntc depois de verem prosos 
muitos dos seus olHciacs, por terem cooperado com os exal
tados na contenda do i 5 do Março.

A representação no Governo, redigida por Evarislo, foi no 
entretanto publicada pela imprensa com as assignaluras do
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vinlo o Ires Deputados o hum Senador. Nclla se oxigia do 
Governo liuma reparação da nlíronla que se havia sofrido, e 
o castigo, tanto das autoridades que, connivcntcs ou indiftc- 
rcnlcs, linhao deixado de dar providencias, como dos delin
quentes compromctlidos na aggrcssão.

• Senhor, continuava a representação, quo tora dirccla- 
mente endereçada ao Trono, os sediciosos, ti sombra do au
gusto nomo de Vossa Magestade Imperial e Constitucional, 
conlinuao na execução de seus planos tenebrosos; os ultrajes 
crescem, a nacionalidade soflrc, c nenhum povo tolera, sem 
resistir, que o estrangeiro venha impôr-lho no seu proprio 
pais hum jugo ignominioso. De estrangeiros que so honrão 
de ser vassallos de D. Miguel; c do outros, súbditos da Se
nhora D. Maria I I , se compunhão, cm grande parte, esses 
grupos quo, nas noites do i 5 e do i4 ,  nós vimos e ouvímos 
encher do impropérios c baldões o nome brazileiro, espancar 
c ferir a muitos do nossos compatriotas , a pretexto do fede- 
ralistas, de liuma questão politica, cuja decisão pende do jui- 
zo o deliberação do Poder Legislativo, c nunca do furor insen
sato c sanguinário do homens grosseiros, cujo entendimento 
hc demais alienado por suggcstõcs traidoras. Os Brnzilciros, 
tão cruelmente olTcndidos, os Brazileiros que se ameaça ain
da com prisões parciacs o injustas, nutrem cm seu peito a 
indignação mais bem fundada e mais profunda, não sendo 
possivcl calcular ató onde chegaráõ os seus resultados, se 
acaso o Governo não cohibir desde j i  semelhantes desordens, 
se não tomar medidas para quo a aüronta feita á i\ação seja 
quanto ontes reparada. Os Reproscnlantes aboixo nssignados 
assim o esporão, confiados na sabedoria o patriotismo do 
Vossa Magestade Imperial o Constitucional, a despeito dos 
traidores quo possüo rodear o trono de \ossa Magestade Im
perial o Constitucional, os quacs não tcràõ força bastante para 

suiTocar alli estes elamoros que sabem do coraçõc8 ulcerados,
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tuas amigos do sou pai/, c da justiça. As circunstancias süo as 
mais urgentes, e o menor demora póde cm laes casos ser fu- 
nestissima. A confiança qiiq convinha ler no Governo, está 
qnasi do todo perdida, o se por ventura ficarem impunes os al- 
lenlados contra que os abaixo assignndos represontão, impor- 
tnráõ luiuia doclaração de guerra ao povo brasileiro, de que 
lho cumpre vingar cllc mesmo, por Iodos os meios a sua honra 
e brio, tão indignamente maculados.

a Esta linguagom, Senhor, lie franca e leal: ouça-a Vossa 
Magestade Imperial c Constitucional, persuadido de que não 
sao os aduladores que salvão os impérios, sim aqucllcs que 
tem bastante força d’nlma para dizerem aos principcs a verda
de , ainda que esta os não lisongêc. A ordem publica, o re
pouso do Estado, o trono mesmo, Indo está ameaçado, se a 
representação que os abaixo assignados rcspcitosamcntc diri
gem a Vossa Magestade Imperial c Constitucional nãoloral- 
tendida, c os seus votos complelniuenlc satisfeitos. »

Este documento, o a noticia das circunstancias que o moli- 
vórão, produzirão nas províncias hum efieilo eléctrico. Em 
Minas o S. Paulo, formúrão-so logo associações politicas; os 
liberaes comprarão armas, c fizérão-sc todos os prcpnralivos 
para a oggrossao o para a dclcza. Na Bahia rebentou aberta- 
mente liuma rcbcllião, o cm muitos outros pontos do Império 
manifestou-se hum igual espirito de descontentamento.

No Rio de Janeiro, esta causa operou logo a mudança do 
Ministério. No dia io ,  D. Pedro demillio os Ministros do ga
binete, com cxccpçüo de Carneiro de Campos, e Ilollanda Ca
valcanti; comtudo, cm lugar do rodear-se de homens que ti
vessem preponderância nas camaras, escolheu quatro indi
víduos que nem tinhSo popularidade, nem as sympathias do 
partido algum. Erão sim Bnizilciros natos; porém, hum cu 
deus crao esligmatisados por sua conducta anterior, c lodos 
absoluinuienlc incapazes do governar nliucta crise. Procu-
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rando unicamente escapar i  animid versão «los descontentes, 
hum dos seus primeiros cuidados foi mandar sollar os Ofli- 
ciacs hrazileiros, «pie havião sido presos pela parle que ti- 
nhlío tomado nos distúrbios de lã  do Março. Carneiro de 
Campos, Ministro dos Ncgocios Estrangeiros, enviou liuina 
nota no Conde de Sabugal, Ministro Plenipotenciário de D. 
Maria I I , requisitando-lhe quo para o futuro prevenisse por 
todos os meios a seu alcance a pratica de quacsqticr excessos 
da parlo dos Porluguezes, inlimando-lltc que, no caso contra
rio, o Governo do Brazil se reria na necessidade do lançar mão 
das medidas que as circunstancias tornassem necessárias. Li- 
mitároo-sc a estas providencias; o nenhum passo mais dérão 
para refrear ou arredar a revolução «pie ia progredindo.

Vendo, no entretanto, cs chefes do partido liberal, como 
jil o tinlulo previsto, que a sun representação não produzira 
huma mudança radical no syslcina seguido, procedírão diit- 
liirnamcntc na organisação dos seus planos. O Senador Ver
gueiro, ainda qite Português, por nascimento, possuia a inteira 
confiança do povo. cera o chefe em torno do qual se arreba
nharão os conspiradores. Sempre impassível, inalterável e 
tranquillo, mas corajoso o do idóas democráticas, advogando 
com o sangue frio de liuiu fatalista as tbcorias mais próprias 
para estimular ainda mesmo os maiores enlhusinstas, estava 
bem qualificado para fixar os timidos o irresolutos, o para 
conter e dominar os animes ardentes e indiscretos. O segun
do na preponderância era Evansto, ccrtamcntc o mais talen
toso cscriptor do Brazil, e hum dos oradores que davão as me
lhores esperanças. Até i 3 de Março havia-se este firmemente 
opposto a qualquer tentativa de revolução; mas os insultos que 
então recebera, e a sua posterior convicção de que o choque 
se havia tornado inevitável, o collocirão nas fileiras dos cons
piradores. No numero destes entrava lambem Odorico Men
des , joven de caracter cnllinjiasma«lo, de principies honra-
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dos, e sinceramente ligado A cansa da libcrdado constitucio
nal. Foi clle escolhido para tratar com os oITiciacs do exerci
to que, animados polo oxemplo do Manoel do Lima , apoiA- 
rno facilmente o partido. Os conspiradores contavflo com a al- 
liança do Marquoz do Barhaccna, cuja inimizade aberta com 
D. Pedro jA mcncionAmos, o do facto o convidArfio; mas res
pondeu quo nao tomara parle na revolução j todavia, quo a 
considerava necessária, o que sabia quo D. Pedro facilmente 
seria induzido a abdicar. Vasconccllos, Foijó, o outros indi
víduos conspícuos polo seu caracter politico, ncbavno-so en
tão nas suas províncias, c nao tomArao parto na revolução 
mais do que polo impulso qnc davtto no espirito publico as 
opiniões quo ncllcs se conhcdao.

Neste estado de indecisão ameaçadora flucluArao os ne
gócios do Brazil até o dia s5 de Março , annivcrsario do 
juramento da constituição. Os liboraes fizérão neste dia can
tar bom Tc Dcum na Igreja do S. Francisco de Paula, 
onde o Imperador nppareccn de repente, som ser espera
do nem convidado. Á sua chegada foi saudado com vivas 
« cm quanto constitucional; » o ao mesmo tempo soArao 
alguns grilos de «viva D. Pedro II. »—  Sou c fui sempre 
constitucional, foi a cspontanca resposta de D. Pedro ao 
primeiro grito; e ao] segundo: ainda he huma criança.—  
Comludo , deu estas respostas com ar tao perturbado e 
inquieto, que parecia nao tomar sentido nas palavras quo 
proferia. ~

Estava no entretanto indeciso o club dos conspiradores se, 
no caso de caliirD. Pedro, se deveria instaurar a Republica, 
se a Monarcbia Constitucional. Fclizmento para o Brazil, 
triumphou esta ultima opinião; dccidio-sc, portanto , que se 

suspendessem Iodas as operações até a reunião das Camnras, 
que havilo sido convocadas extraordinariamente para o mez 

de Abril; c nessa occasiao, hum deputado compromcltcu-sc
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g apresentar a proposta do so declarar a D. Pedro incapaz de 
governar o Brazil.

Esto plano, qnc necessariamente havia sido divulgado, não 
encontrou a approvação dos militares ( homens de acçao) , 

nem dos exaltados : achando-se estes sustentados, tornárão- 
se tao heroicos nessa occasiao, quanto so hariao mostrado pu- 
sillnnimos nas anteriores. ProcedCrão a organisarem-so om 
conturias, c aprctcxlodequcaartilhcriadeveria ser tirada dos 
respectivos regimentos, forao, reunidos a hum grupo da po
pulaça, aos quartéis do Largo do Moura, o ali alguns dos seus 
oradores passárão a pregar as doutrinas mais exageradas, cau
sando muita salisfacção tanto á multidão, como aos militares 
que allamcnlc os applaudiao. Alguns Juizes do Paz se aclia- 
vao presentes, mas estavão cvidcnlcmcnto de connivcncia 
com os conspiradores, visto que contcntárão-so cm ser me
ros espectadores. Repetírao-se estas reuniões sediciosas , o 
concltiio-sc a sedueçao da tropa, sem que o Ministério de fôr
ma alguma interpuzesso a sua autoridade.

Em fim, na manha do C de Abril, o Imperador, levado i  
desesperação, tanto pelo aspecto quo tomavao os ncgocios pú
blicos, como pola incapacidade dos seus ministros, dcmitlio 
a estes, o chamou ao Gabineto seis fidalgos da aristocracia ti
tular; o Marquez de Paranaguá, o \iscondc d Alcantara, o 
Marquez de Baopcndy, o Condo do Lages, o Marquez de 
Inhouibupo, o o Marquez do Aracaty, os quaos haviao, em 
diversas ípocas, já sido Ministros, o adquirido considerável 
impopularidade. Com a noticia desta nomeação, também se 
espalhou a de so haver ordenado a prisão do Vergueiro, Eva- 
risto, o alguns outros chefes do partido liberal. O Conde do 
Lages, novo Ministro da Guerra, estava bem convencido das 
difficuldadcs da sua posição, c seu primeiro passo foi man- 
dar-so informar dos ofliciaes dos diversos corpos se poderia 

contar com a fidelidade das tropas: foi-lho respondido por
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cada individno a quem so fex esta pergunta. qno podia conlnr 
com a sua fidelidade pessoal, mas que nfio respondia pola dos 
soldados. Aquclles olliciaes leriüo sido mais sinceros su repli
cassem , que nem por si mesmos podino responder. Esse mes
mo oxcrcilo que D. Pedro havia organisado com lauto socrifi- 
c io , que havia mantido com tamanho prejuizo de sua popula
ridade, c sobre o qual havia depositado mais confiança do quo 
sobre o povo, estava deslinedo a trahi-lo; c aquclles que ollq 
havia enchido de dislineç.õc6 c de beneficies, não forno mais 
escrupulosos no seu abaudeno do quo os outros. O caracter 
de hum oílicial, que occupava então hum posto eminente na 
arlilhoria (uno mencionaremos sou nome, mas ufio deixará 
ello facilmente do reconhecer o seu-retrato , se algum dia so 
der é leitura desta historia ), ora, para vergonha do exercito, 
igualado pelo de hura grande numero de indivíduos pertencen
tes a esta classe. Aqucllc oílicial devia ntio só o seu adiantamen
to , como também varias iasignias honorificas, ao favor es
pecial dei). Pedro; conitudo, apenas vio que declinava a au

toridade do sen imperial protector, começou logo a ligar-se 
com os liberaes, lisongeou hum c outro partido até o dia G de 
Abril, em quo, na ultima Itot-a decisiva, abandonou sua anti
ga fidelidade, adcclaudo ao mesmo tempo a favor da causa 
popular hum calor exagoradn , que fazia espantoso contrasto 
com o seu anterior servilismo.

No entretanto, hum grande concurso de povo se reunia no 
(lampo de S. Anua, ercclamava a demissão do novo Ministério 
e a reintegração daquelle quehavia sido demiltido na uianliã do 
mesmo dia. listo conciu-so compunha-su pela maior parte da 
mais iiilima plebe, mas nellc se observava Odorico Mendes, 
Souto, fledaclor da /Is lr iu , antigo joriud da opposiçao, 
e alguns outros indivíduos inlluenlcs. Com tudo, os receios dos 
liberaes que cstavfio á testa deste movimento erão grandes, 
porque a confiança que. linhto na tropa ,i|fiq era implirila , e
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não hnvião mais do que seiscentos soldados ligados ao movi
mento do Campo. Os seus planos ainda não estavao do todo 
orgnnisados, mas a noticia do quo iao ser presos os chefes da 
conspiração procipilou-os a operar com promptidão.

Sendo D. Podro informado daquello ajuntamento o do son 
fim, publicou liunin proclamaçao assignada por seu punho, e 
por todo o Ministério, asseverando que. a Administração era 
perfeitamento constitucional, e quo os seus membros se guias 
riao unicamente por princípios constitucionacs. Foi essa pro
clamação lida ao povo por hum Juiz de Paz, o apenas lida 
foi-lho arrancada das mfios e calcada aos pés. Tornou-se ainda 
mais vehcmcnto o grito para a reintegração do ultimo Minis- 
torio; a multidão augmentava a cada momento, o pelas seis 
horas da tarde tros Juizes do Paz dirigirão-so ao Poço do S, 
Chrislovlo, o requisitarão, que fosso do novo nomeado o 
Ministério que tinha a confiança do poro. Assim se designa
va o que havia sido por ultimo demittido.

O Imperador ouvio a representação, mas não annuio, res
pondendo : ■  Tudo farei para o povo; mas nada polo povo. »

Apenas sabida osta resposta ao Campo, levantArão-so os gri
tos mais sediciosos , c as tropas commandadas por Francisco 
de Lima principiArão a reunirem-so ali para fazerom causn com» 
muin com a populaça. O mesmo Lima, quo so achava ainda 
irresoluto, apresentou-so cm pesson ao Imperador, para 
oxplicar-lho o estado das cousas, o , se possivel fosso, 
rcsolvú-lo a nnunir aos desejos do povo. Suas represen
tações forão baldadas; D. Pedro recusou-so a demittir os Mi
nistros; porém tardo usava da sua firmeza; jA de nada lhe 
servia. O Batalhão do Imperador, que estava aquartelado em 
S. ChristovSo, e então commandado por Manoel da Fonseca 
Lima, foi reunir-se nos seus camaradas no Campo, ondo che
gou pelas 11 horas da noite. Seguio lambem a Guarda de 
Honra que fôra chamada a S. ChHstovão, e os cidadãos, e a

ao
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populaça quo 60 achava no Campo, cujo numero augmontava 
graduolmcnto, proverao-so do armas tiradas dos qnarlcis vi» 
sinlios, Yondo-so assim abandonado, o incapaz do se arrostar 
contra tropas disciplinadas, o partido porlnguoz, nem so quer 
so animou a apparccor nas ruas, tornando-so desta fôrma 
impraticável qualquer compromcltimculo. 0  General Lima 
enviou hum do seus Ajudantes, Miguel do Frias, a informar 
o Imperador do que so passava.

Neste inlerim, vendo o Imperador o aspecto sírio quo to- 
mnvao as cousas, o como ultimo recurso, mandou o Inlcn- 
donto da Policia, Caetano Maria Lopes Gama, podir o auxi
lio e a cooperação do Vergueiro, para formar hum Gabinclo 
quo encontrasse a npprovnçao popular. Quando chegou a S. 
Christovao o Ajudante, o Imperador o informou do que ha
via foilo; mas, ao mesmo tempo, fez-lho ver quo nenhuma 
consideração o obrigaria a reintegrar o Ministério que havia 
demittido. A este tompo a Imperatriz chorava amargamento, 
o dohaldo o Imporador a consolava, assegurando-lho quo tudo 
so terminaria pacilicamonte, Deve-se confessar que nesta oc- 
casiao D. Pedro mostrou hnma dignidade o grandeza de quo 
nao usára nos dias da sua prosperidade. Todos os sentimentos 
do ogoismo haviao sido esquecidos ; c quando, alguns minu
tos depois, soube quo o batalhão commandado por Manoel da 
Fonseca Lima havia desertado, disso simplesmente : « Fez 
hom, quo so mo reunir aos sous camaradas no Campo, nao 
desejo quo alguém so sacrifique por mim. >

0  Intondento da Policia nao pudo encontrar a Vorgueiro ; 
c como so demorasse, o Ajudante Frias instou com o Impe
rador para quo lho dosso huma decisão immcdiata, observan
do-lhe quo o povo no Campo talvez commcttesso alguns ox- 
cessos, na pcrsuasüo do quo o seu emissário tivesse sido as- 
snssinado ou proso; ao que o Imperador replicou: • Corlo- 

mente nao nomearei o Ministorio que querem; a minha hon-
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rá e n constituição m'o nílo pcrniíttom: profiro antes abdi
car, on morrer, do qno fazer liuma tal nomeação. > Respon
deu cnttlo o Ajudante que ia communicar esta resolução ao 
General e ao povo; mas D. Pedro lhe rogou que esperasso 
liuma resposta mais decisiva.

Ninguém apparecia por psrto de Vergueiro: era natural 
suppôr que a populaça se tornasse cada vez mais impacionte; 
c além de todos os seus anteriores desgostos, D. Pedro achou- 
se sem hum só soldado. Atormentado, irritado, o fatigado 
cm extremo, julgou que era necessário ceder és circuns- 
cias; o polas duns horas da manha scnlou-so, e sem pedir 
conselho a ninguém, sem mesmo informar o Ministério do 
que havia resolvido, escreveu a sua abdicaçOo nos termos se
guintes:

• Usando do direito qno a Constituição me concedo, de
claro que hei mui voluntariamente abdicado na pessoa do 
meu muito amado o prezado filho o Sr. D. Pedro do Alcân

tara.
« Boa Vista, sote do Abril de mil oitocentos o trinta e hum, 

decimo da Independência o do Importo. •
Levantou-se entéo, e dirigindo-se para o Ajudante Frias, 

apresentou-lhe o decreto, dizendo-lho com as lagrimas nos 
olhos: « Aqui esté n minha abdicaçao; desejo que sejao feli
zes ! Retiro-mo para a Europa, o deixo hum pniz que tanto 
amei, o ainda amo. • As lagrimas sufibcérao lhe ontao a voz, 
o rctirou-se aprcssndamento para a sala immcdinta, onde esta
va a Imperatriz, acompanhada dos Embaixadores Franccz e 
Inglcz. Dcspedio depois os scos Ministros, menos o Marqucz 
dclnhambupc; ecm hum decreto, quo datou de 6 do Abril, 
nomeou José Bonifácio de Andrada thtor do seus quatro fi
lhos. Foi huma prova espantosa da ingratidão que achou na 
hora dá desgraça, que d’cntro todos nqucllcs que havia be»- 
indiciado e enriquecido, sc visse obrigado a aproveitar-so do
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ancifio quo, em milro tempo, havia tratado com tonta cruel 
dado. Depois do tor íiualmonlo arranjedo os seus ncgocios do
mésticos, omliarcou om lium dos oscalcrcs do náo ingloza 
Warspite com o Imperatriz, a Rainha de Portugal, sua irma 
a Marquoza do Loulé, o o Marqucz sou marido; o , a contar 
desse momento, nunca mais pêz o pé sobro o solo brazileir».

A augusta comitiva dirigio-so primeiramonlo para bordo da 
JVarspite, commandanto Talbot, onde estava arvorado o pa
vilhão do Almirante Baker, e ali ficou alguns dias, até quo se 
fizessem os necessários preparativos para a sua viagem é Eu
ropa. Foi destinada a fragata inglcza 1'olagc, commandanto 
Lord Colchestor, para conduzir D. Pedro, a ox-Imporatriz, 
o sua comitiva, a qualquer porto da Europa que escolhesse o 
Imperador ao norte de Bresl; c a fragata franccza La Sci- 
nc, com ordens iguacs, foi posta a disposição da jovon Rainha 
de Portugal, o de sua comitiva.

Frias havia entretanto regrossado a todo o galope do S. 
Chrislovao com o decreto da abdicaçao, c havia sido recebi
do no Campo com muitas demonstrações de alegria, o vivas 
a ü . Pedro 11. Pela manha cedo, todos os Deputados e Sena
dores quo se achavüo na Còrto, assim como os cx-Ministros, 
excepto o Marqucz de Paranaguá, e o Visconde d’Alcantara, 
reunírao-so no Paço do Senado, o nomeárao huma Regência 
provisória, cujos membros forao Vergueiro, Francisco do Li
ma o o Marqucz do Caravcllas. A esta se confiou o governo 
do Império até a nomeaçao da Regência permanente, segun
do marca a Constituição.

No dia 8 de Abril os Deputados c Senadores de novo se reu
nirão, ainda que não se achassem cm numero sufiicicnlc, o 
publicérao huma proclamaçuo apropriada ás circuuslancias, 
e calculada para tranquillisar o espirito publico sobremanei
ra excitado. Talvez que fosse isto mais facil do quo se pensava; 
pois, como já referímos, não havia plano fixo para huma in-
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surrciçSb popnlar; a revolução foi qnasi cxclusivamcnto ope
rada pelos militares; ou, por outras palavras, nada mais foi 
do qno huma scdiçflo militar. Quanto ao partido exaltado com 
as suas centúrias, estavso cilas tfio mal disciplinadas qucf so 
tivesse occorrido hum confliclo, terião causado maior damno 
aos seus partidários do que aos seus inimigos.

Cumpre também notar que, se nso tivesseapparccidoesta 
sedição, ou se houvesse sido abafada A sua nascença, o que tal
vez ntto teria sido muito diflicil, terião rcapparccido movimen
tos insurrcccionaes nas provindas; e ,  attenta a universal im» 
popularidade do Imperador, o seu exilo nao teria sido duvi
doso. Por mais indignos que possao ter sido os agentes em
pregados na revolução, deve-se reconhecer que foi o unico 
meio do se firmar o trono na djnastia de D. Pedro, o de se 
prevenir a guerra civil, que só teria terminado pela separa
ção das províncias.

D. Pedro nao era tyranno; ninguém, a nao ser hum dos 
seus calumniadores, jámais o designou como tal; poróm, os 
seus erros forao grandes o do variadas espécies. Dotado do 
talento natural, mas destiluido de prudência; admirador da 
fórma de governo representativo cm perspectiva, mas aflas- 
tondo-sc sempre da sua execução pratica; enérgico, mas in
constante; estava mais proprio para emprehender a libertação 
do B razil, do quo para dirigir a subsequente marcha do seu 
governo. Elevado ao titulo de heróe, durante a luta da indepen
dência , pareço ter sido guiado antes pelo exemplo de outros 
potentados, do que pela madura consideração do estado so
cial , o das necessidades do Brazil: d'ahi talvez a anxiedade 
com quo so empenhou cm huma guerra, que de certo teve 
sua origem na aggrcssso, o que, depois de acabrunhar o com* 
mcrcio, embaraçar o progresso dos melhoramentos, o ox- 

haurir as finanças do Brazil, terminou com a completa ces
são da provincia disputada. Nas circunstancias que propon-
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deravao no Brazil, quando D. Podro subio ao trono, cnrccia- 
so mais do hum liabil administrador, do quo do hum horóo. 
Nem as antigas instituições coloniacs, nom as circunstancias 
do povo, linhío promovido o espirito marcial. Os indios 
aborigenes, cscassamcule espalhados por toda a superíicio do 
Brazil, haviao-so sempro retirado sem resistência diante dos 
invasores civilisados do sou paiz, exccpto nos poucos casos 

cm que se havido ligado por consorcio com os usurpadores; 
e nno cabe na possibilidade do homem algum, ainda mesmo 
que possua o caracter mais íirme, ou o mais elevada posição 
social, mudar de reponto a indolc do hum povo. No caso do 
guerra, lie verdade que o emprego de militares eslrangoiros 
tornava-se necessário; o d’ahi nascõrso esses odios c inextin
guíveis rivalidades, do quo já fizemos menção, como tendo 
produzido tso funestas consequências.

As frequentes c extensas creações de nobreza fordo lambem 
hum erro manifesto: n nobreza no Brazil niio era, como na 

Europa, huma instituição quo nnscéra espontaneamente do 
syslema feudal, e que, como sua inseparável companheira, 
a lei da primogeniluro, fòra dictada pelo manifesto interesso 
da sociedade, desde sua origem : nilo podia aquella ser con
siderada no Brazil sendo como a recompensa honorifica do 
mérito; logo, a maneira profusa e pouco judiciosa com quo 
forao dados os titulos, cm lugar de elevar áquclles a quem 
crao conferidos, tendia, pelo contrario, a deprimir o envi
lecer essa instituição.

Forao, porém, estes erros de menor importância. O maior 

de fodos, o que causou a qnéda do D. Pedro fo i, como já in
dicámos , nunca ter cllc sabido ( ao menos dosde a dissolução 
da Assembléa Constituinto) mostrar-so verdadeira c inteira
mente Brazileiro. Esta circunstancia, irritando o ciumo c o 
amor proprio dos seus súbditos, o privou gradualmcnlo da- 

qnclla aureola com quo o omártto a independência d sua nu-
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gasta origem: a revolução frsnccza do i 85o vigorou o impul
so dado ao espirito publico; as tropas estrangeiras forao dis
solvidas; os militares nacionacs unirão as suas sympathias ao 
partido exaltado, sem experimentarem da parlo das autori
dades obstáculo algum, c d’cslo modo se tornou inevitável bu- 
ma rovoluçao.

Bem que tenha sido incíEcaz e errônea em muitos pontos 
a administração do D. Pedro, a sua elevação ao trono foi mui 
provavclmcnlo o meio de preservar o Brazil de liuma anarchia 
ainda mais fatal do que a que tem assolado as outr’óra colonias 
hospnnbolas. Quaosquer tentativas prematuras para o estabe
lecimento da republica, lerilo sido seguidas de huma guerra 
sanguinolenta o duradoura, na qual a parto escrava da popu
lação leria pegado cm armas, o a desordem c a destruição 
teriao assolado a mais bclla porção da America Meridional. 
Ainda mesmo que a expulsão dos Portuguezes tivesse sido 
conseguida, a ignorância do povo, o as commoçõcs políticas, 
teriao sido ainda mais fatacs do que a guerra estrangeira. Até 
o presente soculo, o Governo dos Vice-Reis ostava pelo menos 
ao nivel do espirito contemporâneo, c era do facto a unica for
ma de governo adequada. Bem que não houvessem ordens 
privilegiadas investidas de interesses oppostos aos da socieda- 
do, a massa da população eslava inteiramente inhabil para o 
cxcrcicio do poder politico. Com quanto sejão grandes cm 
abslraclo as vantagens do governo representativo, a expe
riência tem mostrado que só se pódo esto firmar em bases per
manentes no seio da paz, e cm hum estado do avançada 
illuslração na sociedade; c mesmo nos casos cm quo con- 
corrão elementos proprios para ser fundado, a sua mesma 
complicação lie hum sírio obstáculo para sua adopção; alím 
do quo, consomc-so muito tempo antes quo se possão vencer 
os prejuízos nascidos do regimen absoluto. Sc a transição no 
Brazil tivosso sido mais violenta, sua estabilidade leria periga*
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do.' O  regímen a qno o povocalava acostumado éra o hionar • 
chico , c esse foi o instrumentomais proprio para a introduc- 
çao da civilisaçao que faltava, c para so adoplarem os aperfoi- 
çosraontos snciacs que formão iiuona partu iuhorcnio o essen
cial do systema representativo.

Apesar de Iodos os erros do ex-Impcrador e dos seus Minis
tros, o lirazil, duranlo os dez atinos de sua administração, fez 
ccrtamcntc mais progressos cm iutclligencia, do que nos Ires 
séculos decorridos desde sua descoberta até a proclamação 
da Constituição Portugueza cm i8so.

He também mui lisongeira c consolantc a idòa, de que ató 
os proprios erros do Monarebn forao seguidos de muito bene
ficio indiroclo, pela sua preponderância nos negocios do Por
tugal. Se cllo tivesse governado com mais sabedoria, teria sido 
isto huma felicidade para a terraque adoplóra, mas talvez hu- 
ma dosgraça para a humanidade. Semelhante ao Imperador 
dos Francezcs, era tombem o filho do destino, ou antes hum 
instrumento nas roüos da omni-scienlc c bonefíca Providencia 
para a rcalisaçao de grandes o inescrutáveis íins. No velho, as
sim como no novo mundo, estava destinado a ser o agente do 
revoluções, o antes que terminasse sua brilhante, mascphc- 
mera carreira, na palria de seus antepassados, tinha cllc do 
expiar os desvarios cloucuras desua vida anterior, pola sua co
rajosa c heroica devoção ú causa da liberdade civil o religioso.

A lula em que se empenhou cm Portugal, nao era liuma 
mora sõric de acontecimentos occorridos cm huma questão 
do succcssao politica, nem foi assim olhada pelos diversos 
potentados da Europa. Dccidia-sc a sorte de dous systcmns 
do governo: cllcs virão que a quéda de D. Miguel nao só se
ria hum golpe mortal dado a lodos os inimigos apostolicos das 
reformas, mas lambem que as vantagons que D. Pedro con
seguisse, dariao hum impulso á causa do govorno constitu

cional cm toda a Europa, D ’ahi nasceu o zolo com que as po-
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tencias absoluta» esposirao a cansa do primeiro, e a  ancieda- 
dc com que so oppuzérao A da jorcn llainha, que antes liniiSo 
solcmncnicnle reconhecido. O resultado desta contenda, clles 
bem o previão, ia produzir mudanças sociaes, occlosiaslicas o 
politicas, tão importantes c ritaea, que justilicariio tanto as 

suas esperanças, como os seus rcccios.
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